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DEDICATÓRIA 
A O ' 

LEITOR 
ST A be a primeira Ves que o Prologo, 
& a Dedicatória fe nao feparao, ou be 
dedicatória o mefmo prelogo, Parecerá Lei¬ 
tor, que bua tal novidade najceu da induj- 
tria, para oue fcfjè prctecçao o que podiaJer 

calumnia, porem nao Jegue a opinião <■verdadeira, quem fe- 
gueeflaopinião:provável couja he que ncffos ejritcstenhdo 
muitos leitores, bus benignos, outros malévolos, algiís indij- 

Jer entes, & a todos os dedicamos : d benignidade, por agra¬ 
decimento do bom animo, d maleVolencta, por facrtjao da 
moàejlia, & d indtfjerença pella utilidade da cen fura : & 
nao bu fcamos Mecenas contra os Zoilos, porquepoderd Juc- 
ceder, que o que najccr detracçao^iva fendo applaujo.pof- 
que as Jatyrasdos detratores, ordinariamente jao elogios; 
alem de que nao procuramos protecçao para os ncffos ejri¬ 
tos, porque queremos que todos emendem csjeus de feitos. & 
Je a procuráramos , hum Princcpe impera cm Portugal, 
debaixo de cujo patrocínio, con feguinames, rãc sò irrmu • 

nidade. 



4 
nidade, mas também Veneraçao, ftj ferido receitados fym- 
bolos da fama, os ojfere eidos carafferes dejle 'volume: porém, 
como Veneramos cultamente tao Real,y tao fublimenome, 
nem para o implorar para prefidio das no ff as letras temos con¬ 
fiança : verdade be, qut os rogos feto proteflaçeens objequio- 
fas da magefiade , y que os votos mais fe eflimao pel- 
lo animo com que fe fafem, que pello preço em que fe ava- 
liao, mas ainda afii, fendo taò rninima a ojferta, a modefiia 
nos impede o rogo, y • conhecimento julga por fuperfltciofo 
o culto : dirão porem; que pois dedicámos rtoffòs eferitos aos 
Leitores yJe o Serenifimo fenhor Princepe Dom Pedro os 
lert a elle os dedicamos: y dirão bem ■, mas nefla infi- 
gne fortuna, fe elle os dignar de fuas attençoens, logo f cardo 
dignos de ferem ofertas fuas. Também be pofivel que os 
leao algus Princepes, y outraspefvas de todas as bierar- 
cbias, y como para todos feojferece liçdo , para todos ha 
oferecimento, nao negando que o nofo maior defejo heque 
os leao os Princepes , porque fa fendo anatomia no cadaver 
da regalia, y vendo que o nofo Princepe be a alma del¬ 
ia., cenbecerao com Vniuerfal utilidade do mundo, que a ma- 
geflade morre do mortal achaque da tyrannia, y vive do 
immortal alento do temor de Deos : y finalmente, a ra- 
fao porque te dedicamos Leitor efia obra, be porque fervin- 
doa dedicatória de prologo, ou de prologo a dedicatória, ha¬ 
vendo menos que ler, fe fores benigno, te molefte menos: fe 
fores malévolo, te nao irrite mais : fe fores indiferente fde 
nenhua maneira te perverta. 
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Omo a fama dos humanos acontecimentos 
fe naõ limita dentro dos termos de hum sô 
Reino, antes fe eftende á circunferência do 
mundo todo,& naó ha refoluçaõ,cujosfunda¬ 
mentos naõ fejaõ adulterados da malicia , ou 
dcfconhecidos da ignorância; efcreveremos 

asjuftascaufasq oSereniífimo Senhof Princepe Dom Pedro, 
&o Reino de Portugal, tiueraõ para removerem dogover- 
noo Senhor Rei D. Affonfo Sexto : para que divulgando- fe 
tilas no Vniverfo, os que as adulteraõ, fe defmintnõ >Osque 
asignoraõ,as faibaõj&ouçaõ oshomés univerlalmente gio- 
riofa a fama de hum Princepe juftificadamente zelofo, Sc dc 
hum Reino fielmente juftificado. 

DifTe Iufto Lipfio: que as hiftoriasdos tempos antigos fe 
eferevem maisfeguramente, que as dos modernos: porque * 
as cinzas dos mortos naõ fe temem, & dos vivos, ate as fom- . 
bras ferefpeitaõ:pore nos,pois chegamos a lograr aquella feli¬ 
cidade do tempo em que he licito entender-fe o q fuccede, 
& difer-fc o qfe entende, falaremos em hús, & outros inge¬ 
nuamente,fem offenfa nem lifonjajfe até agora era necefia- io 

A iij cniimi* 



C Catastrophs 
emmuddccr avox,& abufar docntendimcnto;jaagoraefte, 
& aquella eftaò em íeu perfeito exercício ; & na felicidade 
deite principado, como no de Nerva, ôtdeTrajano , faõ as 
linguas,& as pennas,livres para as verdades, naõ tendo li¬ 
berdade para as calumnias. 

Poderá parecer, que naõ he licito, aindaquefejaõ publicas, 
efereverem-fe as acçoés indignas de hum Rei,porque fe fe naõ 
eítampaílem para a po.fteridade,a poíteridade as ignoraria;mas 
pois nas Cortes do Reinofe leu ja a suma deite manifeíto, be 
fe pode ler nas do mundo,o manifeíto donde fe tirou aquella 
fumma : E alem de que eferevendo-fe as proefas d’el Rey 
D. Ioaõo primeiro, naõ fe oceultáraõ as omiíToés d’el Rei 
D. Fernandos nãohe rafaõ,que por occultar as indignida¬ 
des de hum Rei, que tyrannicamente feefqueceu da fua fa¬ 
ma, fique em duvida afama de hum Princepe, quecuidado- 
famente jultifica ofeu procedimento; porque fejaa pena de 
quem foi o deliéio, naõ devem os crimes imputar-fe, fenaõ a 
feus proprios autores; hadefabero mundo, que elRei D. 
Aftonfo foi removido do gouerno,ôcque o PrincepcD.Pedro 
&o Reino o removerão dellejfaiba também que a caufafoi 
a incapacidade d’el Rei, & naõaambiçaõ do Princepe: Sai¬ 
ba, que os Portuguefes( conhecendo que os Povos transfe¬ 
rirão o poder nos Reis, Òc que eítes o faõ por rafiõ dos Rei¬ 
nos,6c naõ os Reinos por rafaõ delles; ôt que em cafoque o 
poder Real deltrua,ôc naõ eítabdeça,fe deve acudir àconfer- 
vaçaõ das Monarchias, ainda que feja com a privaçaõ dos 
Monarchas) livràraõ o Reino da mina, fem defeito da fide¬ 
lidade; ôcafíi, como fe referirão os excelfos d'cl Rei D. San- 
cho fegundo, quando o Infante D.Affonfofoi fubroga.do no 
gouerno ; referiremos os d’el Rei D. Affonfo fexto, quan¬ 
do o Princepe D. Pedro o fubltituiu no Imperio;ôc veraÕ os 
Princepes, que quando fe.tein maior medo âs luas peífoas, 
íè tem menos veneraçaõ ás fuas cinzas: ôeque também nas 
vivas Mageítades podem eítar defuntos os poderes. 

Falan- 



DE PORTVGAI. 7 
Falando com eíla liberdade nos Princepcs, naó fe repara¬ 

rá que falemos com a mefmanôsque o naòfaò > & pois os 
affe&os que nafcem das acçoes ,fe podem diftinguir das pef- 
foas, amando, & aborrecendo o que hepara aborrecer, & 
para amar, louvaremos as acçoes decentes, eftranharemos 
as indignas:quc quem louvou o valor de Vefpafiano,naõ dei¬ 
xou de abominar alua auarefarquem accufoua incúria polí¬ 
tica de Galba, naó deixou de applaudir a fua militar fcveri- 
dade. Os efcriptores naó pincaó vagamente as idêas,,recra- 
taõ fielnvenre as obras, fem trocarem em fealdade afermo- 
fura, nem em fermofura a fealdade naó daõ, nem tiraõ co¬ 
tes Sc só fe fervem das nat*iraès dos acontecimentos : afíi 
appareceram.no mundo taó parecidos os retratos das acçoes 
que eferevemos , com os originaes de que as copiamos,que 
quem as conhecer a ellas, os naó eftranharà a elles. 

Introduíimoshum efpirito politico em hum corpo hifto- 
rico , porque o corpo fem efpirito, he hum cadaver inútil : a 
hiítoria fem rnftrucçaÓ podeoccupar ocioíamente a memó ¬ 
ria , mas naó fnftruir proveitofamente o entendimento: & fe 
parecer que o efpirito- excede o corpo ,,faiba-fc que naóhe 
monftruolidade : & que quando o feja , he iriais digna de 
húa agradaveladmiraçaó , que de humefpanto horrível : af- 
fi naó pedimos perdaó, nem louvor , porque naó tratamos 
de offender com acalumnia, nem prefumimos acertar mais 
que com a verdade: feja eíla hiítoria verdadeira , ainda que 
naó. feja elegante a eferiptura: &fenaó confeguirmos- rodo 
o ponto da gloria, ajuntando o utiída verdade com o fuave 
da elegancia , conformar-nos-hemos comfaber que ainda 
que em.Pomponio foraó rudes as pala^uasnaó deixáraó de- 
fer celebres os fentimentos. 

Reílitui.lojuíla,&gloriofamente a elReiD. Ioaõ o quar¬ 
to, Duque oitauo de Bragança o fceptro da-MonarchiaPor- 
enguefa, que o temerário valor d el Rei D: Sebaftiaó' nos 
gampos.de África., &a tímida irrefoluçaó do. Cardeal Rei 

: D- 
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D. Anrique, falecido em Almeirim , entregàraõ a el Ré» de 
CaítellaD. Philippe fegundo, começaraõ os Porruguefes, 
em prémio do generofo valor com que fe liberráraõ doCaf- 
tclhano jugo, a lograr aquella goílofa fujeiçaõ comquefein- 
preobedccéraò a léus naturaes Princepes : & ainda que o 
ellar o Reino naquellafafaõdeftituido de todas as coufos ne- 
ceííarias para a comua defenfa, dificultava o eftabclccimento 
da liberdade publica,oprudétedefvelod’el Rei: a diligente 
expedição dos miniftros: a liberal contribuição dos vallalos: 
a refoluçaõ valerofa de todos, fuppriraõ taõ cabalmente as 
occurrentesfaltas, que fe trocaraÕ em fundamentaes rafocs 
de nolTafegurançaastemerofas coníideraçocsde nofTa infta- 
bilidade, & dos perigos de conquiftados, paílamos aostriú- 
phos de conquiltadorcs. 

Húa das grandes felicidades que entre outras confiderava 
O Reino nafelice acclamaçaó d’el Rei, foi ver multiplicada 
ageraçaõ Real nas vidas do Princepe D. Theodoíio, & das 
fenhoras Infantas D. Ioanna,&D.Catherina, nafeidos antes 
da reftituiçaõ da Cotoa : & crefcia mais o contentamento 
.defta felicidade no coraçaó de todos,vendo que as indoles do 
Princepe,& Infantas, eraõReaes em tudo. Depois d’el Rei 
governar algusannos, nafceraõos Infantes D. Affonfo,& D. 
Pedro, o primeiro, em vinte hú de Agofto do anno de 1645. 
occafiaõ,emqueafliftindoelReina Prouincia do Ale-Tejo, 
arvoráraó feusCapitacs nas torres Caftelhanas, as Portugue- 
fas quinas: o fegundo, em vinte feis de Abril de 1648. tem¬ 
po em que o mefmo Rei eftava pacifico na Corte. 

A grandefa dos Princepes fas com que fe obfervem todas 
fuasacçovs, & paíTa a tanto a efpeculativa indagaçaõ dos cu- 
riofos.que obferva até as circunílancias dos nafcimentos,que 
naõ faõ aeçoes fuas: advertiraõ entaõ, que em Hefpanha era‘ 
ditofo nas armas o nome de Affonfo,&que affi nafeia ja o 
Infanteentre os triumphaes aufpicios das Portuguefas vitto- 
iias j mas não deixou de fe notar ( poílo que aaufencia d el 
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ReifoíTea caufaj que fendo elle.ó primogénito do thilamo 
Real, naõ fe folemnifaffe o ieu nafcimento com féftas pu¬ 
blicas: depois feies refkcção,. que o Infante D. Pedro n.if- 
cera,fe nãonatranquillidade dapax, em tempoem que náo 
havia guerra: & que entrando nò theatrodo mundo foi ce¬ 
lebrado com aquelles feftivos applaufos,que havião faltado 
no nafcimento do Infantefeu irmão, & que os Pedros erão 
perfeguidos em Portugal, quando reinavão os Affonfos: 
pello tempo adiante fe virão as feliciffimas vi&orias que o 
Infante D. Affonfo alcançoii,fendo Rei> & fe julgou que não 
fora feftejado o feunafciméto,porque o feu reinado havia de 
ferfentido: & que o Infante D. Pedro nafcera em tempos 
pacificos, como quem havia de fero primeiro que depois 
eftabeleceffeapax: quèo Reinofeftejou publicamtnteofeu 
nafcimento, porque havia de admirar felicemente a.fua vi¬ 
da: & ultimamente fe víraóasperfeguiçoés que padeceu em 
todo o tempo em que feu irmaõ governou. Todos eftes 
fucceííos que foraõ difpofiçoés da providencia divina,Te 
notáraõ comoefteitos de portentofa fatalidade. 

Tendo o Infante D. Affonfo tres annos de idade, lhe fo- 
breyeio húa febre maligna, a que fc feguiu hum acciderr- 
tede paralylia, que lhe deixou vifivelmente árida toda a par¬ 
te direita, defde os pês até a cabeça. Fifeião-fepor fua faude 
publicas & particulares rogativas a Deos, & entaô fc enten¬ 
deu, que a coníeguíra por milagre,porque conlideradaa gra¬ 
vidade do mal,. & a debilidadedo fujeito, medicamente fe 
havia prognofticado, que não podia viver, nem pellos meios 
da arte, nem pellos dá narureía: na occaiiaò da doença def- 
te Infante ouviu o Ceo aquelles rogos* a que depois fe en- 
furdeceu na motte do Princepe :& neíie acontecimento fe 
véquam incomprehenfiveis faóos juiaosde Deos r pois á- 
quelle mefmo Reino,a que prometeu eftabelecer feu Impé¬ 
rio , tirou hum Princepe, porfuas virtudes perfeito, <5c 
lhe deixou hum Infante, por feus males deíettuofò , inter- 

B pon- 
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pondo-.o a outro, com admiravel fympathia univerfalmen- 
te amado. O certo he que as determinadas oraçoés dos ho- 
jnes faõimportunas,& imprudentes, com o que muitas ve¬ 
ies fe vema fentir,coroocaftigo, o q fe pediu como favor. 

Livre o*Infante do perigo da vida, ficou mais evidente a 
Jefaô do corpo, & por algfus aeçoes até naquella idade me- 
-nos pias, ou menos judiciofas, fe começou a fospeitar, que 
naosoo corpo, mas também o juifo era offendido : naõ fe 
perdeu com tudo a efperança de que hú & outro damno fe 
podiaõ remediar; para que ellafe confeguiile , fe lheappli- 
cárão na Corte todos os remedios poflxveis/ & porque o dos 
banhos das Caídas da Rainha, pareceu mais efftcax que to¬ 
dos, os foi tomar logoàquella Villa, & depois os tomou a 
repetir 5 porém naõ correspondeu ofucceiíoádiligencia,ôc 
ficou o Infante com pouco uío da maõ direita , ôc com toda 
aqucllaparte quafi impedida,o tempo, Ôc o exercício a dé* 
fembaraçáraõ depois de tal forte, que pôde fetvir-fe delia cõ 
algúa facilidade, mas naõ femdefar. Como o Infante naô co¬ 
brou faudedo corpo, de quemhe certo que o animo recebe 
impreíToés, naõ ceííáraõ no feu as malignas, ainda que equi¬ 
vocadas com .1 puerilidade; eraõ ellas naquelle tempo me¬ 
nos examinadas, porque como el Rei eftava na idade con- 
íxftente, o Princepe na flor da idade, o Infante na puericia, 
naõfe notavaõ tanto as fuasacçeensj&defatendendofc ao 
que podia disporá occulta providencia de Deos, fe esperava 
que fem alteraçaõ da ordinaria lei da naturefa, depois de mui¬ 
tos annos fuccedefíc a cl Rei o Princepe. Raras vefes cuidão 
os homes nôs infortúnios no tempo das felicidades, ou por¬ 
que ellas mefmasdesvanefcé as imaginações triftes ,ou por¬ 
que elles naõ querem que as triftes imaginações lhes desva- 
nefçaõ as felicidades. 
I Porém el Rei, que em todos os tempos interiormente ot>- 
fervava , & fentia as inclinações do Infante, com paternal 
çuidado,lheprocurou reraediopara as enfermidades do ani¬ 

mo 
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«no, allicomo lho havia bufcado para as do corpo? & fendo 
o Infante de feteannos, elegeu por feu Meftre , ÔcConfef- 
for,que rambem.ofoidaRainha,ôcíuas Altezas , oDoutor 
Nicolao Monteiro Prior da Collegiada de Ccdofeita , En¬ 
viado que foi do Clero de Portugal à Santidade do Summo 
Pontífice Innocencio decimo, Bifpo eleito de Portalegre, 
depois da Guarda, & ultimamente do Porto, Varaó em qué 
concorriaõ todas as qualidades convenientes para aquelle 
magifterio .• ôc em ordem a elle,fe lhe deu cafarto Paço,com 
entradas livres, & horas deputadas para a iiçaõ. A manifefta 
qualidade da regalia, que em todo o tempo fas, ou refpeitar, 
ou temer os Princepes:o defejoda fuavida , que fas mode- 
igra. .rigorofa applicaçaõ.' afua foberania que fe naõ deixa 
reger com imperio:afumiíFaõ com que fe lhe daòosdocumé- 
tos,quevema ferquafi inefficacia, faõ fempre irremoviveis 
dbftaculos á doutrina das peffoas Reaes ; ôc no Infante 
acrefceraó a indulgência que por força fe havia de 
conceder á fua doença , ôc o da fua ferocidade, 
que fe naõ podia domar por força ; com tudo conhe¬ 
cendo o Meftre que a folida dnreía das pedras fç lavra 
com a branda continuaçaó das aguas, não perdeu a ef- 
pcrança de colher fuaves frutos da Real planta que do¬ 
cemente pretendia cultivar; ôc feapplicou com todo o cui¬ 
dado à cultura delia; porém nem a autoridade dos annos, 
nem o exemplo das virtudes, nem os documentos da fcien- 
cia, nem as deftrefas do engenho,baftáraó para que aquella 
toríida, mas tenra vara, fe ajuftafte, antes quanto tnais fe 
procurava a fua correcçaõ, tanto ma is fe conhecia a fua in- 
corrigibilidade. 

Nefte tçpo começou a morte a pifar as Reaes torres adoece 
dooPrincej>e D Theodofio.-Princepeqhavédo nafcido dp: 
tado de todas as excelléciasdamtiirefa,crefceu,dotado de ta- 
tas virtudes a ahm,<j cõ uniforme aplaufo do mundo aõdeche 
gou a fua fama,foi eftimadopello ma-isinçlitoPrincepc delle; 

B ij fiferaò-fe 



11 C AT ASTROPHE 
fiferaõ-fe na fu a doença todos os extremos que enfinouoa- 
mor, 5c á piedade, recórrendo fe a Deos por meio de fu as 
im.rges milagrofas, & dé féus miraculofos Santos, com cla- 
mocofits lngiymaS, 5c deprecaeoés devotas ; porem parece 
que nos nao dignou de ouvir nem húaè , nem ouftas,' 
Ôc em quinze de Maio de 165$. levou para íi aquelle Prin- 
cepe, deixando dellinado outro par anos. Com a fua morte 
ficou em todo o Reino aquella f.íudade, ôcfeittimento que 
por torça havia de caúfar, veí-fe fem hum Pcincepej.dequem 
tinha concebido bem fundadas efperancas.de que feria o me¬ 
lhor Rei. Não pode a coniideraçaõ humana efcrutar a pro¬ 
videncia divina;'mas fe íe concede á piedade chriftaa inter- 
poralgfi religiofofentimento, podc-fe entender q eâcPria- 
ccpe faleceu, miis que da prolixidade de fuas doenças , do 
auge de fuas virtudes, & ‘que quando na terra fe tinha por 
merecedor de búadarga vida , julgou o Ceo que eftav-a. di¬ 
gno de húa antici.ada gloria. 

Seguia fe fatalmente ao defunto Princepc D Theodofio 
o InfanteD. Affonfo muito enfermo, Ócquafi indócil, com 
o que chegou a maior excremò a desconlolaçáo do Reino, 
porque começava a fentir porexperienciao que temera por 
difeurfo; 5c cotejando húa purpura com outra , eraõ fuipi- 
radas as excellentes fineías da que faltava , 5c fencidas as in¬ 
feriores qualidades da que fe via: fentindo todos, como a 
ca úfa o pedia, amorte doPrincepe, sôo Infante D. Aftonfo 
a não íirttíu, maniFeftando execravelmentea fua impiedade; 
comdifer logo no principio da doença,que não era para fen 
tir aquella morte, poisélle havia de fuccedec no fceptronão 
poderofosfaõ osaffc&os da ambição que extingue os da na- 
turefa ■ 5c tanto fe anticipáfaóaqúelles no Infante , que na 
tenra idade dedes annos, não fentiu a mofte de húirmão, a 
rroco daefperãnçáde huã Coroa : mas depois fe viu, q quan¬ 
do fói Rei, a não logrothiunca, èmcaífigo de fua impieda¬ 
de: porquefémpre efteve, ou no poder da rcgetiçia da Rai- 
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nha fua ttiâe, ou na cabeça do Conde de Caftelmelhor, feu 
portentofo valido, ou nas mãos do Infante, D Pedro feu 
irmaõ. 

Para effeito de o jurarem por Princepe Ce coflvQçafaS 
Cortes;& nefta occàfiaó houve algus zelofos que.oeculta» 
mente entenderão,que por fua indocilidade Ce lhe devia pre¬ 
ferir o Infante DPedro capaxde toda a doutrina: masnao 
fe pos em pratica efta opinião, porque ainda que podia pre- 
fervar dos previftosdamnos, também podia ©ccaíionar ar? 
rifcadas difcenfoés. Ordinariamente todasas acçoés huma¬ 
nas faõ problemáticas: entre híías & outras rafo,és, vacila a 
perplexidade femfe determinar em o que efcolha, acç.que a 
inclinaçaó elege; mas não fuccedeu affi nefta controveríia. 
Tinhao Infante D. Affonfoem feu favor a precedencia da 
primogenitura; o Infante D. Pedro a da capacidade.; todos 
fe inclinavaõmaisaeftado queáquella, porém, porque nao 
aconteceíTe a hum, & outro o que em tempos antigos havia 
fuccedido entre os Infantes D. Affonfo, & D.Dinis, ven¬ 
ceu a prerogativa dos annos aexcellencia dos merecimen¬ 
tos : & em húa quarta feira vinte dous de Oíitubro 
dé 16-53■ 0 Infante D. Affonfo publicamente jurado 
por Princepe fucceffor do Reino, depois do falecimento 
d’el Rei feupae; facrificando neftaacçaõ as vontades Por- 
tugueías aquella obediência a que repugnavaò os entendi¬ 
mentos. 

Tanto que o Infante D. Affonfo foi jurado por Princepe, 
crefceu maiso defejo emtodos,dequeaprendeffeaferbpm 
Rei, porém elle desprefando livremeiite a doutrina, amava 
foberbamente a ifenção , & em ves de guardar decoro á 
mageftade, sô fe fervia delia para pretexto de mais livre fobe- 
rania.-o Emperador Vitellionaó fe aproveitava da grandefa 
do império, mais que para a exceffiva prodigalidade do lqxo; 
chegou emfim a tanto extremo a liberdade do Princepe, q 
nem as amoroías advertências das Senhorajs Infantas, nem 

B iij ' as 
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as graves reprehenfocs da Rainha, nem os rigorofos cafth 
gosdei Rei,puderaòconfeguir,nemafua emenda, nem a 
fua moderação. 

Taõ chea de defgoftos he a humana vida,que fempre nel- 
la faõ mais os infortúnios que as felicidades;eftas ordina¬ 
riamente fe interpolão; aquelles continuamente fe fucce- 
dem; no mefmo anno cortou a impia maõ da morte, duas 
Reaesflores,o Princepe D. Theodofiona primavera , &a 
Senhora Infama D.Ioãna nooutomno,& ambos na prima¬ 
vera defeusannos: feneceu ellada mefmadoéçado Prince- 
pe,fenaõ he qa fua faudade foi a maior doença; fe na vida o 
íeguiu nas virtudes,tambc na morte o imitou nos defenga- 
nos; como intépeftiva a fentiu todo o Reino, &sô tinha por 
confolacãoopportuna crerpiaméte, quefe na terra faltava 
á cafa Real aquella vida , rinha no Ceomais aquella ef- 
trella. 

Ainda na5 eílavão enxutas as lagrymas deftasduas mortes, 
quando fobreveio novo motivo de começarem asq ja mais 
fe devem enxugar; desde a morte do Princepe à da Senho¬ 
ra Infanta,fe interpuferaõ feismefes;entreada Senhora In- 
fanta & d’el Rei paíTaraõ rres annos;como a morte havia de 
dar o golpe ma ior.gaftou mais tempo em levantar o braço,Si 
em descarregar o golpe; em el Rei adoecendo, logo desma- 
iáraõ òs coraçocs de feus vaílalos , & ainda q ao principio 
naó pareceu mortal a doença,bailou o fuílo para o desmaio; 
tanto que fe manifeftou o perigo da vida, afft como-elle hia 
fenecendo, hiaõ todos agonifando;naó havia confideraçaõ 
que «aõ foíle laftimofa Confiderava fe que morria eIReiem 
idíde que podia viver muitos mais annos; & qnelles unin¬ 
do ásfuas Reaes partes as Reaesexpericncias, deixaria mais 
fegiiraa nofía liberdade.- coníiderava-fe que havia faltado a- 
quelle grãdePrincepe,q fe entaõ vivera,pellos annos,& pellas 
virtudes,eílava em tépo, & com capacidade para fucceder a 
hum taõ grande Rei: confiderava-fe, que ficava para reinar 
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oPríncepc D. Affonfo,fem idade, fem experiencía,(em dou¬ 
trina, fem applicaçáo convenientes ao governo de húa Mo- 
narc-hia: coníiderava-fe q as menoridades dos Affonfoseraó 
em Portugal cheas de turbulências; só o vnico alivio que 
podiaó tereftes difeurfos, fe naõ coníidcrava,porque o defa- 
cordoda dor falia perder a memória da confolaçaõ: fem ne- 
nhúa fe viaõ osfentimetos públicos, & as publicas devoçoes, 
com que fe pedia a faude d’el Rei,mas Deos que tinha pofto 
medida a feus dias.naõ a quis extender amais numerofos an- 
nos, & ficou-fe entendendo q a íua morte , que para nos foi 
caftigo, fora para as fuas virtudes prémio: morreu em fim em 
húa fegunda feira feis de Novembro de 1656.Mes que aSe- 
reniííimacafa de Bragança contou quaíi fempre com negra 
pedra porque nellc chorou defuntos todos feus Duques, 
excepto hum. 

Refferir as multiplicadas cxcellencias defte grande Rei.he 
narraçaõa que os annaesmais dilatados, feraó volumes bre¬ 
ves,o certo he, que foi hú Rei taõ grande por fuas virtudes, 
que deve occupar inreiramente o templo da memória, & 
que gouernou na pax, & na guerra taõ faufta,& feiixmente, 
que deixou alfeguradanafua pofteridadea fua Monarchia, 
& ficáraõ taõ altamente obrigados feus vaífalos, que fe vivo 
reinoufuavementeem feus ânimos, morto vivirà eterna¬ 
mente em fuas memórias : tanta immortalidade fefabricaõ 
os grandes Princepes, que quando os extingue a morte, a 
fama os eternifa. 

As mais difficultofas acçoés da vida humana faõ as viti¬ 
mas ;el Rei coroou todas as fuas com duas, as mais iníi- 
gnes que fe podiaó obrar ; húa da prudência, outra da 
piedade , efta fc viu nos a£los de religião com que mor¬ 
reu : aquella nas obras de circunfpecçaõ comqdifpos. NaÕ 
atinava a noífadorcom o que podia fupprir a falta cl Rei 
havia de fafer, & advertia o feu cuidado na Real peííoa,que 
a podia reftaurar:<5ç afíi nomeou por Tutora , &Curadora 
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dc feus filhos, Regente, & Governadora deites Reinos a 
Rainha D. Luifa Francifca de Gufmaó; o varonil animo com 
que em Villá-viçofao inílígou a tomar o Sceptro, o perfua- 
diu, que na menor idade do Princepe, lhe poderia na guerra 
defender a Coroa > a prudência que em differentes occafioés 
tinha (xperimentado nofeu governo fes com que o déixaffe 
fiado á fua prudência. 

Precedendo todas as ceremonias de religião, de triftefa, ôc 
mageítade, ufada nos funcraes dos antigos Reis deite Reino, 
foi o Reidefunto fepultado no fumptuofo, ôcadmiravel Té- 
plo de S. Vincente , que vulgarmence chamaõ o de 
fora, aonde em feu téitamento tinha mandado fe lhe 
efcolheffe fepulcura. Os curiofos que noticiofamente 
coítumaó conferir os fucceiTos prefentes com os paliados, 
eftimáraó eita eleiçaõ por notável, advertindo , queaílt co¬ 
mo el Rei D. Affonfo Anriques primeito fundador deite 
Reino fe fepuliára na Igreja do Real Convento de S- Cruz 
de Coimbra, íe fepulcára el Rei D. Ioaó oquarto, reftaura- 
dor do mefmo Reino, na do Real Moíteirode S. Vincente 
de fora de Lifboa, ambos dosConigos regulares de S. Augu- 
ítinho: & deita femelhança aufpicavaõ á fucceílaõ d el Rei D. 
Ioaó as mefmasfelicidades que havia logrado a d’el Rei D. 
Affonfo. Outro acontecimento houve emeite a&O , digno 
de ad mi raça 5 ma is alta : vieraò os Religiofos dq Convento 
em-Ordena de Communidade, com Crux alçada a efperar à 
portada Igreja o corpo do defunto Rei, ôc .depois de o daré 
áfepukura, fe achou cafuahnente no chaó deípregada da 
Crux a fagrada imagemde Cbrifto Senhor nollo crucifica¬ 
do, íem quefe vifledefpregir, nem cair,ôc conferindq-íe 
da raeTma forte com religiofa obfervaçáo eífé fucceílo do 
dia da fepulcura-delRei, com o dodia de fuaacclamaçaõ ,fe 
advertiu, que lie naquelle dia defpregoufemediante imagem 
hum braço,coráo dando-nos a entender que ellc nos ajudava; 
em eíte outro dia fe defpregáramteiramenieaquella como 

moítran- 
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mofirando-nos, que na falta d'el Rei ficava toda para nos 
afírftir. Ha coufas queordinariamente fuccedem,porém era 
taõ notáveis occafioés, 5c com taõ admiráveis circunftan- 
cias, que por mais que fejaõ a cafos,naõ pode a piedade dei' 
xar de cuidar, que faõ myfterios. 

PaíTados os tres dias em que (por ceremonia antiga) fc que- 
braraõos efcudosReaesem lugares públicos , foi o Prince- 
pe D. Affonfo em publico theatro levantado porRei,cora 
os fempreobfervadosefiylos deite Reino em quinfe de No¬ 
vembro de i6çó. ôc em rafaõ da fua menoridade começou o 
governo da Rainha, Ôc aexperiencia molhou , quaõ acer¬ 
tada havia fido a difpoíição d'el Rei leu marido , em a no¬ 
mear por Governadora do Reino, porque ella, negando aos 
olhos as lagrymasque o coração chorava, a primeira proc- 
fa que obrou,foi molhar o animo mais confiante no peito 
mais l‘entido:& logo difpos as coufas da pax, ôc da guerra 
com tão prudente aétividade, que nem na guerra, nem na 
pax houve erro do arbitrio, arnda que houvelTe algús def- 
caminhosda fortuna: tão innata era nella amagefiade , tão 
natural a fciencia de reinar, que cm tomando poífe da re¬ 
gência, governou logo tão mageftofa , ôc tão fabiamente, 
como fe fempre governara. 

Entre a grande multidáode negocios, que naquelles prin¬ 
cípios occorrérão, fe não efqueceu da fuperior importância 
da criação dos filhos, ôc feguindo a vontade d’el Rei defun¬ 
to, deuo cargo de Arod’el Reia D. Francifcode FaroCõ- 
.dede Odemira, do ConfelhodeEftado, Veador da fafenda, 
Prefidente do Confelho Vltramarino, illuftiiiTimo ramo do 
Real tronco da Serenifiima Cafa de Bragança em quem 
pello illuftre do fangue, pella autoridade dos annos , pello 
valor da pefioa, pellaexperienciamilitar,js*:lla fciencia po¬ 
lítica, pella perfpicacia do engenho, pella intelligencia dos 
negocios, pella promptidão dos arbítrios, pella ambição da 
gloria, pella ifençao da avarefa concornão as partes dTeri- 
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ciacs á educação d’el Rei:para que afíiftilTe a ella mais prom- 

■pta, & mais opportunamentc fe deu ao Conde cafa no Paço: 
íatisfafia ellc com todo o cuidado à obrigação que lhe in¬ 
cumbia,porém el Rei, que ainda que naquella idade não ex¬ 
ercitava o?poderes dofceptro, lograva as preeminencias 
da mageftade, fe com aifenção desprefavuas iiçoés do Me- 
ftre, com adefatenção , mal ouvia os documentos do Aio: 

' como naquclle tempo corria ja impetuo£imétepara onde o 
guiava o leu appetice, não houve arte,nem houve íorça que 
deífra, ou poderofamentelhe impedilTeoimpeto : julgavão 
ainda então os que mais defejavão a íua melhora, que pois 
■os leoésdepunhão a ferefa, eftava el Rei capax de receber 
^doutrina, mas o difeurfo do tempo os foi defenganando.que 
te entre os brutos faõ domáveis os Reis das feras,faõ entre 
os homés indómitas as ferocidades dos Reis , & quando fe 
faíião mais a&ivas diligeeias para a direcção deite,fuccedérão 
por meios não imaginados, novas caufas para a fua perver¬ 
sidade. 

Saia cl Rei nas horas dafeíla, que para ellc erão livres, 
a enCFeter fe nos corredores do Paço, cujas janelas caem 
fobre o pateo da Capclli Real ; juntavão-fe allí naquellas 
horas em que ceifava o concnrfo publico algus rapafes a ju- 
garas pedradas , como he coítumc entre os Portuguefes, 
golfando cl Rei muito de os ver , prihcipalmenre quando 
faia yi&oriofohú dos bandos que ellc favorecia. Entre os 
-mercadores que vendião nastendas queeftão no claulfro q 
cerca aquelle pateo, havia híí, chamado Antonio deConti 
Vintimiglia,nafcidoem Lifboa, oriundo de Víntimiglia Ci¬ 
dade do Genovefato , na ribeira do Ponente, eíteporfafer 

■Jifonja a clRei, ajbdava, & applaudia o feu bando : como el 
Rei conheceu que lhe fSvorecii a inclinação, fes logo com 
ellealguas demonítraçoésdebencvolencia,chamando-o tan¬ 
to que chegava á janela, & indo-lhe falar á portaríadas Da¬ 
mas 5 vendo Comi que a fortuna lhe moítravabom roífro, 
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nao lhe virou as cofias, antes propos de afeguir em quanto 
ella o chamaíle,, & fe animou a dar a cl Rei algúas coufas 
conformes com a fu a idade, & com ofeugenio, comofo«*o 
fundas defeda, facas douradas,.& outras bugierias dcftaMí-' 
te. Difem que os Princepes raras vefes fe dão pqr obriga dós, 
& que quando entendem que o eíláo, mais-querem fer in¬ 
gratos, que parecerdevedores: não fuccedeu a el Rei aflj, 
.antes foião tão altamente poderofas em feu animo aquellas 
dadivas, que não só fedeu por obrigado, mas logo fe lhe 
moftrou agradecido, continuando aquelle trato com tanta 
frequência, que paflbu a manifeíla indignidadej & ella a 
publico efcnndalo; para que elle ceíTa(Te,íe ordenou a Con- 
ci, que não foiTeao Paço, porém eíla ordemfes com que elle 
fe recatado, não que fe abílivelTe .• eítimulado eJ Rei, ou 
da mefmaprohibição, ou perfuadido da intlancia daquelle 
feu favorecido , foi tanta a efficacia com que bufeou a fua 
communicação, que fe lhe veio a conceder, enten Jendo-íè 
quefea prohibiçãoera eftimulo,a conceíTaõ podia ferreme- 
diorporque fe era certo que em quãtofe lhe prohibi(Ie,a ha¬ 
via de procurar, crapollivel, que em a alcançando, a vieíTc 
a aborrecer; porém mentiu eíledifeurfo, níTi como tambem 
mentiu aosAiosdeNero,que pennitindo-lbehíí divertiméto 
para que o aborreceffe, em vcsdelhecaufar tedio, foi moti¬ 
vo de maior incitação; cmfiin, aquella pequena faifea que 
ao principio fe defprefou,excitou depois hú tão grade incên¬ 
dio, que ainda hoje fe eílão vendo , fenão as chamas, as 
cinzas delle. * 

Eílava el Rei j a em idade,& com difpoíição fufficicntcs 
para montar a cavallo,porque ainda que os defeitos do bra¬ 
ço, & perna direita, de quefe havia de fervir, não tinhão cei¬ 
fado, podia com tudo governar a redea, & ufardo efliiboj 
& como neíte exercício verdadeiramente digno > & necÇfA 
fario aos Princepes, podiautilmenre gaflaro rempo qné pfe- 
judicialmente occupava com divertimentos hukccntes, 

> C ij -junta- 
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juntamente melhorara faude com a exercitarão daqucll.is 

•partes lefas, refolveu o Aio, que tomafle lição da brida : afli 
como fe refolveu,fe executou,Sc com afíiftencia do mefmo 
Aio, Sede D Francifco de Soufa Conde do Prado, Vea- 
dor da cafa-d’el Rei, q depois foi Governador da Província 
de entre Douro Sc Minho,do Cõfelho de Eft.ido.Sc hoje Em¬ 
baixador a Roma, que então fervia de Eltribeiro mor, lhe 
clava lição AntonioGalvaode Andrade,Ellribeiro menor,q 
ja o havia (ido d’el Rei feu pae.Sc da SerenifiimaCafa de Bra 
gança, delhifíimo nas cavallerias de hua, Sc outrafella .• ima- 
ginou-fe, que com elfa decorofa occupaçaó,fe defoccupafle 
clRei dos indignos entretenimentos que tinha, porém não 
correfpõdeu ofucccíToà imaginação. Nos corpos, cuja fau¬ 
de eftà corrupta,a triaga fe converte em peçonha : o mef¬ 
mo acontece nos ânimos, que fuçcede nos corpos: os (andá¬ 
veis dogms da doutrina fe perverte em nocivas aprehenfoes 
do gemoiede exercício que a elRei podia fer arte,ou virtude 
eutrapelia, fe fes na fua immoderação vicio, Sc defeõpoltura, 

Tmhaopateodo leaóem que el Rei tomava as liçocs da 
c-avalieria, porta no interior de hum corredor baixo , que vê 
a fair ao terreiro do Paço, Sc ao pateo ua Capell a,por elfa en- 
travaôos civallos, Sc coltumava el Rei introdufirnas horas 
mais folicarias, a Autonio de Conti, feus irmãos , Sc outros 
moços, com alguns mouros, Sc negros da eftrebaria j entre 
eíbatio infame gente eraó impuras as converfaçoês, as pala- 
vrasobfcenas, perniciofos os culhimes, violentos, Sc crimi- 
nofos os exercidos,em os quaes fe achava el Rei,involven- 
do fe promilcuamête com osqlutavaó,lãçavaõabarra,5c juga- 
va5 as punha das, fem advertir q os Princepes naódevê admi¬ 
tirá cõpanhia de feus defenfados, fenao aspeffoas deilluítre 
nafcimêto,ou dequalidadesilluftres.-mõ quis Alexãdrç entrar 
nos jogosOlympiços,porqosPrincepes naò er.travaõ rçdles. 

Ouviaó fe eftascoufas ao principio com occulca murmura¬ 
ção, porém concmuáraò de forte, que vieraõ a fazer publico 
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o efcandalo: doiaÕ cilas alramente nocoraçaõ do Conde,fa- 
bendoque a calumnia,ou a ignorância imputa ordinariamé- 
teafeus Aiosos erros dos Princepes,como àfevcra condi- 
çaóde Dom Ioaõ Affonfode Albuquerque as cruéis acçoés 
d’el Rei D. Pedro deCaftella; o Conde por acudir á famad’el 
Rei, & aofeu proprio credito ,fcrefolveo atirallo daquel- 
las infames companhias , a todoorifco defeu defgofto , & 

' achando-o hum aia entre ellas, com magnanimadelibera¬ 
ção,expulfou do pítco a todo aquelle vil cõcurfo, juntamen- 
cc a Antonio de Conti, a quem pos prohibiçaò da entrada, 
com cóminaçaõde caíligojfentiu-feConti exuemofaméte,ôc 
el Rei naò menos q elle,& fe recolheu com manifefto enfado. 

Como fe viu que el Rei eftava defgoftofodo Aio, & affei- 
çoado ao Contt, logo a lifonja, & a malicia em favor defte, 
& em odio daquelle.fefiferaóparciaes doodio , & daaffei- 
ç,iòd’el Rei: os lifonjeiros,& os maliciofos laõ os que fufté- 
taó,&airuinaó os validos, porque afíicomo cxaltaõ aquelles 
aquem os Reis :e inclinaõ,perfeguem aquelles dequem fe 
deíágradaõ. Fiferaõ-lhe entender, que o maior poderconfi- 
Ria em promulgar por lei o proprio gofto , & quefujeitar ao 
alheo arbicrio, era confentir, que fe tyrannifalTe a mageftade: 
aprehendeu el Rei taô efficàsmente cftasinducçoés,que lo¬ 
go fe pos todo da parte dc fua liberdade ,& íe intureceutaõ 
obftinadamente, que propos que naõhavia de comer, nem 
tomar liçaõ , fe Conti naò fofle rertituido livremente á fua 
prefença.Ponderando-fe entaô huns,Sc outros inconvenien¬ 
tes, fe entendeu,que o menorera condcfcender com ogofto 
d el Rei,porque naõ paffafle a maioresdefatinos: mas cOmo 
os havia de impedir a liberdade, ella os augmentou.-cófentiu 
Seneca a Nero, que guiaífc hum coche, para que naò cantaf- 
fe jocofamenteahúa cithara,exercícios ambos ridiculos nos 
cuftumes Romanos: & elle naõ deixou de catar na cithara,a- 
inda q lhe cófentiraõ guiar o coche Querer achar moderaçaõ 
em húavótade livre, hequaírimpoííivcl na cõdiçaó humana: 

Ciij como 
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como a bem-aventurança do principado coníifte em não fer 
conftrangido, os Princepes que tem liberdade para tudo 
quanto querem, querem tudo aquilio para que tem liberda* 
de : defeonfia o poder, fe por algúas rafoés fe lhe poem mar- 
gés ágrandefa: & afsi fe o apertão rompe com asdelmedidas 
inundações do golfo, as margés limitadas da leirnão lhe len¬ 
do juftamente pofsivel, fenão oquelie licito, fafendoo que 
nao he licito,palTaõ com osexccllosda vontade,o que he im- 
pofsivel dentro dos termos da rafaõ. Fes-fe emhmnare- 
ftituição deConti a vontadeael Rei, com o que elle íe dei¬ 
xou governar de todo da fua vontade. 

Os exercícios do pateodolcaõ forão tão ferofes, como 
feoleãodefpedaçáraas feras naquelle pateo: peleijavãó nel- 
le hus libreos com outros , & fe lhes lançavão cachorros 
paraque os defpedaçaíTem: depois fe paliou à caça publica 
deftes no terreiro do Paço, pondo os libreos a paradas.de q 
refultou, que fendo eítes lançados aos cachorros, com cega 
ferocidade fafuõ prefanas peílòas .• o jogo das pedradas fe 
paliou também do pateo da Capella ao mefmo terreiro , & 
com elle exemplo fe frequentou nos arrabaldes da Cidade 
tão furiofamente, que ellafe dividiu em parcialidades em 
favor de hum, & outro bando, & aquclle exercício que em 
outros tempos, fendo moderado, eraprimicia dovalor,dei¬ 
xando de fer pueril jogo, quaíi que eraenfaio fanguinolode 
batalha : Scos que enttavão nclle parecião mais gladiatores 
entre os Romanos, que tiradores de funda entre os Portu- 
guefes & em todos eftes divertimentos , aquellc que a el 
Rei mais deleitava, era o em que mais fangue fe vertia. 

Como os excelíos d’el Rei chegarão a tão efcandalofos 
termos,pareceu ao Aio bufearlhe oceupação accommodu- 
da a feu genio, que nãopalfalTe os interiores lugares do Pa¬ 
ço, porque afíi quando fuccedelíem alguas indignidades, fi- 
caílem occultas: porém foi grande elle engano. Ociofamen- 
te prometia aquellc grande architeéto a Marco Livio Dru- 
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fb fabricar-lhe híía cafa com tal eftruttura,quc podendo del¬ 
ia ver tudo, nãopudeiTe íer vifto nella, porque para as pa¬ 
redes das caías dos grandes , todos os olhos faõ de lynces,- 
& as do Paço faõ as que mais facilmente íepenetráo: nun¬ 
ca fe occulrão muito os acontecimentos que ellas encerra¬ 
rão, porque não paiía de tres dias a duração de feu lilencio: 
jio primeiro fe revelão como myíterios : no fegundofedi- 
fem comofegredos : no terceiro , nem faõ fegrçdos , nem 
myíterios: St fem cautela algfia, fe ouve pellas praças mais 
publicas o que aconteceu dentrodos gabinetes mais recõ- 
ditos: alemdeque aindecorofa facilidade d cl Rei deixava 
profanar da maior vilefa o lugar mais intimo do Paço, fe el- 
la condulia para o feudefenfado. Fâbricou-fe a Nero hum 
lugar fechado para que nelle, femo vulgar concurfo, regef- 
fe hum coche, porém elle fem attender mais que a feu gof- 
to, fes logo daquella indignidade [ ublico efpc&aculo. Iul- 
gou-fe, que com el Rei aprender a jugar a cfpada, fe divirti- 
fia com aproveitamento, St fem efcandalo, & fe lhe deu por 
Meílre Diogo Gomes de Figueiredo, que ja o havia fido do 
Princepe D. Theodofio, dignodifcipulo deBarbofa, & pop 
todas as partes dignjfíimo Meílre de hum Rei , porque fe- 
guindo as armas desde feus primeiros annos no mar , & na 
terra com o valor , St experiencia de grande foldado, 
com a fciencia da arte militar , St da verdadeira deftre- 
fa, mais que com a fortuna, com o merecimento o ccupou 
todos os poftos, atè o de General da artilhem da Pro-vincia 
da Beira. Inventou com futiliflimas iafcés Publio Rutilio, 

-as leis de dar, Sc evitar csgolpcs, para que adcílrando-fe o 
valor com a arte, Sí'esforçando fe a arte com o valor,ficaffe 
.elle mais acautelado ,St ella mais valente. MaScomo el Rei 
nao obfervava leialgua , nao foipoffivel que fuas fúrias fè 
reduíiifem a methodò.-comoattendia mais ao rigor-íáas pan¬ 
cadas, que ao primor das venidas, ou não aprendeu, ou lo¬ 
go eítragou o quefe lhe enfinava : .& aífi, aquelie exercido 
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que na mediania podiafer virtuofo, fc fes culpável pello ex¬ 
tremo,5c deu entrada a algúaspeíToas,que com o pretexto de 
jugarem as armas , folicitavão a introducção com el Rei: 
para a confeguir lhe contavão valentias , & enchião o Pa¬ 
ço de toda a forte de armas , com que cada qual pretendia 
mollrar valor, força,5c deílrefa: 5c como havia tanta dellé- 
perança no ufo delias , ordinariamente íuccedião perigos, 
principalmente nos tiros que cl Rei falia com faças obrada» 
para elíe effeito,que como faião da mão, feerravãoos gol¬ 
pes, naoerravãoas feridas. 

Em todos eftes exercicios fe achava hú irmão de Anto- 
niode Conci, chamado IoãodeGonti, que andava em tra¬ 
je de eíhtdance, 5c falia mais progreffos nas armas que juga- 
va, que nas letras que aprendia : como tinha algua noticia 
daefpada, fes por ella a fuafortuna , vendo-fe pello tempo 
adiante premiar prepoíleramente o feu deftrahimento , 5c 
ignorância,com os besda Igreja, que fedevião á compoítu- 
ra, 5c á fciencia: bailarão os trajes para que fe lhe fifeflem 
merces conformes a elles , fem que ballaífe,para lhas impe¬ 
dir,ferem oscollumes tão pouco conformes cornos trajes: 
quem ama,ouoborrecc, lança fomente mão dos pretextos 
que podem conduíir para o favor, ou para o damno, por eíía 
rafaófuccede, que húasófombra de virtude he, para quem 
quer favorecer, mais poderoíaque muitos vicios mui avul¬ 
tados ;5c por ella mefma rafaóacontece também , que hfia 
só leve fofpeita de vicio he, paraquem quer prejudicar, de 
maior poder que muitas virtudes mui qualificadas. 

Tinha Ioão de Conti menos arte , 5c menos mo- 
deília que feu irmão , 5c afli privilegiado do favor d’cl Rei 
falia no Paço, 5c na Corte alguas violências que ficavão fem 
caítigo, porque eíhva tudo pervertido de tal maneira que 
os delidos que em todos os tempos fe obviávão com o te¬ 
mido, 5c refpeitado nome d el Rei, fe commetião naquelles 
tempos com tanta fegurança , que petfuadia que fe o- 
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bravão em feu nome, &afsi foi el Rei perdendo o credito 
com as próprias, & alheas acçoés , porque comoasconfen- 
tia, podendo-as impedir, juftamente fe julgava que as man¬ 
dava, fendo certo que he preceito a tolerância quando fe pô¬ 
de pòr a prohibiçaôcom o preceito: a fama dos Princepes, 
& dos fuperiores fempre he mais arrifcada, que a dos parti¬ 
culares , porque eftes tem a reputaçaò conforme o proprio 
procedimento,aquellesconforme o proprio, & oalheo: hús 
julgaó-fe fomente pello queobraõ, outros, pello queobraõ, 
pello que naõ obraó, & pello que deixaõ obrar: para a fua fa¬ 
ma, ou infamia, naófófe ponderaõ as fuas occupaçoens, ou 
ofeuocio, mas também o ocio, & as occupaçoés de íeus 
vaflalos, porque tudo fe compoem do feu exemplo : aísi to¬ 
das asinfolencias com que a turba dos fcquafesd’el Reiper- 
turbavaa Corte, fe lhe imputavaoaelle , &aomefmo pado 
queelles eráo viftoscom publico odio, era o nome d’el Rei 
ouvido com manifeftodefamor. 

Vivia o Infante Dom Pedro também no quarto da Rainha 
com menos annos, & melhor indole que a d’elRei, & co¬ 
mo a feparação deites Princepes era odiofa, & necefíaria para 
comraumfocego a uniaó , perjudicou efta muito aSua AN 
tefa, porque na companhia d'el Rei era força que lhefeguif- 
fe as pifadas, ainda que com menores pados : dava o Medre 
lição a ambos,«Sc nenhum aprendia , porquefe S. A. fe appli- 
cava.elRei odivertia, & interrompia o Meltre , contando os 
íuccedosde feusdivei timentos: táo cego o traíiaõ, que de¬ 
vendo osoccultarcomodelidtos, os reteria como virtudes: 
não decorando nunqua a liçaò da boa doutrina, repetia asa- 
prehenfoés da fua vil efcola, & achando a reprehenfaó aonde 
parece que bufeavao louvor, continuava o didrahimento, 
como fe fora louvor a reprehenfaó. Dediverfas maneiras 
prejudicou a S A.eda communicaçaõ,porque el Rei naõ fó 
lhe dava maos exemplos, mas também lhe impedia que po- 
deffe feguir os bons, & vendo que o exçedia, logo o come- 
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çou á pérfeguir, porque logo o começou a mv*e;ar. Bailou 
para Tiberio perfeguir atè morte s feu fobrinho,aqueUe gtã- 
dé Princepe Germânico,haverem entendido as legfoés- Ro- 
manas,que efteèra mais digno do Império, que aquelle. Ha¬ 
ver ó Conde de Egmont acertado hum tiro melhor, que o 
DUqUe de Alva , difem foi húa das caufas, porque depois O 
Duque de Alvapos o cutelo na garganta ao Conde de Egmõt. 
Como S. A. obrava felixmente tudo o que obrava , tinha el 
Rei por defjraça fua aquella felicidade, & veio a fuccíder 
Com a inveja, que as mefmas origens da affeiçaõ,foíTem prin¬ 
cípios do odio: como os Reis faõ no poder maiores , que os 
Outros homens, naõquerem que os outros homen$'fejaõ ma¬ 
iores, que ellesém coufa algúa: fica afTombrada a raageftadô, 
èm véndò acçòes fuperiores às fuas: & fe éha fe alfombra com 
Ss fupêriòridades , que fera com as einineneias / Tinha él 
Réi com S. A. algftas diíferenças, que logo fe compunhaõ, <5e 
pafíavaõ por ninherias, acrdiante as fomentou á níalicia, de 
íbftfé que réfpeitando,& amandó S. A. ael Rei, conto a Rei, 
& a irmãójCl Rei o defamava, & offéiídia, eornò fe S. A. naõ 
Fdííè fèu irmàõ, & naquellè tempo o único Prmcepé de Por* 
íhHl. 

Néftè tempo em que el Rei eftaVa flõ decimo fexto anno 
de fua juvenil idade, èftaVa jà a Valia de Antonio de Conti 
fnhito adulta, d'éixáda a occupáçdõ da tenda da Capella, quaíi 
que occupava no Paço parte do dòcel, ou toda a fombra delle: 
aíRftiá com él Rei as maís das horas, granjeando o feu agra¬ 
do, & fé Veio a avantajar tanto nelle, qUè fé adiantou ao Aio, 
jítíftdo-ò algâás V-eíes no odio de feu alumno.Vendo-feoalto 
lugar a qtfe rrrfeúfiuelmente tinha chegado, & que fenão po¬ 
dia derribar dcllé fé'm pTécípi’cio, que nrruinafTe tudo com el 
fcfci .foitòhVchièrifte faier da nêcéfsídadé virtude: & aquelles 
rncfmos qne o defejavaõ lançarde fj,felançàráocO'melle,en¬ 
tendendo'qtíé corft bfeU bráÇò,Ou com a fua dèftrfcfa , pode- 
fiáõ dobrar, ou torcer a-infiéxibilidáde d’elRei,&dcfta forte 
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fcveio a eftabelecer o valimento deGonti, com publica in¬ 
dignidade d’el Rei, & total offenfa de feus valTalos : alguns 
houve, qtie femfemimento delia, quiferaõ que aquellehu¬ 
milde madeiro vrefTe a fer ídolo reípeitado: veftiu-fe elle de 
nouas efperanças, paraflorecer de novo, &com eííe d'efejo, 
tratou de juftificat, que era ramo do tronco de Vintimiglià, 
illuíhiffimo no Reino de Sicília,& afíVo depuferaõ álguas pef- 
foas, que efperavaó que elle , em agradecimento da abona- 
caõ de fuaqualidade, abonafle osfcus merecimentos nos ou¬ 
vidos d’el-Rci. Tanto pode a ambiçaõ.&alifonja, que illuf- 
traÕ a vileíay porque os beneficie a valia: fingirão Herophilo, 
'fendo alveitar,&FirmioPifeno, fendo incOgnito, defcende- 
tem, o primeiro de Caio Mario Conful, & o fegundo de Ti- 
eoGraccho Tribuno, para exaltarem âtfua fortuita .* mas efta 
exaltaçaõ pretendida, foi ruina de ambos,caftigando-fe nelle 
as impoíturas; em Conti achou prémio a falfidade,nas merccs 
queaodiante recebeu d’elRei: naõ foi efte o primeiro, que 
pellos dt&aniies do feu-gofto , fublimou homens de infima 
qualidade: elRei Dom AfFõnfo, o Bravo, fendo Infante,ou¬ 
via contra feu paeefRei Dom Dinis , a Lourenço Vogado, 
filho de hum carpinteiro de Beja: elRei de França Carlos 
oitavo , levantou de humilde fortuna a grande miniftro, a Ef- 
reuaõdeVcft :o;£mperador DomicioNetofesfeuprivado a 
Vatinio, quefetirtha criadonarenda dehumçapatciro : po- 
rim eftesfucccflbs naõ podem Fer difeulpas d’el Rei,porque 
os que fe eftranhàraõcomoefcandalos, naõ fe devêmfeguir 
como exemplos: afli como Fc condenâraõ nos tempos anti¬ 
gos, os condenamos nôsprefentes: porque osviciòsnaó fe 
honeftaõ com os autores , &quem os fegue,fe vicia ,feni 
que Os atftorife. 

Defeito he da natúrefa humana, feguir antes os viciòs,qufc 
as Virtudes, ou porque o caminho déftas he mais difficàlto- 
fo,<3t tnaisfacil o daquelles, ou'porque de nofla adolefcen- 
Cia, fomos mais inclinados ao mal, do que ao bem. TratavaÕ, 
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a Rainha, o Aio, & o Meftre, dc introdulircm em el Rei as 
virtudes que enjlitinhaõ, & o mefmo procuravnõ os fidal¬ 
gos, & miniftroszelofos de feu ferviço, porem el Rei naõ a- 
prendia fenaõos viciosdos homens diftrahidos , com quem 
tratava, fendo mais poderofo que aquella taõ autorifada af- 
fiftcncin, efte taó indecente trato: começou a difcr , ócafafer 
algúas palavras ,& acçoens impuras diante dos olhos mais 
pudicos,& dos ouvidos mais caftos,& tendo noticia deftas 

jjrofanidades alguns mimftros zelolos , infinuàraõ à Rainha, 
que feria conveniente pafialo para o quarto novo do Forte, 
porque alèm de ficar feparado da communicaçaõ das mulhe¬ 
res, fendo a ferventia publica, naõ entrariaò, como entravaõ 
occulcamente à fua prefença, as peífoas de quem o defejavao 
defvi.tr; &fendo alMido dosoificiaes da cafa, & cortejado 
dos fi ialgos da Corte , poderia entre clles defpirfe das indi¬ 
gnidades, que lhe defautorifavaò a mageftade, & veílirfe dos 
adornos decentes a cila. 

Depoisde largas conferencias ,refolveu a Rainha , que fe 
executaífc o quefe lhe tinha infinuado, declarando por feus 
Gentishomens a Dom Ioaõ da Sylva Marques dc Gouvea, 
Conde de Portalegre, feu Mordomo mòr, do Confelho de 
Ethdo, hoje Prefidente do Defembargo do Paço : Garcia de 
Mello, feu Monteiro mòr, hoje Prefidente do Senado da Ca- 
mera da Lisboa, no lugar de Camareiro mòr : o Conde do 
Prado, feu Veador da Cafa, no lugar de Elbibeiro mòr: Dom 
Ioaõ de Almeida, no de Repoíleiromòr.fervindode Veador 
da Cafa:Luis de Mello, Porteiro mòr, &Capitaõ da Guarda, 
quehaviafido Prefidente do Senado da Camera :depois, au- 
fentando-fe o Conde do Prado a governar a Província de En¬ 
tre Douro, & Minho , lhe fúccedeu nos cargos de G.cntil- 
homem da Camera, & Elbibeiro mòr, DomDiogo de Lima, 
Vifcondede Villanova de Cerveira, que havia governado as 
armas da mefma Província, agora do Confelho de Eftado, & 
Prefidente da Iunca do Comercio: como também a D. Ioaõ 
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de Almeida,Luisde Vafconcellos,&Soufa , Conde de Caf- 
telmclhor, por haver cafado com a filha herdeira do Repof- 
teiro mór : haviao elles de fervir àsfemanas, alfiftindo, & 
durmindo no Paço, & para que o trabalho folie menor, & fe 
alliftiííe a elRei maiscontinuamente , tinhaó eftes Gentis- 
homens da Camera,dediapor companheiros , a Dom Vaf- 
co Mafcarenhás Conde de Óbidos, General que foi daarte- 
lherianoElladodo Bralil, Governador das armas da Provín¬ 
cia deAlem-Tejo.&doReino do Algarve, Vice-Rei .ialndia, 
& ultimamence do Confelho deEftado,& Vice-Rei do Brafil: 
Nunode Mcndoça, Conde de Vai de reis,Prefidente do Se¬ 
nado da Can»era,hoie do Confelho deEftado,& fcgúda ves 
Governador do Reino do Algarve: Luis daSvlvaTello,Cõde 
de Aveiras, Regedor da Cafa da Supphcaçaõ : Francifco de 
Soufa Coutinho do Confelho de Eftado,Embaixador que foi 
de Suécia, Olanda, França, & Roma, por cuja morte íucce- 
deu Dom Pedro de Caftelbranco, Conde de Pombeiro,Vif- 
conde de Caftelbranco , Capitaõ da Guarda. Vfavaõ hunsy 
& outros de chaves negras, que naõ trafiao publicas, &entre 
elles fe gu.irdavaó ao Conde deOdemira as preeminencias 
de Aio; nefti forma fe difpos o ferviço da Cafa d’el Rei, de- 
putando-fe-lhe todos os mais criados convenientes á auto¬ 
ridade Real, 

Em quarta feira fete de Abril do anno deirtéo- dia em 
que foi a mudançad’el Rei.de hum para ooutro quarto, té- 
do a Rainha difpofto, quefofie occulta , peha porta interior 
por onde ambos fe haviaõdecommunicar, que em ordem a 
efle fim eft-ivaabeita , depoisd’el Rei fe defpedir da Rainha, 
lhe advertiu o Aio aparte por onde ella difpunha que folfe,. 
& elRei refpondeu, que havia de ferpella fula dosTudefcosr 
tanto que virou oroftroàmae,logodeu as coftas àsfuas dif-» 
pofiçoés: replicou lhe o ConJe, que na Cala eftava muita gen¬ 
te, & elle diíTe, que nu6 importava, que afliera melhor, mo- 
ârando, que quando tratava de pór a mae em feu odio , foli- 
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citava o amor áo povo, como fe eftenaõ fora breve, dcinfan- 
fto, ôc aquelle infaufto , & punido com a brevidade da vida,- 
porque Deos aíTi como da longa idade aos que refpeitaõ os 
paes, a incurtatambém aos queosoffendem : julgou-íe que 
eftarefoluçaõ fora premeditada, Sc que el Rei por confelho 
antecedente femofttàraànobrefa que eftava na antecamara 
da Rainba, & ao povoque Te adiava na fala : bem he que os 
Princepes fe moftrem a feus vaffalos , pana que os alegrem, 
masnaõhe bem,que'injuftamente defobedeçaó aos paes, fó 
paraosefeandalifarem: naó bafta fomente faferacçoés louvá¬ 
veis, he neceflarioque íefaçaõ com modo, & em tempo que 
naõtenhaõ que reptchender: os bons Princepes, ainda quã- 
do fafem mal, he com providencia para o bem: os rnaos, ain¬ 
da quando fafem bem, he de maneira, qae o pervertem era 
'mal: todos os qíic eftavaó naquelles lugares, acompanháraõ a 
cl Rei a\è o feu quarto, ôc andados os tempos, todos o de- 
famparnraõ nelle. 

Com efta mudança fe começou a entender , que a-haveria 
no governo, concebendo cada hum asefperanças, ôc os te¬ 
mores ,fegundo 3 fortuna que tinha que perder , ou que ef- 
perava áicançar: alguns perdéraó depois a que tinhaõ, naò al- 
•cançáraó a que efperavaó : Ôc outros,lem temor, nem efpe- 
rança, alcançáraõ a que também perdéraó : eftava o quarto 
d’elRei ornado còiii preparamentosdo inverno, & na cabe¬ 
ceira da cama fe armou hum panno de Arràs. emque fe viao 
éferitas as palavras: Bonafama: ocafo, ou a induftria,puferaõ 
ael Rei naquella parte, o documento , dé que alcançando a 
boa fama, podia dormir com fegurança: porém elleouvio tflò 
mal efta recordaçaõ, digna dos Princepes,ôc de forte adorme¬ 
ceu no lethargo de feus divertimentos,que jamais dcfpertou 

'•delle: como aquella vox era muda, naÕ a ouviu, como fe ha¬ 
via de lerâquella lerra,naõ a entendeu. ComeftarTiberio jà 
no tempo de fua perverfidade, naó deixou de coníiderar, ôc 
difer, que fendo todas as cóufas fáceis de confeguir a hum 
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Princepe , huafó haviaõ dc procurarinceflantemcnte, que 
era a boa fama, que quem a defprefava naõ podia eíliraar a 
virtude: porque ef Rei falia aquellcdefprefo, naõ confeguiu 
efta eftimaçaõ, vivendo em hum taõ grande defacordo,fenaõ 
valeu do fio de Ariadna,paca faír do labyrintho em que tan¬ 
tos erros o haviaõ metido, & feguiu as fúrias do Minotauro, 
Cujas hiftoriaseflavaõ tecidas nospannos queadornavaõ húa 
das cafas do mefmoquarto : com pouca advertência fe dei- 
xaó entrar nos Paços as figuras indecentes, que trafemá me¬ 
mória as acçoés das peífoas que reprefentaõ : fe baiiaõ para 
que fe concebaõ os partos femelhantes a ellas, por força haõ 
de fafer, que os ânimos concebaõ a£fe£tos femelhantes. 

Aífiftido el Rei de pelToas de tanta qualidade , prudência, 
&refpeito, fe abfteve da communicaçaõdealgúas que oper- 
vertiaõ; porém ellas com poder, & com arte, fe tornàraõ a in- 
trodufir lentamente, dandolhesamaõ os que a tinhaõcom el 
Rei, &pondo-fe em partes onde os vilTe,& os çhamafle, com 
o que fe veio a relaxar outra ves efte trato com maior foltu- 
ra: atalhar as aguas, que por força haõ de correr, naõ he im¬ 
pedir a corrente, hc esforçar o impeto: cinco annos que Ne¬ 
to reprimiu astyrannias defeuanimo, fesque depois execu- 
talTe as maiores em hum fò,&asprofeguilTe em todos os dè 
fua vida: continuava el Rei coma liçaõde jugar as armas, 6c 
andara cavallo, mas levado da furia de fua condição, ufava 
cada ves peiordeftes exercidos, porque, ou pordefmcmir a 
fraquefa dos defeitos çorporacs, ou por verrficar a valentia 
que lhe applaudiaõ as lifonjas, deixando os primores da arte, 
jugava as armas, naõ coroo quem aprendia, mas como quem 
batalhava: montava os cavallos ma is .par a cair delles, que pa¬ 
ra os rhanejar,correndo para o precipício, o mais íurioíb 
era o demelhor carreira,o mais deíbocado, o de melhor re- 
dea, de que refultouarrifcar muitas vefes a vida, em hua, & 
outra exercitaÇaõ: coftumavair à quinta de Alcantara,con¬ 
tígua com a Cidade, pella parte de Btthlehem , Scalli com a> 
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liberdade do campo, fes que ella folie o campo das maiores 
liberdades.- ou caçaííe, ou correlTe, húa,íc outra coufa fafia 
de maneira, que mais parecia tratava de fe matar, que de fe di¬ 
vertir, naõ advertindo, que he tentar aDeos, faler gofto do 
perigo , pois tem determinado , que quem o ama pereça 
nellc. 

Em Afeitaõ, lugarfrefco , ácaprafivel , da outra parte do 
Tejo fronteiro a Lisboa, em quanto janta vão os fidalgos que 
com eJle foraõ, feguindo-oalgúas peííoas que naquellas ho¬ 
ras ocoftumavaõ acompanhar, faiuelRei ao campo, aonde 
encontrou hum touro, que lhe inveftiu , & feriu o cavallo*, 
defcompos-feeftecomador da pancada, & da ferida, com 
tanta violência, que dcfpedidoelRei dafella, veio ao chaò, 
aonde ficou quaíi aturdido da queda: concorrerão logo todos 
a lhe acodir, & vendo-o daquella maneira quebrantado , o 
mctéraó cm húa liteira, em que veio até Cartilhas, fempre 
entre gemidos, & perturbações, &embarcando-o, chegou a 
Lisboa adeshoras,íbbrefaltandooPaço ,&aCidade , naó lo 
com o fufto da queda, de que foi langrado cinco veies, mas 
com o receo de que repetifie o mefmo perigo , involvendo 
nellesa peííòade S A. que por o acompanhar o feguia , & 
pello livrar,fe arrifçava; fizeraõ-íe-lhe fobre efte particular al- 
gúas advertências, mas como elRei,cõ os annos tinha cref- 
cido no poder, com o poder na ifençaó, & nos criados , que 
zelofamente o ferviaó,íe tinha também augmentado oref- 
peito, & o temor, havendo experimentado alguns , que as 
luas amoroías advertências,lepagavaõ comafperasdefcom- 
pofturas, efcaffamente o advertiaõ, ou cautelofamente diffi- 
mulavaõ: porque vendo que eraò inftutuofas as fuas inftan- 
cias, naõ queriaõ por-fe a rifco de que os defcompufefle,fem 
autiliJade de fe moderar: teve Agricola por vãa ja&ancia, 
fallar a Domiciano com obftinada liberdade , quando delia 
fe havia de fcguir fomente a celeridade de feu perigo, & naó 
o melhoramento da Refpublica: çontentavaõ-fe,quando naó 
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podião impedir os deli&os, com não ferem autores delles: 
como os não podião atalhar, continuavão fe as liberdades, 
-com as liberdades fuccedião os perigos aos perigos tão 
írequentemente, que cada hora fe temia a maior, & vitima 
desgraça. 

Não fe havia elRei temeriamentesô com os brutos,mas 
também com os racionaes, porque perfeguindo furiofamêtc 
hús, & outros, parece que não diíHnguia as feras dos homés, 
<om o-que dos homés veio a fer temido por fera : recolhé- 
do fe húa tarde do fitio de Palha-vam, onde fora ver os feus 
cavallos, pello caminho de Campo-lide,fe adiantou da com¬ 
panhia que trafia, & vendo ir por outra parte do mefmo cam¬ 
po, dous homés de bom porte, fem algíía occalião mais q 
a defuafuria, arremedou o cavallo para os atropellar ,&fe 
lhe embaraçou o eftribono talim de hum.- irado dc que o 
não conhecelTem,porque eftavão com os chapeos nas cabe¬ 
ias,lançou no chão furiofamente o daquelle em cujo talim 
-fe lhe embaraçara o eftribo, & puxou pclla efpada para o ma¬ 
tar: teve por deliéfo não fer conhecida a mageftade,como 
fe ella tivera titulo, fenãona pompa, & na decenciaque alli 
faltava.-mas o que cl Rei teve por crime, he certo que foi 
inadvertência, porque fegundo afama que ja corria, podia 
elle fer melhor conhecido pelos defatinos, do que pclla ma- 
geftade : & adi como el Rei D. Fernando tinha tão Real 
prefença, que odifferençavão por Rei entre ©s homés , el 
Rei tinha tão notável crueldade , que por ella podia fer en¬ 
tre todos individualmente conhecido: canto que el Rei pu¬ 
xou pella efpada, levouohomé tãbemda fua para fe defen¬ 
der: nefte tempo chegou o Monteiro mõr,<5cfe interpôs,di- 
fendoaclRei, que não era rafaõ matara hum feu vaflalo : í 
vox da mageftade entendeu aquelle , que levara da efpada 
contra feu Rei, & refpeitofamente timido,fe retirou para 
detrás de huas paredes, el Rei o quis feguir, porém impe¬ 
dido delias, o não pôde fafer, mas ficou tão goftofo da acçaõ, 
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como fe vencera naquelle campo a lide, que em tempo d’el 
Rei Dom loaõ o I. lhe deu o renome : Sc contando a todos 
o fucceílo.fedeteve merendando nomefmo campo, como 
em final de vittoria: apanhou Cláudio nas praias do mar có- 
chas com hum exercito, depois entrou triutnphando em Ro¬ 
ma: tanto defvanecimento cem os Princepes de fuas vãs ac- 
çoés,quetriumpháo, por rafaõdaquellas mcfmas de que fe 
deveraó defpojar. 

Foraõ aquelle dia , &aquella noite , cheos de perigolos 
acontecimentos: tinha ja anoitecido, quando el Rei, reco¬ 
lhendo-fe do campo para o Paço, pafiou pella cafadoNovi- 
ciado dos Padres da Companhia de Iefus, & lhe lembrou,que 
na quinta que fica defronte, eftavaõ cavallosao verde: voltou 
para os ir vcràcandea, & em quanto a efperavaó, lhediíle- 
raó, que na cerca do Noviciado havia ferocifsimos cães: 
tanto que ouviu fallar neílesanimaes, fe efqueceu dos outros: 
de tal foi te andava fujeito às imprelfoésdos homens, que 
o diítrahiaõ, que deixou de ver oscavallos, que por feu arbi- 
triobufcava,por ver os cães que lhe inculcava o alheo : fe- 
naõ he, que com a variedade do juifo:, naó tinha períiftencia 
nogorto : mandou bater furiofamente aporta do carro, Sc 
porque de dentro , ou por naó ouvirem , ou por dilTimula- 
rem,naõrefpondéraó, cnfurecendo-fe coma tardança,diffe 
que a quebraílem : todas as ordens dos Reis, ainda que fejaõ 
ijrjuíhs, achaõpromptas as execuções, porque oshomés ref- 
peit'5mais a vontade de quem pode, que a juftiça de quem. 
ofendem: fe os rogos dos poderofos faó preceitos, os pre¬ 
ceitos dos Príncipes , faó extorfoés : os bons , & os maos os 
guardaõ, eíles comlifonjeira obediência, aquelles com in¬ 
voluntária obfervancia , & todos com-interior murmura- 
çaó: porque nunca os homens chegaõ a fer taõ maos, que 
quando obraõ mal pello gofto alheo, o deixem de conhecer, 
& murmurar. Ia começavaõ a querer quebrar a porta, 
quando a vieraõ abrir j 5c eftando aberta, deixou cl Rei de 
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«entrar na cerca > & obrigado de hum corporal aperto , fem 
mais companhia, queadehum criado, fe retirou a hum lu- 
gtrefeufo, junto da quinta, aonde o naõ viaõ os que o acõ- 
panhavaõ, afíipclla pouca claridade da noite , como por fe 
interpor entre elles,âcel Rei, hum cumulo de terra : .reco- 
Ihiaõ-fe àquellas horas por aquella parte tres homens , tanto 
que el Rei ao longe lhe divifou os vultos , logo fe compos a 
toda a preíTa, & puxando pella efpada , fefoi para clles , que 
também levàraõ das Tuas : como el Rei eftava com botas, 
& efporas, & a parte da lefaõodefajudava, embaraçou-fc dc 
maneira, que aos primeiros golpes , caiu de coftas , &hum 
dos homens, metendo a efpada, lhe paliou por duas partes a 
pellicula de huadas bolfas tefticulares, & o picou no baixo dc 
húaverilha:ao t-innir das efpadas,& às voíesd’el Rei,acodiraõ 
os fidalgos que haviaõ ficado retirados ouvindo o tropel 
dos cavallos, fe puferaò em fugida os tres homens, & ainda 
quepegàraõem hum menos ligeiro, acudiu o Monteiro mor 
para que o naõ mataíTem,&feforaõ todos liures: a primeira 
voxque el Rei diíTe, em chegando a elle, íoi, que eftava mor¬ 
to, & ultimamente,que eftava ferido , ficando todos atoni- 

.tos da fua crueldade , &afíuftados do feu perigo: entre o 
fufto, &aconfufaó, o trouxeraõ nos braços a hum coche, & 

. com toda a preíTa ao Paço: examinada a ferida com o cuidado 
que pedia a vida de humRei,fe achou que naõ eraperigofa, 
mas que fem duvida feria mortal, fe a efpada entrafte mais em 
hua, & outra parte: com efte fucceíTo crefeeraõ aslaftimas, as 
defconfolaçoés, & as queixas, vendo-fe em el Rei crueldades 
inhumanas, querendo matar aos vaiTallos,&pondo-fe em pe¬ 
rigo de o matarem : todos imputavaõ a culpa aos homens 
deperditoscom quem tratava, porque contando-lhe valétias, 
lhe referiaõ crueldades, com o que elle fe perfuadiu,qoe o 
valor confrftia total mente nellas, & que fò quem era fangui- 
nolento, era valerofo, fendo certo, quea ferefa he o maior in¬ 
dicio da pufilanimidade , havendo-fe experimentado , que 
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fcmpre forao de mao os homens de pouco coraçaõ: & que té 
feitomaishomicidios.que a valentia, o medo, taõ pouca dif- 
tinçaõ faíij entre os vicios , & as virtudes , que nas atrocida¬ 
des de tyranno,bufcava os elogios de valente, &fe punha no 
rifco, que çom as impaciências da tyrannia,o tiraffemdas ele¬ 
vações da mageftade. 

Eftando ja melhorado da ferida , depois de largas confe¬ 
renciasse refolveu, com approvaçaõ da Rainha, que oCon- 
felho de Eftado o foile advertir, do que à fua própria confer- 
vaçaó,&adobem publico convinha: &ajuntandofe todos 
os Confelheiros em corpo de conlelho,foraõ à fuaprefença: 
& Dom Nuno Alvares Pereira, Duque doCadaval, Marques 
de Ferreira, Conde de Tentugal, & hoje Mordomo mór da 
PrincefanoffaSenhora,pella preeminencia defeutitulo, fes 
■a falia, difendo, fegundo foi fama: Que os Conftlheirosde Efta¬ 
do que alli cftavdó prefentes, tendo uniformemente entendido,que nao 
Jatisfãfiao com a cbrigaçdidefeu o ff cio, de feu Xelo ,&de feu amor, 
fenao pedindo afec/uf.mente a Sua Mageftade , que retrecediffe os 
pafjos do caminho d.ivida que tomava , vinhao da parte da Rainha 

■fua mae, dos Infantes feus irmãos, da fua,da Corte, & de todo o Rei¬ 
no, pedir lhe mudafte de vida,para que a aftegurajfe aella ,& a elle,. 
porque afti como Sua Mageftade a expunha aos perigos,fcava elle nos 
de hua ruina lamentável: q nao era razuto que Sua Mageftade correft 
feaposda morte, nem juftiça, que ftm caufa prccurajfe tirar aftas 
vaftalos a vida : porque matando-fe, perdia, & (eperdia o Reino, ma¬ 
tando-os, alienava o feu amo-', em que íonftftia o melhor Império: 
que quifeftcSua Mageftade lembrar fedefi,&de todos, & que pois os 

feus vaftalos o fuftentavao com o fanguc de fuas veas, huns derra¬ 
mando -o,outros confumindo-OySuaMageftade lho nao devia confumir, 
nem derramar, antes tratando da própria vida, eonfuvar com afau- 
depublica ocommumfocego. Tinha el Rei noticia antecedente, 
que fe lhe havia de fafer efta pratica , & aquelles que enten- 
diaõ, que femudalfede vida, mudariaõ elles de fortuna, qui- 
íerao fixar a roda da fua, confirmando-o na liberdade, & fo¬ 

ra® 
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raõmais poderofas as malignas fuggeftoés dos homesindi. 
gnos,& pcrverfos, que os prudentes confelhos de taõ ílluílres, 
& taõ bem intencionados Miniftros: coufa ordinaria he nôs 
Princepes, naõ fentirem bem das informações dos grandes, 
& ouvirem melhoras dos menores, como íe em4iuns hou¬ 
vera mais fincèridade,que em outros, & naõ fofle raais certa 
a malicia navilefa,que na generofidade; mas a caufa de que 
ifto procede he, que como os inferiores para fe exaltarem li- 
fonjeaõ Ôc os grandes com maior liberdade defenganaõ,ou- 
vem-fe com maior aceitaçaõas lifonjas, que os deíenganos: 
muito mais differiu Domiciano a Marcelo Eprio, que a El- 
vidio Prifco, tendo eíle reclrífimos dogmas , & aquelle ini- 
quilínnosfentimencos, porque eíles craó mais conformes cõ 
ofeu genio, & com a fua vontade. 

Sempre a ambiçaõ humana bufcou todos os meios de con ■ 
feguirosfinsque defeja, fejáÕ, ou fejaõ licitos eíles, ou 
aquelles: tinhaõ perfuadido a el Rei os homens diftrahidos 
com quem fe acompanhava , que novalor era hú Marte, 
como tal quiíeraõ também que fe rendeífe a Vénus , porque 
com as folturasdeílerendimento , & daquelle valor, ficaria 
mais livre, & eíles mais poderofos: alfi comoodifpuferaõ, o 
executàraõ: devendo naõ deixar apoderar de íi asaffeiçoens 
impudicas, ou ao menos diíTimull.das , as affe&nvade forre, 
que chegou a fafer-fe hypocrita do vicio: naõ fendo cafto,naõ 
quis fer cauto, & o que havia de fer cautela, era ja&ancia: naõ 
fe recatava em feus impudicos diílrahimentos ,fó de quem 
lhos podia impedir, fe. recatava. Dormia o Gentilhomem da 
femana na cafa rm mediata à camera d’elRei, com a cabe¬ 
ceira na porta, depois de o deixar lançado na cama , i'a cear, 
& quando voltava, achava a porta fechada de modo , que naõ 
podia ufar da chave. Veília-fe el Rei outra ves, & armado,co¬ 
mo fe houveffe de entrar em bua batalha , faia pella porta do 
jardim, acompanhado de Antonio, & loaõdeConti,& outras 
pelloas, que com o nome de valentes, o fcguiaõ, & o eraõ fó- 
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•mente em nome d’el Rei: iaõ todosarmádos na mefma for¬ 
ma, perfuadindo como horror a valentia, & a huns chamava 
el Rei fixos, outros, porradas, inventando-fe no feu tempo, 
na matéria da valentia, novo ufo de nomes , alíi como no de 
Tiberio, emdiffcrente matéria, os atè entaõ ignorados, de 
fellarios, & fpintrias: faíaõ rodos pellas ruas da Cidade, cor¬ 
rendo tumultuofamente as caías das mulheres publicas,aon¬ 
de obravaó taó impudicas infolencias, que fendo ellas expof- 
tas aos peccados, ficauaÕ, mais que tudo , exportas aos peri¬ 
gos: com o que ao mefmo tempo arrifeavaõ as vidas, & as al¬ 
mas: naõfopadeciaõeftas mulheres (para quem o proprio tra¬ 
to he caftigo) o maior caftigo no mao trato d’el Rei, mas ta- 
bem todas as pelfoas queencontravaÕ, porque affeóhndo el- 
leavalentia, invertia com todos, & omefmofaílaõ os queo 
acompanhavaõ, defejando ganhar opiniaõ de valor na imi- 
taçaõdefua crueldade, & naõ faia fora ves algúa ,que ao ou¬ 
tro dia fenaõ contaUem oscriminofos acontecimentos da 
noite, mas naõ obftante que el-Rei frequentava as cafas das 
mulheres, que fc proftituiaõ, & ao Paço traíia algúas, affe- 
ftando excertos de incontinência, logo fe começou aduvi- 
darde fua virilidade. 

SeelRei de noite obrava eftas aeçoes, ja fenaõ abftinha de 
as procurar de dia, porque andando em hum,& outro cempo 
nastrevasde fu as-turbulências, nem aborrecia a lux , nem ta- 
íia cafo da efeuridade, porque naõeftimava a própria fama, cõ 
o quea veio a perder de forte, que jamais a pôde cobrar: ha¬ 
via tidoavifo , que à híía hora depois do meio dia eftariana 
Igreja do Convento deN. Senhora de Penhade França, dos 
ReligiofosErcmitacsde S. Agoftinho, húadònfella que lhe 
ha v iaõ gavado de fermofa,& livre:fem mais coníideraçaõ al¬ 
gúa, fópello impulfo de feu gofto, fe meteu em húa liteira 
com Ioaõ de Conti, & Francifco dc Sequeira feu moço da 
guarda-íoupa, a quem moftrava ter affeiçaõ,& fe foi deman¬ 
dar aquelle fitio, em tempo que naõ achou mais que noticia, 

que 
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que aquella mulher viera para a Igreja do Convento do Sal¬ 
vador de Religiofas Dominícas , aonde naquelle dia havia 
celebridade: & por achar em hiia parte , o que havia perdido 
na outra, fein fafer reparo, que nãodeviaprofanar, nem ain¬ 
da os adros de hum,&outro lugar fagrado , voltou para o 
Convento das Religiofas, & recolhendo*fe pella rua eftreita 
de S. Pedro de Alfama,achou parado á porta de Gonçalo Pi¬ 
res de Carvalho T Veador que foi das obras d’elRei, o co¬ 
che em que hia Martim Corrêa de Sá , que aoprefente he 
Visconde da Afeca : como el Rei vinha a toda a prcíTa, gri¬ 
tarão osfeus liteireiros aos lacaios do Visconde queanáuf- 
fem.com tanta infolencia,&defcompofturade palavras,que 
de húas cm outras vierãodeambas as partes a puxar das ef- 
padas, & fe travou a pendenciade maneira, que obrigou ao 
Visconde a faír do coche em defenfa dos feus criados , co¬ 
mo o havia feito Francifco de Sequeira, em ajuda dos que 
comei Rei iaõ: podendo el Rei com húa sô palavra depar- 
tir a briga, aíTi pella apartar, como por fe não manifeftar,to- 
talmence o não quis fafer,antes faíndo-fedaliteira com Ioão 
de Conti, meteu húa piftola no Visconde , que ja eftavale- 
rido, mas não chegou a defcarregar o tiro: tanto que conhe¬ 
ceu a el Rei, abaixou a efpada,&proftrando-fedegcolhos, 
lhe pediu perdão, livrando a difculpana ignorancia.-masnem 
o rendimento, nem a proftração.nem a innoccnciabaiUião, 
para que deixaife delhedifer alguas palavras indecentes na 
boca de hum Rei,& afromoías nos ouvidos de hum vailalo.* 
diíia Alexandte Severo, que hum Princepe podia ter occaíião 
de deixar de fe fervir dos vaiTaloSi porém não de os afrontar: 
Ouviu a Corte efte acontecimento, com igual terror , & cf- 
candalo, vendo que el Rei, levado de feu appetite,fe fria do 
Paço, com tanta indecência, que fendo de dia , em húa rua 
publica, confentia brigas, & entrava nellas, com tanto perigo, 
que podendo pacificar tuJo, procurara matar hum fidalgo, 
com quem fe havia criado noPaço, & o não havia ofténdid» 
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em occafião algua, antes comelleo podia acreditar, obriofo 

■valor com que procedeu naquella : rodos cem ião, que em 
outro dia lhes acontecelfe o tncfino, & julgavão.que o perigo 
era commum, porque el Rei affi fe havia com a innocenda, 
como com a culpa: porem elle alterando depois eftainjufta 
igualdade com deíigualdade iniqua, veio a premiar aculpa,& 
acaftigar a innocencia, ficando para com elle de melhor cõ- 
diçáo, que os innocentcs, os culpados: porque eftes erão fa¬ 
vorecidos como valerofos, Ótaqueíles defeltimados como 
covardes. 

A Rainha mais affli&a que todos, vendo que quantos mais 
annos el Rei tinha, t into mais peiorava nas applicaçoens,de 
que refultava irem-fe oscoftumes da Republica relaxando de 
maneira , que no Reino donde 1'empre fe andara à compe¬ 
tência das virtudes, começavão alguns a contender fobre a 
emulação dos vicios, recorria ao Ceo com perpetuas oraçoes, 
bufeando todos os meios divinos, & humanos, para livrar a 
cl Rei dos perigos da vida, & ao Reino dos da fubverfaõ: <3c 
para que eílivefie algúas horas livre das peífoas que o per- 
vertiaó, & para lhe tirar o ciume que lhefafiaó ter do Impé¬ 
rio, (Scjuntamentc tomar algua noticiados negocios,que lhe 
folíe util para quando governafíe, como fiferáo os Reis Dó 
Dinis, & Dom Duarte , o levava ás audiências publicas , ao 
Confelho de Eliado, & ao defpacho das mercês: porém el Rei 
não fe divertia das fuas más companhias, nem tomava as no¬ 
ticias convenientes , nem deixava os ciúmes do governo: 
fendo toda a fua propenfaò para o diftrahimento , não tinha 
applicaçãonenhúaparaos reaes cudados, nem recebiafatis- 
fação de fe lhe dar parte das funçoés publicas do Império: 
porque entendia, ou lhe fafião entender, que não era Rei, fe 
fenão difpunha tudo por feu total arbitrio: como os homens 
indignos lhe fafião petições exorbitantes, &a Rainha jufta- 
menteas contradifia, perfuadião-lhe, que ellaera a que reifia- 
va, & elle o que obedecia, ôcquedaquclla forte, não era elle 
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© Rei, mas fo húa eítatua da mageftade, cítimulando-o con¬ 
tra a Rainha, com as meímas defconfianças, com quePop- 
pea indufia a Nero, contra os fatores de Q&avia : & que 
pois tomarão o governo,el Rey D. Dkiis de 17. annos, el 
Rei Dom AffonibV.de 14. el Rei Dom Sebaftião d*.i mef- 
ma idade, atinha elle ja íufficiente para fe acabar a regên¬ 
cia, &adrairavel juifo para começar o feu reinado; que não 
era fofrivel, que fenão fizefíe a hum Rei, o que pedia como 
particular, podendo o mandar como fenhor : & bem fe via, 
que todas citas mitigações que fe faíião aelRei para que to- 
mafle o governo, erão em ordéma governarem aelRei, & 
ao Reino, aquellesqueasfaíuó. 

Tanto que elRei faíu do feu quarto, efcurecendo de to¬ 
do a própria opinião, fe declarou totalmente a valia de An- 
tonio de Conti: & como nós ambiciofos faòas utilidades in- 
feparaveis adherentesda valia, logo lhe fes el Rei honras dc 
eítimação, & merces de preço : & ainda que a Rainh a, & os 
miniílroszelofos lhe contradiíiaõ aquelles acrefcentamen- 
tos, difendo-fe-lhe, que as honras fe invilefcião, dando-fea 
peffóas humildes,& as meteesfe defperdiçavão,fafendo fe ás 
que não erão benertieritas: el Rei com tudo, fem attender à 
indecência, nem ao defperdicio, o filhou no foro de fidalgo, 
& lhe deu o habito de Chjdíto : de moço da guarda-roupa, o 
paffou a moço das chaves: & deputando-lhe cafa no Paço 
aonde comia, & dormia , com ferventia interior para a fua 
camera, lhe entregou o dinheiro que particularmente gaitava: 
& fuccefsivamente o enriqueceu, com húa quinta em Oei- 
ras : com a Capella de São Luis de Pinhel: com a Co¬ 
menda de S. Salvador de Vnhão : & com o rendimento da 
paffagemdabarcadeEfcaroupim: 5c não tiveião termo eíleis 
favores na peffoa de Antonio dc Conti, também íe extende- 
rão à de Ioão de Conti feu irmão , a quem fe deu o Arccdia- 
gadode Sobradèlo naCollegiada da infigne Villade Guima- 
raés^ antepondo-o a pefloas de grande dualidade, & grandes 
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merecimentos. Levantado Antonio de Conti a táo fublime 
graodeeftimaçao, erabufcado,& lifonjeadode muitos, para 
que informando-o de íeusnegocios, os apadrinhaíEe emfeuS 
requerimentos: como el Rei lhe defiria, logo houve quem o 
eftimaffe, ôcinfenfivelmente o favor d’el Rei, oconcurfo dos 
pretendentes, a lifonja dos cortefoés, o vieráo a conftituir 
miniftro, aquemfecommunicavão os maiores interefles de 
Eitado,como fe elle tiveífe fciencia, ou experiência para en- 
tçnder mais,que os da mercancia. Os damnosmais nocivoí 
ao bem.publico dos vaflallos,faõas intimas affeiçoesdos Re¬ 
is: devendo eíles amar,ôc efcolhètío os que tem capacidade, 
julgaoque atem fôos a que amão,&efcolhem;tantoprefu- 
raeirt do feu poder, que fe perfuadem, que podem darjuifo, 
fciencia,&experiencia : pois fem difereta eleição encregáo 
os negoçios do Eitado, a quem não tem noticia dcf.es, ôc re- 
dufern a valia a minilterio, comofe o favor influiffe intelli- 
gencia. Foi em fina tão grande o poder daquelle homem,que 
pello tempo adiante fe valia a Rainha dellc , pera acabar com 
cl Rei aiguascoufaslicitas : ôcoque não podia hua Rainha 
Tutora, búa mãe Rainha, obrava hum homem indigno,hum 
valido ignorante: & porque entendeu que a fira confervação 
çonfilluemcontemporifar com hua, ôc outra Mageftarie,ctn 
ordem ao feu bem particular, fuggeiia a el Rei alguns eonfe- 
lhos, em utilidade do bem publico. 

Sem embargoque elRei tinha ido duas vefes às Caídas, 
• proximamente depois da fua doença , íe refolveu por conle- 
Jho dos médicos, que tornafie a ellasno anno de 1660 & dif- 
pendendona jornada grofsiffimas íiunmas de dinheiro, & fa- 
fendo pello caminho tão grandes extorfoés, como as de Do- 
imciano.de cujas jornadas fe difie, queerão devaltaçoens, ôc 
não paífagens: affiftindo algum tempo naquella Villa, fe veio 
fem entrar no banho,occupando-fe nella nos mefmos exercí¬ 
cios que tinha em Lilboa, com grande oppreifaõ dos povos 
circumvcfinhos; na Villa de Óbidos fefe chavão os homens 



BE POKTVGAE. 41 
dia, fabendo que el Rei havia de rondar de noite : tanto hor¬ 
ror havião concebido delle, que fendo natural defejo deto- 
dosa viftade íeu Rei, para que elle lhes ponha os olhos,eílés 
fe fechavão pello não verem,& porque os não viffe-.- psra ve¬ 
rem a Trajanofepovoavao as ruas, & todos aquelles lugares 
donde o podião ver: por não verem a el.Rei fe défterravão. 
ou fe occultavão os homens, ficando os lugares com a fóli- 
dão de defertos: tanto fe ama hum Princepe benigno,tanto fc 
reme hum Princepe cruel/ 

No tempo em que elRei efteve nas Caídas , adoeceu a 
Rainha de forte, que foi fangrada oito veies, & havendo pre¬ 
cedido algíiaspraxicas entre os favorecidos d’el Rei, & elle di¬ 
to algíías palavras que indicavão querer tomar o governo, fe 
entendeu que elle o tomaria, paleando os que a iílò o inítiga- 
vão,porfubterfugio de fua ambição, o pretexto da doença, 
porem nãofucccdeu comofe imaginava: & elRei continuou 
cotnosmefmos exercícios que de antes tinha.Querendo ver 
contender ferosmente hum leão com hum touro , foi buf- 
car efte às des horas da noite,& veio fem elle às quatro da ma¬ 
nha m.mas indo a noite feguinte também fora de horas,o trou¬ 
xe, & o meteu nalconeira: & não querendo o leão fairda par¬ 
te donde dormia, lhe lançarão tantos fogos, que morreu,fe 
naoabrafado no incêndio, afogado em fumo. Fifcrão-fedc- 
íla acção grandes elogios pellos púlpitos : tão corrupto , & 
tão cego andava o entendimento d'el Rei com as continuas 
adulações, que todas asfuasaeçoens tinha por dignas de ap- 
plaufo: tão introdufidas, &tão demafiadas andaváo as lifon- 
jas,que dos lugares donde fô fe devião pregar as palavras de 
Deos, fedifião execravelmente as adulações dos homes, 

No principio do anno feguinte ao em que el Rei ultima- 
mente foi ás Caídas, adoeceu mortalmente o Conde de O- 
demira : elRei, & S. A. por ordem da Rainha , o vifita- 
rão na doença, & aggravando-fe efta, veio a falecer em quin- 
fe de Março dei66i na fua morte fefentiu evidantemcnte a 

F ij fua 
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foa falta, & fe conheceu dc quanta importância cra a fua vi¬ 
da: melhox fe avalião os bens quando fe perdem, que quando 
fe lográo, ou porque o fentimento da perda, he mais ponde- 
rofo, que o contentamento da polfe, ou porque as felicida¬ 
des humanas, de fua naturefadão na declinação, &no hm 
mais que fentir, do que no principio, 5c no eítado deráo a lo¬ 
grar: el Rei, Ôco Infante, afli como o vifitarlo doente, o hõ- 
rarãodefunto, indo lançar-lhe agoa benta, 5c deixando de 
ir á tribuna: refpeitando deíla force feusferviços , 5c alentan¬ 
do os mais vallallos: porque as honras que fe fafem aos mor¬ 
tos, faÕ cfperanças que fe dão aos vivos, vendo que fe não 
fepukão cornos cadaveresos merecimentos, 5cque quando 
os não logrão totalmente na fua vida, fe fatisfas dellesafua 
pofteridade. Falecido o Conde , acrefceu maior trabalho à 
Rainha, 5c foi maior a liberdade d’el Rei, porque ainda que 
o Conde não tinha fobre feus hombros todo o pefo da Mo- 
narchia, tinha como tão grande minilfro , húa grande parte 
delle:5c ainda que não podia moderar el Rei, com tudo, com 
O valor, com a deftrefa, 5c com a liberalidade , moderava em 
algfia forma, os quecom el Rcipodião:de que rcfultavamuir 
ta utilidade à juftadirecção daquelle governo. 

Havia-fe j'a nefte tempo dado principio ao tratado do cafa- 
mento daSerenifllma Senhora Infanta Dona Catherina,com 
elRei da Grão-Bretanha Carlos fegundo, que rcftituido, de¬ 
pois de larga, 5c perigofa peregrinação,ao throno de feusan- 
tepaííados, lograva pacificamenteaquelle Império : 5c a efte 
ím, tinha vindo daquelle a efte Reino , Francifco de Mello 
de Torres, General que fora da artelharia da Província dc 
A lem-Tejo , que na Corte de Londres afliília por Embaixa¬ 
dor extraordinário, 5c voltando nomeado Conde da Ponte, 
com ordem para continuaro tratado , tornou íegunda ves a 
efte Reino com a ultima conclufaõ de tudo, vencendo coma 
fua prudência, com a fua arte , 5c com a grande opinião que 
el Rei delle tinha, todas as difficuldades que os Caítelhanos, 

• & 
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&feus parciaes naquelle Reino oppuferão a eílc cafamcn- 
to. . ~ 

Defejava a Rainha efficaçifíimamentc cafar a Sereniffima 
Senhora Infanta, dar caia a S. A. jurando-o por Príncipe, & 
entregando o governo a elRei, retirar fe a hum Mofteíro,fu¬ 
gindo aos negocios humanos, para de todo fe entregarás 
contemplações divinas: & porque não parecelíe que comef- 
tesprimeiros cudados, na ordem dadifpofição,fe defcudava 
do ultimo, que era primeiro de todos , em ordem á Monar- 
chia.-em quanto difpunha as coufas convenientes parafaír de 
Portugal a nova Rainha, comecou também a tratar o modo 
com que havia de por em execução, o que cra neceffario pa¬ 
ra o bem publico do Reino, & para feu particular focego: & a 
elíe effeito efcreveu da própria mão, na própria lingua, hum 
papel, em que dava as rafoés de fua refolução , ôc de feu de- 
fengano,&o communicou a grandesminiftros, para os fa- 
tisfafer, & fe aeonfelhar: & porque deita determinação fe col- 
lige, quão falfas forão asimpoíluras que feus inimigos fingi¬ 
rão, para a porem em odio d’el Rei feu filho, difendo-lhe,que 
lhe queria tirara Coroa da cabeça, para a pôr na de S. A. fe 
traílada aqui o papel fielmente. 

El rigcry incertefà de m i vida el dtjfeo de mi falvacion, la o- 
bligacton que me corre a procuraria, la iwminfidad de dfficttl•* 
tades que me eftorvana confeguir lavoluntad que cnmi fier/to, 
me dan motivo para cõmmuntcar una batalla en que me trahe 
laconfufon en que vivo,dc[J'eofa de bal ar un parecer que me 
quadre defpues de bien corfderadas todas las dichas difficulta¬ 
des, quepropongo, y declararépor elmodo feguiente. 

To uivo una vidapenofa, porque firemoer i$n niojlruoftdad 
por fer con dos cabeias» To quierojnjticia, & fegutr ra^on : cl 
Rei, o no la conoce, o no feia dexan ha%er iyajsi ,aunque yo go- 
vierno, el bacelo que quiere, pues concedo yo lo que el guita, 

porque es ya hombre, y efo fuyo : yyo tengo ch no cl ricjgo de 
F t j per- 
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perderme eP.refpeto fi lc encutntio lo quequicrc.Tuffeocon 
das las veras ha\er mudança di miperfona con que la falve de 
tal horror: en (fie pu tf to pdo fthaga toda refiexion defpuet de 
declarar mis intentos para aconfijaime lo mas convenicute a mi 
quietud, a mi vida,autoridad, y a mi alma. Mi inclinado me 
llevaa unCouvcnto de Monjas, no para entrar a ferio ,porque 
las fuerçasjio lofodran en falida de anos de efclavitudtantra- 
hajofr.podrà lo ha^er cltiempo: pero enquanto no lo fuefie, no 
porejfia qmfiera trafego de criadas, fino algunas que parecitffert 
apropofito,y que la Prclada fea U que corra con tnt ha fenda , y 
eUa rnifma con eaxillo firme por mi mis papeies. Mis criados, y 
offieiales noiengo intento de despedir\os,fino tenetlos:peroco- 
fidere-fe que yo qttiero ungrande retiro,y folcdad ,y ejfix es la 
eaufa yorq concedo cerranlas Monjas con la administradora de 
laha/feda:y fibtenes la occafio de noferlnego Religiofat-npuc- 
da. por ohcdiecia obligarmea algunos alívios faera dcl efiylo q 
llevo. Puede fucccder cjne ei Rei qrtiera cftrcvir-me, o faber de 
mi: aqui f me digafin encontrar eíia mr opinion , que podre ha- 
tgtr con que no falte a lacortefia. Miinclinacion me d'ifa que 
el Convento fica, de S. Teiefa: a cito digo , qttcen Carnide ay la 
difficultadde D. Maria : no porque yo no vivicra donde cila ha¬ 
bita, fin ningttna molcília que efio me diera, Pero porque me cn- 
cuentra tl modo de vida que apetefee de excluir-me de todo trato, 
y comunicado» de gete:y e fiando a fuvifiaalgun contemporifat 
hade haver entre las dos: poiq cila nofaltará a la occafio,qle es 
de obhgacicn tratar-mc,y faltaryo ala correfpondencia,nopa¬ 
rece bicn :y tal vcy^fialguna por algu na jufia occafion,enmihu- 
vierc trfie^a, omalfimblantenafciia de mui dtverja caufia,po• 
driafer que entendieffe era con cila cl enfado : yya fe occafiona 
daqui, noviviryocon el dejcuido que quificra. Fnlas Carmeli¬ 
tas deS.i^ilberto mehatçed/fficultadlahmitacion de cafir.ypa¬ 
rece que quien fale de emparedada, y bufa unretiro para donde 
pajjar todo loreftante de f» vida , que es bienhaga eleccion de 
lugar ancho,y ameno, vtfia de mar, a la qual foi mui inclina- 
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dl. Si de S. Teresa fidgo,y a S. Domingo me aco)o, como pari- 
tnta defemparada, que es aquicntengo muchoajfeão, ballopa- 
; a vi fia y largueza defitio alBtten ficcefib: pero el inconueniett 
de efiaren la boca de ta barra, donde baviendo occafion de guer¬ 
ra formar, es tl primero Covuento que ba de defimb aramar* 
Lisboa es la parte donde quimera afiítir yporfera la que mas 
me he inclinado :ydonde fi ballan todas commodidades , prin¬ 
cipalmente Religiofos deãos,letrados,fietvos de Dios, con quiè 
oommunicar, y defabogar la confciençia, y confefiar. Fuera de 
Lisboa, enmis tterras,, no hay fundamento a mi propofito '.para 
ha%c' fundacion,no tengoflema: yfendo cierto que he de hafigr, 
dnha aufencia, qnifiera tomar refolucion en cl modo delia : la 
qual no ha de tardar mucho,porque me balloy afalta defuerças, 
y de animo par a continuar en cllo vnobe depedir confejo,porque 
me han de dtfir que no me vaya, y que no defampaie, que es el Rei 
incapa^,y qu/çà algunode los que lo dixeren, estaran negocian¬ 
do lo contrario:por efias mijmas falfedades, rne puedo temer que 
algun dia ms digan, que me vaya,y para trme mandada ,fira 
vnejor irme antes por mi propriavoluntad. Lo que podia dete- 
nermc,erael /legar mis Injos afir hombres, yalo fon’.mi bijaca- 
fada,ya loefta-. el Infante afir jurado por Princepe ,paraejfo ha 
de haver Cortes,ynopodtx haverias fin algtsna detennon ,que 
yomal efperare,pero con todo , basta ahi podré efptrar,porque 
en partiedo la Rema fio tratarhVafes cbCaftiUa no las ajfegutoi 
porq jo aurfide miparteharè toda la dit/genciapor alcançarias, 
taiopodrà fucceder haverias mui brevemete, como no concluir-fi 
en mucho tiernpo : y affino las prometo antes de la refolucion de 
mi perfona,n 't eflahc de dilatar muchi,porquepartida la Reina, 
entra elmo, effi acabado, fe tratará de guerras ,yfron- 
terM,aloqualnohe de /legar en eftepitedo :y fi efperarca irme 
entonces,dtràn que los de xo en tila:finte dixeren quego^j ya atí- 
radelgufto de ver las emprefas referidas acabadas, digo,que en 
mi retiro las go^trè con masgufloiftme dixeren que para U conr* 

Jèrvcuion destc Reino foi aqui necefifarta, y aunque me cstsste tra- 
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ba)o,ymortlficacion, devo no defempararlas cofitf, quando in: 

fieren que con mi falta quedara» huerfanas: a effo digo, que fi 
a todos nos hadematar efte trabajo, que yo tambien quieto mo* 
rir con todos', pero fi yo fohhe de vivir moriendo, porque todos 
•vivan, que no lo qttiero hafer : allà fi bufquen otro remedio, b 
TsiosUdarà , enquien confio favorecera mis intentos. Efios me 
parece tengo manifefiado baHantementc,yporfalta de tiempo,y 
fòbrade negocios,nolos hecommunicado porpalabra tan tnte- 
ramente,ypara efícejfeclo, loshepuefiopor efirito'. para que def- 
pues de bien confiderados,fi me de la refvlucion mas convento- 
te,y diga elmo ao como devoirme: por que fi fuerefecrctamentc, 
parecera que buyo: fidcfpedidapublica, parecera que qttiero que 
me lo efiorven:y nofdtarà quienlo haga , imaginando me li- 
fonjea, aunqttepoco monte comigo la diligencia. De todo lo re¬ 
ferido,ymàs circunflanciasqueqnalquiera buenjuifiopueda ar¬ 
guir en cadauno de losdichospuntos^butlvo a pedirunabuena 
dtfpoficion,nafiidadclmàs acertadoconfejo, para que Dios per¬ 
mita alumbrar el entendimiento, que en la talrnateria buvierc 
de votar. 

Em quanto fe conferião as rafoes defte papel, fe difpufe- 
rao mageftofamente todas ascoufasneceffarias para a jorna¬ 
da, & embarcação da nova Rainha,& quando fe contarão 2$. 
de Abril de 1662. dia de S.George, defenfor de Portugal,Pa¬ 
droeiro de Bragança, 6c Patrão daCavallaria Inglefa,fe fesà 
vela no porto de Liíboa, para o de Plemuth , a Armada em 
que ía a Rainha, conduíida pello Conde da Ponte , ja Mar¬ 
ques de Sande,do Confclho de Eftado , deixando Portugal 
entre as lagrimas de fua faudade , & os contentamentos de 
feu eftado, & levando à Grão-Bretanha a maior gloria nas 
fuas reacspartes, & religiofas virtudes , em quem o mundo 
pode terbêmnafcidasefperanças das intimas felicidades da- 
quelle Reino. 

Tanto que a nova Rainha partiu para a Grão-Bretanha, fe 
applicou 
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apphcou a Rainha Regente, fem alterar o cudado de Teus in¬ 
tentos, à accommodação da cafadeS. A tendo anteceden- 
temence confiderado, que primeiro que entregafle o gover¬ 
no à direcçáo d’el Rei, era conveniente feparar a S. A.da fua 
companhia , pois fe tinha conhecido, que ella da parte d’el 
Rei incitava o odio, não confiliava o amor > & que não era 
rafaÕ que deixaiíe de doutrinar-fe a real indole de S. A. fen¬ 
do tãonecefíaria ao bem publico do Reino: principalmente 
no tempo em que el Rei moftrava tanta inhabilidade , para 
que eíle deleito fe fiiprifte.com aquella aftiftencia ,como, 
fem aprefente neceííidade faliáo osPrincepes, & Infantes 
de Portugal, aos Reis,deus paes,& irmãos, determinou pre¬ 
venir-lhe caía em que viver fora do Paço.com criados, & mi* 
niftros feparados: logo que a Rainha começou abufcarhuns, 
& outros, & a difpor o modo com que haviácdefervir: arde¬ 
rão em el Rei mais as invejas, abrafando-oos ciúmes do go¬ 
verno: porque entendendo-fe que fe lhe queria dar Aio, o 
perluadirão, que aquella refolução occultava mais altos de- 
fignios:& que dar-fe A io a S. A. era augurallo para Rei, por¬ 
que foos Reis os tinhao , fendo que faõ bem conhecidos os 
que tiverãoos Infantes: com eftas imprefloés , querendo os 
que as fafiaò a el Rei aftegurar-fe,difendoquelheafteguravão 
a Coroa, tratarão ordenafíe que S. A.fe ferviíTe com peíToas 
que elle efcolhefte, & não com as que foffem da eleição da 
Rainha : vencidas húas , & outras repugnâncias, fe ajuftou, 
quefe lhe deífe c.ifa, & feferviftecomGentishomens. Pre- 
pararão-fe para fua habitação, as que havia fabricado o Mar¬ 
ques de Caftelrodrigo Dom Chriftovão de Moura, no fitio 
que chamãoCorte-Real, quiçá em prophecia, que naquelle 
fitio havia de afliftir a mais real Corte.Nomeàraõ-fe porGen- 
tishomens daCamera, Martim Affonfo de Mello Conde de 
S. Lourenço,do ConfelhodeEítado, Veador da fafenda,que 
em diverfas occaíioés havia fido Governador das armas na 
Província de Alem-Tejo, & do Reino do Algarve; D. Ioão 
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da Gofta,Conde deSoure,do Confelhode Guerra, Prcfidéte 
do Vltramarino, q foca Governador das Armas naProvincia 
de Alé-Tejo,& Embaixador em Frãça: Rodrigo de Moura 
Telles,doCõfelho deEftado.&depoisde Veador dafafenda, 
Prefidéte do Tribunal do Desébargo do Paço, Eftribeiro mor 
da Rainha, hoje da Princefa noíTa Senhora: D. Rodrigo de 
Menefcs, Regedor da Cafa da Supplicação, da Iúca dosTres 
Eftados,Governador q havia fido da Relação do Porto, & ar¬ 
mas de feudiftri£fco,&q depois foi Prefidente do Tribunal 
doDefembargo do Paço, & Eftribeiro mordeS. A. George 
de Mello,General das Galés,do Cõfelho de guerra: IoãoNu- 
nes da Cunha, que ja havia fido Gencilhomem do Princepe 
Dom Theodofio, Governador das armas da Praça , & Co¬ 
marca deSetuval, daíunta dosTres Eftados, &aoprefence 
Conde de S. Vicente, & Vice-Rei da índia. E fe efeolheu 
para Somilher a D. Rodrigo da Cunha de Saldanha , Chan¬ 
tre da Sè de Lisboa, Depucado do SantoOfficio , & depois 
da Mefa da Confciencia, que por nomeação d'el Rei D.Io- 
ão tinha occupado o mefmo officio na cafa do Princepe: pef- 
foas pello illuftrede feu fangue,pellaprudenciadefeuvalor, 
pella qualidade de fua fciencia, pella prova defua fidelidade, 
pella íuavidade de feus cuftumes, dignas do lado de hum 
Princepe, 3c de quem ellc podia aprender reaes documentos 
para o fer perfeito. Elegen-fe por Secretario AntoniodcSou- 
fa de Tavares, do Confelhod'el Rei, Defembargador do Pa¬ 
ço, Secretario da Sereniflima caía de Bragança , & que o ti¬ 
nha fido na primeira Embaixada dc Olanda. E porque a lar¬ 
ga idade he a maior doença dos honvens, & ella tinha damni- 
ficado muito a íaude ao Doutor N icolao Monteiro,que jun¬ 
tamente era Meftre d elRei,& de S. A. pareceu conveniente 
bufear-lhe outro, &cai'u aforre em Francifco Corrêa de la 
Cerda, que a teve por exalcação de fua fortuna, pella mani- 
fefta fimpathia com que fempre amou a S. A. & porque,pello 
que fe drfia de fua real indole, & de feu docil entendimento, 

defejava 
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defecava parte na educação de hum Princepe, a quem o ante¬ 
cedente applaufo pronoíticava fer o maior de todos os do 
mundo: & acompanhado delias peffoas, &de toda anobre- 
fa quefe achou no Paço, paliou S.A. paraascafas aonde havia 
dehabitar,em hum Domingo em que fe celebrava a feíla da 
Santiflima Trindade, & fe contavão quatro de Iunho do an- 
no de 1662. 

Cada paíTo que dava mais a autoridade deS. A. ia mui- 
toadiante o ciume dei’ Rei,entendendo que entre a mãe, & 
o irmão fe tratava de o defpojarem da Coroa: & pera eíla per- 
fuafaõ condufiu muito fafer a ignorância de huns,&a malí¬ 
cia de outros crer ael Rei, que nunca em Portugal fe dera 
cão grande cafa a Infante , nem fe ferviracom tão grandes 
peíToas, fendo certo que todos tiverão cafa com osofficiaes 
da Real, &que aos mais delles os fervirão as maiores peífo- 
as do Reino: & fem fafer comparação de huns a outros, fe 
fervião a S. A. os maiores delia Era , bailava também pera 
exemplo,haverem fervido aos mais Infantes,os maiores ho¬ 
mens daquelles tempos , quefe não nomeão, por não fafer 
c.athalogo,oque he relação. Tanto que el Rei manifeílou 
o feu ciume,logo houve quem fe retiraíTe de S. A.aflico- 
mo fizeráoos que defampararão a Britannico,tãto que o Em- 
perador Cláudio pellas indueçoensde Agrippina, fe declarou 
em favor de Nero: paliados aquelles primeiros dias,que com 
publica demonltração lhe forão beijar a mão , fe achava a 
fu a cafa folharia, fem mais cortejo , que o dos feus criados: 
como fe inquiria quem ia a ella ,Sequem fallava com elle, 
entenderão que era crime húa,& outra coufa, & com o reti¬ 
ro procuravão,ou moílrar a innocencia, ou fafçr a lifonja: 
houve alguns, que por entenderem que afli grangeavão a 
vontade d’clRei, não reparaváo em faltar à própria obriga¬ 
ção, porque quando S A. vinha ao Paço nas occalioens pu¬ 
blicas, acompanhar a el Rei, fe efcondiaopello não acompa¬ 
nharem a elle : não faltarão porem outros, que ftguisdo a 

G i) rufaó, 



jt CatastrophE 
rafao, 8c fugindo a lifonja, bufcavão occafioés de lhe fafer ob- 
fequio, fem temor do perigo : não houve tempo , por mais 
corruptos que eftivefíem os cuftumes, cm que fe não achaf- 
£em homens que obfervaffem inteiramente os bons. Não 
baftou faber Ticio Sabino, que Tiberio perfeguia os amigos 
de Germânico, para el\e negar a fua amifade, Sc fe tirar da lua 
familia: não baftou conhecer MarcoTerencio, que o mef- 
mo Tiberio queria deftruir as feituras de Seano, pera elle dei- 
x ir de confclíar que o era, amando mais a fua conftançia,qus 
a fua vida. Bem entendia S. A por aquelles effeitos, o def- 
praferque elRei delle tinha fem cauía,mas nem por iíTofah 
tava, nem aos affe&os de irmão , nem aos obfequios de vaf- 
falo, acompanhando-o em todos os aâos públicos, & diver¬ 
timentos do campo: mas aindaqueo acompanhava em húa, 
& outra parte, he certo,que nôs divertimentos ja o não fe- 
guia.- porque fe havia em todos os exercícios , ainda nôs do 
ocio,com tanta decencia, Sc tanta compoftura, como fe o- 
brade as acçoés mais ferias: Sc com tanta felicidade, que o fi- 
fo com que as exercitava, não tirava a graça com que as fa- 
íia. He certo que nenhua coufa tnamfefta tanto os homens, 
como o ocio, Sc que faô os intretenimentos exame da tem¬ 
perança, Sc da gravidade de cada hum : a que S A. moftrav» 
fe lhe fafia crime poraquelles que defejavão,quenáotivelfe 
mais partes que el Reis porque nas virtudes de hum, nãofo- 
brefaíííem os defeitos do outro: Sc os que fò tratavãode fa¬ 
fer lifonjas a efte comas offenfas daquelle difião, que a fua 
autoridade era foberba,Sc a fua moderação induftria „ que fe 
queria fafer mais confpicuo aos valfalos, para que elles o ti- 
velícmpor mais digno da Coroa: de que refultava,queasac- 
çoensgloriofasde S. A. erão temidos efcandalosd’el Rei, Sc 
dos que ofeguião: porque ordinária coufa henôshomens 
aborrecerem as alheas virtudes,. porque ella-s mais efficaf- 
menteque as maisefficafes vofes ,reprovãoos alheos vicios: 
fem mais caufa que.efta, havendo-recebido o Emperador 
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Domicianograndifsimos ferviços de Iulio Agrícola, oabor- 
receu ate a morte, vendo que fendo elle indigno fenhor do 
Império, tinha Agrícola partes dignas de Emperador. 

Como os exceflbs d’el Rei crefcião cada ves roais, fem em¬ 
bargo de que nenhua das pelíoas confultadas , approvalTe à 
Rainha a mudança que no feu papel- lhes havia propoílo: ella 
fe refolveu em a executar, ordenando ao Doutor Pedro Vi¬ 
eira da Sylva,do Confelho d elRei , &feu Secretario de Ef- 
tado, & ao prefente Bifpo eleito de Leiria , fifeiíe todos os 
defpachos neceilarios para effe fim : advertida porem zelofa- 
mente por elle da importância daquella refolução, & que 
não poderia executar fc com adccencia,& aceitação conve¬ 
nientes, femfe confultar primeiro o Confelho de Eftado, fe 
redufiu a communicalla com grandes ,&diverfosininiftro$i 
que em commum, & em particular lhe diíTerão: gue era ver¬ 
dade que el Rei tinha jà idade competente pat a poder tomar ogo- 
uernOjponmque a qualidade da doença que tivera em menino,, 
the atrafaramuito a capacidade de homem , & que afsifi lhe nao 
havilío de contar os annosque tanha,Jenao at acçoens que obra- 
va, porque fem duvida, quando aqueiles ohabihtavan,oincapa- 
citavao eftas\ que eftava ainda em muito menor idade, & fem 
alguas daquella* virtudes que fe requeri ao para podei reinar, & 
naofo com eftes defeito t, mas com tuo encontrados- dtãames ao 
bom governo, queferia arruinar a Monarchia , o fialia de fem 
hombros, cudaquelles,em quem fe entendia, que eUe a havia de 
por. és erafrufirar a prevenção que el Reiffera,ésfaltar k con¬ 
fiança que todos tinhao no valor ,és naprudencia de Sua CMa- 
ge(lade,fe em/afao tão intempeftivardefamparaffe et Rei : que 
ainda que tivejfe mais annos, mais experiencias , és melhores 
apphcaçoes, & entraffe a reinar, fmpre necefsitava do feu con¬ 
felho : és que faltando-lhe aquellas partes, nao devia cita dei¬ 
xar o governo, porque nao ficajfe orpham a Republica , expofta 
aos damnos que a arneaçavao na condi fio d el Rei , és na im¬ 
prudência dc fetts favorecidos : & que continuando com a re- 
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gencia, nao fèntiria o Reino a dejjolaçao em que o chora a Efcri- 
pt ura em poder de hum Rei menino. 

Não forão baftantes eftas rafoés para que a Rainha mudafle 
de refolução , esforçando-a, com o perigo de feu dccuro, ex¬ 
porto fcmpre aos dcfa.tinosdelRei. <5t afsi difia, que reco- 
jhendorfe,lhe efcufava hum crime, a li hu-m defacaro,ao Rei¬ 
no hum efcandalo :& vendo os-miniftros a lua períiftencia, 
lhe pedirão: Jj)uepois não queria mudar de arbítrio, dijfenffc 
a execução, & antes dtlla,tirajfe da companhia d'el Rei aspcffcas 
que rnantffiamente o perverttão,porque em quanto eilc fegutffc 
os feus diffames, nao podia deixar de continuar nósfuaspetver- 

fidades, & que fe eUes perturbando o a ju fiado governo de hii.t 
mãe Rainha, Tutora, & Governadora do Reino , era certo que 
huv ao de impedir a dmiçao dos miniftros, em quem erafoço- 
/a a obedienciade vajfiloj: & que/e Sua Magefiade fe retirava, 
temendo que cl Rei faltajfe ao decoro que lhe devia, como fe po¬ 
dia efperar que lhesguatdafe a detencia com que os Reis conde- 
corao, drprefao a autoridade defeui miniftros: & que afsi de¬ 
via S. M. removendo de junto da peffoa d’cl Rei sô aquclUi que 
indignamente o eftavao, tntrodufir ruais outras, com tantas vir¬ 
tudes, que dignamentelhe afstftifem: porque de fia forte,curan¬ 
do os contrários eom os contrários,podefe elL fuavemente puri¬ 

ficai-fè dos vic/ofòshábitos, Ulufirar-fe comvirtuofòs cofiu- 
mes: & que ainda que a efie arbítrio fe/.ao feguiffc aquella utili¬ 
dade,com que Deos ctjluma favorecer os bons intentos, mofira- 
na S. M .ao mundo, que com todo o cudado procurava a reduc. 
çdo d’el Rei: & que, ou Je conjeguijfe, ou fe não confeguife,podia 
S. M.gloriofamente executar a refolução, que a fua piedade, çf o 
feu defeugano tinhao tomado. 

Anprovoua Rainha eftc confeiho, parecendolhe ucil a el 
Rei, ao Reino, & a feus intentos, & encomendou aos que fa- 
bia, &zelof.imence lho havíão dado , que com toda acircút 
fpecção coníideraiTem os meiosmais etficafes,& miisdcco- 
rofos > por onde fe podefle chegar ao fim que fe defejava: 

confide- 
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confiderárão-fe, &difcutirão-fe húa,<5c muitas vefes, & ulti¬ 
mamente Te refolveu, que pois fe tinha vifto , defde a .infân¬ 
cia d’el Rei,ate aquella idade,que não obrarão com elle cou- 
fa algúa, nem o exemplo do Princepe , & das Senhoras In¬ 
famas, da Rainha, & d’cl Rei feu pae, nem as admoeftaçoés, 
ameaços, & caftigos de todos : nem os documentos do Aio, 
nemas advertenciasdo Meílre,nemasdeprecaçoésdo Con- 
lelbo de Eftado , nem a communicação de feusGentisho- 
mens: & que também, devendo tirar a prudência do perigo, 
nãoforão baftantespara o fèu efcarmento,asarrifcadas que¬ 
das que deu, as perigofas brigas em que fe viu, os touros que 
furiofamente correu,as piftolas que rebentando-lhe nas mãos 
o poderão matar,as facas com que fe feriu, os turbulentos 
defvelos das noites, os trabalhofos exercícios dos dias, fe de¬ 
via, ainda com o perigo, bufcar o ultimo remedio: porque 
ufada arte era,nasacçoésdefefperadas, expor á violência del- 
le, por remediar a malignidade do achaque ,& fe arrifcava 
maisno defimparo, que na applicação:& poisem húa,5c ou¬ 
tra coufa fempre era o perigo contingente, o arbitrio mãis 
refoluto, era o mais efficax: que ja que valeroíamente havião 
obrado a fua liberdade, devião prudentemente efcufar a fua 
ruina: que a autoridade do Reino, junto em Cortes,podia ob¬ 
viar os defcaminhosd el Rei .• & que executando-fe o que 
nellas fe ajuftafle, fe lhe guardava todo o decoro,&fe dava 
legal fatisfaçáo: porem que ellas fe não podião celebrar fem 
dilação de tempo, que a Rainha não queria efperar : que a- 
quell squ astemião,as haviãodeimpédir: & queafsi,na cõ- 
Íídcração deites perigos, era mais acertado bufcar outro me* 
io, que fe cxecutaíTe táopromptamente , que de nenhúa ma¬ 
neira o preveniflem os favorecidos d el Rei, não faltando nel- 
le^nem à decencia, nem á efficacia: <5c que na difliculdade de 
fe ajuntarem as Cortes, fe nfaííe da autoridade dOsConfe. 
lhos,Tribunaes, Titulos, Fidalgos, & Pcvo dc Lisboa , que 
era a forma em que,naquclla falta, fe reprefentaVa o Reino: 

& que 
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& que em quanto elReieftiveflecomaRainhano defpacho, 
fe prendeflem, Sc defterralfem as peífoasque pareceífe con¬ 
veniente: & depois, diante daquelle congreíTd, fedeffe a el 
Rei contadas prtfoes, Sc darafaóporque fe fiferaõ,pedindo- 
lhe todosohouveiTeaíriporbem, porque aquella refolução 
fe tomara em ordem à utilidade de Sua Mageftade.Sc á de 
íeti s Reinos. 

Conferida efta refolução entre o Duque do Cadaval, o 
Marques de Gouvea,&D. AntonioLuis de Menefes, Mar¬ 
ques de Marialva, Conde de Cantanhede, do Confelho de 
E(lado, Veador da fafenda, /Governador das armas da Corte, 
Provinda da Eftremadura, & praça de Cafcaes, & Capitão 
General do Exercito da Provinda de Alem-Tejo , St Dom 
JFrancifcoSotomaior, Deão da Capella Real, Bifpode Tar- 
ga, eleito de Lamego, & ultimamente Arcebifpo, Sc Senhor 
de Braga,, Primas das Hefpanhas ,entre o Conde de S. Lou- 
renço, Sc Conde de Soure,Dom Rodrigo de Menefes,Geor- 
ge de Mello, o Doutor Nicolao Monteiro, o Secretario Pe¬ 
dro Vieira da Sylva, o Padce Antonio Vieira, Religiofo da 
Companhia de Iefus,Pregador d’el Rei, Sc o maisinlignede 
todas as idades, Sc outras peíToas religiofas, doutas,Sc timora¬ 
tas, fe deu conta á Rainha do que fe tinha ajuftado, Sc com 
a fua approvação fe qualificou o acerto. 

Continuava na vontade d el Rei o domínio de Antonio 
de Conti, Sc a grandefa defua valia tão poderofamente, que 
a fua confiança o intrometia nds mais altos negocios, ou a 
maior lifonja lhos metia na mão.- havia ja poralgúas vefes 
cobrado do Secretario das mercês Gafpar de Faria Severim, 
que por ferventia o foi também de Elfado, alguns papeis por 
ordem d'el Rei; St fe encarregou de grande parte das prepa¬ 
rações,Sc defpefas que fe fiferão nas feftas da Rainha da Grão- 
Bretanha: o que fe lhe confentiu, porque com eftasoccupa- 
çoens viveífe com maiores confianças: Sc elle cobrou tanta, 
Sc tão alta reputação de miniftro, que Duarte Montaigu, Cõ- 
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de de Sandwich, & Vifconde de Hinchinbrooch , Barão 
de Montai gu, de S. Neòce , Vice-Almirante de Inglaterra, 
Meftre da grande Guardaroupa , dos Confelhos feçretos, 
Cavalleiroda Ordem da Iarretea, Embaixador da Mageftade 
Britannica,General da Armada que veio a cõdufir a mefma 
Rainha, lhe communicou negocios, como a miniftro,& o tra¬ 
tou na fua Capitania como peifoade fuperiorrefpeito: porem 
elle, ainda que cobrou confiança, não perdeu o receo , ou 
porque a confcienciao accuf.iva, ou porque algum avifo o 
prevenia: como eraapedra do efcandalo,temia que a minaf- 
fem, porque fe arruiiiaíTe o edifício em que a fua fabrica era 
ruína nofla .• raras vefes faia do Paço, fe não em companhia 
d’el Rei, ou em companhia que o feguraffe, com o que fe 
difficultou a fua prifaó: porque para fer na Cidade, era necef- 
fario perder tempo porefperar occafiáo.- para fer no Paço, re- 
paravão alguns que pareceria indecência, & era expôr a ma? 
iorindignaçãodelRei : porém conhecendo-fe que o fagra- 
do não era afilo dequemoffendia o fagrado, fe confiderou 
com efte exemplo, que a Mageftade não havia de fer refugio 
de quem infamava a Mageftade: &feaffentou, quefenão ha¬ 
via de guardar húa immunidade controvertida na contingên¬ 
cia de fe perder hum Reino totalmente arrifeado. 

Em ordem a fe executar a refolução que fe tinha tomado, 
levou a Rainha configo el Rei ao defpacho,na manham de 
hum fabbado em que fe contavão defefeis de Iunho de 
1662.. &no mefmotempo fe encaminharão pera o quar¬ 
to d’el Rei, o Duque do Cadaval, Luis de Mello Porteiro 
mor , & feu filho Manoel de Mello, Governador que foi 
da Cavallariada Província de Alera-Tejo , levando configo 
o Doutor Duarte Vas d Orta Oforio, Corregedor do crime 
da Corte: em quanto o Duque fe deteve para por á porta 
alguns archeiros com ordem para defenderem a entrada, 
& faida delia, fubirão Luis de Mello, &feu filho, & chegan¬ 
do à porca por onde poraquella parte fe entra pera duas ca; 
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fas que eftão anteriores à camera d’el Rei, acharão na pri¬ 
meira a Conti , & vendo-fe Luis de Mello fem o Duque, 
perguntou por elle: defta pergunta entefideuConti, que era 
certo o que incertamente fofpeitava , & entrando para a íe- 
gunda cafa, fe fechou nella : a efte tempo chegou o Duque 
para a abrir com a chave que trafia, mas não pôde .porque a 
outra havia ficado na fechadura , & por maisque bateião o 
Duque, & Luis de Mello, & lhe quiíerão perfuadir a que abrif- 
fe, elle fe enfurdeceu às pancadas, & às rafoés: entendendo- 
íe que o negocio fe perderia, fe Conti paíTaffe ao quarto da 
Rainha pella porta que fervia à communicação d ei Rei, foi 
Manoel de Mello pôr*fe naquella cafa, que forçofamente ha¬ 
via de demandar, & faindo o Duque ao eirado que fica fo- 
bre a caía da índia, porque Conti não fugiffe por aquella par¬ 
te, viu que elle tinha metido a cabeça pella grade da janella, 
& não a podendo recolher, lhe pegou pellas guedelhas : ven¬ 
do-fe por ellas em occaíião tão apertada, perguntou o que 
aquillo era, o Duque lhe refpondeu , que el Rei o mandava 
prender, &que lhe eftava bem abrira porta:ao que elle re¬ 
pugnou : porém vendo que o Duque com a cólera moftrava 
paliara outra refolução, perguntou, feoquerião matar:&af- 
fegurado que não, pediu que o largaffcm, que abriria a porta: 
largando-o, mudou de parecer ,diíendo que fcnão havia de 
matar por fuas mãos: vendo o Duque, & Luis de Mello, que 
faltava ao que prometera , & que aquella execução fe podia 
impedir fe fe dilatafte , diíferão a Andre de Leiro Guarda da 
tapeceriado Paço, que foffe à ribeira das naos , & trouxeiíe 
alguns machados. Em quanto íuccedião eftas coufas, teve o 
Conde de Caftelmelhor, que eftava de femana , noticia del¬ 
ias, ou porgrangear a Conti, ou por lifonjear ael Rei, quis 
entrar logo a avifallo de tudo, mas como a porta da cafa do 
defpacho, como he cuftume, eftava fechada , & nella Andre 
de Brito Ferreira Porteiro da Camera, foi bufcar a do pafla- 
diço de madeira, que pella torre do relogio dá entrada para o 
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eirado, aonde encontrou com o Duque: & fem embargo de 
entender que aquella refolução era da Rainha , que como 
Regente do Reino, Mãe, & Tutora d el Rei, podia mandar 
o que pareceííe conveniente , tomando o decoro do lugar 
por pretexto, calumniou o intento , & fe offereceu aConti, 
pondo-fe da parte de hum valido indigno, contra as ordens 
de húa Rainha bem aconfelhada , de que refultou ter algúas 
palavras com o Duque : & achando impedida húa , Sc 
outra entrada, voltou pellomelmo caminho à mefma porta 
do quarto da Rainha, que ainda achou fechada, alli por mais 
diligencias que fes, não pôde confeguir entrar a fallar a el 
Rei. Viu Contida janela em que eftava,que chegavão os 
machados,& difendo-lhe o Duque, q fe o obrigava a os pôr 
nas portas d’elRei, qualquer laica delias, lhe havia de cuftar 
muitas feridas, que fe abrilTe, lhe darião a vida, Sc a morte, 
fe fifefleo contrario, fe refolveu em abrir a porta .• & faindo 
compoftoàcafade fora, o prendeu o Corregedor da Corte, 
&a Balthafar Rodrigues de Matos , moço daGuardaroupa, 
que ferviadeTenente da Guarda por feu fogroDiogo Bote¬ 
lho deSande ,&pello eirado os levou à ribeira das naos a 
meter em húa falua, &os paliou a hum navio que eftava de 
verga de alto, para paliar ao Eíladodo Braíil. 

No mefmo tempo prenderão loão de Matos, &Fr. Ber- 
nardo Taveira, o primeiro,que havia lido moço da eílribeira 
daCafa real , o fegundo,expulfo da Religião dos Eremitaes 
de S. Agoftinho: & hum com prefumpçoés de valente caval- 
leiio, & toureador de cavallo , Sc outro com demonllraçoés 
facinorofas dofeculo, & fem lembrança algúa da religião, fe 
havião ambos feito grande lugar na graça d el Rei: Sc erão, 
ou autores das fuas fúrias, ou infeparaveis companheiros, & 
executores delias: & da mefma íorte foi prefo loão de Conti, 
porém delias cinquo peffoasque fe tinha ordenado foliem, 
para o Bralil, ío paliarão àquelle Eftado Antonio de Conti, 
loão de Conti, Sc loão de Matos; Balthafar Rodrigues foi ti- 
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rado do navio , entendendo-fe que não era dos tnais culpa¬ 
dos, & que aquellademonftração,& o exemplo de feufogro, 
baftarião parafua total emenda: Fr. Bernardo fugindo àpri- 
faõ, fe maltratou de forte emhuns defpenhadeiros por on¬ 
de felançou,queo não poderão paliar à embarcação que ia 
ja de largo. 

Efperava a Rainha avifo, de que fe tinha pofto em execu¬ 
ção o que fe havia ordenado: & tendo entendido que as pri- 
foés eftavão feitas , mandou entrar das ante-falas em que ja 
eftavão,para a cafa em que aflilhacom el Rei,osConfelhos, 
& Tribunaes, o Senado daCamera, & Cafa dos vinte & qua¬ 
tro da Cidade de Lifboa, osTitulos^ôc Fidalgos que havião 
fido chamados, & na prefença d’elRei,&de todos , mandou 
lerpello Secretario de Eftado o papel feguinte. 

obediência cjue a Rainha nojfa Senhora deve aos preceitos 
de Sua Mageiladc, que Deostem, & o muito que ama a Realpef- 
foa d’cl Reincjfo Senhor, Deos o guarde, & o de/ijo de confolar 
ejles Reinos, ç? de conrefponder aos vaffallos delles , o bom ani¬ 
mo com quefimpre a ajsijlir ao ,&fèr vir ao,fora.} os motivos que 
a obrigar ao a tomar /obre fi o governallos, quando a fua incli¬ 
nação, & a fita per dapediãod/jferente re/oluçao: procurou fa fil¬ 
io a falisfaçao de todos,femperdoaras vigílias da noite-,&ao tra¬ 
balho dos dias, mas nao bailou ijfo para o confègui/, ou porque 
Deos quis continuar o caftigo, ou por outras rajoes qite elíefo al¬ 
cança: & porque crefcem as queixas commuas , & igualmente o t 

fcntimentos da Rainha Tf S. & ainda mais o dcfejo do remedio, 
teve por conveniente convocar aqui em prefença de S. M. o Rei¬ 
no, que em falta deCortes,fereprefenta nos Confelhos, & Tri¬ 
bunaes,paralhe fafer prejintes os remédios que tem applicado 
aquellas queixas,&mais principalmente para lhes ordenar (co¬ 
mo ordena )quefe aquelles nao bailarem, lhe reprefentem com 
toda a liberdade> os mais que lhes parecerem convenientes, cer- 
tifcando-fc, que ofeu intento he acertar no que for mais con« 
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ftrme ao ferviço de Deos, & bem deites Reinos. 

He qneixageral a de fenao adminiftrar a jujfiça co igual¬ 
dade : Q-porque eíta he a primeira , (finais principal obrigação 
dos Reis,(f que a Rainha N.S.tras mats diante dos olhos, (f 
ella per Jirã)pode re/òher as matérias contenciofai^nem ainda 
o cojluma fafer as graiiofas,/è refolveu a mandar vi fitar todos os 
7ribttnacs,(fi Mmiflrosdejles Reinos ,para que havendo alguns 
que ju/lamente dtm occa/iao a efta queixa, receia} o cailigo que 
merecer fua culpa, & o Reino afattsfaçaoque [e lhe deve em tem¬ 
po em que por tantas vias padece. 

Jguaxa-ft,(fidefconfola-fe muito o Reino , com maior fenti- 
mentoda Rainha TJ. S. do que Je fabe declarar , que fendo ja os 
annos d‘clRei N.S. baítanlesparapoder tomar fobre feus hom- 
bros opefudo Reino, deqtte a Rainha defjava tanto livrarfe, S. 
M.Ji ião tenha applicado ao cudado,&menco dos negocios tan- 
to como he necejfàrio: antes deixando- fe levar dos exercidos das 
forças, (f do valor, tenha tantas vefès posto a manifefto perigo 
fua vida>(ffucceJfo,im que eftãopefias todas as tfperanças dtf- 
tes Reinos, os quaes nenhut outra confa def )a (f /3b mijler 
tanto, como venm a S.M.impregadotodo naqutllcs exercidosj 
que mais lhe podem conciliar a graça com Deos, o amor com os 
vafallos,& a reputação com os efhanhos. 

Epois nos achamos todosprefentes, quer a Rainha N.S. que 
todos peçamos a el Rei N. Stfè lembre deJi, (f de nos , gafiando 
o tempo em cxerdci os dignos de fua real çejfoa, & grandefa, en¬ 
caminhados afer tão grande Rei, como Deos ofts, confolando os 
melhores vajfãlos que nunca teve Rei, pois ftm reparar no fm- 
gue,nas per das dos filhos, nas defptfas dafafenda que jatasti m, 
tjlãi continu~mente dando as vidas ,fem outrofim, mats que o 
de con/ervarcm os nomes de vajfallos de S.^M. 

Senhor, ptlloque V.'JM. deve a hum Deos que o fes tao gran¬ 
de, a confolaçã) de hita tal mãe, ao remédio de taes vajfallos , que 
chegao aos reaespes de V.M. ccm os coraçoes rotos de dor , & de 
defefs, nafeidos do mats interior de fu as almas, deverem a 
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V. M. comJàude nos achaques doanimo, a/si comofu as lagrymas 
a alcançaraode Deospara V.M. nas doençasdocorpo, quemude 
V. M.os caminhos porque anda que nós livre,por fua real 
clemencia, dos (obrefaltos em que o amor, (fde/ijo da vida ,& 

faude de V.M. nos tras continaamente, Er/p regue V. M. melhor 
feu talento, feu valor,& a generojidade de Jeu animo, imitan¬ 
do , como V. M. tanto deftja, as virtudes daquelle tão grande 
Rei, autor de nojfa liberdade , cujas memórias , cujas faudades 
viniràoeternamente em ne/Jbs coraçoes: &fofra-nos V.M. fa' 

fermos-lhe efias lembranças,porque ferv/r os Reis a fèugoHoJ/e 
gofto, masfervillos difendo lhes às vefès o que poderá > ao lhes 
contentar, he virtude muito própria de vajfallos Fortuguefes: & 
juramos, comoji temos jurado,& juraremos mil vc/es ,proffra- 
dos humilifsimam^nte aos Reaespei de V. M. a maior obediên¬ 
cia , & a maior refoluçao de dar as vidas pello real ferviço de 
V.M. 

A’5o he menor a queixado Reino, & oJintimento da Rainha 
2^. S. de fe haverem introdujidono Paço,& muito junto à Real 
pe/Joa d’el ReiN. S./ujeitos de inferior qualidade, cr de taes cof- 
tumes,confclhos,& artes, quepara (e ijlabelecerem nopoder,çjr 
favor que um tomado,femtão defumao entre os grandes, & di¬ 
vertem a natural benignidade d‘el Ret N.S. a fim de feus tnie- 
refiesparticulares,procurandoptrfuadir-lhe tem nectfs.dade de 
fuas peJfoas,paraconciliar os ânimos de feusvafAios: para os por 
4 fua obediência: para fer Rei entre os mejmos , que para que S. 
M. o fèja,lhesparece a cada hum pouco mil vidas: perturbando 
com a fombra de S. M. os meios do bom governo, & dajufliça'. 
cometendo de noite, & de dia os deli ff os, que com tanioefcan- 
dalo JaÓ notorios nefta Corte, quefe el Rei N. f. os foubera todos, 
os ca/l igara com muito rigor : atrevendo-Je a intentar difcor- 
dias, ate no Jagrado com dtfcurfos indignos de toda a irnagwd- 
çao,contra o decoro da fe, do/angne, do amor, dorefpeito da 
unica , ér legitima adoração, quefo effàna Realpeffoa d’cl Rei 
N. S. como eíta queixa he a maior, & a que involve em Ji todas 
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as outras, porque je falta com elU muito principalmentc à juf- 
liça: & a principal caufa dos divertimentos d’ tl Rei N. S.çfa 
que muitoprrturba^pedeperturbar mais gravemente ao dian¬ 
te oJòcegocommum nomaisinterior, drfenfiveldo Reino,fe tem 
reprefntado à Rainha N. S. muitas, *ír n.uitaS vefès com toda 
a instancia,por grande parte dos miniftros que fe achã, prefn- 
tes, & por outros que o não ejIão, & por pefoas 'zelo/as dofcrvi- 
ço de Deos,& bem do Reino, de muita edificação na vida , & nas 
virtudes, convém muito m iito atalhar efte damno , de mais de 
outras r afies, por applacar a ira de Deos Nojfo Senhor , que nos 
cafiiga tao gravemente : t rando de junto d Real pejfoa de S. M. 
eftes inimigos que nóspoem a Corte em maior perigo , do que os 
Caftelhanos t, os poem nas fronteiras, porque efes quando muito 
nos tirão a vida,& os outros, a vida, a reputaça«, & o favor, & 

mifericordia de Deos. 
Conformando fe a Rainha N.S. com o commhm fentir de tan¬ 

tes,& tao graves miniftros ,&vafallos, o tem mandado execu¬ 
tar afti-.&oquis fafer a fabera todos osTribunaes juntos, para 
que tenhão entendido, & por ellestodo o Reine, a elt ima fio que 
S. M.fas,&farà fempre do ^eloV advertências, & con/tlhos de 
taes pejfo s,ó fe certifiquem melhor do grande de f jo qm a Rai¬ 
nha N.S. tem de f tis fafer as ohrtgaçoes defuaconjciencta, & 
da regem ia do Reino, em quanto o tem afua conta. 

Senhor, tfoque tenho referido o mais brevemente que pude, 
não he meunafubjlancia.nem ainda nas palavrasYhe como te- 
nhodito, dosminiftros,&dos vaffdlos,aque o %elo, aconfie n- 
cia, a honra, & o defejo da fattde publica obrigou a repnfentar 
a Rainha N. S. &fio tudo coufas tao conformes a rafao,& a jrf 
tiça, de que V. M. hetao^elofo, queefperamos muito cosfh a- 
mente do juifo deV. M. da fua clemencia , & da inclinação que 
todos conhecemos em V. M. par a o melhor, do muito que aborre¬ 
ce a li for j;,& efima a liberdade, & inteire/a dos minijiros,que 
tao fo approve o que com tac boas conftderaçoes eftã dfipoftp, mas 
que conheça a igualdade, & o ficego de ftuRealanimo,a boa ten- 
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çai, & o cor de al animo com que o aconfelhou , & obrou o Reino 
por meio deixo grandes vaffaílos, afsi o pedimos profradoihu- 
milifsimamente diante do real acatamento de V, M. 

Acabado de ler o papel, beijarão rodos as mãos a el Rei, Sc 
à Rainha,& forão defoccupando a caía.- mas antes.que húa,& 
outra M-^geftade fe recolheífem , advertiu o Porteiro, mor 
ao Secretario, que feria conveniente obviar o encontro que 
podiÍQter aspeffoasdo Gonde de Caftelmelhor, & Duque 
do Çadaval, em rafaõ das palavras que haviáo tido : aRainha 
os mandou efperar, <Sc os compos. Como o Conde, que ef- 
rava de femana, ficou com a Rainha, fuccedeu abriro Mon¬ 
teiro mor a porta a el Rei, Sc perguntar-lhe efte, com total 
ignorância, fe aquelle ajuntamento erão Cortes : a que ref- 
pondeu, que como Sua Mageftade eftiveffe fó , o informaria 
inteiramente,& entra ndo ambos ná cameri, dilfe: £>uepellas 
publicas queixas quegcralmcnte havia em todo o Reino de \_/dn- 
toniode Conti„ & outraspejfoas de que fefabia que punhao a vi¬ 
da de Sua Mageflade emperigo, em difere dito a fuaautoridadex 
&o Reino em rui na , ordenara a Rainha Jeparallos da compa¬ 
nhia de S. M.prendendo-os^& deíterrando-os, & que afife ha¬ 
via feito porconfelho dos maisfelofos vaffaílos de S. M. & que 
na prefença dos Trihunaes dera por aquelle papel conta a S. M. 
de tudoipara queohouvejfeafsiporbemxpois naquella acçao fc 
Jsavia feito o ferviço de Deos, .& de S. M. Ouvindo el Reief- 
tas rafoes, fe levantou irado da cadeira,,& entrando a bufçar 
Conti nacafa interior, aonde.o não achou, faiu perguntan- 

-do furiofamente.aonde eílavai que o havia de ir bufear : o 
Monteiro mor lhe difTc: ,Que Sua Mageflade nao devia ir ar¬ 
fe, & que aquella aCçaofora, nao em ojfnja , mas em beneficio 
feu, que nelle tinha que agradecer à Rainha, & aos maisminif 
tros, pois que com tanto feio apartava,) do lado de S. M. os ho¬ 
mens que tomando-o fòpara fi% lhe fafixoperder o amor dc iodos: 
& que para que todoj o amaffem>& vcnerajfem com amor de fi- 
dv{ lhos 
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lhas, cem e rrfpeito de vaffallos , era necejfario fafer+ft atjtiel- 
la feparaçao , & para tjje fim os haviao embarcado cm hum 
navio,ejueja tinha lançado fora da barra na derrota do Eftado 
do Bra/ã. Com eftas rafocs ficou el Rei, ou con fufo, ou fo- 
cegadp, & mandou chamara Manoel Antunes feu Repof- 
teirodofequitode AntoniodeConti, dc quem fafia grande 
confiança: & ao diante a fes tão excefsiva , que enfurdefcen - 
do-fe ásprudentes rafocs dos Confelheiros de Eftado,toma- 
va as refoluçoés imprudentes de hum homem de eftado táo 
inferior: ao mefmo tempo que elle chegava à porta interior 
da camera d’elRei, entrava pella outra o Conde deCaftel- 
melhor: pareceque alli fe juntarão ambos, para ambos jun¬ 
cos terem a fua valia, que depois o mefmo Manoel An¬ 
tunes fuftentou na aufcncia do Conde , fendo a ultima efta- 
tua, que derribou a rafaó contra toda a refiftencia do poder. 
Tanto que os dous entrarão na camera, fe faiu o Monteiro 
mor, &elles ficarão fechados comei Rei., ôtdepois de larga 
conferencia, faiu elle a jentar: & ainda que fe lhe não via o 
defagrado do animo, claramente fe lhe divifava o fentimento 
no roftro : jentou menos do que coftumava, porém à tarde 
defceu ao jardim a fafermalaos cavallos, como tinha em ufo: 
ao Domingo pella manham foi à tribuna , acompanhado 
da maior parte dos fidalgos: moftrando lheeftes,que ellesc- 
-130 os qu.e o havilode acompanhar, & com quem elleacom- 
panhar-fe devia : &pois ja fe tinhão feparado de feu lado a- 
quelleshomens,a quem indecorolamenteo dava, alli efta- 
vão todos paraafsiftira feus pesinfeparavelmente. 

Com eftas demonftraçoés da nobrefa, & com o fpcego,ou. 
difsimulação d’el Rei, que.parecia eftar efqueçidp do que fc 
havia obrado, era quaficom uniforme approvação applaudi- 
da eratodos os eftados das gentes , a refolução da Rainha: 
mas como nas Cortes, nunqua os homens, julgãoas coufas.ço 
á jufta libcrd.ade .de indifFerentes , logo faõ divcrfos os;parc- 
ceres,& confotmes,as.fentenças com os affe&o.s: todos os que 

I erão 
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erãointereffados na valia de Antonio de Comi, & queixo- 
fosde náo haver feito a Rainha confiança delles, fe com o 
receionão forão, entre as publicas vofes do applaufo, didin- 
6tos echos da deeracçáo,afsentindo com o lilencio» também 
murmuraváo mudamente com elle: & algum houve rãoapai- 

' xonado,ou tão inadvertido, de quem fe en.cndeupor rafoés 
-fuas, que fora do mefmo arbítrio fe lhohouverão pedido,5c 
pòr lhe haverem faltado à confiança, faltava elle com a ap- 
provação: de tal forte tyrannifa avontade a rafaõ,quedeven- 
do racionalmente edar as.paixoes à ordem do entendimento, 
eftàfempre o entendimento á difpofiçao das paixoés mais 
defordenadas: & também comoos mais dos homens julgão 
O acerto dosarbitrios pelhboa, oupellamafortunadosfuc- 
ctfflbs, avaliando por proefis os dcliôtos felices,ôcpor deli- 
£toSas façanhas improfperasj houve alguns que em quanto a 
refoluçãoda Rainha tinha o fucceifoquefe pretendia, a lou¬ 
varão, depois que a malicia a perverteu, a detrahirão. 

• A aquelli pratica que elRei teve ao fabbado como Conde 
de Caftelmelhor, 6c Manoel Antunes , fuccedeu outra de 
liiía Senhora do quarto da Rainha, tao conforme pello que 
depois fe viu , com a que os dous havião feito , quefe náo 
foi conferida para o mefmo intento, faiu ajudada com 
elle: porque hua, ôc outra calumniavão a refolução da 
Rainha, perfuadião ael Rei a afronta, ôc o indigavão à vin¬ 
gança : Ôc ainda que edas pracicas foráo occultas, depois fe 
íouberão publicamente, porque os que as difiimulavão no 
tempo cm cpie as temião, as manifedarão no em que fe fafiáo 
temer. Ao Domingo à noite ordenou el Rei ao Conde de 
Caftelmelhor, que continuade ourra femana, cò o que fe pre- 
fii niu,que o Conde o náo queria largar,ou el Rei o não que¬ 
ria largar a elle: porém ainda que fe teve eda fofpeita , não 
.houve cautela com que fe podefle prevenir o que podiafuc- 
ccder. Afegúnda feira paííotl el Rei a Alcantara-como cof- 
tunivva, porém cm forma mais aucorifada, acompanhádo a 
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S» A. «Sc a maior parte da nobrefa: efteve-fe no Paço aquelle 
di.i com algum cudado, em rafaõ da novidade de o Conde 
tomar fuccefsivamence outra femana, ôc eferever ao Secre¬ 
tario de Eftado com termos imperiofos, que el Rei queria fa- 
berfe fe dera ordem para matar aConti, (ardo da barra, &fe 
eftava prefo Manoel Antunes: porém el Rei voltou ànoite 
naõ havédo precedido movimento,nem alteração, ôc cm che¬ 
gando foi failar à Rainha, fem que fe lhe notaife algum def- 
gofto, nem nas palavras, nem no femblante: A terça feira ef- 
teve tudo cni focego , porem á quarta pe.ll o meio dia fe pos 
fogo à mina, que furdaméte íc tinha fabricado nôs antecede¬ 
res, ôc rebentou com tanta violência, que não fo arruinou -a- 
quelL-s contra quem foi fabricada, mas ainda hoje eftà arrui¬ 
nando osmefmos queafiferão: donde fe ve, que quem ma¬ 
quina a fu a exaltação na ruína alhea,fe fepulta debaixo dafua 
mefma ruína. Meteu-fé el Rei àquellas horas em húa liteira, 
& levando configo o Conde de Caftelmelhor, oucomo mais 
certo he, levando o Conde de Caftelmelhor configo a el Rei, 
fe forão furtiuamente para aquintade Alcantara , fem o fa- 
ferem afaber maisque a D. Hieronymode Ataíde Conde ae 
Atouguia ,qcinhafido Governador das Armas da Provinda 
de Tras-os-mòces,ôc Vice-Rei do Eftado do Braíil.Meftre de 
Cãpo General,ôtGovernadordas Armas daProvinciade Alé- 
Tejo.ultimamétedo Cõfelhode Eftado,&General da Arma¬ 
da Real: foielleem feu feguiméto, & depois de chegados à 
quinta,chamarão a li SebaftiãoCefar de Mencfes.do Cófelho 
de Eftado, & do geraldo S. Officio, Biípo que fora eleito do 
Porto, & de Coimbra , <k nomeado. Embaixador de França, 
que fobte fieis carcereiros eftava aliviado da reclufaõ em 
qaeelReiDom Ioão o deixou: também man-Jarão bufear 
ao Paço a Guarda dos Archeiros, & por eferitos, da parte 
d’el Rei , chamar algúas pelfoas de fua maior con¬ 
fiança , & ultimamente convocarão pelia mefma via toda 
a «Nobrefa da Corte, ôc fiierão avifo a todaS'as iorralefas, ôc 

I ij Go. 
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Governidòresdas armas, que el Rei tinha tomado podado 
governo. 

Deu-fe logo contado fuccedidoà. Rainha,& ella mandou 
chamar os mmiftroerde Eliado,, parai fe aconfeihar naquelli 
occurrencia, & fe rçfolveu no Confelho , qufi. a Rainha, cli- 
creveíle húa carca a el Rei, & chamando-o a íi, lhelargaálè 
o*governo-) & Iha levaíFeoBifpo dc Taugac mas antes que. ai 
carta to (Tc, fe mandou, por juftos refpeitos^qne Manoel Ra- 
checo de Mello, q então eraTementede Meftre de Campo 
Gcneralna Corte, óc depois Meftre de Capo naBr.ouinciade 
Tras os Motes fe pufcfle no litio daCruxda EfperEçajpQron- 
de-havião de paliar as pefloas chamadas a Alcátara,&lhes dif- 
fefte , q a Rainha ordenava»q.antes de iretnà prefença d'el 
Rei folíem primeiroàfua, porq afsi convinha ao ferviço. der 
ambos .• aqudl.isa q te deu recado, guardarão a onde que: clle 
cõtinha, excepto D Álvaro Pires de Caftro, Coudel mordo 
Reino, Alcaide mor de Lisboa, Conde de Monfanto., Mar¬ 
ques de Cafcaes, do Confelho de Ellado, Embaixadbx extra¬ 
ordinário da Mageftãde del Rei Dom Ioáo o.IV. de fclice 
memória, à MageftadeChriftianifsimadeLuis XIIL ojufto, 
dtfendo,que ia para vir dar conta de tudo, como fcs, ôc An- 
tonio dcSoufa de Micedo, que com a liberdade com que 
defobedeceu à Rainha, fe habilitou para novo miniftro do 
governo d el Rei. Foi-fe chegando a noite , Ôc como fe não 
aehavaotão acompanhados como querião, nemi com mais 
armas, que as dos archeiros, & dos incereflados naquella re- 
folução, entrarão em defconfhnça, ôc lhes pareceu, a alguns 
que el Rei fe retiralíe àTorre deS..Xulião, íituada na.batra, 
porque fe fuçcedelTe que a Rainha o fofte bufcar cora 
ar nas, só ficavão feguros dentro dãqttellàforcaleílã: más não 
fefeguki efta opinião , porque os que forão chamados , Ôc 
ainda os que o não forão, iaõ chegando, como que/eiperdbu 
o receio, de que a Rainha tiveíTe poder.para Mites: impedira, 
cmprefa,5c fe alentarão mais os autores.delia, ch (pondo tudo 

como 
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como fenhoresque cftaváo da vomadcd^Rei, qee ettt 
pronofticode que havia de reinar cativo ,, começava a'maíl- 
darobediente. 

Vendo a Rainha o eíiado a que as coufas tinhao chegado, 
& confiderando, que fe folTe bufcar a el Rei fem armas, peri¬ 
garia a fua autoridade, &fe foflecom ellas,diriãòquefe que¬ 
ria perpetuar no governo , (em embargo que havia alguns, 
que lhe prometião ferem executores do íegundo arbitrio, 
refolveu, deixando os meios da violência, feguir os da fuavfr 
dkde,& às des horas da noite lhe mandou pelloBifpodeTar- 
ga a carta feguinte. 

MPito alto , ffi poderofo Princepe: Eu a Rainha invio 
muito fandara V. CM. corno aq.uelle que fobre todos 

meus filhos , muito amo , &prefo. K^ígora foube qtte haví¬ 
eis paffado a '^AÍcantíàa , & que mandareis leu ar cama, cha¬ 
marfidalgos, dr alguns ojftciaes de vefifa cafa\ que junto amer.tò 
haveres avifado davoffa ida, parecem a alguas prjjtrai indícios, 
dt intentares algu t feparação de mim : Pofloqueeu n%o faltei 
ate açora às obrigaçtes de mae,me naopoffoperfkadlr,qUe fditeis 
cts defilho: Rogovos muito quepara fafer ceffar o rumor drfiepo 
vo, vos queirais logo recolher à minha companhia» cerri/itando'- 
vos que nenhua daspcffi/as que vos afsifiem vos tem tanto amor 
como cu, nermdefija i rnais que eu voffd ctmfeST>afãí>çfitaeref- 
centamento, fim me mover a ifio nenhum rtfpeuo>pariicdtatt, 
porque todo tf o< de melhor ferviço ,{ficreditoVoffi: é*'fibefiie 
vofa acça> feencaminha a querer entrar a gyves nar eJPts Ret* 
nos, fabe Deos que o defejo tanto , ou n/aàs que vos, (fiqueso 
a efièfim fe encaminhxrao' alguas eoufàs-, dèqucvts femeaufay 
filia, tornarieis fíntimentú: conriov dtveist ratav t fia-ntatériai 
porque afitpodereis confeguirvoffò tntcmfr- ^fém^effrondos , & 
com a fhavidade\ efi obeditncia-qttedèvets' aDetns', {fia Voffos- 
paes: voffos fao (sttsReirtos ,&- eu- os governo~em voffonome-, 
& feforis rnus-fo para ves- os ■ qutftra i aqui jufftiífemwo-ftei- 
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no ccmopoderfèr,(fi ellequen.eentregou eflegoverno, volocn- 
tregarf antes que qualquer defur/jãoque entre nos haja , o en¬ 
tregue a noftos inimigos,que fc acha) com tres Exércitos pode 
rojos, (fi comefte, fe agora fe levantar, mais podero/o que todos, 
fe perderáprovavelmente. £)uerei por amor de Dcos, por amor 
deftes Reines ,(fipeão que vos mereço , confidtrar cfta maitna 
tanto parafe çonftderar, çfipara encomendar a Deos ,qneguar¬ 
dea F. 'Jpí,, muito alto , &muito ppderofi Prtncepc, mete 

fobre todos , muito amado, & pr.cfado filho , (fi 0 encaminhe 
como muito muito dtfijo, & lhe pcço.sEfcr\ta em Lisboa a il. 
de Iunbo de 1661. 

VoíTaboamãe 
RAINHA. 

, Entrou o Bifpo de Taçga, depois de algua detença,à 
prefença delRci, & entregando acarta, lhe encareceu, 
breveraente o animo com que a Rainhçx eftava de lhe dar 
gofto : el Rei o mandou efperar, &. paffado algum tempo, o 
chamou, & lhe dilíe, que ao outro dia refponderia , &ne\le 
trouxe D. Thomas de Noronha Conde de Arcos, que ao 
diante foi Confelheiro de Eftado, & Preíidcnte do Confelho 
Vltramarino, a carta que fe fegue. 

MVito alta, & muito poder ofa Princefa Rainha de Portu¬ 
gal, & dos ^Algarve s daquem, (fi dalém mar em Áfri¬ 

ca, Senhora de Guine ,& daconqutfta, nauegaçao, (fi comercio 
de Ethiopia, i^írabia, Perjia, (fi da índia, minha fobre todas, 
muito amada, (fi prejada Mae,(fi Senhora, euel Reiinviomui¬ 
to Jaudar a V. M. Tendo rcfpctto ao eftado em que efte 
Reino fe achapellos Exércitos do inimigo,(fi determinar acodir 
a eães , como obediente filho de V. M. compadecido do con¬ 
tinuo trabalho com que V. M. depois da morte d’el Rei 
meu Senhor, (fiPae, governa eftes Reinos , cuja conferva- 
çao fe deve ao de/velo, (fi prudência de V .M. me refolvi aliviar 
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a V . M.pois fegundo as leis do Reino,excedo muito os annos dej- 
tinados d tutoria:. efperando co o favor divino, & approvaçao 
de V. M. aJJ’llcncia-,& conformidade com o-fèrenifstmo Infan¬ 
te Dom Pedro meu irn.at,fatisfafer a meus vajfallos, &triuphar 
dos inimigos da Coroa dtftes Reinos de Portugal. UWuito 'a{ta,& 
rnuitopoderoft Princeft Rainha de Portugal y&dos Algarve s da- 
qtté, & dalem mar em Afrtca,Senhora de Guiné, & da coquifta, 
navcgaçao, comercio de Ethtopia, Arahia, Perfia, & da índia, 
minha Johre todas muito amada ,&prefida Mae Senhora 
Tgofto Senhor haja àV. M. em fua fanta guarda. Efirita em Al- 
cant r , aoszi.de lunho dei66i. 

Beija a Realmão de V. M. feu muito obediente filho. 

REI. 

Quaíi idênticas erãoasrafoensde outra carta que el Rei 
mandou a Sua Alteza por Antonio de Miranda Anri- 
ques, a que S A. refpondeu por Dom Rodrigo de Meneies, 
agradecendo-lhe a merce que lhe falia em lhe dar conta dá- 
quelle negocio,& com prudentes,& fuavesrafoéso perfuadia 
quifelíe recolher-fe à companhia de fua mãe , aonde còín 
quietação, & decoro podia confeguir o que defejava, &ef- 
perava licença para ir bufear, <5c acompanhar a; S. M. 90 ou¬ 
tro dia. 

Vendoa Rainha que el Rei não vinha, como lhe tinha 
pedido,fes todas ás inftanciaspello perfuadif,para còm codó 
o focego , & autoridade, lhe entregarem a£to publico o go¬ 
verno do Reino: maseftas.diligencias ordenadas ao decoro 
da Mageftade, & à publica quietação, èrão màliciòfaitierité 
interpretadas.difendo-fe ael Rei, que a Rainha tratava de ò 
trafer para o Paço, Sc ficar continuando o governo : os que 
havião levado a elRei furtiva:ftece,temendo qfe fçaiirfc.ilíô 
com a Rainha,feria punivelmente publica a fua íenteridade, 
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csforçâvão as dcfconfianças do filho, por refiftir ásperfuafo- 
ens de mãe. O mefmo Conde de Arcos que havia trafido a 
carta, lhelevouafeguinte repofta. 

MVito alto, & muitopoderofo Princepe: eu a Rainha inuia 
muito faudar a V. M. como aquelie que fobre todoj 

meus filhos,muito amo, drprefo, <^Agora acabei de dos ejcrever0 
& de vos mandar oferecerpello Bi ff o de Targa o mefmo que me 
pedis por ejia voffa carta: & volo dtfeo dia de fabbado, que foi 
o em que comecei a d (for o entregar-vos o.governo dejles voffos 
Reinos,livrando-vos para ifo do; impedimentos que vos podido 
fafer dimno aefie intento: drfabe Deos que não tive outro, nem 
o tenho agora: porém filho querei que, faça iftp como a vos,a mim, 
(fr aeftes Reinos convém, vindopara vofa cafà: df fede certo 
que logofem di laçai tratarei de vos dar gofle nrfta parte, dr 
fiai-vos de bua n.at que vos criou com muito amor, <& que ne- 
nhua outra coufa tem tato diante dos olhos,como ver-vos gover¬ 
nar com grande acerto, & felicidade : afi o efpero da mtfericor- 
diadcDco<, &para queelle vos ajude, he necejfario entender- 
des que o quevos difíe na outra carta ,d? vos digo nefta ,he o q 
vos convém por lodos os refpeitoi. Muito alto, d muitopoderojo 
frincepedre. 

Como el Rei não ouvia bem,fe não a qué o confclhava mal, 
& a Rainha porque o a confelhava bem, era mal ouvida, não 
teve repofta eftafua carta, &foi náquella mefina noite cha¬ 
mado o fecretario de Eftado para pella manham:deu elle pri¬ 
meiro conta à Rainha, moftrando-lhe que a obediência era 
inexcufavel , &aafsiftencia podia ferutil, & com oTeu be¬ 
neplácito, foi faber o que el Rei lbeordenava. Nefta mefma 
manhamfoi também S.A. fallarà Rainha,a quem pareceu, 
que ainda que el Rei o não havia chamado, nem refpondera 
à licença que lhe pedira, íeriaconveniente que indo afsiftir 
àfua pcflba, lhe rogaíte a fua reducção, ôc afsi o fes; porém, 

ainda 
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aindaqueel Rei o tratou com acolhimento , & jentarao 
ambos , & aiTiílirão no Confelho de Eftado, não obra¬ 
rão os rogos ;de S. A. coufa algúa, porque os que haviáo 
enfurdefcido a el Rei para as perfuafoes de -Tua mãe , con- 
fequentemente o obftinarão aos rogos do irmão , impondo 
a ambos o mefmo delido. 

Chegado o Secretario à prefençad el-Rci, ejReilhcdiíTe, 
que havia feito feisCohfdheiros.de Eftado , que lhes folie 
fafer logo os defpachos , .porque havião de votar no 
Confelho .• eftranhou o Secretario a occaíiao., & o numero, 
& pedindo licença a el Rei, lhe diffe: gffjje fobrefar na- 
quilla nomeaiat, forque ainda que iodos aquelles fidalgos fof- 

fsm dignos dos lugares em que S. M. os punha , o tempo fajia a 
eleição menos decente., o numero menos eítimavel: que el Rei 

Jettpae ga/lavafeisannospara f'fer hum Confelheiro de Ejhdo, 
d? S.M. elegia feis em hui notle: dr que ainda que tiles eraota- 
is, que todospareciao efeolhidos com dilatada, & madura conji- 
deraçnjyCOm tudoaprefa.,a confusão ,& nao haver S. M,por 
jeff tf caçai,dr por decoto.,dado conta à Rainha, em quem ainda 
estava o.governo do Reino, dr a nomeação dos minijlros, podiao 
fafer que aquellaparecefemenos acertada :n<h fendo rasao,q 
a honra que S.M. lhes fajia , fe menoscabajfe em algua circunf 
tancia, ainda quefe 'y<fltfica]fc na ejfencta\ que qutfejfe S.M. 
voltar para a copanhtade Jua mae,porque nella fèlhe entrega¬ 
ria, com legitimas eeremonias , d que S. M.pretendia com me¬ 
ios violentos,& nullos-.que nao erajujlo que S. M.quifjfe tomar 
o governo por forç i, fajendo defpojo o que era fuccefa t,porque 
naquella forma publicava ofeu precipitado confelho, dr dava a 
entender que na Rainha fua mae havia ambição, pois tratando 
de temar o governo com violência,per/uadia queella o t as que¬ 
ria entregar com fuauidade,fendo certo que nenhua coufadefe» 
java tanto: dr afsi o devia 2. M. entender,pois ella lho havia 
efcnto,& que i ao podiafaltar à fua palavra,femfaltar ao dc- 
£oro que fe dcviaafi, draS. <JH. com o quefeava infalltvela 
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execução dapromeJJàtfcndo quem afafia hiía Rainha » & a quem 

Jt fafiay hum Rei. 
Dicas eftasrafoés ficou el Rei como Te as não tivera oii- 

vido, & vendo hum dos Confelheiros novamente eleito, 
que elle eftava mudo, ou por perplexidade, ou por ignorân¬ 
cia, contradifíe tudo o que o Secretario havia dito: porem 
como a verdade não pôde obfcurecer-fe, não a poderão o- 
fufcar as palavras, em que nem fombra havia deapparencia: 
com tudo, como elRei tinha confiança no Confeiheiro , & 
defconfiança do Secretario, como efte avogava pello jufto 
requerimencoda Rainha,& aquelle autorifaua a injufta re- 
lolução d’el Rei, feguiu o Teu di&amen, & mandou ao Se¬ 
cretario fafer os defpachos. Mal acabava efte de pegar na 
penha para os fafer,-quando entrououtro miniftro de Eftado, 
& lhe perguntou,que lhe parecia daquella acção. E difendo- 
lhe, que mal, & que fua Senhoria tinha nella grande culpa, 
pois tinha nella grande parte : elle lhe replicou, qual era o 
remedio que podia ter. O Secretario lhe difte a forma em que 
com legalidade, & com decenciafe havia de fafer a entrega 
do governo, porque a violência com que el Rei o queria to¬ 
mar, era contra direito , & contra o eftylo írt-alteravelmente 
obfervadonaquellesa&os.oque tudo diria noConfeíiiode 
Eftado, fe o mandaftem fali ar naquella matéria : o miniftro 
lhe refpondeu que afli fe faria : & juntandofe o Confelho de 
Eftado , em que entravão os novos Confelheiros, difte a el 
Rei,que S. M. devia ouvir, primeiro que votaftem, ao Se¬ 
cretario de Eftado, porque dando noticiados eftylos, & do¬ 
cumentos que havia na matéria, que fe podia propor , fallaf- 
fem com os fundamentos que devião ter todas as delibera¬ 
ções, & maisque todas,aquellatão relevante: tanto que a- 
cabou de difer eftas palavras, começou o Secretario as fuas ra- 
foes, & difte: ^ ^ 

j)uc os Reis; ainda que tinhão o direito dafucceffao ,nao to- 
mavào o govirno perfilporque fempre era necejfano que o Rei- 
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no, ou quem o reprefentava,feJogeitaJft em atto publico a fua o- 
bediencia com os antigos eftylos , & ufadas ceremonias de cada 
hiiaparticular nação: & que em quanto aquelle aãoft nao.fa fia, 
nTto eftava conferido o poder ao JucceJJÒr do heino ,& de tudo 
fe fiifiao inHrurner.tos públicos, que fervião de titulo para ospre- 
fentes, df de memória par a os'vindouros: qtte o Reino,emvtrtude 
do testamento d’cl Rei, havia dado o governo à Rainha, entre¬ 
gando-lhe os fellos em que efnva vtn,u’ado o Real poder, fem os 
quais S.OH. fe achava, &por cff< rajã obrava com violência, 
dr/emju(liça,&os que lhe vinha / obedecer , eia ) mais obriga¬ 
dos do receio, qUe da rafo : porque ainda que < m S. M. eftava 4 
Coroa, & oS ceptro, a Rainha fua tnae tinha a regentia, & 0 po¬ 
der: d' que fe a ambos fe devia o decoro daniagcftadc , a cila fo¬ 
mente a obediência dos preceitos'. & que não quiftjfe perverter o 
eftjlofempre oh frua do, nem era rafao que S. 'JM. tomafepor for¬ 
ça o governo que a Rainha lhe queria entregar com toda a von¬ 
tade: alem de que naquclla violência fefaftão menos fauftoi os 
aufpiciosdofeu reinado, não fo noproprto Reino, mas nos eftra¬ 
nhos aondeaqstella acçãj havia de ferjulgada: dr qte fe S.M. 
duvidava do animo da Rainha, que fojfe fervido mandar algum 
daqutlles fidalgos a Lisboa d Secretaria de Estado, que elle da¬ 
na a chave de hum efritorio,em cujamaior gavetafe acharia» 
feitas todas as ordens neceftarias para a formalidade daqnellx 
acfão: d" quepeis ellasmanifefamente perfuadtaoavontadeda 
Rainha, devia S.M accomodar-fe com a fua refoluçao > & vir 
para o Paço, donde/ê podia fafer a entrega do governo, na o fofem 
culumma algua, mas com geral applaufo , & que ofafer fe afsi, 
era o que convinha: que a todos eftuvao bem as ajofiadas acçoês 
de S. M .&particularmente aos que afsiihao junto de fua Real 
f cjfoa, a quem incumbia maior obrigação de o aconfelharemjuf- 
tamente, como efperava dos queprefentes eflavao. 

Náo pudérãoos miniftrosdeEftado negar ajuftiça, ode- 
coro, & a fuavidade deftas rafoés, & afsife conformarão com 
cilas; hum fohouve que as contradiffç,como ja havia feito: 
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& outro arbitrou, que S. M. mandafle peJlo Secretario pedir 
osfellos, & que com ellcs em feu poder, profeguiria jufta- 
mente o feu governo: replicou então o Secretario: Jj>ueellc 
nao linha poder para pedir os fcllosynem a Rainha os devia 
entregar, Jè/.ao a me frua pejjoa de S. M.(em que fe interpufejfe 
mini firo algum-.ejue naqueile arbítrio nao havia, nem vigor, r,e 
autoridade, & que afsiS.M. r.ao devia fajer acçao em que fal- 
taffe, m m àjuptça, nem à decencia. Como el Rei nao era o q 
refolvia, ficou entre húas rafoés ,& outras, irrefoluto: & pe¬ 
dindo-lhe o Secretario dcliberaífeoq fe devia fafer,lhe dilíe 
que eíperaíTe, q logo fe lhe daria a repofta, cõ o q fe diííolveu 
o Confclho: <Sc depois lhe perguntou em particular,fe aífegu* 
rava elle, que a Rainha entregaria o governo ao outro dia: ao 
q refpondeu, q ainda que a acção era alhea,& apromeffa im* 
pofsivel, pois fenãopodião prometer íenãoacçoés próprias, 
elle eftava-tão certo na vontade da Rainha,quedifiaaS.M.q 
fe elle foífepara oPaço,logo fe lhe entregaria o governo.Não 
ficarão cõ tudo fatisfeitos os validos, duvidado de qfe execu- 
taífe o q o Secretario aííegurava: & tornãdo o el Rei a chamar 
lhediffe,qfe foiíe para o Paço, q lhe mandafíe logo húa carta 
afiinadapella Rainha,em que lhe dilíeíTe que ao outro dia lhe 
entregaria o governo: & que vindo.ella na forma que fe lhe 
pedia, iria ao Paço como a Rainha procurava. 

Tantoquefe acabouoConfelho.de Eítado ,fe defpgdiu S. 
A. d el Rei, & veio beijar a mão à Rainha, a quem deu conta 
do que em fu a prefença havia fuccedido: o Secretario,como 
efperou pellas tepoihs, chegou mais tarde, & lhe fes também 
prefente a órdé que trafia, & fe refolveu, q fe faria o q el Rei 
ordenava: recolhedo-fe o Secretario a fua cafa,aonde não 
tinha idoaquelle dia , voltou outra vesde noite à Secretaria, 
paraeferever a carta,& apenas começava,quando chegou de 
Alcantarao Còde de P6beiro,q vocalméte vinha faber daRa- 
inha,da parte d’el Rei,& entrando na Secretarfa,difle ao Se¬ 
cretario,^ el Rei, & os que o aconfclhavão,védo a dikçãóda 

carta, 
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carta, eftaváo cõ grande defconfiança do fucçeíTo, & çõtando 
os inftantespor horas, aefperavão muito antes do tépo pof- 
íivel, & q como elle viera cõ o.-arbítrio- , fe lhe imputava a 
çulpa,difendoqtudoerãocavilaçoes,& artes para el Rei tor¬ 
nar para o Paço,& a Rainha fe eternifar na regencia:que era 
neceffario abreviar o remedio q aquella defcõfiança podia ter, 
porq el Rei fe náo antecipaffe á violência cõ q a queria reme¬ 
diar : o Secretario lhe deu a rafaó porq a repofta náo havia 
idocõ preffa,& feita acarta, a foi af$inar,& entregou, ao mef- 
mo Conde, & aberta em Alcantara, achàráo quediíia afsi:- Muito alto,& muito podero/òPrtncipe,&(manhã as des 

do diaierão recado os Tnbunaespara em fuaprefença vis 
et regar os fellos,&i.o elles o-governo diites vojjos Reinos na fort 
ma enp que fè costuma, d? porque naohavirà mjjò falencta, vos 
rogo muito vos queirais achar aqui prejente naquella hora» 
Muito alto,&muitopoíterojo Príncipe,&c. 

Logo q foi a carta, mandou a Rainha fafer avifo aos q ha- 
viáo de afsiílir à entrega do governo, & fe preparou tudo o 
neceflfario,para q cila fe fifeííe cõtodaa autoridade pofsivel, 
Sc cõ toda a demonftração de gofto q pedia húa acção tão gra¬ 
de. Lida a carta em Alcátara, ficarão o^animos mais focega- 
dos, mas náo fe deráo inteiramente porfeguros, refolverão 
porém que el Rei vicfíeàs horas q a Rainha tinha difpofto. 

Namanham de húa fefta.feira em qfe contarão rj.. de Ju¬ 
nho de i66z. vefpera do Nacimeto de S. Ioão Báptifta, tedo 
el Rei 19. annos de idade, menosJiú mes, veio dç Alcantata 
acõpanhadode toda a Nobrefa,& da gente popular q cõcor- 
ria. Por lhe não haveré chegado os feus coches,eftava S.A. 
ainda na Corte-real,&pafiando el Rei,lhe madoudifer,q húa 
faltaofifera caírem outra, qS.M.odevia ter por defeulpado, 
& q logo iria em feu feguimeto : cõfultou el Rei os q cõ elle 
vinhão,& mãdou guiar para a porta de S.A. q vedo-o da jane¬ 
la, defeeu abaixo,& metedo-fe cõ elle no coche, fe profeguiu 
ocaminho para o Paço,indo pella rua nova, paraq a entrada 
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foiTe pello terreiro. Sobiu el Rei à prefença da Rainha, & 
POft° à fu* mão direita, & S. A. à efquerda, juncos todos os 
Tribunaes, MiniftrosdeEftado, Titulos,Confelheiros, Al¬ 
caides mores, Senhores de terras, Fidalgos, Eccleíiafticos, 
& Prelados das Religiões, pôs o Conde Rcpofteiro mor diã- 
te d elReihúa cadeira rafa de veludo carmefi, com almo¬ 
fada do mefmo , & o Secretario de Eftado pôs fobre ella a 
bolfaem que eltavão osfellosReaes, & namefma os entre¬ 
gou a Rainha, & ella da fua mão, na d’el Rei, difendoas for- 
niaespalavras que fc feguem: 

Efiesjao as ftllos com que as Reines de V .M. me entregai ai o 
feu governo ,em virtude do te ff amem o d‘ cl Rei rntu fenhor , qu*e 
Dees tem, &os entrego a V. M &.ogoverno que com elles recebi: 
/ira fera a Deos que debaixo do amparo de V. M. tenhao as felici¬ 
dades que dejejo. 

Tomou-os cl Rei ,<Sc os tornou a dar ao Secretario, & 
beijando todos as mãos às tres peffoas Reaes , fe diíTol- 
veu o congrello, recolhendo-fe cada hum dos Prmcepes a 
feu quarto. 

Tanto que a Rainha entregou o governo a el Rei, a pri¬ 
meira acçio que fes , foi mandar dar graças a Deos por a- 
quella, porqueainda que nao approvára o meio, defejárafem- 
pre o fim , fentindo fomente que o que fe podia obrar com 
grande credito feu, & d cl Rei, os que o governavão o fifef- 
fem com menos decencia de ambos>arrogando-fe aquelles 
toda a gloria , fafiaò do delido proefa , & dando gloriofo 
renome à fua ambição , chamavão ao modo com que elRri 
tomou o governo, a acclamaçáo de Alcantara,dando a enté- 
der ao mundo, &ael Rei, que elle não havia de reinar,fc el¬ 
les o não acclamarão: tanto pode o amor proprio, & a ambi¬ 
ção humana, que não fo trata de honeftar os delidos,mas in¬ 
tenta fafer delles merecimentos. 

Vendo-fea Rainha livre do governo , tratou de executar 
a refolução que tiriha tomado; em ordem ao feu retiro, & à 
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fundação do CÕvento das Religiofas dcfcalças de S. Augufti- 
nho, acuja recolecção determinava dar principio , mandou 
pcllo Doutor Belchior do Rego de Andrade, Defembarga- 
dor dos aggravos,que então era feu Secretario,& aoprefen- 
te o he da Princefa nolTa Senhora ,&Chanceler daCafada 
Supplicação, verdiverfosíitiosque felhe difficultaráo, & al¬ 
gum fe lhe negou ,que de antes felhe tinha offerccido. Tan¬ 
ta differença vai de huns tempos a outros, que o que no tem¬ 
po do poder fe offerece liberalmente, noem que fe não po¬ 
de, avaramenté fe nega: com eftas difticuldadesdifiáo os ini¬ 
migos da Rainha, que as fuas diligencias erão apparentes,& 
asfuas fabricas occultas , & que quando bufeava hum Con¬ 
vento, a fua determinação era não fair do Paço: & chegou a 
tanto a malicia do coração humano, que vendo-fe começar 
na quinta que eftà de fronte do Mofteiro do Sacramento de 
Religiofas Dominicas, hum pafiadiço para o Mofteiro, fe 
affirmou que a Rainha efeolhera aquelle litio, porque era ac- 
comodado para poder fugir delle. Eftas malrciofás vofes e- 
pãoefficacífsimas perfuafoés para a Rainha , que defejava a- 
preflar , por fua juftificação , o que havia tanto tempo que 
procurava faferpara feu defeanfo : &lembrando fe ultima- 
mente de que o Marques deSande,no tempo em que eila lhe 
communicàra o papel da fua refolução,lhe havia offerecido 
a quinta que tinha no íitiô do Grilo , mandou dar contado 
feu defignio ao Bifpo de Targa, & Garcia de Mello de Tor- 
res,filho do Marques ,& hoje Conde da Ponte, lha offere- 
ceu liheralmente: porém ella, aceitando a quinta, em que 
Jogo começàrãoas obras, não aceitou a liberalidade que no. 
Conde era maisque offerta, agradecimento. 

Aquelle dia em que el Rei tomou o governo, começou a 
Corte a mudar femblante, ou a fe mudarem os femblantes da. 
Corte, porque também fe haviao mudado os coraçoés: & fe- 
gundo a fortuna olhava para os homens, ou os homens olha- 
vão para a fortuna, fe alegravão, ou fe entriftecião; alguns 
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houve, quelanrentando antecedentemente a incapacidade 
d’cl Rei para o governo , magnificavão então afua grande 
capacidade por digna de maior império: & conhecendo que 
fe contradifiáo, aftirmavãoqueelRei tatalmente era outro, 
porque as rafoésque difia, 5c os arbítrios que tomava , erão 
diítados peilo Elpirico Sandotordinariamente o juifo dos ho¬ 
mens he fegundo fuas affeiçocs,afsi como difem blafphemias 
de quem náo recebem favores, de quem os alcançao, difem 
milagres :& ocerrohe,que cl Rei, fem milagre , náo podia 
fer quemellesdiiiãoque era, porque offendida a naturefado 
achaque,não formava conceito no que fallava, nem doque 
lhe diíião , com o que quando havia de trilar em publico, 
quanto era pofsivel o inftruiáo/ porém como para as repoftas 
não podiahaver inítrucçoens,ou emmudefcia, ou variava,ôc 
fe a cafo difia alguas rafoens fenfatas, era pratica commúa en¬ 
tre os palacianos, que fallàra ametade d’elRei; que aquellas 
rafoés erão da parte fam,fendo quaíi todas as fuas da parte le- 
fa; Senão era paraeftranhar,que entre asefeuras trevas do 
juifo,fe viíTem alguas lufes da.rafaó , porque muitas vefes fe 
virão advertências do difeurfo, nas mefmas acçoés que fe o- 
bravao fem elle.- comlocura lançava o outro de húa.janella a- 
baixo os preciofos vidros que cÕpràra, ôc náo lhe faltava ad¬ 
vertência para difer aos que eftavão debaixo.da janella,que 
íê defvialTem dos vidros: quando el Rei diíia algúas .rafoens 
bem ordenadas, os feus favorecidos as divulgavão por lhe 
grangearem opinião , porém quando lha querião grangear, 
totalmenre lha fafião perder,porque applaudindoo que difia 
com coherencia, vieráoa manifeílar, que ordinariamente a 
não tinha no que diíia:5cellesforão os primeiros que augu¬ 
rarão afua depoíição,com temerem,ôc lhe perfuadirem que o 
querião depor pellafua incapacidade. 

Quando el Rei tomou poffe do governo,a tinhão ja toma¬ 
do da fua vontade o Conde de Atouguia.ôco de Caftelme- 
lhor,ÔcSebafl:ião Gefar.de Menefes ,5c efte Triumvirato ti¬ 
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ilha no principio a fuprema direcção, porque inculcando ca¬ 
da hum as partes dos outros, & admirando-as el Rei, não fa¬ 
ia das fuasdifpofiçoens.’ forãoeftas conformes algum tem¬ 
po, porèm_ como não hepofsiyel em igual poder igual con¬ 
córdia , deftruindo hum aos dous que haviao fabricado a 
fuaexaltação, ficou elle com a total valia,porque deftruidos 
Lépido, & Antonio, ainda que o Conde de Caftelmelhor 
ficou fendo Augufto,depois deixou deofer-coma peida do 
Império. 

Naquelles primeiros dias tratarão que elReiviefle puntu- 
almente a todas as funcçoens publicas , & elle fe reduíiu a 
vir,ainda que não com toda a puntualidade-.&afsi dava audi¬ 
ências, afsiftia aos coníelhos, & aos defpachos; porém eftas 
acçoens erão mais ceremoniofas, que effenciaes, porque el 
Rei, aonde afsiftia fora dos.feus divertimentos , era aonde 
menos eftava,<5tsò nos exercícios de fua inclinação fe acha¬ 
va todo: efta formalidadé.que Leobfervou no principio,fe 
interrompeu logo,ou por enfado del.Rei, oupella arte dos 
validos, q ordinariamétefafemqos Princepes fe aborreção 
dos negocios, pera fe faíerem fenhores de todos, & toman¬ 
do fbbrejeus h.ombroso pefo da Monarchia, poememfuas 
mãolos poderes do fceptro , os Princepes ficão ociofamen- 
te aliviadjos,.# os validos trabalhofamente poderofos. Inter¬ 
rompida aquella,ordem, tornou el Rei aos feus antigos di¬ 
vertimentos, não como antigamente , mas com nova,& 
excefsiva liberdade, porque defde aquelle tempo em diante 
fe derão vivas cores ao quadro em que atè então fe não vião 
mais que os bofquejos de morta côr, fendo os fucceííòs, def¬ 
de o tempo que foi jurado porRei, atè que tomou ogover- 
no do Reino, defenhos informes dos q depois fe virão, def¬ 
de que tomou o governo, atè que o privarão dellc. 

Vfada arte he dos Palacios dos Princepes, defviaremos 
validos as pelíòas que não são feituras fuas, & introdufirem 
as que o faó > porque por aquellas lhes não cheguemos de- 
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fenganos, & deftas oução fempre as lifonjas: levou Seano a 
Tiberio para Capri ,porfe fafer fenhor delle, livrando-o do 
çoncurfode Roma, & deu todas as honras ,8c officios aos 
que lhe erão obrigados, ou queria obrigar. Havia o Conde 
de Caftelmelhor de tempos mais antigos contrahido intima 
amifade com Anrique Anriques de Miranda,.& em rafaó 
da confiança que ja tinha com cl Rei, cujo genio ,, & 
gofto. fecundava , o fes o Conde bafi , Sc colurana da fua 
valia : eftava elle naquella occafiáo prefo por ordem da 
Rainha , mas não obíhnte a prifaõ , foi hum dos pri¬ 
meiros que confcguiráo a liberdade : a primeira coufa que 
Neto fes, vendo-íe livre de fua mãe foi chamar afi os 
que' ella tinha defviado delle : 8t não fo confeguiu eftç 
Fidalgo a liberdade, masfe fes fenhor dos mais íntimos 
fegredos d’elRei, a que fe feguiu entenderde, que fe o 
poder eftava no Conde , o amor eftava nelle : 8c era 
de crer , porque aquelle fervia para o defcanfo , & efte 
para o gofto, franqueando-o de forte, que depois que el Rei 
tomou o governo, lhe difte, que ja eftava em tempo em que 
podia protanar a maior purefa, illuftrar a maior infamia, ar 
frontar a maior dignidade: ordenando eftas rafoens pá,ra a li- 
berdadedo appêtite, para a facilidadede fafer merces, Sepa¬ 
ra o ódio'de S. A. tomando fobre fi,neftesprincipios,fafer a- 
quellesofticios entre o Infante Dom Pedro, Sc entre el Rei 
Dom Affoafo © Sexto, que com efcandalo-,dos bons Por- 
tuguéfes fifera Martim Mendes de Berredo entre el Rei Dó 
Affonfo o quinto, Sc entre outro Infante Dom Pedro. 

Com as mefmas artes fe foi o Conde de Caftelmelhor fa- 
fendo fenhor do Paço, cõfentindo-o,Sc ajudando-o fatalmem- 
teos.dous companheiros da valia, principalmente o-Conde 
de Atouguia,aquem,offerecendo-fe o fummo poder de tu¬ 
do, o não quis aceitar, porque feguindo o incomparável def- 
interefte com que governou o Eftado do Brafil ,não queria 
que fe julgafíe por ambição o que dava a entender que obrar 
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Va fomcntè porzelo : oConde de Caftelmelhor , de quem 
fe contava, que andando fugido em Italia pella infelice, 3c 
lamentável morte de Dom Luis de Portugal, Conde de 
Vimiofo, diifcra que havia de vir governar Portugal, vendo 
principio à fua propheciaffe refolveu a lhe dar comprimen- 
to:haverem perfuadido a Ottho que feria fenhordo Império, 
fes com que fe refolvefíe adefpojar delle aGalba. 

íF^nto que o Conde eftevé ferihor de tudo fe p.rifou para 
o quarto donde havia eftado oPrincepeDom Theodofio,u- 
fando das mefmas ferve® tias interiores que elle tinha: como 
refolveu eftabelecer fe nothronodavalia , bufeou todos os 
meios para fa.ferfupremo o feu poder,& infcparavela fuapef- 
íba dacfel.Rei; começou a inquirir qual era o ofíicio de Ef- 
crivão da puridade, eíquecido em Portugal defde o tempo 
de Pedro de Alcaçova Carneiro,Cõdeda Idanha, aspreemi- 
nençias,& ordenados.que-tinha; atè ondefeextendiao po¬ 
der devalido-jaqucchegavãoas ordens do primeiro minif- 
tro:.eomo fe o poder do vali mento fe regulara mais que pella 
graça doPrincepe, 8c o execravel officio de primeiro minif- 
tro t/vera algum outro regimento mais que o ocio daqucl-. 
ksqu« por fua inércia deixão tyrannifara mageftade.Do of- 
fâciodc jF.fcrivão dapuridade fe naoachava regimento, nem 
fe lhe fabiáo mais prerogativas, que ir com a ultima aííinatu- 
raa el Rei, p'ôr vifta nas cartas, haver-fe annexado no tempo 
d’el ReiD.Se.baítião a MartimGõçalves da Camera a Preíi- 
dencia do Paço, 3c no d’el Rei Dom Affonfoquinto, haver- 
fedadoaNuno Mbrtins da Sylveira por emolumento, o va¬ 
rejo dascafas dos mercadores,3cque no d’él Rei Dom Ma¬ 
noel, em que oCardetd Dom Miguel da Sylva , que então 
era Bifpo de Vifeu, occupàraaquelleofficio,tivera elle gran¬ 
de autoridade, cm rafaÓdt ‘favor d?el Rei, ou da dignidade 
da pefíòa: 3c que nod’el Rei -D. Ioao 0 quarto fe fiferão exa¬ 
las diligencias na Torre do ?Tombo pera a fua total averi- 
guação,3c fe nãoaçhàrão as i noticias que fe pertendião, 8c 
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elRei então unindo àSecretariadasmerces a do expediente, 
aggregàia á deEftado alguas coufas pertencentes à efcriva- 
ninha da puridade , ficando defta forte as Secretarias com 
igual diftribuiçáo,'é:om melhor expedição os negocios ,os 
Secretários com menor trabalho. Houve o Conde â mão al¬ 
guns documentos dos validos de Caftella, & fem embargo 
que fe lhe advertiu, que não feria conveniente ufar daquelles 
exemplos, fe refolveua trafladallos em li,fem cõfiderar, que 
feguindo os paffos daquelles validos, caminharia ao propno 
precipício, arruinando a Monarchia que intentava fuftentar: 
tão fem tino he a ambição humana f que fas axioma da for¬ 
tuna, o que devia fafcr conclufaõ do efcarmento : ôc final¬ 
mente perfuadíu,ou fes períuadir a eí Rei, que defte offrcio 
não tinha noticia algua, queelle era neceflario para a fua au¬ 
toridade ,& para o feu defcanfo, a que fe feguíu, chamar ei 
Rei ao Secretario deEftado,&difer-lhe que paíTaíTe ao Con¬ 
de a carta: confiderou o Secretario as rafoes publicas que em 
contrario havia, & expendendo as fuas particulares, diíler 
6)ut cl Rtt feupat havia incorporado aquelle officio na Secre¬ 
taria de Ettado, & que delle tinha carta,& S.M29 devia en 
irar nogítv.ernof alterando as prudentes refoluçoei J’el Rei feu 
pae y antes fegiulLs em tudorpor nao pajfar aos defcaminhos 
qu: config.0 tra/im as novidades yprinctpaimen'(e aquèllas com 
queplahfivclmcn:e fe enganao os Reis moços.., contra as fabias 
dijpofiçoens dos Reis experimentados: & que: S. M. jufiamente 
não podia,por qçjefcentar o bcm de hum p articular, faftx pre- 
jutfo ao de outro. Faltavão a el Rei fegfi das rafoés para as re- 
poftas, & afsi a não deu ao Secretaria por então, bufcando 
tempo paraa çonfultar, &aprend^-í: ao outro dia lhe difle, 
fem admitir replica algua, que p? rtTaffe a carta ao Conde, & 
como dçllanão havia formula- ,j ,foípaíTada a arbitrio de 
quem a queria , & na falta 0 regimento , fe fes outro 
com todas as prerogativas < i0 poder , & emolumentos 
da utilidade. Andados os ter ,.pos, imprimiu a lifonja hum 
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íívto das excellen cias daquelíe ofhcio, em queo fahãohimi 
aggregadode todos, & fe pretendeu perfuadir.que aelle ef- 
rivera femprc,& era jultoque eftivcfle annex?. a valia, fendo 
certo, que os queariverao em Portuga.', (que quaíí todos 
faõ fabidos) ainda que recebefíem os favores de intímos cria¬ 
dos, não aJcançarão os poderes de maiores míniftros , que 
no Reino fe ignoravaopella capacidade de noíTòs Reis, & 
fc com alguns foi levantada a valia, foi com áquelles que em 
parte fe deixarão entorpecer do ocio : faltava-lhe ainda ao 
Conde o titulo de Confelheiro de Eítado,& difendo-fe a el 
Rei, que para Efcrivão da puridade era effencíalmente ne- 
cefíarío, o nomeou logo, como quem não tinha outra von¬ 
tade, nem outra intelligencia, mais que o que lhcfaíião en¬ 
tender, 

Aoaggrado q el Rei tinha de Anrique Anriques de Mira¬ 
da,fe feguiu fafer-lhe mercedo ofhcio de Tenente General 
da Artílheria do Reino,.qdignaméte havia fidodefeu fogro 
Rui Corrêa Lucas, Scpertendendo porfua morte a íhccef- 
faõ.aP^ainha lha não concedeu, ainda que folicitaua a mer¬ 
cê corn donativos Havia Luis Cefar de Menefés, Prove¬ 
dor queentãoera dos almafensdoReino,pretendido juri¬ 
dicamente , qporafsi lhe pertencer ,fe uniífe à Provedoria 
dos almafens a Tenencra da Artilhem, porém ja mais pôde 
cófeguir efta união: cãtoq Anrique AnriquesdeMirãda teve 
o offi.uo de Tenente General, logo el Rei lhe aggregou o 
de Provedor dos aímalenSj-Comprande^o para lho dar: de 
forte «quenão podendo antecedentemente confeguir hum 
offtcicicom donativos da fuafafenda,el Rei lho deu liberal- 
menr.e, & lhe comprou' o outro com? difpertdios da fafenda 
Rer,l: ordinaria coufa he confeguir a valia , o que não pode 
alr/ançara rafaórmas não fira a frequência o fentimenro,por- 
q ae os males, nem por iflodeixãode fer grandes, por ferem 
'àontinuos, antes na continuação fe fafem maiores, porque 
mais debilitáo, mais magoão: & ainda que algum Philofbpho 
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-fenciffe o contrario, na fragilidade humana a continua in¬ 
felicidade maisvefes enfraquece a paciência, do que a forti¬ 
fica. 

Seguitao-fe outras merçés conferidas a peffoas do fequito 
do Triuvirato,& ainda à putras C\ o não erão: deu-fe aChrif- 
tovão de Mello, Governador, & Capitão General q era da 
praça de Mafagáo em África, a futura tuccelfaó do oíficio 
de Porteiro mor,&a Manoel de Mello feu irmão,a de Capi¬ 
tão daGuarda,officios que feu pae Luis de Mello tinha em íi 
unidos, cõ o que fe entendeu, que el Rei, & os feus validos 
eftavãofem queixa algua dos fuccelfos paífados .• depois.de 
fe haverem juftamente feito eftas mercês ao Porteiro mor, 
& a feus filhos, acharão que elle, & Manoel de Mello erão 
dignos de caftigo : mas a verdade he, que a tnalicia alterou 
tudo, & que no tempo em que os premiarão, obrava a rafaõ, 
&noem que oscalligarão, o odio, por iífo forão juftasas 
inercès, & tyrannos osdefterros. 

Tinhãoos validos porjadancia, nãofc haver feito reque¬ 
rimento ã Rainha, a que el Rei não deife bom defpacho, 
como fe em táo grande , Sc diverfo concurfo de negocios, 
houvelfe iguaes merecitnencostmascomo procuravãodefe 
bem quiftar, & de afnal quiftarem, tratarão de fafer osbene- 
ticios, para que a elia fe ímputalfem os aggravos Nocoufe q 
a beneficenciade Trajano nafcera da racional libcrahidade, 
& que com ella não procurava extinguiro odio dos ho mens, 
masgrangearafuibenevoiencia: nellaoccafião fe comprou 
a plaufibilidade do governo com grandiífimo difpemdio da 
Coroa. 

Com o propofto didame de q no novo governo nao hou- 
velfe fenão feituras fuas , determinarão feparar da pe.fiba 
d’el Rei os Gcntishomens da fua Camera, & aífi os efcu.fa- 
rão do ferviço, deixando lhes as entradas livres, porque c 5 
efta permiíTaõdilTimulavão o feu total intento, mas em par ¬ 
te o confeguiáo, porque ainda que erão livres as entradas, el 
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Rei o nãoeftavanunqua para o aconfelharem ,ou advertiré 
as peíToas que o podiãofafer. Defpedidos os Gentis homens^ 
entrou afervir Dom Francifcode Sà,,& Menefes,Conde dç 
Penaguião, Marques de Fontes, o feu ofíicio de Camereiro 
mór, & pouco, & pouco forão impedindo.a el Rei acpm- 
municaçãodos outros officiagsdaeafa,redufindo-.o a comer 
dentro da fua camera,aonde o fervião os que cafualmente 
fe a chavão-nella: com quede todo fe perderão as autorifaT 
das ceremonias com que os Reis de Portugal coftunjavão 
fervir-íe à mefa, & fe confundiu tudo de forte ,.que parece 
que aordé era não haver orde: Os officiaes da caía não exer* 
citaváo feus officios,©s officios perderão aspreeminencias 
coma faltados offkiaes, & finalmente nem officiaes havia, 
nem officios, porque ncnhua pefloa os tinha , & fem diftine* 
ção os exercitavão todas : 5c puferão a el Rei em hura tal 
cerco, que defendendo os avilos que podião dcfvanecer a 
valia, intiodufiíTem os focorros convenientes para a direc- 
çào delia ; com a mefm» política refolverão delterrar da 
Corte as peíToas que lhes pareceu não tomariáo a fua vox, 
& como não havia pretexto naquella íafaô, fufcítárão o que 
jaeltaua efquecido, co.ra el Rei haver feitofavores, a quem 
agora imputavão culpas, fem advertir, que a paradoxo ha¬ 
via de criminar a refolução: & afsi como para perfuadirera 
a el Rei que tomaífe ogpvçrno, lhe haviãodito„que eram* 
fofrivela refolução- da Rainha, dahi a hum mes pira defter:- 
rarcmas peflbasque pretendião,lhediíTerão,qúe devia ca.r- 
tigarosque concorrerão naquella refolução , divulgando 
que a el Rei fe fifera húa grande afrorrta, em lhe tirarem os 
criados cõtia feu go(lo,como fefofle melhor pôr elRei^5c 
oReinoem.peiigo, 5c.confentir-lhe a indecencia.com tpte 
vivia, do que livrar delle a amhos, ainda que fofle com a.lgá 
aíTombroda mageílade: Sc magnificavãoque fora grandulTi* 
ma infolencia dar*fe-lhe húa reprehenfaõrefte nome punhão 
a aquelle tão autorifado çonfelho, que em nome do R; ino 
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lhe havia lido o Secretario de Eftado, & ao papel em que ei- 
le fe incluía, cbamayão fentcnça de cadafalfo, & principio 
de privação: como fe em todas as Naçocns não fora coufa 
ufadafaferem os homens bons aos Reis publicas falias, em 
ordem à moderação dos proprios Reis, & ao melhoramento 
dobem publico: o renome de Bravo tinha el Rei D. Affon- 
fo quarto de Portugal, & nem por i(To deixarão de lhe difer, 
que por fc entregar aos divertimentos da.caça,fenão diver¬ 
ti ffe das occupaçoés dogoverno , paíTando efta advertência' 
a cominação: el Rei ouvindo, quefe fenão moderalTe, buf- 
carião quem os governalTe, fe deixou levar da cólera, mas ca¬ 
indo cm íi, perdoou, por rafaõ do zelo, o que queria calfigir 
por caufa da liberdade, <$c dahi em diante fe moderou : não 
fe indignou a Santidade do Summo Pontífice Alexandre 
fexco , com as publicas admoeftaçoés , que fegundo nolfas 
Chronicas, lhe mandarão faferosReis de Portugal, & Caf- 
teila Dom Manoel, & Dom Fernando Catholico, por Dom 
Rodrigo de Caftro , Alcaide mor da Covilham, Senhor de 
Valhclhas,Dom Rodrigo Coutinho, Defcmbargador do Pa¬ 
ço, & Garcia LaíTo,feus. Embaixadores , que emcndafie os 
peccados que então graíTavão na Corte de Roma,antes lhes 
agradeceu com paternal amor as admoeílaçoes com bene¬ 
fícios, i:vndando-lhes os dons daefpada,&carapuça , com 
que os Summos Pontíficesgratificão aosPrincepcí,benemC' 
ritos 'ta Sede Apoftolica: não devia de haver quem os exaf* 
peuv e, poriflo fe.nãofes obftinação,o que fe procurava e- 
menda: asacçoes efiencialmente boas, não fe deftruem, ne 
a.vnda com as mâs cixcunílancias, -fenão. quando a malicia 
Jiumana magnifica o mal deitas , para que fe mal-logre o bé 
daqmellas: como na nofia naturefa o mal he maisperfuafi- 
vel , que o bem , refolveu elRei fafer osdefterros que lhe 
fUgs^eriáo: começou pello-Padre Antonio Vieira,feguiu-fe 
o Secretario de Eftado, & logo oDuquedoCadaval, a eíle, 
o M onteiro mor, o Porteiro mor (ao qual fe mandou fome- 
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te feabftiveffe de ir ao Paço) Manoel de Melío, o Condfe de 
Soure, o de Pombeiro, difendo-fé, ainda que enganofamen- 
•te,que «Padre Antonio Vieira efcrevera a íentença ,o Se*> 
cretario a lera, os mais a derão, & a executarão:& excogitan- 
dò fe a caufa porque eftes foraoos defterrados, fendo que fc 
naacção havia crime, erão mais ©s delinquentes, fe enten¬ 
deu que dera o raio aonde apontara o odio: fendo eftes os 
fulminados a alguns defalumbrou brevemente o relampago., 
doutros não-chegou tiem-o eftrondo do trovão : donde fe 
Viu que Iovc, fendo culpados todos, não eftava contra to¬ 
dos irado: parte dellesçonfeguirão a immunidadc com a re¬ 
conciliação, parte com a fua importância :&nãohe de ad¬ 
mirar que Iove fe mitigaffe com os refpeitos, fe hecert© 
que fe aplaca Com ás dadivas. 

Paflados alguns tempos, queixofo o Marques Mordomo 
morde fe lhe não guardarem todas as preeminencias dofea 
ófficio, porque avontade d’el Rei as revogava , & a fobera- 
nía do valido as diminuía , pediu licença para lè ir para a Vil- 
lade Gouvea: fes-fe diligencia com elle paraque não faifle d* 
Corte,entédendo-fe que era diícreditodo governo fairem- 
fe os grandes miniftros delia: pediu inftantemente Tiberio 
Cefar a Coceo Nerva, que defiftiíTe do intento que tinha de 
fe matar, porque feria coufa muito ignominiofa á fua fama, 
no tempo do feugoverno,aborrecer elle avida:porem Ner- 
va,que a aborrecia, em rafaõdos males que gralfavão na Re¬ 
publica, pellos não ver, fes que a morte lhe oerrafte os olhos: 
reíiftiu o Marques à diligencia, & andando diípondo as cou- 
fas neceftariaS para executara fua refolução,felhe mandou, 
que tanto que chegafteà Villa para onde fc aufentava, nãó 
tornafte à Corte fem ordem del Rei, fafendo defterrooque 
era retiro: comodantes lhe pedião que fe não fofse,&ago¬ 
ra lhe manda vão •que não viefse, fem fe interpor debito en¬ 
tre o rogo,& o preceito, ignorava-fe a rafaõ do caft:go,& (6 
íc entendia que elle fora abfurdo em que derao odio. 

M O 



Võ Catastrophe 
O Doutor Nicolao Monteiro Meftre , & ConfeíFor d'el 

Rei fe aufentou voluntariamente para ofeu Priorado de Ce- 
dofeita,dando por publico pretexto, a doença, & a idade, 5c 
cntendendo-fe que a caufaocculta era conhecer a fuafabe- 
doria , que a Corte não eftava para aftiftir nella , 5ccinhão 
chegado os calamitofos tempos em que osvaroens fabios, 
como notou,o Philofopho, havião de viver occultos,5c pro¬ 
curar não ferem conhecidos: fe não foi tambc, que coníide- 
rãdo.que tendo el Rei toda a liberdade do poder,nem o po¬ 
deria advertir, nem moderar, fe foi para o retiro,por tugir do 
efcrupulo: comcftaaufencia teve o Conde occaíião de no¬ 
mear porCófe(Tord’elRei, & de-S. A. a FreiPedro deSou- 
fa,feu tio paterno,Religioíbda Ordem de S.Bento, Doutor 
cm Theologia, Geral que havia fido eleito na fua Ordem, ác 
ja Bifpo eleito de Angra,com o que a puridade, ôc a confci- 
enciadel Rei, lises ficàráo entregues: mas como nelle não 
havia fru&iiicado a doutrinado Meftre que tivera do enten¬ 
dimento, 5c do efpirito,não efeutando, ou não percebendo, 
nem os dogmas politicos, nem as inftt.ucçoen.s catholicas, o 
dar-lhe confeílor, foi pôr húa inferipção de piedade religiofa, 
cm hua imagem viva, cm cuja mente, fe a Fè efteve fuíFici- 
cn tem ente animada , eftava pellos defalentos da religião, 
amortecida, ,5c pellos defeitos das obras de piedade, mor¬ 
ta. 

Pello defterro do Secretario Pedro Vieira da Sylva,nomea¬ 
rão no feu officio o Doutor Antonio de Soufa dc Macedo, 
íuis das juftiíicaçoés, Confelheitodafafenda, que havia fido 
Defemhargador dos aggravos, Secretario da primeira Embai¬ 
xada da Grão Bretanha,Refidente na Corte daquelle Reino, 
5c depois Embaixador aos Eftados de Olanda.pcfloa grata ao 
Conde de Caftelmelhor, 5c atè aquelle tempo , a toda a No- 
brefa.com qué fe moftrava oííieiofo.com o que foi aggrada- 
vel efta eleição: 5c também porque antes de occuoar aquelic 
.oííicio, garecia a todos digno delle, em rafaò das letras que 

tinha, 
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tinha, dasexperiencias que alcançara, dos livros que efereve¬ 
ra, & de hum papel com documentos bem intencionados 
que no principio da valia dèra ao Conde de Caftelmelhor> 
feguindo o eftylo de Staniílao Borbio, a Lelio Peregrino: 
mas nem com tudo iflo deixou de fe murmurar , que não 
báftavaapprovarem-fe ascoufas antes de fefaferem , paráag- 
gradarem depois de feitas : & que a ellc lhe fuccedera com 
a Secretaria, o que a Galba com o.Império. 

Depois que el Rei tomou o governo, nunca foi conforme 
© tratamento que fes à Rainha , porque ainda que quando 
vinha de Alcatifara , lhe faGa as viíitas que coftumava, & 
ião juntos para as tribunas, com tudo não lhe dava parte al- 
gtia dos negocios: o feu quarto era defaífiftido , & como o 
não tinbão ja por Corte, o tratavão como deferto.-como os 
homens não adorão o Sol que morre, fenão o Sol que nafee, 
& o governo da Rainha fe efcurecera nas fombras do Oc- 
cidente,&o d’el Reilufianos albores do Oriente, fugião das 
fombras, em q achavão horrores, & feguião as lufes em que 
cfperavio illuftraçoens: & aíTifoidefemparadaa Rainha, & 
fe viu que ao poder defunto fe não fafião as honras que aos 
outros cadaveres.* a mefma deíigualdade havia no tratamen¬ 
to de S. A. porque fuppofto que em algúas coufas fe contem- 
porifiva com elle, em outras era manifeftoo defaggrado c5 
queo vião: & não era difficultofa em el Rei efta variedade, 
pois, como Cláudio ,não tinha mais odio, nem mais amor 
que o que querião feus validos: porém entendendo que aíTi 
como dominavãoel Rei, era necellario gtangear aS.A.&c 
defviar ahú, & outro da obediência da Rainha, procuravão 
trafer S. A. para o Paço, donde era facilobrigallo, &em or- 
demaque ellevieífe, expendiãograndesconveniências, di- 
fendo,que S. A. era herdeiro do Reino, em quanto feu irmão 
não tinha filhos: que vivia na Corte Real com pouco fauílo, 
vinha ao Paço fem autoridade , gaftava inutilmente a fa- 
ferida: que havendo no Reino guerra, fe dpyia poupar tu- 
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dopara oíeti djfpen4iô?que, çiriKompanhja d^eLRei fe efçur 
fa vão- os gados da Tua cala., & q utí ,cp. a. ço-m tny n jeaçãov en cre 
ambos, le confiliam o amor que ao Reino convinha: de for¬ 
te queosmeCmosique pouco tempo antes havião dito, que 
nunqualnfante em Portugal tivera femelhante cafa , difião 
agora, que mo era a que convinha a huinPrinçepe herdeiro: 
havendo-fe retirado de.lhe afiiftir, publicaváo,que eftava cõ 
pouca decencia: fugindo.de o acompanhar, aífirmaváo que 
ao feu acompanhamento faltava autoridade : fendo o feu 
gafto moderado, 5c das- próprias rendas não moderavão os 
prodigos difpendios d’el.Rei do erário publico: tendo pofto 
aS. A. no odiod’elRei, com-lhe diferem que lhe queriati- 
rar a Coroa , agora advertião , que era bem que fetiveftem. 
amor: fem verem-que eftasçontradiçoens em hiím ,5coutro^ 
tempo infamavão os feus intentos, que todos fe encaminha¬ 
va© a-fè fafer.em.fenhores-da peftba de S. A. afh como o eráo> 
da d- el Rei: 5c fendo eftescorihecidos, difiaS. A. que eftava 
bem na fua choupana: como vivia com tanta lincendade, c5- 
trapunhaaos intereftes doPaço as ifençoensdo monte,conv 
o que,por entãb fe defenganàrão deconfeguir a mudança de 
S. A. ôí como os homens não julgão os outros fegundoelles 
faõ,fenão conforme a vontade que lhefafem, difião,que não 
tinha bom coração, que era demafiadamente ifento, que não 
âmavaael Rei como devia, caluraniando-o com todas eftas 
impofturas, porque fe não fogeitava a. feus arbítrios, ôenão 
defatendia aos documentos de feus criados , Ôcmais que tu¬ 
do,porque fe não aparcava da Rainha, cujo vinculo os punha 
em grande aperto, 5c determinaváo,quando não opodeífem 
defatar, cortallo ainda que folfecruelo golpe: nefte mcfmo 
tempo, vendo aRainhaquepelloodio de feus inimigos, era 
força romperas prifoens em que a tinha o amor de feus fi¬ 
lhos,apreflava quanto podia o retiro, 5c fenão forão os rogos 
deS. A. 5cas perfuaçoensde alguas peífoas, fe fora.intem- 

• peftivamente, por lhe tirar a elles o fufto, ôefe livrar a fi dos - 
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deíácatos que temia.;, _ ..origi rnud iS <oni ODoh I 
Áindaque os validos tinb%o^Vççbj^qjvlguas,fÇ(pulf^s 

A.náodefiftiáo de fuas diligencias, julgando que o que não 
podia arafaõ,a importunação o acabava, & fe valerão da li¬ 
berdade da quinta de Alcantara-, aonde o çqçnunicavão mais 
3ivre.mente,& Anrique AnjiquesdeMiuáda, que por tçjdos os, 
meios pretédia perverter a S. A. podé, canto com a fuçcelfiyã 
violência da importunação, que o fes retroceder alguns paf- 
fos, ou não fe adiantar no caminho em que a fua indole çjqjja 
feito virtuoliírimosprogreflbs: al|i corno ião igtangeando$ 
boa vontade deS. A, ião- moderando a má d’el Rçi, a que 
fe feguiu convidallo pera jentar no Paço, vir buícallo no co¬ 
che, ou na falua,, levallo àpefearia do candeio, à quinta dq 
Alcantaraaonde toureavão , & fafer que fpífe dormir aq> 
Çaço nas vefperas das jornadas,com o q entrarão- os valido# 
em grandes efperanças- de que S. A. fe não defviatia delles,Sç 
difiãopublicamente quehavião feito as pafes entre hum,Sç 
outro irmão,, ar rogando-fe cada qual a fi a mediação de]Ja$> 
principalmcte Anrique An tiques de Miranda,que çoinçip.tjeh 
tendia o maior favor, tratava dejhe certificar o major; ffitf 
VÍço:os criadosdeS. A. lhedifião:,qoe devia advertir a quq 
lhoallegava, que da fuaparte não havia pafes que, f,iíervp<Qr* 
que nelle fora, & feria fempre igual q animo,de obedecer, 
& aggradar ael Rei em tudo o queliaramente ;pu,deíTe{af 
fer, & que não devião infamar o feu amor, quando o quefe 
extinguia era fomente o odio d’el Rei, As- horas que S, A, 
não eftava no Paço, afliftia AoriqueAnriquejsdq . Miranda 
na Corte Real,&fe o achava na lição ydhc d finque pão er# 
tempo de eílar com mathematiças-,, que baftayafafier fafer 
ofeu nome: os homens fabios todos.procurãoqpe;.o>fejão;OS 
feus PrincepeSj por iflo Platão os defejava philpfofrhos; o§ 
nefeios procurão que fejão ignorantes, porilTo alguns dos 
Godos querião que AláricofoíTe bárbaro: 0t não advertindo 
que asfagradas letras enfinãô,;que hum Princepe fabio eftaT 
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belece hum Reino, & hum ignorante o arruina, antes que- 
riao a S. A. ignorante, que fabio .• mas não o poderão confe- 
guir, porque ofeu fuperior entendimento lhe falia compre- 
hender ainda as artes que não aprendia. 

Faltava ja hefte tempò a S. A. a maior parte dos criados 
que aRainha lhe dera, porque o Conde.de S. Lourenço fe 
efcufára comaoccupação de Veador da fafenda:odeSou- 
re eftavadeíterrado no Algarve : Rui de Moura Telles fe 
défobrigou,difendo que não queria autoriíar, o que defeja- 
Va impedir : IóãóNmies da Cunha eftava na Provincia de 
Entre Douro,& Minho , aonde o mandarão com occupa- 
ção militar, & política, que fó era decente, &artificiofòdef- 
terro: para fuprira faka deftes criados, nomearão de novo 
a Dom Fernando de Menefes, Conde da Ericeira, do Con- 
félhode Guerra,Governador, & Capitão General que.fora 
dapraçadeTangereem África : Pedro Cefarde Menefes, 
doCõfelho de Guerra,Governador,& Capitão General que 
tinha fido dos Reinos de Angola : Rui Fernandes de Alma¬ 
da, do Confelhod’el Rei, Provedor da cafa da índia, da 
Iunta dos Tres Eftados, &ultimamente Prefidente do Se¬ 
nado da Camera de Lisboa : Rui de Figueiredo de Alarcão, 
Governador que fora das Armas da Provincia de Tras os 
montes: Antonio de Miranda Anriques, doConfelho d’el 
Rei , Deputado da Iunta do Comercio , & DomDiogode 
Ménefès: & áihda que neftes Fidalgos havia as qualidades 
convenientes ao ferviço de S. A. o conhecido parentefeo 
que todos tinhão com os validos, certificou que delle nafee- 
ráa èleiçãô, com o que o acerto que nella fe podia confide- 
far, fe Julgou quéfora fomente política. 

Crefcehdò tao altamente as fábricas dos validos, enten¬ 
derão que' às não podião coroar, fenao arruinando total- 
mente aRainha, & maquinarão que ella fefolTe do Paço por 
feu arbítrio , &não por preceito d’el Rei , porque indo-fe 
porfúaprópriadifpofição,fe efeufavão o deli&o de a lan¬ 
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çarem por força , & confeguiãoo intento de a fepararem 
dos filhos, confiderando o feu maior perigo 'na fu a união:& 
para a dividirem com grande diílancia, u farão da maior ma- 
liciaquefe podia inventar , como fe vè em hum papel que 
hum miniftro daquelle tempo cfcreveu da própria letra, & 
o mandou a outro: & porque comem os arbítrios da expul- 
faõ da Rainha, & fe veja a forma em q nella fe cudava,trafía- 
damos aqui a copia do maior defacato,tirada do original da 
maior impiedade. 

D nus meios fe cjfrccem paraefa cxpufao: o primeiro dejÇ 
gofalia no que fofftmais fenfivtl, para que com o fennmcnto fe 
retir afife,ou défife occafao de (e queixar a noffo amo , & virem 
àspalavras ,dtfendc-lheultimamenteque trate de rc colher-fè 
porque ififo he o que convém afiu.crcditoy(fique nao obrigue a 
que fo fe faça de outra maneira. 

Pode-fe dcfgoilarpor cfismcios: mandar a Dona lfabelde 
Castro, quefe vàpara o feu c ouvestodi Encarnadas que Dona 
Maria Francifça fevk para cafa da Condtjfafua mac: que nas 
entrem no Paço aquelles criados co.mque.fe ftrvle co~n maior 
confiança. . ' 

Com cfias cottfas, que para o mundo r. a) [ao fènfveis, a po¬ 
remos em (fado,qti: o fcntimento a faça retirar, ondijtr al- 
gua cot.Jt ao filho , & então apode dejenpanar na forma que fica 
duo: eitemeio temfeusgrãos,ó' hemais conforme com o quefè 
ufa cm fmelbantrs cafos, porque he aggravar o.cafigo com a 
Culpa, (fi obfiinaçii. 

O (êgundo meto he, mandarmos-lhe difc pello Conf/fòr, ou 
peffua di femelhante autoridade, que convém, a feu ir edito re¬ 
colher-fe à /' dl i de Alanqner, ou Cintra,rfi pelloquetem pu¬ 
blicado acerca deita rcfoluçã), como por o/<t>as; r. fies que S. M. 
tempar.i ifio: & quenofio arno difj,i,que iftof execute ccmjo- 
da a fuauidadr,por nao chegat a unires mcios dl fepttm< nto, 

Se refponder, como eu cudo que refçondeià, que. tem m ‘dado 
de parecer,& que quer ver as rafoa que S.MJem para tf a re- 
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fotuçaVypxiJim-fe^lhé Mandar cm hum papel, que lançaremos 
ê‘m quenos defqnitcmos das infolencias que mo feupapel puje- 
rao. 

O recado para a Rainha vinha logo eferito da mefina -le- 
íra,<difia afsfii , i . 
-; Direis * Rainha minha rnae, ^ feu hor a-. que tendo rejpeito 
ao intento que tévedefo tccdhi r, de a outras rafoes que lhe [ao 
prefentes , me acho muito obrigado , contra o grande gofio 
que tinha de a ter comigo nefie Papo, a Ihedíjcr que convim » 
fttlçiqtiietAçav-»&piedade,à imitafdó ie'grandes Princefasque 
fiforfio o- mefmo, txceuiarfeu intima„ <recolhendo• fè nu Moftei- 
ro que ejcolher fora defia Coriexott retirando- fc a bua Vi/la Juat 
aonde viva Jòpirafi,& para. ame mona d'el pet meu pae, o' fe* 
ilkWi qhteéflà em-glpraa : quéfio eu do.Jêu grande jurjo queira 
wofir-ar «o mundo que foi ijlo acçaoprópria , & nua réfoluçao 
Minha- • • 

Com eftes arbítrios, fundados no rigor d el Rei,& no fen« 
timeato daRainharrataváode a tirar do Paço, divulgando 
calummas que não cabem na.decente efcricura, porque ex¬ 
cedem o bumano atrevimento :fallava-fe nas fuas aeçoens 
fem veneração, &el Rei ouvia ascalummas de fua mãe,co¬ 
mo fe foliem lifonjas próprias,fendo, que como filho, devia 
de ter aquellas impofturas por afrontas de ambos, & caftigal- 
las como tais: porque àlemde fafer injuria o que a conta a 
quem cila toca, a falfidade era o maior delido.- todos os acer¬ 
tos do feu governoatribuíao afortuna, todos os infortúni¬ 
os infamavão por erros, negando-lhe o louvor, & adifçuípa 
que mereciao, & tinhãohúas , & outras aeçoens, fo por lhe 
tirarem com el Rei o credito : mas fe com elle lho fiferão 
perder, nem por iflo lhe tirarão afama que eternamente lo- 
grarà no rtiundo: Algúas vefes ouviu S. A as facrilegasra- 
foens que fe difião contra o decoro da Rainha fua mãe,& 
fémque a taciturnidade folie confentimcnto ,crefceodo a 
dor com a opprelTaõ,ficava em humfikncioinvoluntariojcn- 
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tendendo que defendera mãe,eraoffendero irmão, julgava 
por inofficiofa a difçulpa,& por prejudiciais defeía,pois del¬ 
ia fepodiafeguir, diferem,como jatinbáo dito, que a defen¬ 
dia porque o offendião ambos,& afli-o declarou S. A. moftrar.- 
do igual fentimento, & igualpacicncia. 

Pafsàrão a tanto os def;catos,que por ordem, ouconfen- 
timentod’el Rei fe fiferãoà Rainha fua mãe,que no eirado 
dá cafa da India,fóbreo qual ficão as janelas das cafàsque 
habitavão húa, & outra Mageftade, fe junravâo alguas pef- 
foas naquella hora da noite em que a Rainha eftava no Ora¬ 
tório, & quando fe encomendava a Deos, a afrontavão a ella 
com matracas tão eftrondòfas ,com tão defeompoftas pala¬ 
vras,que a penna as,não pode eferever,porque a linguá as não 
deVerapronunciár, quebrando-lhe com pedras as vidraças: Sc 
de dor devião quebrar-fe as mefmas pedras à viíla de coraço- 
ens tão duros: parece que a providencia divinadifpunha que 
a Rainha eftiveífítâmándo com o Ceo, quando lhe davao tão 
grande occafião de-femiménto, porque fô na communica- 
çáo com Deos podia achar conflanciaparafofrec os não me¬ 
recidos aggravosque lhe faíiãoos homens. 

Como os abyfmos nafeem dos abyfmos,a huns defacatos 
íè forãofeguindooutros, aos que occulraua a noite, fucce- 
dèrão os que manifeftou o dia: no em que fe celebra a feíla 
da- Concepção daVirgem Maria Senhora nofía,que o fenhor 
Rei D. loão o quarto, tomou por Padroeira do Reino, def- 
cendo elRei, comohe cofhime, à Capella Real,aonde,pella 
folemnidade daféfta, he géial o concurfo da Corte ,eftando 
fua mãe na tribuna que fica defronte da cortina, paffou fem 
Hie fafer a corteíia que coftumava.-foi efta acçãovirta,&ou- 
vidacom efcandalofo efpanto, conhecendo-fe que elRei ef¬ 
tava -tão alienado de fua mãe, que publicamente lhe perdia o 
refpeito: & o feu amor, & a fua paciência a fiferãó refolver, 
mais que por fugir a própria afronta, por efeufar o crime d’el 
Rei, não tomar á tribuna, & de outra particular vinha todos 
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qs dias ouvir MiíTa.&vificar à noite o SantiíTimo Sacraméto 
quando fe recolhia. 

Com ede tão manifefto aggravo, vendo a Rainha que as- 
obras que faíia para fe recolher na quinta, fe.não podião aca¬ 
bar com a predaque defejava, refolveu paffar-fe para os pa¬ 
ços de Xabrcgas, ôcdelles fafer hum pallàdiço para o Con- 
vento.da. Madre deDeosde ReligioíàS’capuchas, na parte 
aonde o houvera no tempoxm que a Rainha.Dona Catheri- 
m afliftiu nelles: ôcpellofeu Secretario mandou diferao Cõ- 
de de Caftelmelhor, que ella por judas caufas deixava de ir 
aos Oárcios divinos àCapella, &naquarefma era rafaõ afíif- 
tifle a ell,es„ comoChridam : que tinha pedido a Dona Fran- 
cifea deTavora Condefía de Vnháo , agora Camareira mor 
da Princefa noíTa Senhora, os paços de Xabregas,em que de¬ 
terminava eftar, até que as fuas obras defTem iugar a fe paíTar 
para aquelle íitio,que aíTro dilíeíTe a elReifeu filho.-refpon- 
deu oConde,que afíVo faria. Paliados dous dias, vierão os 
Condes d Arouguia, & Caftelmelhor, & Sebaftião Cefar de 
Meneies a cafa do SecretariOj &lhe derãopor repodado re¬ 
cado da Rainha: Que el Rei edranhava muito, querer S M. 
faijfe d# fua* para cafa alhea : que no Paço edava bem até fe 
acabarem_aS'Qb:ra$. Notaveffoi a variedade dos arbítrios qpe 
fe romarap com .o modo, & tempo da expulíãõ da Rainha: 
haV.endo taôpopco que fe cinhaõ dado taõ impios pareceres 
para que failfe do Paço,agora lhe impediaõaufentar-fe delle: 
naõhe poíTivel defcobrirrfe o motivo defta variedade: & co¬ 
mo os, affeâos humanos fediífimulaõ, Jaa muitosque fe iafera 
imperceptiveis: mas najõ faánovas edascontradiçoens na$ 
Cortes, potqu.e Tiberio no mefmo tempo em que procura¬ 
va mafârAgrippina,a vilitava edando enferma: Domiciano, 
entendend^-fe que cora peçonha finaliciofamente matava 
Agricôjateudàdofamenteo mandava vjík^r-dpenre. 

Chegou o dia em que élRei infalliveJmence ia todos os 
annos à daça à Villa daSalvaterra, didante des léguas dc Lif- 

r > ' boa 



DE PORTVGAL. 99 
boa da parte dalem do Tejo, aonde o Infante Dom Lais 9 
edificara húa caía de campo : S. A. o acompanhou,-& nef- 
taoccàfião farefolueiãoà difer4h3,que aRtdfiha o qtfVrfâ fa« 
fer Rei, & refpondeado, qq£ ainda quee-Uâ tivííte dffcin-* 
tento, elle o não haviadejbnfentir, íogtando iniquamente 
a calumniaj.lhelouvàráo^uftamente a repofta com oexertii 
pb de Roberto filbo fegundo de Confiança Rainha de 
França,:que pelkipouca capacidadede-AinHcjtte primeiro fett 
primogénito, lheiqueria fubftúuir o irmão na Coroa,que el- 
le não quis aceitar: mas quem lhe referiu efie exemplo, não 
diíTe ael Rei o qae.Amique ufara com fua mãe,pois he 
certo que.feifes do&ntendido , entendendo que era inútil 
averiguar o duimeda ir-ãe,&-afronta- fua manifeílallo: porá 
como aqui fe proturava grangear o amor de S. A, &pór 
a R-áinha em odio de hum, & outro Princepe , aproveitarão- 
fc do exemplo do amor, &diífifflulàrão o arbítrio que podia 
diminuir, oucfcufar ò -odio.iNefietempOÊftava ainda S. A; 
dcbaixoda;tut©Ka&adminiílralãoida Rainha, & pello tira- 
remdhc-difie.Antique AnriqueÁde Miranda,que jatinhaan» 
nosparaLaicdelias,& que poisera homem, podia governar 
fuacafa , &.fafenda, & fafer (eu Secretario Antonio Cavi- 
de, que o havia fido daSérenifsima Cafade Bragança,de 
quemekRei feu pae havia feito fumma -confiança: & final¬ 
mente de Salvaterra veio S. A. emancipado, excluído do 
ferviço Antonio de Soufa de Tavares, & eleito o Secretario 
que fe tinha propofto: & logo começarão a louvar o repudio 
que S. A. fíferada Coroa,dcaconvehienciaque havia em ef* 
tar forada tutoria,&sòelles a logfaváoicomo tirarãoel Rcí 
da obediência daRainha para reinaré,tirarão a S. A. da tutoria 
para o governarc, & eftabèleceré emfio império de ambos. 

Voltou el Rei de Salvaterra no principio da quareíma.co- 
mocoftumava, & continuou a communicação defuamãô 
çomgrandiflimasvariedades,feguindo os inconftantes afte- 
&os de feus validos: húas vcfes lhe falia muitas caricias, ou* 
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tras a tratava com grandes defapegos,porém logo efta varie¬ 
dade teve fim tanto que virão que a reconciliação d’cl Rei 
com a Rainha,podia rer principio. Suçcedeu tomarei Reial- 
guas fangrias daquèdaque deu de hum cavallo;&vindoa 
Rainha a vificallo, fem que o houvefsé prevenido, pois a ella 
lhe não havião dado conta do fucceíTo,a tratou com tanta 
ternura, que defpedindo-fe ella, lhe rogou quefe não íolFe 
& ouviffe primeiro cantar os muíicos da camera : como 
havia faltado a prevenção , prorompeu a força do fan- 
gue, & tratou el Rei a fua mãe com as innatas affeiçoens de 
filho : a Rainha feefeufou, difendo, que depois da morte 
d'el Rei não ouvira cantar, fenão os louvores de Deos, que 
não quifelTe obiigalla a outra coufa: porém elRei, aíTentan- 
do-fe na cama, a abraçou , & a deteve .•& vendo a Rainha 
que el Rei cõ os rogos a obrigava, & com os braços a deti¬ 
nha, não pode eximirfe de ouvir a mufica: como fouberão q 
cl Rei fe abraçava com a mãe, porque fenão chegafTe a unir 
com ella, procuràrão a fua total fepnração:& os que poucos 
tempos antesfiferãocom elRei, mandaíTc difer, que fe não 
aufemaUe doPaço, dando lhe ella conta que o queria fafer, 
agora o obrigarão a que a mãdafle notificar para que fefaiT- 
fe delle em breves dias: donde fe colligiu que efta<varie Jade 
de arbirrios nafeia da firmefa que ja tinhão nos receos: o que 
fe entendeu claramente de búa feífaó que com o Secretario 
Belchior do Regode Andrade,teve iium mrniftrodaquelles 
tempos fobre os particulares da Rainha, fallando na fua pef- 
foa com canta liberdade, &ranta indecência, como fe ella 
não fora mulher de hum Rei ,&mãe de outro : & quando 
por eftes titulos não folie digna de toda a veneração, era por 
ítws; virtudes; merecedora do maior culto: & a Rainha 
refpon ku a quem lhe levou o recado,que podia difer, lho 
havia dado. 

Có efta novidade, fem embargo da imperfeição das obras, 
dadefcCmodidade da cafa, Õc do perigo de habitar paredes 

novas» 
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novas, tomou a Rainha por ultima refoluçlo, deixar o Paço, 
&ir-fe pera a quinta, & para o fafcr, ordenou, fe difpufeíTc 
tudo de forte,que na Capella para onde tinha a tribuna, fe cé- 
lebraflem na Semana fanta os Õíficiós divinos, em que ha¬ 
via de afíiftir: & determinando que a fua mudança toffe ao 
fabbado vefpera da Dominga de Ramos, mandou em aquel- 
le dia pella manham pello feu Secretario, difer ao Conde de 
Caftelmelhor que fe havia de ir aquella tarde, que ordcnaffe 
elRei em que forma,com tanto quefofíen© feu coçhe negro: 
mandoufe lhe difer, que elRei havia de entrar primeiro no 
feu, depois S. M. no que apontava, & ultimamenteS. A no 
d’el Rei, & que na -quinta fe haVião de ápearcom as mefmas 
precedencias. 

Chegou em fim o dia de Sabbado , em que fe contaváo 
17. de Março uc 166}. defendo hum, & outro dia Sabbado 
em que Poi tug-.l a feftc jou coroada, & a latxientou defunta, 
nem os applaufosda coroa, nem àslamentaçoésdaícpultura, 
tiveraó mais notáveis circunftancias, que as defta expulfaõ: 
moftrando a Rainha na felicidade da coroa, & nodefengano 
da rrorte , aumiravel igualdade de animo , na fua'1 reclufaó 
moftrouhum animo taò igual, que levando a total admira.* 
çaó de rodos, fobroo confiancia. Á faltou'admiraçaõ:dc nem 
as vofeSj nem osfiiencios, apoderaó, nem com a mudes j né 
com a elegancia, publicarnunqua cabalmente: efperava ella 
por elRei, & porS. A. na fua cafado docel, & depois de lar¬ 
go tempo encràraõ hum, & outro Princepe , & tomando ei 
Rei a maõdireita, & S. A. a cfquerda, sácorapablvàraõ entre 
fidefde aquella ca£»; até o pateo da capella, aonde entrárao 
nos coches, na forma que fe havia ordenado: defde a falia do 
Paço, até as da quinta, que eftà diftante delle hum qUarto de 
legoa pot povoado, fe cncheraõ as ruas de numctofifsimo 
concurfo depefsoas de toda a forte, que çom efcandalo uni - 
verfal, Ôc publico fentimento concorrerão a ver aquelle efi 
pcdaculo, para feus coraçoes laftimofo, entendendo que a 
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cjAufniÂquçâRainhabúfcava, erapriía&eavqijçelRei a me- 
«34; ainda que.ella i<fcd§fm§«tf U^com, a,(erenidade do ícm-> 
bknçç.el Rei.QafftfipatarCQjm a alegriaRe^lej.quandoCeOaQ 
vjaiem elrReicfeoititt}e^jgij^ljaTau4ade daí.mãe^moílíou a 
povo, que fempre a:íiverapprTtia,no pefarqueceve deftaau- 
fçncia; todos QUiavaQ para elU taõ anciofamente , cOmo fc 
£<Joj?etív5)qtJe aquçlla era. ojuVtimai ve$.que a. jiaviaó dever: Sc 
aíii iucoedttr, pOrqiiedeíde a móne 4ci RejifeiHOiíEídà ,'stn 
que vivçú,tnQfta ;go Pftço, naó Tú'u de.lle, Tcnao quando foi 
levada paraf fepHkutà da reclufaõ,&deita sô quando traila- 
daraft xícadaverpáfaia urna do ultimo monumento. 
: - .•Clftegado&Àqs^Qta, com, .ordem determinada, fubirao 

.a efoada na mefma forma que haviáo dcfcido a do Paço,- 
deixando eMlei.ôf,a R-dinhafua mãe na porta dajpri- 
meiiíaicãfaj.çaj que çfhya efpçrando toda.a Nobrefa, y©ltà- 
fáo:paraba^ojlsm nuis-dena.onítraçãoalguacomquefieá? 
fão cQn&iÍ0s.aí)«,ireíUnft,inces, vendo entrar aRainfiaTddem 
aquellesteTpeites, &»fte&osiqúeTeu$ ixiiios deviáo i MageT 
cade de húaiRajnba, & aufencia de bua mãe : porém como 
cftas acçoésnáo eráodeS.,A .fenáod’elRei,ou7oque mais 
certa he, não «rão.dplJRei, nem de S. A. não foi •odefape- 
go Teu, dos.que o aconfçlhavãofoi a xycatjnia.-.potèm Deos 
que pára mamfefto exemplo.4es*'ivO$, calliga ncíiavida- os 
mortais, fesque aqueUes .mefmos que .tiràrãoaRainha do 
Paço com tantaimpieda.de,5c aíépararão defeus filhos,amor¬ 
te,.osdefterros,5ca*pM:fo£s, os feparaiTem.tambem dos feusj 
& -das Tuas famitias.Eftarido a Rainha debaixo do docei,;lbe 
beijatão.ajnão os que eíiavão prefentcs ,muitos com gran* 
de fentimento, alguns com grande diihmulação , & el Rei 
voltQudeiioitea.eavilioci€tm;tantodefenfado, que chegan- 
do-fe a alguns coches, dciireiras j. diíTe al^uas,palavras com 
indecência , & tem compoftura. Bftas, òc outras demonftra- 
çocns manifeftàrão evidentemente que el Rei acompanhar 
raaRainha, maisporaÚegurara pelíoa, que por condecorar 
u-h vi oacom- 
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«yácompanhamento, como cemião que o povo feamotinafíc 
como efcandalo de a verem levar prefa ,quiferãoquefofle 
el Rei quemalevaffesà prifaò ;:&rainda que a Rainha fe re¬ 
colhera por feu defeíigano, táo publicaraente fe fabia que 
eftava prefa porordem d’el Rei,qRichard-Fanshow,Embai¬ 
xador do da Grão^Brctanha, pediu licença para lhe fallar 
quando voltou para a Corte de Londres , & a mefma diligen¬ 
cia fiferão o Marquesdè Sâde^ &- Monfreur Fouché Enviado» 
da Senhor Duque de Vandoma, quando o»Marques veio 
ajuftaro cafárnentmFel Relcom a SerenifíimaSenhora Ma¬ 
ria ErancifcalfabeldeSaboia^Duquefa deOmale , Princefa 
de Nemurs. 

Recolhida a Rainha, & fechando-fe nafuareclufaõ pella 
parte de dentro, os homens lhe fecharão a réclufaõ pella 
parte de fora: aftieomo quando eftava no Paço fe inquiria 
quem frequentava o quarto em q vivia, fe obfervava quém ia 
à quinta aonde fc recolhera: de que fe feguiu, que os muito 
cortefoensantes quiferão torcer, que quebrar,.&:<» muito 
cortefes, antes quifetãaquebrar, que torcer: & dividindo-fe 
osaulicosem deliguaes partes,húapor medo ,& por-lifonja, 
athava na reduíaó hcnrores.de fepultura,x>iura:;fetn;ínedo, 
& com refpeíto* temio: cambem- porfépuitura a reeiufâã>a 
vifitavío era veneraçãodo v-ivocadaver qneencerHva i.Súo 
faõ novos nas Cortes eftes defempajos, pois nellas ordinaria¬ 
mente fe feguem as fortunas, & não as-peftoas:não ha mãis 
horrível defumo, que aqaelleem quem efpiroua felicidadèf 
tanto que Neíofe deparou» deAgrippina,itodaiaC»tceTa de- 
fens paroujnemarnda os maiores varoens a vrãojác. das ma¬ 
tronas,poucas a vifttavãq: differentemente fuccedeuàsPor- 
tugueftrs, que excederão na piedade as Romanas : todas as 
Senhoras,ainda qitç não vii® , nem» fallaváoà Rainha , ião 
fàber delia, parece que-o receio fCnão extendeu a eftefexo, 
& fenda,pellainaturefa, o usais dèfanimado* veio a fer^ pella 
piedade,o maisanimofotCQijiaoseiBpenhos erão dá magoa, 

forão ■ 
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forão maiores as finefas, de quem eráo maiores as pieda¬ 
des. , 

Morta Livia, nafceraõ em Tiberio novos vicios,ouappa- 
íecerãoosqueeftavãoeticubertos:prefa a Rainhanafuare- 
clufaõ, fe foltou el Rei a> maiores liberdades, havia-fe trata¬ 
do tirardeíuacópanhiaos homens que o falião deferox ani¬ 
mo,& levantou duas de outros que o fiferáo deanimo mais 
feroxrera huade pé, 3c outra de.cavailo.como nome de pa¬ 
trulha alta, 3c baixa, para as quais efeolheu de todo o Rei¬ 
no os homens, queporfacinorofos, eftavão acreditados por 
valentes, & como ósdelidos erão as inculcas, os mais de¬ 
linquentes, erãoosmaisvalerofos: 3cdefta forte, não arten- 
dendo a que aborrece a própria alma.quem ama a maldade 
alhe,a,fafendo da.culpa merecimento ,3c do merecimento 
culpa, nomefmo tempo quepunhaem exterminioas virtu¬ 
des,fafia acolhimento aos vicios , 6co Paço.que dema fer 
templo dos vrrtuoíos, era aíilo dos delinquentes: como or¬ 
dinariamente os homens cudáo mais na vtilidade, que na 
decencia, ou ao menos entendem que lhes náo he indecen- 
te,o que aos outros foi vtil, inquirindo el Rei as façanhas pel- 
los homicídios, detendo por de maior animo, o de peior al¬ 
ma, fe começou a affedar a valentia criminofa, com o que 
na Republica fe introdufião os delidos, não fo com impuni¬ 
dade, mas também com galardão. 

Com eftas companhias faia elReide noite,reconhecendo, 
& maltratando aos que encontrava : tão grande era odefejo 
deferir,&de matar, que os que o feguião, levavão fem bai¬ 
nhas as efpadas para as embainharem nos humanos peitos: 
porque os relâmpagos não.preveniflem os raios , as tingiao, 
fafendo cõa difsimulaçaõdepretas, mais promptas as feridas 
de brancas: &com aquella tinta, fe em alguns havia-valor, fi¬ 
cava deflulido, efcurecendo com atrofes façanhas o que po¬ 
dia refplandccer com façaídias illuílres, manchando com o 
fangue dos innocentcs da Corte, as efpadas^ue fepodiaõ ef- 
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maltar cô o dos inimigos da patria, porq o sãgue dos innocê* 
cespara as eípadas qoverté,he mácha , & clamor da tet> 
ra, & o dos inimigos para as que o derramão, he efroalte ,& 
brafaòda fama: não fe eximiáo as rondas deites fuccelfos, Sc 
com mutuo perigo , difparando as piftolas cora os que o fe- 
guião, feriáo os foldados delias , fendo o offenfor daquel- 
les que o anuavão defendendo: o mefmo rifco padeciáo as 
juftiças,& experimentando incontraftaveis reíiftencias , fe 
jecolhião temerofas, ou maltratadas-: & procurando-fe por 
todos os meios o focego da Cidade, el Rei pedeguia a que o 
procurava , & fó fe experimentava a inquietação qué elle fa- 
ÍÍ3, porém efla era a maior de codas: fechavão-feos homens 
emfuascafas, naócom temórdn juftiça, mas com medo d’el 
Rei, que impedia a feus miniftros fifeftem as diligencias juf- 
tas para elle exercitar as fuas animofidades iniquas: &de for- 

>te prevaleceu pello tempo adiante.ainfolencia contra a ju£- 
riça, que as da*Corte por nmitO!sdias,'.ou depoferão,ou oc- 
cultàrão asfuas iníignias porque devendofer terróres para 
fugirem os reos da cillpa, erão divifas para fe offenderem 
os miniftros da pena: com duas canas erão temidos , erão 
amados,.os noíTos Reisde Portugal: el Rei impedindo, ôc to¬ 
lerando, que fe guardafle, Sc fe náo guardaíTeo refpeito às va¬ 
ras da juftiça, fes que o não amalTem,nem o temeíTem: mas 
como não havia de perder o amor, &o temor dos homens, 
quem não tinha amor., nem temor a Deos: como não ha¬ 
via de caftigar ã juftiça divina, a quem não falia, nem deixava 
fafer juftiça na terra. 

Tão cruel fiíèrão a el Rei aquelles homens, que fe delei¬ 
tava nas feridas, & nas mortes: com crueldade inaudita , foi 
ver de noite os disformes roftros dos juftiçados , mandan¬ 
do-os tirar do patibulo para examinar cúriofamente as vifa- 
gens com que morrerão : defejava Cefar a morte de Pom- 
peo, mas não deixou de fe laftimarquandolhe ofterecerão a 
cabeça: alguns fidalgos, entendendo que fe o não acompa* 

O nhaflem 
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nhalíem, não efcaparião da fiia ira, vendo , & abominando 
aquella acção, a tiverãopor fúnebre prodígio,, pronoftican- 
do, que quem fe deleitava na vifta dos cadaveres, não podia 
deixar de fentir os caftigos na fepultura: & alTi fuccedeu, ten¬ 
do el Rei na da vida os fentimemos que não podia ter na 
da morte. 

Não sò obra vão os feus valentes os crimes na fua pre- 
fença, mas em fua aufencia: <3c chegou.a tanto extremo a cru* 
cidade de algum, que fe fes homicida, não por ira, mas por 
gofto, matando sò por ver agonifar : de forte çrefcião os 
malefícios, que muitos dos mefmos homens, que delles 
tiravão utilidades, os lamentavão , pocèm rrão fugião d'el 
Rei, porque os não. feguilíe a morte, pondo efta pena a qué 
queria evitar aquella culpa:faflão com o receo o que abomi- 
navão coma rafaõ: fuccedendo-lhes nefta occafião o que a 
muitos nas guerras eiveis entre Otto, <5c Vitelio, que enten¬ 
dido que era crueldade matarem-fe os paes aos filhos, & os 
filhos a os paes, os irmãos, aos irmãos , os paren tes , aos pa¬ 
rentes, os amigos, aos amigos, nem por ilío deixarão de fer 
matar mutuamerftehuns aos outrosemas como não havia de 
fer aííi, fe o não matar tinha pena de morte. 

Como o coftume inveterado he outra naturefa, tinha et 
Rei na forma humana coração de fera: & de forte fe habitu¬ 
ou ao máo trato de feus vaiíallos,que forão poucos os queo 
communicàrão a quem por obra, ou por palavra não often- 
delTe: muitos defejavão aufentat-fe, por fugir as indeGençiasr 
& deixavãodeo fafercomo temor das perfeguiçoés : não^ 
fe eximiáo das iras os mais favorecidos y antes a confiança 
lhe facilitava os exceffos, com o que, aquelles que tinháo os 
maiores aggrados do amor , vinhão a fentir os maiores ag- 
gravos da indignação: affe&ando crimes,&perfuadindo-fe a- 
otfenfas, bufeou o Marques de Fontes para lhe tirar a vida, 
não o achando, o mandou matar pellos feus valentes, & ati¬ 
rando eítes alguns, bacamartaços à liteira, teftemunhou ofeu 
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eftrago o perigo de que efcapou o Marques: havendo-íc 
defta forte com quem tinha inrimo trato ,como fe haveria 
com os que tinhão pofto nofeyrodio: em húa cjccaíiáo man¬ 
dou aíTaltar o coche emquefe .recolhia o Conde daEricei- 
•ra com fua mulher , com fua filha , & feu irmão : porém , 
fem effeiro ., ou porque os exeçutores , não poden¬ 
do impedir a cruel, lei , não quiferã,o que ella fe ef- 
creveíTe com fangue , ou porque a,£iedofa.proyiden.çia de 
Deos quis, que foífe impenetrável oefcudo da innocencia: 
&fe affirmou então, que mandava fafer aquellas mortes em 
facrificio de alguns feus validos: defta forte caftigava os que 
os nãolifpnjeayão, tendo por offqnfa própria, o.que não era 
lifonja fua.-enfurecendo-fe contra quem os não.applaudia, 
veio a impedir a quem odefenganava, & eíles com eftadef- 
trefa, affeguràrão o feu applaufo : difia Dario, que faltaria 
quem diileiíe as .verdad.eSj.fe.fe qaftigaílemosdefenganos: el 
Rei os caftigou, poriffo os ásxtinguiu: parecedhesaos Prin- 
.cepes, que os não ama quem os adverte contra feu gofto, & 
occrcohe, quefó quem contraelle osaconfelha, he quem 
verdadeiramente os ama.- difia el Rei Dom Ioão o fegunifc 
de Portugal, que devia muito a Dom Ioão de Menefes, por¬ 
que nunqua lhe falava à vontade: mas o conhecimento def¬ 
ta obrigação, fó efte Rei a teve, com que alcançou no mun¬ 
do o nome de Princepe perfeito : porém , ainda que tenha o 

4a.perfeição,não logra jà a fingularidade do renome,porqu- 
S. A. tanto ama a verdade,& aborrece a lifonja, q... rc a ou¬ 
tros Princepesfó os aggrada quem oslifonjea, „ cf,c, quem o 
Jifonjea, odelaggrada:õt .fe paraelle pode haver lifonja, o hc 
o prudente defengano, &não a íuave adulação, com o que 
ouvindo bem as verdades, não faó ouvidas no Paço as lifon- 
jas. 

Não fóera elRei autor dos deli&os, mas também exe¬ 
cutor delles: na noite antecedente àquella fexta feira , em 
que do Convento deNoga Senhora da Graça dos Religiofps 
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Eremitaés de S.Augoftinho,com numeroíiltimo,& religiofo 
concurfo fe tras para a Igreja da cafa profefía de S. Roque 
dos Padres da companhia de Iefus, almagemdeChriíto Se¬ 
nhor noíTo com a crux às coílas, quehe levadana prociflaó 
dos PaíTos da Paixão, fe foi el Rei ao adro de S.Roque, & 
pando-fe no eftribo do coche, diffe , que queria fafer húa 
briga: & advertindo-lhe alguns-fidalgos,que a não fifeíTe,por¬ 
que em tal noite, & lugar, feria mais notável, & mais efcan- 
dalofa, defatendendo a eftas advertências, mandou a dous 
dos feus valentes, que em paliando algum homem com al- 
gúa mulher, lhe foflern dar de bofètadas, & paiTandoTnins, 
lhes derão de encontroes: porém elRei,enfadando-fe deqiie' 
fe. alterava o feu preceito,o tornou a repetir, & puxando hum 
pellaefpada para a offenfa, puxarão os outros para a defefa: 
faindo el Rei do coche, fe alterou todo aquelle concurfo de 
maneira, que o Paffo fe arrumou,& veio a terra, profanando- 
feos altares de Deos , &tratando fe com indecência , ainda 
que cafual, as Imagens íagradas:. compofta, com o temor d’el 
Rei, aquella inquietação, que fifera o feu defatino , achou 
que lhe faltavão duas piftolas, & fafendo pundonor de não 
deixar as armas, as mandou bufcar entre a embaraçada con- 
fufa5 de tão numerofo concurfo : perguntando os feus va¬ 
lentes ãalghns homens de pé por ellas, fe travou outra ves a 
pendencia, &forão levando tumultuofamente a gente, def- 
dé a porra do pateodo Marques de Nifa, atè entrarem pella da 
la Lr 'aben do os''fidalgos que feachavão dentro, quenella ef- 
favaelRe!, ie abfíivcrío dá refiftéhciá , por refpcito da Ma- 
geílade, & el Reife retirou, deix'ando alguns homens muito 
mal feridos 

Caufouefte fuccefío na Corte hum horrível efpanto, fa- 
bendo que el Rei,em hum lugarde tão pio concurfo, em hua 
noite de tanta devoção, na caía de hum tão illuftre vaflallo,. 
de hum tão grande miniftro, obrava acçoés de tanta impie¬ 
dade, & de tanta furia, que fendo pffenfa de Deos,& dos ho- 
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aiens, eraoefcandalos do Ceo, &da terra : & nao foi confo- 
Pação para o Marques ver, queque não tinha temor de Deos, 
náo podia guardar refpeito aos vaffallos, antes a oftenfa de 
Deos faíia maiorofêu fentimento: 

Recolhia-fe à prima noite da cafa de feu confcíTor, Pe¬ 
dro Severim de Noronha,Secretario das mercês, & expedi¬ 
ente, em quem concorrião tantas qualidades,que fem embar¬ 
go de que o minifterio he fempre occaíião doodio, elleera 
applaudi^p com univeríal benevokncia & paíTando pello 
arco do ouro,topou com a liteira d’el Rei: para poder paliar, 
pediu que a afaftaUm: eftava comellaa mais vil gente da pa¬ 
trulha baixa, & como fé foífe deli&o o rogo, dando-lhe algús 
golpes , o derribarão do cavallo , & eílando caído, o ferirão 
morcalmentc: comoeíie fuccefíb fortão junto ao Paço,aco- 
diu o CondedeCaftelmelhoraoeftrondo, & não podendo 
o ferido fer levado para fua cafa, o recolheu em húad’elRei, 
aonde falieceu dentro de poucos dias .• parece que difpos 
a providencia divina, que aquelleinnocête morrelTe daquel- 
las porras a dentro para que elReiviíTe que os homens de 
que falia tanta eftimação, erão homicidas da maior innocen- 
cia: porem elle fechando os olhos ao defengano, fe houve de 
maneira, que fe julgou que civercaquelk cadaver innocente 
por aggradavel viâima de fua impiedade: & devendo,como 
Rei, caftigar os defiquentés , os mandou premiar, como 
tyranno , fegurando-os , & pondo íilencio na devaiía: 
porém Deos, que caftiga as maldades que os Princepes 
favorecem , ainda que alguns dos criminofos voltárãopa- 
ra a Cidade aonde vi viáo, uaò com a cautèla com que feoc- 
cultão os homiíiados,mas com a confiança que então tinhão 
os homicidas, caftigou aos que erão mais evidentemente 
culpadoscom mortes-improvifamente defaftradas. 

Moftrando que entendia, que nem o Ceo podia efeapardas 
fuas vinganças, fe perfuadiu queatè ao Ceo podiãochcgar 
osfeus tiros: viu-fe no emifpherio de Portugal naquellaoc- 
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cafiáo hum horrível cometa: Sc chegando à noticia d’el Rei, 
que elles, ou matavio os Reis, ou mudavão as Monarchias, 
cnfure.cendo-fe ignorantemente , chamando-lhe nomes 
afrontofos, lhe atirou de hum eirado com húa piftola: fcnef- 
ta acção podia haver algum difcurfo , era equivocar-fe com 
que podia offender os metheóros,quem nos feus vafíaHos ti¬ 
nha offendido aseftrellas: &feos fabios.as dominão,feos 
ignorantes faõ dominados dellaá , fe os cometas mudão os 
Reinos, & matâo os Monarchas, nenhum os podia temer 
mais que el Rei, & para elle não fó forão cometas os methe- 
ôrosjcomo quis fer cometa para os altros , os mefmosaf- 
troslhe vieráo a fer cometas: porém os mais efficafes,osque 
ihe fiferao perder o governo do Reino, os que lhe tirarão a 
rida do poder, foráo as Iisõjas,pois não houve que as chegaíle 
a ponderar que não pronofticalíe que ellas o havião de per¬ 
der :& paíTafáo a tanto, que devendo-fe doutrinalmente a- 
proveitar dos finaes do Ceo para perfuadirem a emenda d’el 
Rei, Sc ainda a de todos os homens, porque naquelie tempo 
fe não auguraífem infelicidades ,difiãoquefenão havião de 
temer aquelles finaes: tirando-lhe defta forte os temores.do 
Ceo, o elevàraõ nos maiores defvaneciraentos da terra,per- 
fuadindo-lhe, que feu pae naõ fora melhor Rei, que nenhum 
dos de Portugal trabalhara tanto como elle: & que de rodos 
era o mais capax:&quando lhe perfuadiaõeftaslifonjas , os 
feus di&ames eraó encontrados com os d’el Rei feu pae: ten¬ 
do braço para dar cutiladas, fes chancella para naõ fafer fi¬ 
naes, foraõ contadas as yefesqueafsiftiu noConfelhodc Ef- 
.tado, palíava quafi tres dias da iW.ana em Alcantara, a maior 
parte de todos na cama,& na mefa,o reftante no jardim,&no 
picadeiro, quafi toda à noite nos feus difira hi mentos: naõfa- 
bia o que era m ígeftade, fenaõ no poder, & nem nelleofa- 
bia, pois excedia o poder da mageftade: perfuadia-fe,que fem 
haver aprendido folfa,era feiente nelía, fó porque afsi lho da- 
vaó a entender: de forte encanta a lifonja o animo dos Prin- 
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cepés quê não entédempellofeudifcurfo, mas peílasinduc- 
çoés alheas, que lhe fafem ter por fciencia.oque he ignora¬ 
da, &eftimar por perfeição, o que he defeito: por iflo osli- 
fonjeiros perfuadiraó a Nero, que era excellentifsimo ri)u& 
eo, & poeta: por iíFo íiferão entender ao outro Emperador* 
queoseftrondoscom que refTonava, eraõ asvofes de maior 
armonia com que dormia. 

Sendo os excefíòs da crueldade d ei Rei os que temos 
referido, & outros muitos, que poderamos relatar,, naõ erao 
menores, nem menos, os do diftrahimento : frequentando 
de noite as caías das mulheres publicas, as mandava levar 
a hiía quinta junto de Alcantara , aonde eraõ condufidas 
por hum homem, que com a fua infamia fafia a íua for¬ 
tuna : & como fe olhava para a fortuna , na'õ fe def- 
eftimava a infamia , antes pode fer que aquella nota de 
indecência , fe trocalíí em divifa para o refpeito ; tanto 
importa fafer o gofto aos Princepes, ainda.que feja por 
meios illicicos, que aquelles que o confeguem rrefplande- 
cem cóosviciosjcomofefe ilhiftrafTem com as virtudes: afíV 
fuccedeu a Tigihno no tempo de Nero : porém fe alcançáo 
cfte applaufofentre os lifonjekos, cujas vofes não faó vitaes 
efpiriros da fama,vivem na injuriadosbem mongerados-, d* 
quem a fama recebe immortaes alentos: fendo com tudo 
grande a frequência do trato-que el Rei tinha com eftas mu¬ 
lheres, &fe procurava defmcntir o feu defeito com fe abonar 
a fua virilidade, nunqua a Corte perdeua opinião quedelle 
tinha: antigamente foi levado a S. Vicente de fora hum cai¬ 
xão, difendó-fe, que fefepnltava hum Infante,&depois, a ti¬ 
tulo de Infama, fe criava húa mini na; no fim fe irranifeftouq 
os partosforãofuppoftos,& afli o declarou a mãe do ultimo: 
da mefma ferre que Rhea honeíkm a fua culpa, com difer, q 
concebera de Marte, difculpou efta ofeu erro, com affirmarg^' 
que concebera d el Rei; confirmou te aquella opinião com' 
elle efeolher para feu- galanteo húa mulher publicamente cm- 
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pofta, indigna da áffeiçaõ de hum Rei, afsipella impuridade 
de feu fangue,comopella vulgaridade de fua proftituiçaó, a 
qual havia ja tempos que era vil ludibrio das maisvíspeííbas: 
porque pella vulgar alcunha a nomeou húa, mandou macar 
pila a açoutes: porque fe deu por offendido delia, acaíligou 
cruelmcnte,Sc mandou tirar a vida a quem lhe deu occaiiaõ 
ao ciumerporém ainda depois deite acontecimento ia a fua 
cafa,& a levava ao Paço, cortejando-a, como quem faíia del¬ 
ia eitimaçaõ, 6tzelando-a, como fe lhe tivera amor: por mui¬ 
tas vefes foi com ella a concurfos taõ públicos, & com taõ 
notáveis eftrondos, que ainda que a levava occultamente, 
não fe podiaoccultar, que ambos aííiítião a alguns efpeóta- 
Culos.Sc continuou coma fua communicação até o recolhe¬ 
rem, 5c entaõ declarou ella,que o trato que entre ambos hou¬ 
ve, fora dafua parte apparente refpeito ,5tdad’el Rei, affe- 
étado vicio : porque quando por ctiíirahimento, & capricho 
lhe afsiítia como amante:, nunqua fe houvera còmella como 
homem, ,&deixando-fe ella por medo , 6c por intercíle, tra¬ 
tar como .dama, nunqua chegara a fer lograda como mu¬ 
lher. 

iNomefmo tempo fedeu ao galanteo dasReligiofas, fre¬ 
quentando diverfos mofteiros,&fem reparar no decoro que 
fe devia aos lugares fagrados, faíia abriras portas das Igrejas, 
fendo alta noite.-ôcfuccedeumuitas vefes , que quando em 
outros conventos fe levantavão os Religiofos para louva¬ 
rem a Deos , o eílava el Rei offendendona grade das fuas 
Igrejas: no mefmo tempo em que fe havião de cantar os lou¬ 
vores divinos, fe eítaváo reprefentando as comedias profa¬ 
nas ,fendo os choros tablados, veíluariosas fancriílias, &a 
cafa da oração do Senhor,cafa de abominação dos peccados: 
havendo el Rei feu pae tratado com fanto zelo,que fe não di- 
vertiiTem as efpofas de Chriíto, elle, com facrilego defatino, 
quis impedir a algúas os caítos defpoforios ’, & fe não as vio¬ 
lava com as obras, as profanava com as palavras : havia-fe c5 
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tão grande defattenção nas coufasda Igreja, qué nô$ diás 
particulares, fem eftar doente fe lhe diíia Miffa eftahdo na 
cama, oufem caufa algúa fe começava ao meio dia para fé 
continuar a deshoras: por eftylo, jentava primeiro que vief- 
fe para a tribuna, de que refultava acabar-fe a Miffa na Ca. 
pella real quando entraváo para as vefperas nas outrasjgre- 
jas, & começarem as vefperas quando as outras Igrejas efta- 
vão fechadas: por não perder o tempo de eftar ociofamerite 
na cama, & feoccupar nôs exercidos do ocio,mandou abre¬ 
viar osfermoens: quando» de todonão podia deixar de ou¬ 
vir as palavras de Deos, ao menos, as mandava interromper: 
& os homens zelofostemião, que a interrupção da parte vief- 
fe,a fer prohibição do todo: a recente memória d» devoção 
que o fenhorRei Dom Ioão o quarto teve-feropte ao culto 
divino,fafiamaisefcandalofaa prefente defattenção com que 
el Rei o tratava:& como os homens haviáo entendido que a 
grande felicidade daquelle Rei fora prémio da fua grande 
devoção, vendo queella faltava nefte, receavão algum grã- 
de caftigo; &que na terra deixafle de reinar, pois fe éfque- 
cia de dar gloria a quem, fendo fenhor univerfal do mundo, j*i 
o havia feito Rei na terra: tinha-fe pordélifto advertir, ou 
eftranhareftas coufas, &omefmoera zelar a honra de Deos, 
que difer-fe,que murmuravão do governo: como fe o zelo 
fanto foíle culpável calumnia,&o amor de Deos aborreci¬ 
mento d’el Rei: mas como os efcandalos culpavão,não fôa 
quem os dava, mas a quem os não impedia, não querião qtre 
íe fallafle nelles,porque fe lhes não imputaífem: porefta cau¬ 
fa forãodefterrados alguns Pregadores, alguns fe defterràrão 
a íi, outros deixarão os púlpitos, muitos lem temor, nem li- 
fonja,& fem cudarem na fama; ou infâmia do mundo, brà*- 
daváo, masbrádavão em deferto, porque então sò erão bem 
ouvidas as vofes daquelle^ que fabendo que Deos difiera 
de íi, que çra a verdade, difião as mentiras, & as lifonjas nas 
palavras de Deos , & devendo failar pe-lla bocado Efpiritu 
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$anto, lhe impunhao palavras do feu efpirito. 

Afucceirivaexperienciadetodososfeculos,tem moftrado 
gue em fe dividindo a, íumma. fortuna não cabem entreít 
os em que ella fe divide, atè que hum toma a de que 
julga osmaispor .incapafes: alTi o Conde de Caftelmelhor, 
buícando pretextos para fer unico valido , ufando^ das artes 
do Paço,em que toda aphilofophia cõfifte,em fer introduc- 
çãç> dehuns, a exclufaò de outros, cotvfeguiu o feu intento: 
de que refultou perder o Conde de Atougia a valia, & não fer 
Cefar o que ficou com o Império,, porque com vários pre¬ 
textos foráo poftos na indignação d’eiR.ei: afsi como com 
Tibcrio não tinhão entrada , fenão os amigos de Seano, a 
nãotinhãocom el Rei, fenão os favorecidos do valido, Sc 
como perderão aamilãde de hum, iogo perderão a graça do 
outro.-Sc osque pouco havia que eráo amados como par- 
ciaes.forão aborrecidos como inimigos: Sc devendo o valido 
â animofidade, Sc temperança do Conde de Atouguia,a fua 
exaltação, pellos interefses particulares fe efqueceu de tão 
grandes, benefícios, Scíè trocou cm repulfa o que devia fer 
agradecimento, criminando-fe buas vefesa innocencia do 
Conde ,5c aggravando-fe em outras,a fua culpa: puxando 
efte pella efpada na efeadainterior do Paço , fiíerão exqtvfi- 
tifsimasdiligenciaspelloprender, Sc quiferão acerefccncarà. 
Ordenação maior pena, que a que ella impõem à aquelle cri- 
me: faíndo a. hum defafio, fe fes com elle húa excefsivade- 
monftração, a refpeitodaquelle tempo, em queelles fe per- 
mitião, ou fenão caftigaváo: comoo odio era capital, queri- 
ão quefofse capital a pena: Sc bem fe viu que aquellasdemóf- 
traçoens erão effeitos da malevolência, Sc não zelo da jufti- 
ça, pois quando fe permitiáo, ou fe premiavão os facinorofos, 
fe inventavão, ou fe queriio acrefcentar maiores caftigos a 
alguns de!inquétes:premiando-fe aquelles queerao bem vif- 
tos delRei , perdiáo os privilégios osque delle erao mal 
viftos: fendo afilo de alguns que trafia junto a fua pefsoa, era 
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fiagello dos que feparava delia, não havendo nôs primeiros 
atrocidade que fofle culpa , nem nôs fegundoS indicio dé 
culpa que não fofle atrocidade. 

Inftigado el Reidaalhea perfuafaó, ou eftimulado da pro* 
pria teima,pois neile mal íè diftinguiáo os affe&os, ma-ndou 
vir do Braiii Antonio deConcipor húacarta:& entédendoo 
•valido enganadamente que Sebaftião Ceíar deMenefes a ef- 
creverafem lhe dar parte delia, renovando antigas, & publi¬ 
cas caufas,fc valeu de algúas novamente occafionadas, para 
com juftificados pretextos executar os feus particulares in¬ 
tentos : & adi fes com que fofse mandado para duas le- 
goas fora da Corte: tanta era a deligualdade, que fe en- 
terravâo , oufe defenterravão os crimes, fegundo convi¬ 
nha, ou não convinha ao valimento: a caufa publica era o be 
do Reino, a occulta temer-fe que tirando-fe humeravo com 
c outro,fofse avaliados dous extinção da que novamente 
queria fer unica. 

Chegarão nefte tempo Antonio de Conti, & feu irmão Io* 
Eo de Comi do Brafil,& quando defembarcavão com grandes 
falvas de artilheria,& mufica de clarins, fe lhes mandou que 
foísempara a fua quinta de Oeiras, & delia não fai’fsein,fem 
ordem d’el Rei: admirou-fe a vinda de Conti, & a demonf- 
traçáoquecom elle fe fes: oscfpeculativos.que por fua curio- 
íidade,ou por feu defengano , combinão os antithefes das 
Cortes, diíião, que fe por -fe haver deílerrado Conti, defter- 
ràrão canta Nobrefa, para que quando vinha defse deftèrro, 
o defterravão.- que fe a Nobrefa merecera caftigo, era injufto 
odefterro.- &quefe nelleo defterroera jofto , era indigna â 
Nobrefa do caftigo: fe fora atrevida acção mandallo do Paço 
para o Braltl , era decente deliberação mandalló vir do BralH 
para o Paço.- feentãoera lifon-jazelofa fafer o goftoael Rei 
confentindo-lhe aquelle criado, como era agora bem orde- 
nadozelo , impçdnem, que fe fervifse dellc.- porem a verda- 
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de, cujo roftro fe não muda, cuja vox fe não finge/HíTe, quÊ 
eftes paradoxos tão notáveis, erãopolitiqos defalumbramé*! 
tos: o certo he, que odefterro havia fido culpa, porque énr 
tãocrabom Cont: para fáfer mal à Rainha, agora era mao, 
porque podia arruinar o valimento ; & também, fafendo-fe 
mais alta reflexão fobre çfte arbítrio, fe veio a concluir,que 
em el Rei havia hua total incapacidade, pois o apartavào das 
peflòasde que tinhão receio, ainda que as amafle,&ihe in- 
trodufião aquellas de quem fafiaô cõftança, ainda que o fifef- 
fem defamavel: 5c defte poder julgavão,que fe não procurava 
a fua emenda, pois quem o podia conftranger a cortar os vín¬ 
culos do maior amor, o podia obrigar, a que cortando por fi 
íe vinculafleo amor de todos: & cambem fe notou fafetem- 
fe favores a Conti,& a feu irmão no mefmo tempo cm que 
lhes impedião virem à prefença d’el Rei.-então fe deu ahum 
a apofentadoriade moço da guardaroupa com mil cruíados 
de renda, & a outro a thefoureria, & beneficio da Igreja de 
S. Miguel de Freixo de Efpada-cinta: fepararem os dei Rei, 
fafendo-lhes honras, fes manifefto, que as feparaçoens erão 
cautelas, & as mercês fobornos,& que quando òs temião, os 
grangeaváo: tanta dobres occultãoos humanos peitos, que 
fafem aquellas mefmas obras que contradifem, & repugnáo: 
&nas Cortes,íe as offenfasfaõ vinganças , os benefícios fao 
conueniencias : livrou Sophopio Tegilino da morte a filha 
deTito Vmio, não por lhe dar vida, mas porque mudando 
de fortuna, não caiíTe na indignação do pae: fiferao-fe mer¬ 
cês a Con ti, não por remunerar merecimentos, mas por pre¬ 
venir gratificações. 

Com rafaõ fe temião de que Conti tiveííe communicaçao 
com el Rei, porque elle tanto mais a defejava , quanto mais 
os validos lha contradifião,& afli fe lhç não vinha fallar oc- 
culramente, oceultamente ia fallar com elle: eftando em húa 
çecafião em Alcantara, faluelRei afallar-lhe em hua Ermi¬ 
da, ót outra ves ao campo : como alguns dos que andavão 

junto 
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junto d'cl Rei,lhe erão menos fieis,foube-fe perfuadira a Có« 
ti, que vieíFe com elle para o Paço ,& que refpondera , que 
aS. M. não feria decente a fua reftituição , & para ellepodia 
fer arrifcada: que devia reftituir os fidalgos que eftavão deftcr- 
rados, porque não era culpa haverem obedecido à Rainha, 
& que elle, que fora o prejudicado, affirmava , queelles efta¬ 
vão innocences :ou a manifefta verdade, ou algúa occulta 
política, o obrigou afaferefta confiifaõ , trocando em bene¬ 
ficio, o que fe temia vingança: com o que começou o valido 
a fofpeitar que havia trato com Conti , & novas fabricas 
contra o feu valimento, & fua vida& afli fe divulgou, que 
por revelação divina fe foubera de húa grande conjuração q 
fe fafia contra a fuapelToa, & feu valimento, & porque cof- 
tumava pôr na cabeça d’el Rei o que fonhava contra a fua 
valia, o perfuadiu que fe difpunhão a lhe tirarem a Coroa, 
& dcfte modo, fabricando naruina alhea ,fundava nellao 
eftabelicimentoda própria fortuna. 

Eftava a Rainha na fua reclufaõ , o Duque do Cadaval em 
Tcncug.il,o Conde de Atouguia dcfvalido, Sebaftião Cefar 
de Menefes aufente, Antonicrde Conti defterrado, & con¬ 
tra ttylo^ fe arguiáo culpas, porque de todos havia receios: 
& promifeuamente çriminàrão aquelles, que por não ferem 
Iifonjeiros, contavão porinimigos : como fe o deteftar o vi¬ 
cio da lifonja, fora proteftaroda inimifade .• mas iíTo tema 
valia,que julga que odiofamente a aborrece , quem eega- 
mente a não appl.iude: porém os rigidos obfervadores da 
igual indifferença , nem louvão asaeçoens culpáveis , nem 
culpão as louváveis: teve-fe por gloriofaa feveridadede Peto 
Tracea, porque julgou por indignidade o confagrat-feoca- 
daver de hua filhade Nero , mas não deixou de fe julgar 
por dignamente acertada a eleição que omcfmo Nero ies 
efeolhendo por General a Domicio Corbulo: quem juftame- 
te julga, não deve difer bem do mal, ném mal do bem,dif. 
tinguindo porém,que quando fe fallar nas boas obras dos mà- 
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os Princepes, não fe hão de louvar os Princepes , fenaoas 
obras, & quando fe fallar nas mâs obras dos Prjncepes bons, 
hão fe de culpar as obras, & não os Princepes. 

Reíòlveu-le quefe tiraííe devaífa dachamadaconjuração, 
& nãofe advertindo que até então havia fido acçãode gran¬ 
de raercciméto tirar do governo a Rainha para o valido go¬ 
vernar comei Rei, efcreveu a lifonja , que tirar do governo 
ao valido, & quererque el Rei governafle com fua mãe, era 
crime de lefa mageftadc: nomeou-fe para tirar a devajfa o 
Doutor loão Cabral de Burros Defembargador da Cafa da 
fupplicação, Procurador dafafenda : &para Efcrivão Fran- 
cifco da Fonfeca Sinel Corregedor do crime do baino de 
Altama; a primeira pelToa que depôs foi Luis Corrêa de Tor¬ 
res, inquirindo o el Reicomhúa efpada nua na mão, como 
fe tão alto, & inaudito terror não baftaíTe para annullar o ma- 
is veroíimil depoimento: depois fe perguntarão por teílimu- 
nhas muitas pelToas de grande qualidade, Scultimamcnte le¬ 
vou o Efcrivão da devaffaao Secretario Belchior doRego de 
Andrade húa confulta fechada, coua fobre efcrito para a 
Rainha, & ordem d’el Rei para que lha dcíTe, & ella refpon- 
delfe: o Secretario o executou aífi, porém a Rainh^q^não 
quis abrir, & lhe mandou que a reftituilfe a quem lha dera: <5c 
neíte tempo , fem mais averiguação algúa , foraõ man¬ 
dados Dom Theodoíio de Mello Irmão do Duque do 
Cadaval, Sumilher da Cortina d’cl Rei, para fincoenta le- 
goas fora da Corte , Sebaftião Cefar de Menefes , para o 
Convento da fiatalha, atè poder ir para o Algaive, Antonio 
de Conti para o Porto : defta refolução fe feguiu , irem 
beijar a mão a el Rei: aííi como no tempo de Nero quando 
fe facrificavão alguns grandes varoensà fua crueldade , feda- 
vão publiços agradecimentos aos Deofes, aíTi nefte tempo fe 
fafiao a el Rei pellas calamidades publicas as demonftraçoés 
obfequiofas que fe coílumão fafer pellas geraes felicida¬ 
des. 

Durou 
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Durou efta inquirição largo tempo , ou por perfuadirem 
com o vagar a conlideração, ou para extenderem com a di¬ 
lação o terror.- &afli como fe ião inquirindo os culpados,fe 
ião exigerando os delidos , Sequem pronofticava os cafti- 
gos, não podia deixar de augurar defohçoés .• com eftes ru¬ 
mores falfos fe confundia a Cidade, &feentriftecia aNobre- 
fa, vendo que como nôs tempos de Nero, perfeguindo-fe os 
innocentes, íè favorecião os delatores, deixando graflar a 
pefte da Republica, porque não viueflem os fadores do pu¬ 
blico bem: & chegou a tanto efta inquirição , que não fò fe 
inquirião as obras, <Sc palavras, mas os íilencios,&osfemblan- 
tes: nãofe tinha fó por culpado quem reprovavaaquellas de¬ 
terminações, mas também quem cxprefTamcnte as não ap- 
plaudia : era necelTarioque os homens fe alegraííem com as 
commúas extorfocs, porque os não culpaíTem de fe entrifte- 
cerem com as calamidades publicas, fuccedendo nefte tem¬ 
po em Portugal, o mcfmo que no Romano Império no tem¬ 
po de Scano. Vltimamence fe nomearão por Iuifesda devaf- 
fa, os Doutores Ioão Cabral de Barros relator delia, Ioaõ Ve¬ 
lho Barreto doConfelho d’.cl Rei, &ChancelIer mor do 
Reirço, Iorge daSylva Mafcarenhas,Pedro Fernandes Mon¬ 
teiro, Rodrigo Rodrigues de Lemos do mefmo Confeiho, 
ScDefembargadoresdo Paço, LuisGomesde Bafto íuisda 
Coroa, & fafenda, Duarte Vas d’Orta Oforio Corregedor 
do crime da Corte,Domingos Antunes Portugal, Ioão Lam- 
prea de Vargas Defembargadoresdos aggravos , affiftindo 
Iorge Privado de Faria Procurador da Coroa , & com o a- 
meaçodafentença fe fafia eftremecer a Corte : ajuntarão fe 
eftes Miniftros varias vefes na Relaçío, & ainda que íáo ven* 
do que na devuíTa fe não concluía culpa, não faltou quem, 
por tirar a limpo aquella inquirição, quifeííe pór mancha na 
alhea honra.- mas foi mais poderofa a re£lidáodosIuifes,que 
a malicia dos accufadores, & fe venceu, quafi fem difcrepan- 
cia dos votos, ou que não havia culpa,ou que fenão provava: 
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tfta ridicularia abortou a grandefa daquelles montes, & co* 
mo delles não fairão feras que bebeflcm o mais illuftre 'lan¬ 
gue de Portngal,não os alhanàráo, para terem os homens no 
terror de que ainda podião naícer nelles monftrosque os de- 
voraffem, fingindo prodigiofas chimeras, para que vivefíem 
com mortaes aífombros: õc aquella devafla que não concluía 
culpa, fe não teve nunquapor concluída, antes efteve fem- 
pre como efpada leuantada paradefcarregar o golpe, & todas 
as vefes que podia defender o valimento a efgrimião, ferin¬ 
do aquellesque o encontravão: difiáo os criminados , que fe 

Alh e deílem culpas para juftificarem as fuas innocencias, po¬ 
rém fucccdendo-lhesaellesoqucaPetoTraceacom Nero, 
porque naõ juftificafíem as innocencias,íelhes naõdava co¬ 
pia das.culpas. 

Com eftas artes taõ ufadas nas Cortes, & Palacios, ficou 
o valido fenhor de tudo, &paíTando-fe da cafa qjà tinha no 
forte, a outra maior,& mais interior, fe pôs hóbro có hõbro 
com a Magetlade , & moftrava ao mundo , que excedendo 

,f»s limites de valTallo, tinha os foros de companheirodo Im¬ 
pério: afíiftia nella, cortejado dos pretendentes, alliftido dos 
cortefoes com tal exccfso que fó á elle recorrião os corre- 
foens,&os pretendentes .-como rtaquella cafa eftavao poder, 
na d’el Rei a aygeftade, emhúa el Rei, em outra quem rei¬ 
nava, não era cortejado el Rei, & todos fafião Corte ao vali¬ 
do, efte tinha todas as afsiítencias,& el Rei fe achava deíaf- 
fiftido,védopor feusolhos defertas as funs antc-falas,&ha- 
bkada do maior refpeito aquella cafa que fe havia feito tem- 

'^^^daiiforija, fem attenderque aquelle refpeito era indecóro 
feu, porque tudo o que os validos crefcem na veneração, 
perdem d$«Reis na magcftade. 

• Com efte defciíik>,eomeft:a ignorância, com eíla inércia, 
fe criou a primeira vés em Portugal aquelle terribelmonftro 
quedepoucos tempos a eftaparte chama a lifonja dos ho¬ 
mens, primeiro miniftro, fendo húa chimera compofta de 

Rei, 
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Rei,& de vaíTallo, que a primeira coufa que devora he 6 cre¬ 
dito dosPrincepes, pois quando lhe deixa todas asinfignias 
da magéftade, fempre lhe -ufurpa.todos os poderes da regalia', 
Scíè o mundo a rafaõ com que Plinio obfervou que o ma¬ 
ior indicio de hum Princepe não fer grande,era faferhum 
eminente vaíTallo : quando os Reis os inthronifaõ he 
certo que elles domináo os Reis , delcompondo eftes 
a fua foberania para collocar a exiltação daquelles,& 
alterando a providencia divina, que conltituio os Reis para 
reinarem por ellc.ôc os vafsallos, não para os mandarem, mas 
para lhes obedecerem :& ainda que á alguns políticos lhes 
fes difer a Jifonja, queOgovernodòs validos, era util à repu- 
blica,a confciencia lhes fes aftirmar que havia de ter tantas 
qualidades, que he moralmente impofsivel achar-fe hum tal 
valido: querem que aeleiçaõ delle feja da rafaõ, & naõ do 
gofto : que emende os erros do governo: que modere asin- 
clinaçoens do Princepe ;quefubftitua parte do cudado : que 
n.tó ufurpe algúa da mageftade : que .atribua os acertos, & 
as mercês aofeuRei,& tomefobreíias culpas, & as queixas 
do povo:que fe;aõ,afuaafsiftencia femdivertimento, ofeu 
mmifterio, fem ambição : que décomaggrado as audiências, 
os coiifelhos.com fidelidade : que faça as confultas femref- 
peito: quetodasasfuas dxfpofiçoensfedirijão à utilidade pu¬ 
blica: que fem.tratar dímmnfervação do proprio valimento, 
trate (ó do»eftabeleçimentodaMonarchia: porém quem he 
eíle , & todos olouvlUmos? Ordinariamente a efeolha he, 
ou fympathi^ou acafo:os erros fe nãoemendão, ou feinno- 
vão: as inplinaçoens dos Princea* não fe moderão, antes 
fe foçundao : fe nos principias j/zelofe fas.parcial do cuda- 
do, a poucospaíTosfe quer o defvanccimento fafer total fe- 
nhôrdo poder: os calfigos , ôcasfem-rafoensfe atribuem,ao 
Princepe , & fe arrogão a fi os beneficios , &0sacertos: a 
occupação fe converte em ocio , ominífterio emnegocia- 
ção: as audiências, ou fe negão, oufedifFicuitaõ: as conful- 

Q tas 
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tasfó a paixao as efcreve; os confelhos, & as refoluçoens, o 
amor, & o odio as dão, ou tomão : femprc a utilidade publi¬ 
ca he muito depois do particular interefle: trata-fede manei¬ 
ra da confervação do valimento,que muitas vefesfe arrifcaa 
republica porque ellefe conferve:& então he a idade critica 
dos validos, porque a republica, acodindo afua vida, arruina 
o valimento, &o fepulta: & ainda quefe diga que a machina 
de híía Monarchia he tão grave, que para ella não baftão os 
h ombros de hum Rei , tomando cfte fobreellesa parte do 
pefo que lhe for poffivel, pois delles a fiou Deos,8c fuftentan- 
do-fe a outra parte nos Prelidétes.&Secretarios dosCófelhos,. 
&Tribunaes, fera mais faci\, mais plaufivel,& maisajuftado 
o governo ,3c não haverá nos Reinos hum Rei com magef- 
tade, 6cfera poder, & hum vaffallo com tanto poder , que 
chega a tyrannifar a mageftade : ferão osminiftros braços 
do Princepe, ôc naòferà oPrincepe alma de hum fó minif- 
tro, & elle tyranno de todos : difiael Rei, que naó queria 
fer eftatua em que fua mãe folie a vox , & fendo o valido a 
vox,naõfe indignou de fer a fua eftatua. 

Termo prefcripto he da felicidade humana, fer a excedi- 
va grandefa caufado proprio precipício: todas as coufasgrã- 
des caem de fi mefmas: eftando nefta altura o valimento* 
começou de algúa maneira a eftremecer-fe a fabrica delle, 
& o que nefte principio foi mal diftiníto terramoto.veio pel- 
lo difcurfo do tempo a fer manifefta, & total ruína , fendo 
origem delia o que fe efperava podia Ter apoio da conferva- 
çaõ: porém Deos, que coftuma eleger as couftè fracas, para 
confundiras fortes, fes que as machinasdo eftabele4ciment.o, 
iodem princípios impenfadosdo eftrago EraSimaòde Vaf. 
concellos, & Soufa, irmaõ do valido , Meftre de Gampo do 
Terço da Armada, com o qual fe achou na gloriofa batalha 
do Canal , & no illuftre fangue que derramou, moftrou ao 
mundo o valor infigne de feu fangue, vindo de Eftremôs 
mal convalefeido para açafa de fcuirmaò, frequentava por 
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eila as afTiftençiasdoPaço communicando a S. A. fami¬ 
liarmente, o que foi no principio natural aftabilidade, fe fes 
pello difcuríò do tempo particular aggrado : nefta occa- 
íiaõ em que ao mefmo tempo , que o valido tinha a 
graça d’el Rei, & feuirmaòadeS A. fe podia duvidar,, 
como duvidou Tácito, fe ohorofcopodo nafcimento, & as 
confrontaçoésdofangue,faíiaõfympathia, ou antipathia do 
amor, ou odio dos Princepes, pois aqui fe via que dous 
irmãos eraõ afcendentes de hum Rei, & de hum Infante, 
que entre fi tinhaõ o mefmo parentefco. 

Adoeceu S. A. gravemente no Outono de 1663 & fem 
embargo que cada qual dos feus Gentishomens o feruia c5 
aquelle cu dado., a que os obrigava o grande amor que lhe 
tinhaõ , & a fuprema importância que confideravaõ na vida 
de hum unicoPrincepe dePortugal, Simaõ de Vafconcellos, 
& Soufa com a cõfiáçada fua valia,& da defeu irmão,fe intro- 
dufiu no ferviço deS.A. de maneira, que excluiu dclle os 
Gentishomens, uíurpando-lhes os exercícios, fô por fafer 
as finefas : .diflimulàraõ elles efte exceilo prudentemen- 
te , entendendo que naõ fervindo a S. A contra fua vo- 
tade, o ferviaõ maisafeu gofto:& que naõ era aquelle o tem¬ 
po de controverter jurifdiçoés, mas fô de callar os fentimé- 
tos, differindo a particular queixa, por fentir o rifeo dafaude 
publica : porém pondo Deos em Portugal os olhos de fua 
mifericordia,melhorouS. A.&com a fua vida renafeeu todo 
oReino;& na verdade,fendo Simaõ deVafconcellos,& Soufa 
o q ofticiofamente affiftiu , poderaó o feu trabalho, & o feu 
defvelo fafer, que fenaõ expcrimentalfe falta algõa, entre a 
confufaõ da cafade hum Princepe moribundo , & de húa 
Corte amortecida. 

Convalefceu S. A. & os Gentishomens que atè enpaõ dif- 
íimulàraõ o fentimento que tinhaõ, de que aquella intro- 
dueçaõ foifp exclufaõde cada hum delles, fe foraõ com diver- 
fos pretextos retirando, de forte que foi necelTario a D. Ro* 

Q ij drigo 
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drigo de Menefes tomar tres femanas fuccefíivaménte - en¬ 
tendeu fe logo, que efte impenfado retiro, nafceradaquelle 
intempeftivo exceífo,& o valido, por evitar o efcandaló,fo- 
licitou a fatisfaçaõ, & fes que el Rei oschamaííe , & lhes pe- 
difle que continualíem o íerviço deS. A. elRei o fes aíTi,ôc 
fendo todos chamados, o não foi o Conde daEriccira: fem 
offenfa dosmais, era o Conde por fuas grandes virtudes , Sc 
conhecidas erudições, digmíTimo doferviço, & educação de 
hum Princepe que havia de eftudar, nãofópellas artes que 
aprendeífe, mas também aprender pellas peflòascoin quem 
trataíTe: algíías entenderão, que o não fer elle chamado,fo¬ 
ra efquecimenco ,outras, que fora cudado, & que como o 
Conde de Atouguia eftava jà fora da graça d’elRei, naõ 
fervia que o da Ericeira eftiveíTe ao lado de S. A. dando- 
fe-lhe com o não chamar, occafião para fedefpedir : porém 
ultimamenre a facilidade com que fe lhe recebeu a efeufa, 
defenganou que fora induftria a omiffaõ. 

Redufidos nefta forma aquelles fidalgos, foi Simão de Vaf- 
cõcellos &Soufa nomeadoGenrilhomem da camera deS.A. 
còma nóticia de queosInfãtesdePortugaltiverão governa¬ 
dores das fuas cafas, fes com que S. A. lhe defle Carta de 
governador da fua : então publicou a tnalicia que Dom Ro¬ 
drigo de Menefes (aquem o odio andava imputando fempre 
delittos, fó porque a experienciadeS. A. tinha do ftu fervi- 
ço grandes fatiSfaçoés) fora o autor daquelle arbitrio,enten¬ 
dendo que podia fúcceder rtaquelia occupação, & era tanto 
pello contrario ,que offereccndo lha o favor de S. A. a fua- 
moderação a recufou. 

Entendendo os GentishomCns de S. A. que fe o gover¬ 
nador da caía trataíTe fò da fafenda, erão compatíveis huns» 
& outros offitios,foraõ continuando os íeus, porém naõ fuc- 
cédendoafiijforaõpor diverfás maneiras largando o ferviçó 
Pedro Cefar de Menefes,Iorge de Mello,Rui de Figueiredo 
de Alafcão, Antonio de Miranda Anriques :DomDiogo 
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deMenefesfe efcufoupublicaméte,&havedo-fe poucos tepos 
antes eftimado a efcuíadoCondedaEriceira, íe eftranhoua. 
de D - Diogo de forte, q fe lhe ameaçou o caítigo^íc Ce ícgúda 
iitéçãonáo fufpédeia oimpulfo, paffáraa fercalbgoo amea- 
ço:RuiFernádes de Almada com a occupaçaõdePreíidéte do 
Senado daCamera,a que paliou,deixou no feu Ingarafeu fi¬ 
lho Chriftovaõ de Almada: & havendo fe retirado Antonio 
Cavide,foi eleito porSecrctario Ioáo deRoxas de Afevedo, 
que entaõ era Deferribargador dos aggrnvos , & havia lido 
Secretario dasEmbaixadas deFrança,& Roma.fendo Embai¬ 
xador naqucllasCortes feucunhadoFrancifco de SoufaCou- 
tinho,hoje Defembargador do Paço,&Enuiado doPrincepe 
N .S.aSantidade deClementclX.em quem concorrem todas 
as qualidades porporcionadas com as maiores occupaçóes. 

Não ha acçáo humana que naõ feja interpretada varia- 
mente, porque no mundo, principalmente nas Cortes, quã- 
tos faõ os roftros , tantos faõos juifos : entaõ entenderão 
muitos que a expulfaõ dos Gentishomens ,& a introducçaõ 
do governador da cala de S. A. fora prevenida politica, pa¬ 
ra que em qualquer acontecimento ficaíTem os doús irmãos 
árbitros da Monarchia : outros julgàraõ, que naõ fora grato 
ao valido ofoberanopoder do irmaõ;& o cerro foi, que def- 
te eminente poder, que tinhaõ com os dous PrinCepes , foi 
o precipício do valimento de ambos. 

Conhecendo S. A. que feguindo as pifadas d’el Rei, re¬ 
trocedia do caminho da virtude , fe abfteve daquelles 
paífos: com o que ficou firme no propofiro de que faria 
tudo ò que era jufto que hum Princepe híelfe, deixando de 
fafer oqueel Rei fafia: para efta determinação condtifiu mui¬ 
to , alèm da virtuofa inclinaçaõ d«S A a morte repentina de 
Augoftinho deCeita,criado dos mais bem viílos d elRci.que 
na prefença de ambos caiu improvifamente morto : r*ã© ha 
duvidaque a providenciade Deos fe ferve do caftigo de hús 
para a emenda de outros.-confufo S. A. & compungido da- 
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quelle fucceffo, fe confefTou com gcandes demonftraçoens 
de piedade, <5c fabcdo-o el Rei, notou aquella acçáo cbriftam 
por feminil puGlanimidade, como fe o temor deDeosfoffe 
fraquefi do coração humano., & não o a£to do maior valor de 
húa alma catholic-i: tomou S. A. devoçoens particulares, fre¬ 
quentou os Sacramentos, repetiu as liçoens antigas ,appli- 
cou-fe aos eltuios da fortificação ,á lição de algúas hiftorias, 
ôcaouvir a das Chronicas ,& outros livros políticos: jugava 
as armas,manejava os cavallos,moftrando-feem todas as ac- 
çocns, que com toda a attençáocudava em fer perfeito Prin- 
cepe: & ainda que o defenganode S. A. tiveíTe eíte principio, 
a lux da própria rafaòoilluminou cao admiravelmente, que 
com infigne refplendor illuftra o mundo entre os maislufen- 
tesplaneras da real efphera :& emendando os di vertimentos 
da idade com as a-ttcnçoens do juifo, moftrou que a mais ef- 
ficax doutrina he a da própria rafafv& que aonde ella eífà,não 
baftaoos prejudiciaes exemplos para que fenão figão os di- 
ftarnes juftos: teve-fe por admiravel êxcellencia deTrajano, 
queigualafie , ©u excedefle os Fabricios, os Camillos ,os 
S.cipioens não concorrendo com elles, porque pareceu que 
não podião dar-fe grandes virtudes, fem a emulação de gran¬ 
des exemplos: S. A. nãofóas alcançou fem elles, mas con¬ 
tra elles teve eminentifTimas partes em tempos que eflavao 
corruptiílimos oscoftumes: & foi excellentiffimo Princepe 
quando feu irmão falia acçoens indigniflimasde Rei, com 
queveioa alcançar no mundo aquelle immenío pregão, ou 
alcilTimo brado da fama, comque faò applaudidos os quefaõ 
bons entre os màos. Defte melhoramento da vida de S. A. 
começarão logo a refultar maiores defunioens entre ambos, 
porque como feguião caminhos direitamente oppoftos, el 
Rei o do diftrahimento, S. A. o da virtude , por força fe 
liaviãode virar as coftas, & defviar-fe hum do outro, como 
que,quando menos fe vião, mais fe encontravão- & ainda que 
S. A. defejava a eftreita çommunicação d el Rei, como de¬ 

cente- 
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centemente a naõ podia feguir, não a pode nunca alcançar: óc 
em tãodiverfos caminhos,viu o mundo,que correndo el Rei 
táo impetuoramente pello plano, & expedito para oprecipi-. 
cio, faixa S. A. no arduo, & embaraçado maiores progreilos 
para a exaltação. 

Neftes termos cftavãoas coufas, quando em 17. de Mar¬ 
ço de 1665. chegou o Marques de Sande de França, aonde 
pafsàra de Inglaterra, & trafia,fe não de todoajuftado,quaíi 
çõcluido o cafaméto d’elRei com aSerenilTimaSenhoraPrin- 
cefa de Nemours,& praticado o deS. A.com Mademoifelle 
de Boiiillon filha do Duque de Bouillon,fobre o qual, com a 
violência dos importunos rogos, com o aperto das repetidas 
períuafoens dos validos, havia efcrito involuntariamente ao 
Marques, porém depois que fe foi ifentando delJes,declarou, 
que não tinha animo de que fe concluiffe aquelle tratado, 
como que ficarão alterados,& porredufirem aS A. diíião, 
que diftratar o cafamento,era prcverter o bem publico .• 
que o tratado pella procuração que fe dera, fe não podia 
quebrar íem grande difcredito , que fe o cafamento deS. 
A. fe não ajuftalfe, fe não concluiria o<d’el Rei , Sc feria 
em evidentiíTimo damno do Reino, porque dilatando-feas 
vodas de hum, & outro Princepc, poderia qualquer accidente 
da humana vida. extinguir a fuccelTaõ real: efcufava-feS. A. 
comdifer , queaeífencia do matrimonio pedia o confenti- 
men to da vontade, & como a não podia forçar, náxr podia dar 
o confentimenco: que o publico bem fe podia folicitar por 
outra via,q elle naõ dèra cõ liberdade legal palavra,Sc q quã- 
do fe honveftem contrahido os defpoforios, ainda afsi fe po- 
diáo diftratar, pois não havia Reino, em que não houvcfse 
muitos exemplos femelhantes ,&em Portugal cafárael Rei 
Dom Manoel com Madama Leonor, com quem eftivera pa¬ 
ra cafarfeu filho o Princepe Dom Ioão: & a InfantaDona 
Beatris filha d’el Rei Dom Fernando, depois de jurada com 
Dom Fadrique Duque de Benavente, õc com Duarte filho de 

Aiinon,. 



IZ-8 . C A T ASTRO PH E 
Aimon, Conde deCambrix., & prometida ao Infante Dom 
Ioãofeutio, veiodtpoisa cafar com ei Rei Dom loáo o pri¬ 
meiro de Caftella.desfafendoocafamento que fehavra capi¬ 
tulado como Infante Dom Fernándofcu filho , ácfabido era 
que Maria Duquefa de Borgonha foi prometida a íoão, & 
Nic.olao, pae,& filho.,Duqiics de Anjou, & Lorena, intitula¬ 
dos- de Calabria,Condes de Provença: a Carlos Duque de 
Guiena.ao Duque deSaboia , a Dom Fadrique Princepéde 
Taranto, & depois veio a cafar có MaximilianoArchiduque 
de Auftria , Emperador de Alemanha : que era impòffivel, 
ou ao menos, inverofimil a todo humano juifo , difeV-fe , 
que cafar S. A. com Mademoifelle de Boíiillon-, eracódição 
para cafar a SerenifsimaSenhoraPrinccfa deNemurs com el 
Rei.- como qs validos viraó,que nem porfi, nem por outrem, 
podiaó tirar a S. A. de feu propofito , inftruiraõ a el Rei para 
que lhe fallafse , determinando-lhe o lugar o tempo em 
que o havia de fafer, & em húa iexta feira da Semana fant-a 
deióóy. em que ambos eítavaó na tribuna, alterando el Rei 
o que fe tinha difpoíto,pafsando de outra diíferentc matéria, 
lhe veio afaliarno cafamento, &o increpou de que quifera 
fer Rei, & a Rainha o intentara fafer , detendeu-feS.A. da 
calumnia, teftimunhando a fu a innocencia,& a de fua mãe, 
& fe efcufou do cafamento , difendo, que pois Deos não 
queria que cafaii[e contra fua vontade, S. M. o naõ podia vio¬ 
lentar femoffenfa de Deos : & oppondo S. A. decoroías, & 
reverentes repoltas às foberbas fem-rafoens d’elRei,lhe 
difle efte,queo havia de meter em húa torre: S. A. refpon- 
deu,que como feu Rei o podia fafer, porém, que como tal, 
naõ devia violentara fua vontade ,nem offender a fua pef- 
foa. 

Ao outro dia pella manham tornou S. A. à tribuna com 
el Rei, & devendo , para fe confeguir a diligencia, interpor 
tempo entre ella, <5c,p.enfado com queS. A. eftava, quife- 
raó acabar com a perfepriçaõ, o que fora melhor pretender 

com 
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çom a urbanidade: faindo da Mifía, chanaõu el Rei à fua ca- 
«ícra D.Rodrigo de Menefcs,Simão de Vafcócellos7& Sou- 
fa,Dõ Rodrigo da Cunha de Saldanha, & com o mefmo vio¬ 
lento arbitno comque elRei de França Luisdecimo tercio, 
obrigou a leu irmão o Duque d’Orleans ao primeiro cafa- 
mento, ameaçando-lhe os criados , lhesfcs el Rei prefcnte 
pello Secretario de Eftado, que fe não daria por bem fervido 
delleSjíe nãoredufillem aS. AieftandoS. A. ainda no Paço, 
lhe quis Dom Rodrigo de Menefes dar conta do que havia 
paíTado com el Rei, poièm S. A. antes que elle fallaíTe, o 
impedH», difendo lhe, que el Rei,comoafeuva(Tallo lhe po¬ 
dia cortar a cabeça , mas não mudar o coração: contintiarão- 
fe as diligencias para efteeffeito, com cantas inftancias, como 
fe fe cntendeífe que orneio maiseíficax era a vexação-mais 
importuna :■&. a verdade he , que fe obftina com a afperefa 
quem poderá redulir-fe com a brandura : Sc que com hum 
coração generofamente intrépido, he inofficiofa a violên¬ 
cia, f<? he vaierofa a fuavidade ; como S. A. viu que o nego¬ 
ciarem comcile paífava aosexcelTosde o perfeguirem , deu 
à aflicção comque o pretenderão redufir.o dtfafogo de fc 
livrar dos validos, que com ella o chegarão a ddkoftar. 

Voltou o Marques dé Sande de Portugal pafa França, a 
-tomar ultima conclufaõ no cafamento d’el Rei, & havendo 
antecedenrementepropofto ao valido o defeito, que em el 
Rei fe murmurava, elleo fegurou que eraimpoftura, ou poc 
cudar que aíTi era verdade, ou pòr entender que afli con¬ 
vinha ao feu eftabelecimento : manifcftando-íe que el Rei 
não havia de ter fucceífaõ, podião os homens concorrer pa¬ 
ra o fequito de S. A. a quem confideravão fucceíToc, Ôç por¬ 
que S. A. não tivelTe o fequitOjnáo querião-que os hÒP CS 
tiyeltem o defengano: fó fe tratava do calamento d’el Rei, - 
difpondo hum inofficiofo , & efquecendo o que podia 
fer util : ao depois moítrou o tempo ,cue efta política, ou 

; - ccimenxo, foramyíleriofa ptcrvidepciâj-Sciquqf<? tratava 
R çom 
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ei Rei hum cafamento nullo, para que S.A. contrahifle irar» 
m urimonio válido,Sc lografíe a rcalEfpofa que a elle fe defti- 
navi, ainda quando a cl Rei fe offerecia,de que em P.omigai 
for.iõmiiicos difcurfosos pronofticos, julgando-fe por digna- 
conforte dehumtão jufto, & inclyto Princepe, húatão in- 
figne, 5c foberana Princefa, que antes de pretendida para as 
reaes vodas, era com renomes fantos denominada. 

Parecia que ajuftado o cafamento d el Rei , fe devia dif- 
pôr, para que, começando o novo eíhdo, principiaífe a fcr 
novo homem: porém nãofuccedeu alíi, porque ou pella fua 
inflexibilidade , ou pello alheo confentimento / conti¬ 
nuou nos fcus exercícios,fem repararem que o tempo os 
Iiaviadefafermais efcandalofos.- ouviraõ-fe alguas rafoens, 
de que fe entendeu que tinha por compatíveis as liberdades 
do celibato, com as leis do matrimonio, & que os Reis ea- 
fados náo tinhaõas mefmas obrigaçoés que os outros homés, 
õc que a futura Rainha de nenhúa maneira havia de ter parte 
no governo, donde fe arguiu , que não fendo el Rei ciofo 
delle, pois o entregava , não eraociume feu, mas de qué 
tinhao poder. Eftas, & outras noticias fafião difcurfar infe- 
l?x o fucceífo daquelle cafamento.-& jà os coraçoésdosPor- 
tHguefes, que pella fama amavão affe&uofillimamente a fu¬ 
tura Rainha, fe laftimavão dos defgoílos que havia de pade¬ 
cer, entendendo, que faltando em el Rei os vínculos da ca¬ 
pacidade, & do amor, que o podião fujeitar, feriáo maiores 
as liberdades com que fe havia de divertir: alguns julgavao 
que a cfFicacia da fermofura,a fuavidade doscoílumes,aur* 
í>anidade do trato> podeífem abrandar a durefa, fafendo de 
cera ao coração de bronze.-porèm o tempo moítrou depois, 
que nem todas as perfeições que pôde dar a nãturefa,nem to¬ 
dos os dotes que pôde alcançar húa alma , cohfeguiriootri- 
umpho,porque na infeníibilidade d elRei era impoíftvel o 
rendimento. 

Como no mundo eftão fempre populando as origens dos 
afFc 
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affe£to$, fempre eftão nafcendo geminamentc contemporâ¬ 
neos o contentamento, & o deígofto: notnefmo tempo que 
oscoraçoésindecifos do fuccefío do cafamentodelRei, fe 
alegravão duvidofamente com elle, feentrifteceraõ também 
prófundamente com amais lamentável morte: & quando fe 
começarão a difpór na idea as galas para as vodasda Rainha 
efpofa, fe cortarão os lutos para a Effa da Rainha mãe .• em 
húa tarde em que fe conta vão 25. de Fevereiro de 1666. dia 
que em Portugal ferà fempre calculado com lamcntavcl no¬ 
ta, fobreveio a aquella teal Matrona hum mortal accidente, 
& logo moftrou que lhe havia de tirar a vida , pois lhe falia 
faltar a refpiração; foi ciefcendo a falta dos alentos de for¬ 
te, que totalmente defconfiàrão os médicos dos'remedios.* 
ante*de chegar a efte eftado a vida, fempre a Rainhacudou 
no tranfe da morte, porém naquella occafiaõ em que -a-alma 
fe havia de feparar do corpo, tratando altamente das prepa¬ 
rações da morte, fedefeudoupiedofamente dos cudados da 
vida: nôsdias que fe interpoferaó defde a hora que enfermou 
atè a emquefalleceu,todosos a&osquefes foraóemosdem 
a fua falvaçaõ, naõ lhe faltando que merecer naquella occa- 
fiaõ, a(Ti com os tormentos da doença, como nôs motivos do 
pefar, & tudo difiimulava com chriftaõ íofrimento : naõ era 
a menor caufa do exercício delle,afaudade dos filhos , que 
entaõeftavão em Salvaterratõc como fe lhe havia de feguir a 
aufençia eterna,fes eítaconfideração,quefofleimmcnfa a- 
quellafaudade, & o amor, que havia de eípirar com a nature* 
fa, alTicomo ia chegando ao ultimo fim,'iacrccendo ao ma¬ 
ior extremo: como viveu, fendo a mãe mais amante , mor¬ 
reu também fendo a mãe mais faudofa: ainda que feus filhos 
havia muito tepo que a tinhaõ por morta, ella lhes moftrou, 
que o feu amor fe naõ fepultàra, & no feu efquecimento ro- 
nafeia a fua memória: õc obrigada do amor materno, ou para 
os inftigar, aquepor ultimo obfequio vielfem aonde osvif- 
fem feus olhos, que jà mais os haviaõ de ver, ou para que 
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leflemasfuas ultimas palavras, pois a aufencia impedia qtre 
lhas podellem ouvir, mandou efcrever a ambos na forma fe- 
guinte. 

PARA EL REI. Filho:fico em tale fiado que duvidao os medico s de minha vidat 
& eu tom eiles finto que nao poffo durar muito : refolvime 

fafer a V. M. efle avifo, porque mofei fe o tempo dar a lugar a outra 
previ nçao: no aperto deffa ho/a fõ lembra o remedio da alma, & acha¬ 
do- me eu i'mpoffibilitada para o defcargo delia ,fó de vos, como meti 
jilho poffo fafer tfU confiança: tudo vos digo, lembrando- vos que joa 
voffa mãe, & tudo efpero de vos quando reconhe.aes as obngacoms 
comijueuactftes : aqui efpero a morte entre as Ugrymas daquelles a 
que falto, findo meu maiorfentimento ofeu defemparoipetovos, que 
depois de fafer o que deveis pclla minha alma , pagueis por mim o 
muito que eu devo aos que me acompanhão , & juntamente , que 
nas minhas fundaçoens acabeis de fafer o que eu nao pude, pois Deos 
afio quer: & fe clle permitir que cu açabc (em que vos veja, fóa 
minha henção vos deixo, porquefó efta tenho que deixar-vos,adver¬ 
tindo que me nao há Deos de pedir conta de nao tratar fempre a Y. 
24. corno fill/o. Xabregas 16.de Etuereiro de 1666, 

PARA SVA ALTES A. F' llho : 0 tempo que me pode durar a vida, he úo pouco, que por 
infantes me vi jo acabar:fou vofa mae , tfirfando de caminho 

tara a (epultura, nao vos querú deixarfm aminha bençao, neffavcA 
encomendo fempre 0 temor de Deos, & a obediência dcvcfjo irmão,em 
que vos fica tudo :& ultimamente, quefiepois de minhamorte,vos 
lembreis de minha alma , que tudo deveis a meu amor. Xabregas 

ffre. 
Chegarão as cartas a Salvaterra , & divulgada a mortal no¬ 

va , forão os fentimentos, conforme erão os affe£tos: S. A: 
a recebeu com tão grance pefar,quc fendo varonil ofeu co¬ 
ração, não poderão os olhos reprimii o prarste: el Reiare- 
cebeu ráo fem fuílo , <^ue motejou as juílas, & piedofasla- 

gryma» 



DE PORTVGAI. 

grymas de S. A: comofc o moftrar-fe piedofo filho fora fet 
menos varonil homé,3co molhar fe el Rei fem fentimento, 
não fora fer filhomais inhumano,ôchomem menos racional: 
S. A. fe quis parcir logo, & el Rei lhe não deu licença, & foi 
tão vagirofa a partida, que maniíeftou que era involuntária a 
jornada: ambos refponderão, que com toda a preíTa partião 
a lhe beijar a maó , & erafendo o Marques Mordomo mor 
d’elRei, ôc o Governador da CafadcS. A. as repoftas ,as 
derão na mão da Rainha: cila as ouviu ler com a ternura das 
ultimasdefpedidas, & recebeu algum alento com as efperan- 
çisdc que ainda pòdião feus olhos ver feus filhos: veio S. A. 
com aquelk dor que pedia tão grande caufa , ôc el Rei com 
tanto defenfado , como quemdecaufa tão grande não tinha 
algúa dor : mandou faferaofeu bargamim diverfos gyros, 
abordar os barcos que encontrava, & dar lhe matracas, com 
que fe entendeu , que a detença era affeótada ; fentindo a 
Rainha,queos filhostardavão, &fe aprelTava a morte,pon* 
do os olhos na pojrta por onde havião de entrar, lhes lançava 
muitas bençoens , 6c porque a morte lhe tinha impedido as 
palavras, parece que lhes fallavacom osfíifpiros: aportàraõ 
as faluas ja de noire.ôc d Rei gaftou tanto tempo na dcfembar- 
caçáo, que quando chegou â quinta , erão oito horas: fendo 
odefalinho demonílraçaó do fentimento, entrando el Rei 
no faguão das cafas em que fua mãe eftava morrendo , fe 
deteve penteando o cabello, como quem tinha o dia por de 
gàla, 6c não de luto: acompanhados do valido ,& de feu ir- 
maõ, entràtaõ d Rei, ôc S. A. à prefença da Rainha,porém 
como d Reiefperou pella noite, veio mais que carie, 6c tf- 
tando ella ja nos crepufculos da vida, naò teve lufés, Ôc faltou- 
Iheo tempo para ver os que naó havia de ver mais: d Rei 
pediu que Iheslançaíle a bcnç'5, S A. lhe naõfallou, ofcn- 
cimento que defarou o pranto, lhe prendeu a vox, nns às la» 
grvmas exprimirão o que naô difTcrãoáV pãlmãs:' DonVffa- 
bel de Caftro, que amou, ôcferviúa Ramhafia dda^éc na mot- 

R új ie, 
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Íè,&àlem daíepultur^, lhe tiroqforaasmãoy, que rinha cu- 
ie.rtas com a roupa, & enraõ lha beijaraó hum, & outro filho, 

& advertindo o valido a el Rei, que baftava, elle voltou di¬ 
ferido, a Deosryl>eos: S. A. com omefmofilencio,dt com 
3 rnçíma magoa, vendo que,el Rei não' fçntia, tomou por fua 
conta o ícnnmento deapbos: & metendo fe hum, & outro 
no mefmo coche, veio el Reiacrefcenrando com zombarias 
psfencimentos de S. A: procurou, ou eftimou. Domiciano 
a imorte deAgricola,&.fe nao fingiu fentiinento delia , ao 
menoydiíTimulou .a alegria; el Rei, nem dilTiroulou efta,nem 
fingiu aquelle , fendo que cora diffimular, ou fingir, podia, 
com louvável hypocrefia.evitarhum táo impio efcandalo, & 
efcufar o temporal caftigo, que por força fe havia de feguir 
à ma is cxecravel impiedade. 

E).íhi a húa hora, cm hum fiabbado, que fe contavãoi8. 
<3e Fevereiro do annode 1666. depois de haver recebido os 
Sacramentos com todos os aftos de húa catholica Princefa, 
efpirou a Rainha Dona Luifa Francifca de Guzman , & cm 
eíla, húa das maipres Matronas que admirou o mundo, <5c 
ferà no pçefence, & nos futurosfeculos, o exemplar de todas 
as virtudes, 5c o exemplo para as mais virtuofas mageftades. 
Duquefa, livrou a fua induftria ao Duque ,de perder o Rei¬ 
no,&ao Reino, de o perder a elle : na perplexidade com 
qúe eftava de aceitar o Reino, afua magnanima perfuafaò 
o fes refolverj aque o aceitaííe.- dafua prudência fiou el Rei 
as mais põderofas refoluçoésdo governo: Regente,defí deu 
çom imméfo trabalho do corpo,& do efpirito.o Reino: defc- 
ganada,quis por varias vefcs deixar a rege.ncia, & o náo fes, 
porque as occafioés o difficultàráo,& homens douros, com 
efcrupulos de confciencia, lhoimpedirão: houve-fe nas prof- 
peridades fem nenhum defvanecimcnto da boa fortuna, & 
nôs infortúnios, fem a impaciência que coílumáo çaufar as 
adverfidades: foportou as perfeguiçoes dç feus inimigòscom 
tão altaconfi^nçia, que parece, que deixando 'de as fentir, as 
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chegava a eftimar, fafendo o penofo extremo do fentimen- 
to.gloriofo exercício da paciência.- recolhida, & prefa nà fuà 
reclufaõ morreu vivendo, para que quãdo íuccedefíe a mor¬ 
te, feguralTe a eterna vida: ôcquem como ella morreu, pia- 
mente fe pôde crer, que a fegurou: morreu em fim,& não fe 
extinguirão da memória dos verdadeiros Portuguefes, nem 
as reprefent içõcs de fua mageftade , nem as impreííocs de 
fuas virtudes : ôc ainda que a detraçção lhe quis diminuir à 
fama, a mefma fama tomou por fua conta extinguir a detrac- 
ção,com que ficou fendo maior a acclamaçãoda fua gloria: 
& pois também as pedras morrem com a fuccelfiva idad® 
dos tempos, &com ellasos nomes que fe gravarão nas fe- 
pulturas, asj>edras não , porém os corações fetão feus vivos 
monumentos, & paliando de huns a outros nuncupativamé- 
te as fuas memorias,as farão viver na eternidade do mun? 
do. 

Nafegunda feira fe difpoferaoos funeràes com reíigiofa; 
& decente pompa, & á terça à noite depois d’el Rci,& S. A, 
lançarem agoa benta ao cadaver, & o acompanharem à litei¬ 
ra , foi levado à Igreja do Mofteiro do Sacramento de Reli- 
giofos Carmelitas defcalços, que havia edificado ,donde fe 
fepultou por depolito,até fe acabar á Igreja das Reíigioías 
defcílças da recolecção de Santo Augoftinho , de que era 
fundadora, na qual tinha mandado efcolher a ultima fepul- 
tura. 

Sepultada a Rainha, ficou em Sua Altefa vivo o fen.fi- 
mento de fua morte, & renovada a memória dos feus ag- 
gravos , & fe os não cafligava , não os efquecia , & fe 
foi feparando cada ves mars dos feus autores: ao mefmo 
tempo que Sua Alteia fe defviava delles, apartavão' élltç 
a èl Rei de Sua Altefa ; & logo fe tornarão a- ouvir as aft- 
tigas vofes, qué afpirava à Coroa,que não tinha bom coração, 
que tratava a ej Rei cotrt pouco amor : fafia-fe inquirição'das 
palavras que difta,dos exercícios cm que fe occítpava, das pef- 
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fojis cotnq^enj.fe entretinha: publicava cl Rei por inimigos 
prppriÒs^ps qué.ç>;cpite.jav{ÍQ,&-.gcr feus amigos os que dclle 

a a^Sl’ns.Rro^|^'u que foliem a fua cala, a outros ma* 
nitcílou, que porque ião a ella, os não.dcfpachava , &de tal 
forte fefes publico ò odjo d’el Rei, que'era commum efcan- 
?Jalp do Reino: & aíti coino tomarão a períeguir a S. A.fees- 
.forçáVip età .pcríjsgujrem aos feus criados, não por ferem 
delinquentes de alguns crimes, mas porque não eráofa&o* 
res de algúas perverfidades :pecfegu.ia Nero a Tracea, não 
porque tiveífe dcliâros proprios , mas porque não levava em 
paciência os alheos; dçfejçyão effi ca ci (Timamente tirar do fer- 
yiço a Dom.^iodrigp de Meneies, , ínias vefes com os fenti- 
mençós .outras com os benefícios, porém nem huns, nem 
outros fiferãoomcnor^balo na fua conftancia: havendo-fe 
naquelle tempjyecçndufido a todos os Preíidentes dos rnais 
TriBúnaes, fo a ellefclhenegouareconducçãodaPrefiden- 
çia do P-ijÇO,, fendo que na fua peffoa eoncorrião todas as par¬ 
tes qúe fepodiáo confíderar, pois havendo fido Defembarga- 
dor do Paço, Governador da Relação da Cidade do Porto, 
Regedor da.CafadaSupplicação da de Liíboa, moftràraCem- 
ppç cpm a fciençia do direito, com o zelo da juítiça, com « 
igualdade da inteirefa, com o animo incorrupto, com a in- 
fallivel afsiftençia,com a prudência experimentada,que era, 
ou o mais digno, ou o mais proporcionado Prefidenteda- 
quelle Tribunal.- por interporem entre elle, & S A. naofò hu 
rrur, masremotilsimoschmas ,o quiferão mandar por Vicc- 
reida índia, porém elle antes quis ainda o p.roprio Occiden- 
te, feguindo a fortuna de S. A. do que o Oriente, ainda que 
pelle lhe podefse nafeer melhor fortuna: & julgando fe tam¬ 
bém queloão Nunes da Cunha na Província de Entre Dou¬ 
ro., &Minfio,eílava muito perto de S. A. o elegerão para o 
mefmo Vice.-reinado , quando era digno de governar, 
aquelle mundo, pellafua fciencia, .pella fua capacidade,pello 
feu deímtercfse, pella fua aâividade, & por fer faufto no 

Orien- 
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Oriente, não fó o feuappellido.mas o fangueda fua varo¬ 
nis, fendo quarto neto do grande Nuno da Cunha,fes-fe en¬ 
tão por òeitrefa, Sc por-cautela,© que feiiavia de xaier por a- 
certo, Sc por juftificaçáo. 

Com efta eleição confiderou S. A. que ainda que o cu- 
dado de D. Rodrigo de Menefes,Simáo de Valcòcellos, <Sc 
Scufa; & Cbriftovão 4e Almada, q erão osGentishomens 
com que.ficava, podia fupric a falta dos mais , não era rafaõ 
que a finefa de cada hum foffe caufa do maior trabalho de 
cada qual: Sc também advertindo que o numero multipli¬ 
cava a autoridade , Sc que era neeeffario prevenir-fe , para 
com toda feílejar a entrada da Rainha, ie refolveu a pe¬ 
dir a el Rei, lhe déíTe mais Gentishomens: Anrique Arx- 
riques de Miranda lhe deu da parte d’el Rei permiílaõ para 
os nomear, StS. A. ufando delia , nomeou a Dom Luis da 
SylveiraCondedeSarzedas, Dom Vafco Lobo, Barão de Al- 
vico, Conde de Oriola „ Miguel Carlos de Tavora, General 
da Artilheria de Tras os montes, & a D. Lourenço de Len- 
caltrc: poré indo ao Paço a beijar a mão a el Rei, por lhe dar 
rao qualificados,ôcbenemeritos criados,achou alterada a per- 
mifTaó:St difsimulando a queixa,por repetir a inftãcia,có a ao- 
vadeque a Rainha havia faido de Paris, fe foi congratu¬ 
lar com el Rei,Sc lhe pediu, como de alviçaras,mãdafse decla¬ 
rar por feusGentishomés aquelles Fidalgos, q lhe havia c{ ce¬ 
dido eleger: negou el Rei a concefsaõ: Sc fendo q aquelle dia, 
por fer de tão faufta nova,devia fer de graças para todos,foi pa¬ 
ra S.A.deoffenfasr S. A.lhe difsc,q emvirtude da faculdade q 
tivera,havia feito aquella nomeação, Sc qS.M. a devia appro- 
var : el Rei refpondeu que os feus antigos Gentishomens 
fe tinhão defpedido, por não poderem fofrer afua mâ con¬ 
dição: S. A. fe efcufou com modeftia, &fe juílificou com ra¬ 
faó,porque elles por fuas caufas particularesfehavião retirado.* 
& trafendo ao outro dia hum efcrito que Antonio deMi- 
randa Anriques efcreveu defpedindo-fe , el Rei o não quis 

, S ver: 
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ver: como tratava de lhe pòr a culpa, não quis informar-fe da 
fua juftiftcação: húa das maiores tyrannias do poder, he não 
querer imormar feda innoeencia, por nao deixar Jc execu¬ 
tar o caftigo: fingiu el Rei que S. A. defpedira os criados que 
elle lhe dera sò por lhe não dar os que ellelhe pedia : nunca 
aos poderofos, parafeguirem os feus intentos (ainda que fe- 
j-ão ridículos) lhe faltão pretextos: com difer, que no verão 
era pelada, & fria no inverno, achou a tyrannica, ambição de 
Dyonifio rajfaó para roubar a Iove hua capa que tinha de ou¬ 
ro: cl Rei fihgiu outra occafião para não dar os Gentis homés 
aS A.ôc a verdade eraq os qgovernavãoelReilhequiferão' 
rellicuir osátigos,que cráo feituras fuas,«Senão quiferão dar- 
lhe os novos, porq entcderão,que não ferião feusparciaes:fi- 
cou S A. com grande fencimento, mas como moderava as 
fins paixoens.diífi.mulou a pena ,<5c bem fofpeitava, que ain¬ 
da que os tirasvmhãoda máo d’el Rei,que alhea vontade o- 
falia fer alvouiellçs. 

Náo communicava S. A. a el Rei ncfte tempo,excepto nas 
funcçoensqniblicas .porque como lhe era mamtefta a indi¬ 
gnação , fugia com o trato particular , as occafioens delia, 
náo por receio do perigo,mas porrefpeito da mageftade: vi¬ 
nha, comtudo, nelie tempo o válido dar-lhe conte dos negó¬ 
cios d i p.Yx, ôc dagiicrra, de dentro , «Sc fora do Reino, não 
para lhe pedir confellro, mas para o informarda rcfoUição:Sc 
era tão pcrfunftoria efia formalidade,que muitas vefes fabia 
S. A. antecedentemente por vulgaridade,o que fe lhe vinha 
cojnmunicar como fegredo : de que na feia arguir-fe com 
fundamento, que-hão ir S. A. continuamente aoConfelho 
de Eftado-para arbitrar, «Sc fe exercitamos negocios, era por- 
que quem queria mandar tudo, nãoqueria noConíelho qué 
o podeffe mandar ja-ille.; fempre os Infantes de Portugal, por 
. u preeminência, & capacidade, forão os principaes confe- 
heiros de feus Reis, & fendo a preeminencia de St A. fuperi- 

or á de todos os vaffallos,fuaçapacidade, muito maior, que a 
que 
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quefe acha era poucos annos, raramente era chamado aos 
Confelhos. 

Eftando el Rei neíles termos com S. A. chegou avifoa 
Lisboa que na Rocha de Cintra apparcçia a armada que con- 
dufia a Rainha : encherâofe oS coraçoens de todos de 
alegria , & ainda aquellesque com o fundamento da in-ha- 
bilidade d'el Rei , entcndião que a Rainha vinha maispara 
fentir defgoftos, que para caufar felicidades, a;udàráo a ale¬ 
gria publica, fendo os feus coraçoens ptefágos,de que a previ- 
denciadivina havia de trocar em contentamentos os delgof- 
ros que íe eftavão temendo da condição humana. 

Chegou,em fim,o dia de dousdeAgofto de 1666.& âs no¬ 
ve horas da manham,deufundo noTejo, porfima de Bethlc- 
hem a nau capitania quecondufiaa Rainha,& allifealegroti 
Roitngj], como que pronotftcáva, q n-.quehe dia,& naquel- 
la hora lhe amanhecia o melhor Sol da mageílade: a Corte, 
que ainda trafta nó« veftidos ,&nós coraçoens o luto da Rai- 
hha defunta, interpolando-o nos coraçoens,trocou o dos 
wftidos, esaififidiflimasgalas : para feftejar a vindadanova 
Rainha, concorreu de forte a gente âs praias donde havia dc 
defemb^rcar .quequaíi ficou a Cidade fem habitadores, por-, 
que todos eílaváo no lugar da defembarcaçao: efperava-fe, 
ou defejava-fe que el Rei, com as impaciências do alvoroço, 
folie logo defembaccar a Rainha, tanto por lograr a felicidade 
de a ver, como pella aliviar da moleftia do mar: porém elle, 
com inaudito deícudo ,fe deteve nós mefmos exercícios era 
que feoçcuprva nós outros dias ,fem advertir , queaquelle 
cm que fc lhe podião principiar os tempos mais felices, era 
rafaõque preveniííe as mais amantes antecipaçoensinoalmen- 
te quancio olé punha noOcceano, começou a amanhe¬ 
cer outro no Tejo; todos os que virão hum , & outro, def- 
prefárão o que entrava no mar ,como Sol que fe punha, ve¬ 
nerarão o que faia do Tejo, como Sol que nafeia, ôcomef* 
moluccedernaoquefe íepultava noOccafo,feenuonafee- 
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ra no Oriente : porém erael Rei de tão ímpedrenida neve, 
que reliftindofe a tantos raios, confervou nas tibiefas oco-* 
r-ação q devia abrafar nôs incêndios: cõ o q logo Te entendeu, 
òc íe prediííe, que daquellas vodas íe náo podia efperar a re¬ 
al íucceíTaò,5c quando a política pretendia mais cortaras afas, 
& emmuJecer as vofesdafama que havia da impoífibilidade 
d’el Rei, então começou a voar com maiores gyros, 5c a cla¬ 
mar com maiores brados. 

Quis o Marques de Ruvigni General da armada quecon- 
dufiu a Rainha beijara mão a S. A. para o que lhe mandou 
pedir licença: achava-fe a Tua cafa naquella occaíião íocom 
Dom Rodrigo de Menefes,.porque Simao de Vafconfellos, 
5c’Soufa,5cChriílováo de Almada,eftaváo em Lisboa cõjuf- 
tos impedimentos: & ainda que el Rei lhe mandou afliftir 
naquella funcçao por alguns Titulos, 5c fidalgos, não deixou 
S. A. de ter muito fentimento de verafua caía com táo pou¬ 
ca autoridade : 5c tomando a falta em quefe vira, por occa- 
fião para tomar a pedir a elRei os Gentis homens que lhe 
negava,mandou pello feu Secretario difer ao valido, que 
fignificaflfe a el Rei, que não era rafaõ que em tempo em que 
a Corte eftava com tanta gente eítrãgeira, eftivelte elle lem 
a decencia que convinha à> autoridade de ambos,porq a de 
bu era infeparavel da do outro, 5c q alfidevia S.M. declarar 
porfeus Gentishomesos fidalgos q lhe propofera: deu o Se¬ 
cretario o recado ao valido, ôt elle lhe trouxe huarepofta tão 
del'abrida,que o Secretario prudentemente lhe advertiu que 
feria conveniente moderar o defabrimento,por efcufaraS- 
A. odefgofto: porém o valido , defprefando a advertência, 
não tratou da moderação, 5c el Rei fes capricho de não con- 
defiender com o rogo de S. A. femfafer pundonor de de- 
íémpenhar a palavra que lhe tinha dado: como a negação era 
em odio, 5c a concefíaõ em favor de S. A. não reparou no 
fcu defar, fô por lhe faler oafimte. 

Depois de S. A. mandar o.recado, 5cel Rei a repofta,ôc 
antes 
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antes de vir com eila o Secretario, fe encontrarão no campo, 
hum, & outro Princepe , para ondefairão feparadamente: el 
Rei dilfe logo a S; A que pois era teimofo, elle o eftava tam¬ 
bém S. A. lherefpondeu , queS. M. lhe devia cumprir a 
palavra , para elle não faltar a fua que fe tinha rafoenS' 
para fe não fetvirdaqaelles fidalgos,o filelTe participante del¬ 
ias,porque em quanro as nãofabia, conhecendo que erãodi¬ 
gnos do favor, ôçapprovaçãode Si M. entendia que não que¬ 
ria q o fervilTem ,fô porque elle não tivefle o gofto de os oc- 
cupar: ficou el Rei inexorável a eftas rafoens, & a eftcs ro¬ 
gos, & S. A. defeiperado de confeguiro feu intento: & vendo 
que não podiaeftar na Corte com decencia,.lhe pediu licen¬ 
ça para. fe fuir delia: el Rei lhe diíTe, que o não mandava 
por preceito, mas que fe podia ir por fua vontade : & como 
às ulcimasrafoés quefe tem com os Reis, fe leguem fempre 
os obfcquios, & as mefmas deinonltraçoés tem os disfavoresj 
que as mercês,defpedindo-fe S. A. del Rei,lhe beijou a mão, 
quando não por agradecimento,por decoro. 

Recolheu-fe S. A. com grande fentimento defte fucceííci 
áccom grande defejodefe aufentar da Corte ; porem com 
confideração mais alta, refolveu deter-fe ate el Rei fafer em 
Liíboa a publica entrada com a Rainha,tnoftrando que a juf- 
tificação da fua queixa , lhe náo impedia acompanhar a. el 
Rei naquella folcmnidade; osdiasque ell.* fe dilacou.fe não 
abftevede ir ao Paço, & a primeira ves que fe aviltou com el 
Rei, elleo motejou de fe náo haver idovdilTimulou S. A,pru¬ 
dentemente efta fem-rnfiõ,&refpondeu obfequiofamente à 
aquella nota, dilendo, que por acompanhar a S.M. na entra¬ 
da que fifeíTs em Liíboa, fe detinha, & que acabada aquell- 
funeção, teria principio a fua jornada: mas nãoobftante fíh 
obfequio, como lhe perfuadião que S A. não havia de fafer 
aufencia, fempre elRei lhe motejava adilação. 

Ainda que el Rei tratava aS. A. com eftes termos,algúas 
vefes fuççedia tratallocom grande carinho, de forte, que £e 
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viáo as affeiçoés do fangue, quando eíquecião as íuggeftões 
do odio : & experimentando-o afli, S. A. entendeu que ei 
Rei tivera gofto de lhe dar os criados,& que lhos negára por 
alheo arbítrio: indo no tempo deftas controverfias para o Pa¬ 
ço, & levando configo no coche a Dom Rodrigo de Mene¬ 
ies, &aSimáode Vafconcellos, ôcSoufa , dide , que experi¬ 
mentando em el Rei grandes aggrados , havia quem mali- 
ciofamente lhe procurava os disfavores, trocando o amor 
em ira , & que aili fe via naquella occurrencia : que delia 
deftrefa,parecia, não eftava livre o Conde de Caftelmelhor, 
& fe a fofpeita cheg.ide afer averiguação, havia de dar 
igual caftigo a tão exorbitante culpa : refpondeu Simão de 
VafconceiloSjôc Soufa, com maior ifenfaõ, que a com que fe 
devem tratar os Princepes: julto he que os vaffallos lhe re- 
prefentem as fuas rafocs, porém ha de fer com tanta mode¬ 
ração, que entendão que fallão com Princepes que faò feus 
fuperiores, não com homesque í.iõ-feus tguaes: porque fc ,a 
naturefa os igualou, a providencia divina lhos preferiu: más 
cambemos Princepesfe devem haver comedes, «.ouiidcra''.- 
do, que fe a providencia os antepôs aos íeusvaifaílos,?. nacu- 
refa os igualou a todos , & efta foi a maior preregativa de 
Trajano, &fero duvida a.que lhe deu maior dhm.içãoentre 
os Emperadores do mundo: lembrando fe . que fen.h Home 
prçfidia aos bomés, alcançou o renoine deOptimo,com que 
o igualarão aos Deofcs. 

Houve naquella occaliãqhú 1 grande porfii, encre n bene¬ 
volência de S. A. &odel.iggi . Jode Simão de Vafconcellos 
& Soufa, porque diícndo elle qae o não queria fervir , pois 
tratava afli a feu irmão, S. A. o reprehendeu , Scaconfelhou, 
quÊadvertifíe oquedilia, ÔcconíideralTe o que determinava, 
porque fe atè então áthàra aberta para enrrar a porta que 
tantasvefesabrirapara felujr,acne 'briítenaquella occaíiáo, 
a havia de achar í-echada paca lempre : «St que em tpunto fi¬ 
cava no Paco tinha tempo para tomar a uicima relolução, 
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porque o extretrço com que havia apurado feu/ofrimento, 
pedia que fofíe a ultima;quando S. A. voltou do Paço , não 
o achou,, & procurando por elle, veio depois de S A. eílar 
nococheadifendo lhe que entralfe,clle o repugnotb-& fendo 
eíFicaciiLma a inllanciaque S. A. lhe fes, foi obltinadillima 
a repugnância com que elle fe houve : defenganado S. A. 
mandou guiar o coche, &fç tirou,òcravo à roda da fortuna 
que com elle tinhaaquelle Fidalgo: fes S. A. naqueiia occa- 
fião grandes diligencias pello obrigar, & ellç fc houve como 
quem fe defejava deshaíir : porem depois, havendo- fe S A. 
como Princepe, o tratou, não como a amigo, mas como a 
vaiFailo, <Sc .entendendo elle, que devia proilrar-ie como vaf- 
fuJ!or& não igualar-íc co.noam.igo , fes grandes diligencias 
para alcançar o que recuíára , porem S. A lhe negou o que 
no tempo precito lhe offerecera : endão os que tem a graça 
dos Princepes, que elles faõ tão feu»dependences, que iha não 
podem tirar, & com elle engano palTaõ a confianças,que che- 
gão a fer foberanias: &o certo he, que aquella graça hc ;tao 
inllavei, que fe náo pôde ter nclla firmefa-, & qye os Prince¬ 
pes pafsão tão facilmente do favor ao caítigo, que muitos 
mandarão por ocutello nas gargantas àqueiles a quem quafi 
puferão as Coroas na cabéca: deixou Tiberio matat a Seano 
feu valido,como feo não fora: matou Alexandre.a Ephejljon, 
como fe pello identificar coníigo não houvera dito ,.que era 
oucro Alexandre. 

Vendo o valido, que elle cairani indignação de S. A. <5é 
que feu irmão perdera a lua graça, defejava q elRei lhe dçfse 
os Gcntishomes,&o não podia confeguir, porque el Rei, en¬ 
tendendo que a eoncefsãoeradraquefaj feobílinou,como. fe 
a inflexibilidade foíse valentia: procurou o valido fufer m?. 
nifeílo a S> A. efte feu defejo, para com- elle provar a fua juíli 
ficaçáo; & encarecendo o muito que lhe cuftèfct haver licen- 
çad elRei parafajlar a S; A- em feus particulares,com o pre. 
texto de lhe levar huns papeis, o procurou perfuadir, quenãc 
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íé■ ©não defejava defaggradar, mas cm tudo o procurava fer- 
■vir: S. A. lhe refpondeu.q para as palavras fe crerem,era ne- 
•Cèffario que as acreditalfem as obras : que dalli em diante, 
«Tegundo o procedimento das Tuas obras, feria o credito que 
dèfle àsfuas palavras: que elle experimentava nas.fem-rafoes 
d’el Rei, queo induliáo a que lhas fifelTe, & porque não fa- 
•bia certamente quem femeavaaquellalifania, não unha arran¬ 
cado a vida a quem a femeava: que fe queria juitificar-fe com 
■eile,o aggrado , ou defaggrado que achaííe em el Rei, com 
•quem podia tudo o que intentava, feria indice da fua inno- 
ceucia.ou dafuaculpa: faiuo valido mal facisfeito defta re- 
poita, porque como dominava a todos, aborrecia entender 
que o podião dominar a elle: & vendo que S. A. tratava de 
pór em execução ofeu retiro ,&que lhe alliftião muitos Fi¬ 
dalgos,& entre elles, alguns,que por feus Titulos, «Scpoílos, 
erão dos maiores Senhores que havia no Reino, paliou o feu 
cudadoa fcr receio, &cfte a manifeilo terror, fabendo qlhe 
imputavão o defábrimento d’el Rei, & fe dilia, que o tair S. 
A. da Corte, era entender o valido, que naõ eabiaõ ambos 
nella : tal era o commum fentimento.- ou porque fempre fe 
interpretáo as aeçoens em odio dos validos,ou porque elles 
coftumão fempre defviardasCottes a quem os pôde tirar del¬ 
ias, & atrevendo-fe aos Princepes que não reinão,querem 
exceder pello valimento,os que os excedem pella regalia: por 
iffo Seano bufeou pretextos para que Germânico loílepara 
o Oriente, & fe atreueu a Drufo dentro em Roma. 

Em vinte & nove de Agofto fes el Rei publica , Ôt folem* 
ne entrada na Cidade de Liíboa: coirio Sua Aitefa não ef- 
peravapara fe aufentar, mais que acompanhallo nella, ao 
outro dia , fem rumor quepodelíe caufar novidade, depois 
de pofto o Sol,feguido da Nobrefa que coftuinavaafliílk lhe, 
faiu da Cidade & fe foi para a quinta de Què!us,legoa, Ôc 
meiadiíhnte delia : comonaquelle tempo ettava Simão de 
Vafconcellos& Soufa efeufo do ferviço , &Chriftovão de 
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Almada mal convalefcido de hua doéça,ficou D.Rodrigo de 
Menefes unicamente fervindo aS- A cuja aufencia foi ge¬ 
ralmente fentida, & diverfamente cenfurada.- muitos louva- 
vaõ o feu prudente fentimento.4 muitos accuíávaõ de inde¬ 
cente a paciência: eíies diílaõ que fe defterrava a íi, & que em 
íe dcfterrar,faíia o que defejava o valido: aquelles aífirmavao, 
que melhor era eftar, por feu arbitrio, em parte aonde lhe naó 
chegaffem os tiros, do quealMir em Lifboa,fendo alvo dos 
que lhe fafiaõ :huns, que o mefrno era aufentar-le S. A da 
Corte, que aíTentar-fe o valido no throno: outros, que devia 
remediar com alguarefolução violenta,© que fe naó havia po¬ 
dido prefervar com a moderaçaõfuaverqueosgranties males 
neceffitavaõ de efficacilTimos remedios , & aquelles tinhaó 
tomado tanta força , que era neceífario cortar poi elles: aíli 
difcurriaóoscortefoés , & S A eftava gofandooíocegode 
particular, porque4fe não diíl'ejfe,.que inquietava o commum 
focego, fendo a maior vi&ima da tyrannia do valimento: Sc 

■ quando deftramente odefviavaod’el Rei, entaõ o levavaõ ma- 
is tyrannanvente aofacrificio. 

Ao fentimento que todo o Reino teve do retiro deS. A; 
fe feguiu em Caftella húa grande efperança da nofla çon- 
quifta : o rumor incerto fobre alguas coufas verdadei¬ 
ras, acrefcentava muitas falias, porque aíTi o defejo,-como o 
temor , magnificaõ as apparécias de modo que daóemidade,. 
atèaos nadas; diíiaó que o Reino fe havia dividido em par- 
çialidades: fafendo fediçaõ o que era defgofto , aífirmavao, 
queelRei, &S. A. eftavaõ com as armas na maó hum contra 
o outro : efta eftranha noticia, & a particular que fe te¬ 
ve de que S. A. tinha mandado preparar cafa na villa de 
Almada, da outra parte do Tejo defronte de Liíboa , para 
pairar nellao inverno, & fobre tudo , vendo-fe que com a 
pcrfeguição fe augmentava manifeftamente o amor q fe tinha 
aS.A. temendo-fe q defte affe&o, de que nafcia a commife- 
raçáo daquelle Princepe , crefceffe o odio , que fofle ruína 
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do Valimêto fe procurou que S. A.tornaíTe para aCorte.-& Vftr* 
do ellepor duas veies vifitara Rainha,que naquella occur- 
rencia cornou algúas fangrus,feferaõ com ella que lhe pediffè 
que por efcufar o trabalho de vir de noite faber delia, Sc fe 
recolher fora de horas, quifefle ficar n i Corre em quanto a 
fu a doençi duralfe, & que podia fucceder q neffetépofe ac- 
commodaffein as coufas na forma mais conveniente a feu 
godo: deixou-fe S A. perfuadir dos rogos da Rainha, porq.a 
obltinaçaonáo fofle inurbanidade,& fe recolheu aquella noi¬ 
te á Corte real , lem mandar vir afua reçamarade Quélus, 
Com reiolução, que fe em ceifando a doença fe lhe não delfe 
fatisfição, voltaria para o feu retiro, & dahi palfaria para Al¬ 
mada; perfídia el Rei ainda nafua determinação,& por mais 
que o valido trabalhava porque a S. A.fe lhe deffem osGen- 
tishomens que pedia , não podendo abrandar a durefa do co¬ 
ração que fehav.a endurecido, ja então lhepefavacom a du¬ 
refa, vendo que conrra elle fe levantavão as pedras, Sc o que: 
fe pode alcançar d'el Rei, foi que defidiffeS. A. da eleição an¬ 
tiga, & exceptuando hum fô fidalgo , elegede os que qui- 
felTé, que fem duvidaalgúa os declararia por feus Gentisho- 
mens. 

Como a S. A. lhe tinhão faltado com o cumprimento da 
primeira promeda, duvidava muito que fe lhe dcdefacisf.ição 
à fegunda, porque hum engano fafia recear o omro: mas ven¬ 
do que a fu a queixa ficaria mais juftiftcada quando fe lhe não 
comprilíe nem hua, nem outra promeda , nomeou Lins da 
SylvaTelloCondede Aveiras,'Regedor da Gafada Suplica¬ 
ção, Dom loáo Mafcarenhas Conde da Torre, doConfelho 
de Guerra, Medre de Campo General daProvinciade Entre 
Douro, & Minho,& do exercito de Alem-Tejo, Generalda 
Cavollaria do mefeno, então Meflte de Campo General da 
Corte, & ProvinciadaEdremadura , Luis Alvares de Tavora 
Conae deS. Ioão , do Confclho de Guerra, que depois de 
haveríido General da CavaUaria,& Mcílrede Campo Gene¬ 
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ral da 'Provinda de Entre Douro, & Minho, & da de Tras os 
montes juntamente, era Mcftre de Campo General de aquel- 
k, & Governador das armas defta , Manoel Telles da Sylva, 
Conde de Vilkr-maior , Coronel de Infanteriada Corte: 
quando virão que eftes erão os nomeados, fendo todos qua¬ 
tro como as eítrellas, ficàraõ defalumbrados, com tão infignes 
lufes: reparando nafuperior efpheradaquelles illuftres aftros, 
parecendo-lhes que lhes náo ferião benignos , duvidarão 
eonfentir que reíplandeceffem mais,eHando na cafa do Sol, 
porque etlando elle nas de tão heroicos Planetas,fe pronofti- 
cavão infelicesirorofcopos, & malignas conjuncçocns:po¬ 
rém advertindo'que o curfo daquella efphera fe não podia 
alterar fém hum grande movimento.que folTc trepidação do 
mundo MonarchicOjfc refolvecáoem que por fe não alterar 
a Monarchia, fe obfervafíe regularmente a eleição: aifi fe fes, 
com que S. A. ficou na Corte , &a Corte com S. A. cão 
alegre, como ficado mundo quando o Sol, depois de horrí¬ 
veis trèvas, o iliuftra com lufidiíTimos refplendores. 

Coma eleiçãodeftesGentishomens, fe licenceouChrif- 
tovão de Almada do ferviço de S. A. com todo o decoro: 
porque asrafoenscom que lhe pediu licença a jufti ficarão, 
S. A. lha concedeu , confelfando , .que fe ferviadelle com 
benevolência, & comaggrado, porque elle fabiafervir com 
toda a modeília,& com igual decencia. 

Ainda que S. A piocurava com todocudado a benevolé- 
cia d’el Rei, não a podia confeguir,& cada dia lhe apuravão 
a paciência, innovando-fe as íem-rafoens, de tal force , que 
parecia, que, ou lhas aconfelhavão, ou não lhas difliiadião, 
ou ja as não podião obviar, inveterando-fe o odio, & habi¬ 
tuando-fe a perfeguição: muitos o entendião adi, vendo que 
a verdadeira politica da cõfervação da valia coníiftia em gran- 
gear, & não offender a S. A: outros julgavão também, que a 
mefma politicafaíia diverfas confideraçoens, &que, ou com 
a.defefperaçáOjOuçom a duvida de cornarem à graça deS.A. 
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o forão pondo no odio d’el Rei, para que não lhe dando 
credito, não podelTe deftruir o valimento, & foi táopodero- 
fa efta inducção no animo d’el Rei, que a não podião def- 
fazerieíTadifferença té as fabricas materiaes, das do animo, q 
aquellas,mais difficultofamente fe edificão,doquefe deftru- 
era , eftas mais facilmente do que fe deftruem fe edificão: 
hum novo edifício, em que fe confumirão muitos annos po¬ 
de arruinar-fe em húa hora, hum affe&o que fe imprimiu cõ 
húa inducção dura todos os annos de húa vida: ou houvef- 
fem perfuadido a el Rei o odio, ou nãopodeífem difluadillo 
delle, o não grangearem a S A. foi hum fatal defalumbra- 
mento,que conj/er contra a própria conveniência,fenaõ po¬ 
de efcufir da prefumpçaõ do crime,porque fe ointereífe im¬ 
pedira as grandes paixoens, ninguém commertera as culpas 
a que fe hão de feguir os grandes caftigos: alem de que a for¬ 
tuna quando fe quer mudar corrompe os confelhosdos que 
procura perder, & fas que o que fe difpos conveniência, pre¬ 
varique em deíintereffe. 

Como el Rei eftava taõ indignado contra S. A. naó havia 
acçaõ, nem palavra que naó criminaiTe, & não quifeffe caíli- 
gar: fwccedeu haver entre a Marquefa de Caftelmelhor Ca¬ 
mareira mor da Rainha , & Dom Ioáo Mafcarenhas Conde 
de S. Cruxfeu Mordomo mor.algúas duvidas fobre as pre¬ 
eminências dos officios, & eftando jútoselRei , a Rainha, 
& S. A difle el Rei que queria concordar aquellas diffenço- 
ens,& governara fua cafa: S. A. lhe approvou a determina-, 
çaó, difendo-lhe que naôfó havia de governar a fua cafa,mas 
também o Reino> &que dando geral fatisfaçao aos feusvaf- 
fallos, efeufafee as queixas publicas dos povos : pareceu 
a elRei que eftas rafoeseraõditas em>favor do Conde,& em 
ouioda Marquefa, & naó as podendo ouvir, rompeu em af- 
peras palavras, difendo a S A. que fe naó intrometeffe 
em o querer aconfelhar, & ultimamente o quis offender: po¬ 
rém a prudente refoluçaò da Rainha, impediu a defgraça, 

que 
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que com o repentino.fentimento deS. A. & a colérica pai¬ 
xão d’el Rei, podiafucceder, vertendo-fe o mefmo fangue 
Real de diíferentes veas. 

Ainda que aprefençada Rainha devia fer a mais decorofa 
immunidade que el Rei humanamente refpeitaífe , não o 
falia afíi, antes parecia que para offender a S. A. procurava 
occafioens em q lhe perdeíTe o refpeito aella: eftando todos 
tresem hum coche, vendo o enfaio das Canas que fe havião 
de jugar no terreiro do Paço, de que erão quadrilheiros, en¬ 
tre outros titulos , o Marques de Marialva ,&o Conde de 
Caftelmelhor, fuceedeu gabarS. A. com toda a finceridade 
o bem que o Marques, &íeu irmão Dom Rodrigo de Mene- 
fes com qnem falia parelha,andavão a cavallo:julgou el Rei, 
que louvar o Marques, era vituperar o Conde, & não fofren- 
do , nem ainda na fua fofpeita , o vitupério de hum, nem 
com verdade o louvor do outro, dilTe aS. A. que fenão cfti- 
veraaHiaRainha,qlhehavia de dardeeílocadasicomo feas 
palavrasindecétes não foliem criminofas,aiTicomofaóasac- 
ções: S. A. refpondeu , que applaudiro Marques, não era 
defgabar o Conde, porque as gentilefasde hunsnão impli- 
cavãocomas dos outros, & que todos devião parecer bem 
aS. M-alfi como a elle lhe paredão , pois lhe vinhão adar 
gofto : & que era certo que S. M.lhe não daria eftocadas 
por não derramar em fua oflenfa o fangue que elle defejava 
verter em feu ferviço: interpôs a Rainha a fua autoridade,& 
cõ os prudétes fentidos das rafoés.difcretas,fe não-applacou 
de todo a ira d el Rei, de todofuavifouo fentimétode S. A. 

Não pode a admiração deixar de faferaltilTimo reparo que 
devendo fer o Marques quem a todas as lufesmelhor pare- 
celíe a el Rei,não quifeífe ouvir os feusapplaufos nas rafo- 
ens de S. A. havia o valerofo braço do Marques tirado de 
entre asarmasdeCaftella, oEfcudode Portugal: havia o feu 
invencivel braço fuftentado o Efcudo de Portugal, contra 
as armas de Caftella : havia pofte na cabeça d’el Rei Dom 

T ii) Ioaò 
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íoáo a Coroa Portuguefa: havia por duasvefes, que efteve 
para cair , afeguradooSceptro na maó d'eiRei : haviafido 
hum dos reftauradores do Reino no dia da acclamaçaõ , &c 
cm todo o tempo c confervador delle : <5c eftas incompará¬ 
veis façanhas, que fe deviaõ gratificar com as maiores hon¬ 
ras, eraõ propoitas na eftimaçaõd el Rei, às benevolencias 
com que dava por mais aílinalados outros ferviços ; parece 
que fó eiiimava eftes, & defconheciaos mais, porque lhe fa- 
fiaó crer que eraõ impulfosproprios as façanhas alheas, & 
que afsi era o merecimento, naõ de quem fora a obrafmas 
de quem determinara a acçaõ : perdendo os Generaesna- 
quelle tempo em Porcugal afortuna , & o merecimento , a 
outtem fe attribuia o merecimento, & a fortuna: venceu o 
Marquesa efclarecida batalha de Montes claros: o Conde de 
Vilia-flor, a memorável do Canal, recuperàraõ ambosa pra¬ 
ça de Evora, & a gratificaçaó que tiveraó, foi ficarem o Mar¬ 
ques, & o Conde perdendo a beney.alençia d’el Rei; como 
aquelles taõ grandes ferviços osfaíiaõ benemeritos dos n*a- 
iores favorçs, porque fenaó divertifsem os favores, fe 11^ 
ufuimauao os ferviços, fendo os Generaes ps que ganhavaõ as 
vitdria% naó^eíaó os que logravaõos triumphos : huns ven- 
ciaÕ os inin>igos , outros triumphavaõ com el Rei com taõ 
injufta, & excefsiva gloria , que até dos mefmos Generaes 
triumphavaõ, porque lhes impediaõ os ttiumphos- 

Perfuidiu-fe ckRei, que todas as palavras, & as acçõesde 
S. Â craõem-ddio feu,<5cafsife defconrentava de todas: ve- 
neravi-oS. A. com o,decoro devido â Mageftade,&fempre 
o repxehendia de que lhe faltava com elle, fafendo foberbo 
defconeentamento do que era reverente obfequio: omef- 
mo era moftrarS. A.gofto de algúapefsoa, que fepararem na 
delle,como fuccedeu aíofeph da Fõfeca Capellaõ daCapeh 
la Real ThefoureirodadeS. A.&feu Efmoler, aquéfe pro- 
hibiu afsiftiilbe, & o prouèraõ em hua Conifia na infigne 
Collegiada da Sc de Ourem , mais que por lhe faferem 
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a mercê que Teus antigos ferviços merecíaó , pello obri¬ 
garem à reíidencia , querendo defmentir a feparaçaó que 
fe procurava, com o beneficio que fe lhe fafia ; chegou efts 
tiro ao animo de S. A. & receando que fe feguifsem outros 
que elle naó poderia deixar de rebater, teve intento de repa¬ 
rar o golpe, porém por juftificar a paciência coníentm afe¬ 
rida. 

A eftedefgoftofe fcguíu logo outro maior: havia maís de 
hum anno que falieceva Dom Rodrigo da Cunha de Salda¬ 
nha, Sumilher de cortina de S. A. & nao tinha eleito outro, 
por efeuiar contendas : parecendo lhe que pois lhe haviaõ 
dado Gentis homens, podia também efeolher Sumilher, en¬ 
tendendo primeiro de Dom Verifsimo deLaneaftre,doCo- 
ielbod el Rei, <Scdo-Geral do Santo Oificio, que o queria fer. 
vir, o elegeu, & mandou dar pello valido conta a elRei da 
eleição : ao outro dia fe refpondeu, que S. A. a naó podia 
lograr, porque el Rei a tinlva prevenido, & eleito na fua mé- 
te a Dom Verilsimo para o fervir na mefim oceupaçaô; era 
aquelle fidalgo, por feu illuffrifsimo fangue, por fua inculpá¬ 
vel vida, pella urbanidade de feu aggrado, peik notorieda¬ 
de das letras , pello decoro dos an-nos, pella fuperioridade 
de feu officio , húadas maiores peífoas eccleíiafticas , que 
havia emPortugal: & nao fe podendo en cobrir-eífas gran¬ 
des qualidades em hum taõ grande íògèito , fafèndo e! Rei 
outros Sumilheresde muidifferentes idades, o naó fes a el¬ 
le: naquelle tempo fe prefumiu, que naõo elegerem , fora 
fuperior refperto, depois fe viu que fora pofpoíiçatfculpavel, 
fafendo ulrimo , quem fe fafia lugar entre os primeiros y&c 
que- el Rei o preoecupava dèftramenre, porque Sv A. digna- 
mente o naó occupaffe: íentiu S. A. efte pefar, eftranhou . 
Corte a eleiçaõ, &-fe dilíe ,que Dom Verilfimo começava a 
entrar no lugar de que >a poderá fair : elle aceitou a oecupa- 
çaõ com fummu modeftia, & teve de naó fervir a S A-. grande 
pena, porque o amava de forte, que em fallaijtjò nelle, logo 

no 
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no roftro fe lhe via a ternura do coração. 

Crefciãoeítes deígoftos,& da mefma forte que S A pro¬ 
curava não lhe dar caufa, intentava livrar feda occafião: & o 
retiro com quefe feparavad’el Rei, era cautela para não pôr 
em perigo a fua pelfoa , & não defvio que.feparaífe a el Rei. 
dofeu animo:& porqafeparação fe podefie.faler fem vifos de 
difcordia,.pareceu a S.A.q cõ a cóveniencia do bé publico, 
&dccoro feu, o governo das armas da Província de Alem- 

Tejo era o precexcocom que podia deixara Corte, &pór,fe 
não mar , terra em meio-entre íi, & el Rei: com eftas con- 
íider-içoens, lhe tr\nndqu.difer pello feu Secretario,que vifto 
ferCondeftable doReino,aquem a defenfaódelle competia, 
quifeífe dar lhe licença para paffar à àquella Província, 
& dignamente fe occupar no exercício das armas: & que 
poisa Rainha fua mãe, tendo elle muito menor idade, o 
nomeara Capitão General , & feu Tenente General 
ao Marques de Marialva , agora que fe .adiava com ;idade 
competente para exercitar aquelle po.fto , lhe permittille 
fairdo entorpecido ocio da pax.parao gloriofo exercício da 
guerra, porque afsi defejava evitar a calumniacom que os 
Princepes eftrangeiros o havião de accufar, de que eftava 
oc;ofamente na Corte, quando devia eftar officiofamente na 
campanha: àvoxdefta propofta, eftremeceraõos quegover- 
navão a elRei.com o que tratàrão de fegurar mais as fuas 
machinas,:& facilmente lhe perfuadirão, que o querer S.A. 
tomar o Baftão, .era fomente para empunhar o Sceptro : & 
que S. M. fem duvida perderia o Sceptro, fe S. A. tomalTe o 
Baftáo: que o entregar-lhe as armas, era render-lhas: & que 
com o pretexto de defender o Reino das de Çaftella , o ha¬ 
via de conquiftar,& que o primeiro defpoio era a Coroa, & 
S. M.o Rei queacompanhaíTe otriumpho.- logo fe refolveu 
que el Rei não concedelíe a S. A. o que lhe pedia , porém 
quelhenãorefpomdelTe logo:& que para o tempo defvane- 
cer os rogos, folfeel Rei perguntando aos Confelheiros de 

Eftado, 
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£ftado,hum,&hum:afsio fes,interpolando-fe tánto tempo, 
que S. A. veio a entender, que não fe lhe dar repoíta , çja o 
modo com que fe lhe negava a licença: & fentiu muito hua, 
& outra couíã, porque alèmdcque em outro tempo lhe ha- 
vião prometido, o que agora lhe negavão , não lhe fofriao 
coração a defçonfiança d'el Rei, nem lhe cabia no peito, ou¬ 
vindo o eftrondo daguerra. 

Continuando osdefgoftosdeS. A. tratarão dedefviardel- 
le alguns dos íeus Gentishomens, & com os pretextos dos 
poftos que occupavão os Condes da Torre, & S. Ioão, que 
erãoeftimadospellos dousraios daguerra, cegando-fe com 
o feu fulgor, & temendo-fe dafua adtividade , mandarão ao 
primeiro fafer levas na Província da Eftremadura,&ao fegú- 
do para o governo das armas de Tras os montes: pafsou fe 
eíla ordem no coração do inverno, & logo S. A. entendeu, 
que a alma delia , era tirar lhe tão vivos efpiritos, & ainda 
que poderá replicar com aefeufa do tempo, &com ver que 
com obrigações iguaes não ião outros Cabos àsmefmas ex¬ 
pedições, mandou diferael Rei, que eftimava muito que os 
feus criados fofsem os que fe occupafsem, &a clleofervião 
melhor, quando S. M. fe fervia delles. Partirão os Con¬ 
des , & S. A. ficou fafendoa el Rei os maiores obfequios, 
quando delle recebia os maiores afsintes, porém não bailou 
ifto para que elles fe moderafsem, antes crefcião na grandefa, 
&fe multipliçavão no numero. 

Chegou o tempo em que el Rei coílumava ir a Salvaterra, 
& pedindo-lhe S. A. o beneplácito, para levar configoalguns 
fidalgos, el Rei lha não quis dar, fem baftarem os exemplos 
d’el Rei feu pae com o Princepe Dom Theodofio , a quem 
concedera fempre a faculdade que fe negava a S. A: vendo- 
fe tão opprimida a fua liberdade, elieve para eítalar a paciên¬ 
cia, confiderando que no mefmo tempo em que el Rei lev.a- 
vaconfigo muitas pefsoas, fô por gofto alheo,fe lhe negava a 
elle o levar fidalgos tão dignos de fua çompanhia ,Jo pot 
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lhe não faferem o gofto , mas afsi como para el Rei o maior 
merecimento era teramifadccomosque o dominaváo,a ma¬ 
ior indignidade, era ter o aggrado de S. A. com o que aos que 
tinhão efte, fe faíião todos os tiros do odio,Sc com osquelor 
gravao aquella, fe ufaváo todos os lances do amor. 

Quando el Rei chegoua Sal vaterra eftava o Conde daTor-. 
re em Santarém na expedição a que o tinháo mandado , 8e 
parecendo-lhe que eftando quatro legoas diiiance, era obfc* 
quiofvdivida ir beijar a máoaos Princepes, Sedar lhes conta 
do que havia obrado , o fes afsi : porém os que haviáo feito 
com que o Conde, com o pretexto das reconducçoés,íe íaifse 
da Corce, ficàraõ attonicos de o verem nella, Sc el Rei, caíti- 
gando o obfequio, como fe fora culpa, o defpediupara a oc- 
eupação,que era deílerro.- erão os dias tempeftuofos, Sc na- 
quelle, difficultofa, Sc arriícada a paflagem do Tejo, Sc ma- 
nifeftando o Conde , fe não o rifeo, a difficuldade, el Rei, 
porque fe foífe, o mandou paliar logo na fua falua: fe o odio 
não tivera prevertido a rafaó, fem duvida, osdisfavores com 
que el Rei tratou o Conde, ferião agafalhos com que o re- 
cebeíle: Sc pois a occupaçáo em que andava era maisintem- 
peftiva, queopportuna, em lugar de o defpedir, o houvera 
de deter, pois para a Corce, para o campo, para a campanha» 
tinha codas as partes que confticuem hum-difereto cortefaõ» 
hum perfeito cavalleiro, hum grande foldado: porém os que 
fe haviáo perfuadido, que clles, com o Conde, ou o Conde 
com elles, erão incompativeis na Corte, náooquerião con- 
fentir nella/ acabou oConde a fua expedição , Sc porque fe 
vilíe manifeftamence que o intento não era ©ccupallo em 
■ ■ ferviço d el Rei, masdefviaílo do de S. A. lhe não derão' 
licença para tornar para a Corte, antes tratarão de o mandar 
: ra o Algarve,elegendo-o eíRei Governador daquelle Rei¬ 
no, Sc que quando não aceitaíle, o defterraííem paraCaftrO' 
Marimnaquellaoccafiaõ fe affirmou,que elRei quiferaque 
foile o deíferro fem o pretexto do governo , Sc que os que 

gover-. 



DE PôRTVGAL. Ift 
governavao acabàraõ^ fe fifeíTe como prémio,n^o como cx~ 
íhgo:entcdendoS.A. qnem a elle,nem ao Conde convinha 
aquella feparaçaõ, tratou de a obviar, Ôccom a mediaçaõ do 
Cõde deÁveiras,cuja fidalguia do animo, he igual à do nafci- 
méto,fe defvaneceu a pratica dogovérno doAigarve,&fe cõ- 
cedeu licença ao daTorre para vir paraLifboa:quãdo chegou a 
beijar a maõ a cl Rei, elle lhe diíTe, que procuraile cófervar a 
uniaóemqeftava comS. AroConde lhe refpondeu,qda parte 
de S. A. era ellá indivifivel ,& nem elle , nem feus criados 
procuravaõ a deíuniaõ , antes pretendiaõ conglittinar ambos 
os ânimos de maneira, que ninguém os podeíse-dividir. 

Succedeu nefta pratica nomear o Conde, da Torre 
a S. A. poíftrincefe ,& notando-o el Rei, lhe diíle, que S. 
A. náo era Princepe, que era Infante: & dando-lhe o Con¬ 
de a rafaõ powfiie o chamara affi, el Rei fe não fatisfes.- co¬ 
mo no feu animo efta-vatãointrodufido o receio de que S A. 

flqueria fer Rei, não pode confentir que lhe chamafsem Prm- 
cepe, cudando que o Principado eftava , fem interpofição, 
contíguo, á Mageftade, &omefmoera chamallo Princepe, 
queacclamalloRei.-^ode ferque efte nominal receio,como 
pânico terror,o intimidafle,óc aos qogovernav,aõ,paraq co 
injufta obftinação não confentifiem, ou não determinaíTem 
que S. A. fofie jurado Princepe, fendo que com menor cau- 
fa o fora o Infante Dom Fernando em tempo d’el Rei Dom 
Affonfo quinto ,& fe affirma o mefmo do Sereniffimo 
Duque de Bragança Dom laime , quando el Rei Dom Ma¬ 
noel partiu para Caftella, com a Rainha D. ífabel,para ferem 
jurados Princepes herdeiros dos Reis Catholicos. 

Tinha a Rainha determinado ir também a Salvaterra,aon¬ 
de chegou alguns dias depois d'el Rei, & indo para fe diver¬ 
tir, achou fomente occafioens para fe defgoftar, porque e*. 
Rei, que na Corte era ferox , fem duvida ficava mais feroX 
.no monte ,crefcédo com a afperefa do lugar, a ferocidade do 
animoicom tanta tratouà Rainha,que vendo fe-lhe as lagry- 
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mas norodro,não houve coração que internamente as nao 
choraffe, ôtfó o d’el Rei era de pedra , não com fogo para 
arder, mas com incêndio para abrafar: raras vefes faia a Rai- 
nhaao campo,porque os ânimos fentidos, entãofemago- 
ãomaisquando eftão nos lugares donde fe podem divertir, 
porque vem que fe lho não impedira a magoa, lograrão o 
divertimento: em todo o tempo que el Rei «devenaquella 
occaíião em Salvaterra,fai'ufôa húa montaria, que não viu, 
& notava-fe muito que para aquella jornada fe fifeífem tão 
cxcefsivosgados , 5t que o edar no campo não viefse afer 
mais que edar no campo: o feu continuo exercício erafair 
para o lugaraonde tinha alojado a fua patrulha , 5t alli entre 
os foldados, Sc çavallos gadava grande partejfljcrdia, ôc da 
noite, em muficas,& merendas, & em converlafiòen^jáo pró¬ 
prias daquelle lugar, comoimproprias emlfyw-Rei: & foraõ 
tao públicos, & taõ notáveis os excçíTos qulfesnaquellaoc- 
caíiaõ, que juntos à cómiferaçaó que tod<R tiverao dó maç» 
trato que fe dava à Rainha , &à expeftencia que a Nobrgut 
teve da aggradavel benevolencia meigos q*a*è 
entãodcfculpavaõ ael Rei,onaõ pQaer»oaefcOlpar,ScaCor¬ 
te veio cõ o femblante mudado,de q os q o gouarnavaó tive- 
raõgrande terror, porque as gentilefas que fe co^^ãraõa 
fafer com a Rainha, & com S. A. eraõ disformesáiQfrores 
paraelles : Scaííi tratarão de interromper a frequência com 
que alguns fidalgos continuavaó a Corte real: & porque o ti¬ 
ro que fe empregafse em huns, fofse com o edrondo, efpan- 
to para os outros, poferao os pontos em Luis de Soufa, 
Dfcãô da Sé da Cidade do Porto, Governador da Relaçaõ.Sc 
Bifpado da mefma Cidade, Bifpo eleito de Martyria, St Ca- 
pellaó mor , Stem Dom Luis de Menefes General que fora 
Ja artilheria na Província de Alem-Tejo , mandando-fe 
aoprimeiro que fofle governar aquelle Bifpado , 5c 
aofegundo, fafer gente à terra da Feira : pedindo efte , 
como era codume , o foldo do podo que havia oçcupa- 
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do , lho negàraô , fobre lhe terem impedido a cobrança dei 
mil crufados,que fe lhe haviaõ confignado , difendo-lhe o 
Secretario deEftado em hum efcrito,que fofse á aquella ex¬ 
pedido, porque S. M. faíia juíliça a todos , & favores a qué 
lhe parecia : nefta defgraçaviviaõ com el Rei os que de algúa 
maneira tinhaõ a graça de S. A. fendo os efeolhidos deíle, 
réprobos paraaquelle, com juifo taõ injuílo, que perdiaõ o 
merecimento que tinhaõ com o primeiro,fefafiaõ algum ob- 
fequio ao fegundo : & aíTi naô bailou a Dom Luis de Me¬ 
neies veílir as armas, ainda antes de as poder veflir , não as 
depór,fenaõ no templo da pax,de quem fendo os Generaes 
artífices, elle lhe fabricou as columnas nas vitorias, para que 
lhe fifeíTem as mercês devidas aos feus ferviços, antes deven- 
do-fe repetir os galardoes,o defpojavão dos prémios. 

Vivia el Rei taõ feparado da Rainha, como fe ella não fo¬ 
ra efpofa fua , & com o deferigano que nafeia delia fepara- 
ção, fe entendeu, que em Portugal naó podia elReifer ori¬ 
gem da real geração.- infiílião os Portuguefes , que fem di¬ 
lação.algua fe devia tratar do cafamento de S. A. porque 
em todo o acontecimento era conveniente, mas como eíla 
pratica nafeia daquelle defengano , tratavão alguns de fe- 
pultir o defengano, por fenecer a pratica: porem ella veio 
a crefcertaõaltamente,que de nenhua forte a poderaõ encti- 
brir .• & os Marquefes de Nifa,&de Sartde , com manifefto 
zelo, reprcfentàraõ a relevante importância daquelle nego¬ 
cio, de cuja alma eílava dependente a vida da Monarchia.- 
com o que, apertado o valido da inftancia da rafaõ , & ou¬ 
vindo a queixa da política, a que fe imputava o perigo a que 
o Reino fe expunha, perfuadiu a el Rei que confentiíTe no 
cafamento : deu fe delle conta à Rainha , &approvando c 
ella,veio oConfeíTòr de hum,& outro Princepe com recado 
d el Rei para S. A. em que ihe difia, que ainda que Deos lhe 
deffe muitos filhos, convinha fempre dilatar a familiaReal, 
& que por eíla rafaõ, & por tratar delle, como Pae, & como 
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Rcidefejava muito vello cafado,& até então riãopodera effei- 
tuaio feudefejo: que efperava da Tua prudência, & do amor 
que tinha ao bem publico , que aquella propofição lhe foílc 
aggradavel: & devia dífcorrer pellas Princeíasquc havaa, & 
apontar aquella a que mais fe inclinava , & juntamente os 
meios,ôcpeíToas que lheoccorreílém para fe encaminhar a- 
quella negociação, & faria tudo o quedelle dependcfle,para 
que ella fe concluilfe. 

Como a matéria era de tão alta importância, differiu 5. A. 
a repofta por dar tempo à confideraçaõ, & depois delia , por 

.■hum papel que levou o mefmo ConfeiTor , refpondeu a ei 
Rei,agradecendolheobíequiofamente a propofiçaõ que lhe 
havia feito , &fubordinando-fe totalmente à decerminação 
que e.lle tomalTe: & que na forma em que S. M. lhe mandava* 
.difiaofeu fentimento ,náo por arbítrio que fe houveíTe de 
íeguir, mas por obediência que em tudo defejavamoftrar.A 
.difeorrendo por todas as Princefa*.que havia na Europa, & 
.pellas rafoés de parentefeo, de confiança, de amor, & de ve¬ 
neração que S. M. «Sc elle tinhaõcõ osSerenifsimosReisda 
Granv Bretanha, primeiro que tudo , fe dirigifse à aquella 
.Corte a pefsoa que havia de k tratar aquelle negocio A lhes 
pedifse o parecer, o beneplácito, «Sc a mediação: 6ccom as inf- 
trticçoés convenientes pafsafse a França,&Italia,donde po¬ 
dia ajuftar algum tratado conveniente.-&que pois S. M. cu- 
dando dos negocios públicos , tratava igualmente dos feus 
particulares, &era impofsivel, quando fe chegafse aos ajuf- 
tes, naõ.fe inquirir quaescraõ as luas rendas, & os feus efta- 
dos, S.M. devia mandar confiderar, que pois lhe haviaó de 
crefcer os encargos, que era necefsario,que também lhes 
crefcefsem os emolumentos: que afsi efperava que S.M.fem 
prejudicar ao bem publico do Reino, que devia preceder a 
tudo, ufafse com elledaquella liberalidade,que tantasvefes 
■tinha experimentado: & propunha para dirigir, & manejar a- 
quelle negocio Ioão de Roxas de Afevedo feu Secrerario, 

por- 
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porque as qualidades de Miniftro de S. M. a experienciaque 
linha do feu zelo ao fetviço de ambos , & as noticias que al¬ 
cançara dos negocios publibos nas Cortes eftrangeiras, ôco 
fer criado feu, o faíião preferir a todos. 

Conformou-fe elRei com o parecer de S. A. agradecen¬ 
do-lhe a r.e/ignaçáo,&offerecendo lhe todo o empenho:po- 
témtendo-fe ajuftado o dia para o Secretario de Eftado, & o 
deS. A. conferirem todos osparticulares pertencentes a «fte 
negocio, fobreveio hum novo accidente, que não fô impe¬ 
diu a conferencia, mas perturbou osPrincepes,aCorte,aCi¬ 
dade, o Reino, & a Europa. 

Voltando da Província de Alem-Tejo hum Francês, cria¬ 
do antigo da Rainha , o matou na eftrada hum almocreve: 
foi èfte ptefo na Cidade de Coimbra, donde veio para a pri- 
fap do Limoeiro de Liíboa , & porque precedeu julgar-fe a 
immunidade da Igreja, & odcíerco em que foi feito o ho¬ 
micídio difficuluva a prova, le dilatava a fentença : nefte 
mefmo tempo houve entre o Conde Mordomo mor 
da Rainha , & o feu Secretario Pedro de Almeida do 
Amaral, duvidasfobre os eftylos dosofficios: deraó hum, & 
outro, por efcrito, as rafocsde fua j-uftiça , & chamando a 
Rainha ao Secretario de Eftado, lhe ordenou , que as man- 
daiTe ver por dous Defembargadores do Paço: excedeu ellc 
a ordem,& depois de fe verem por todo o Tribunal,as levou 
ao Confelho de Eftado, fem lhe dar conta. 

Succedeu levar-lhe oSecretario de Eftado húa carta que 
para ella viera do Senado daCamera da Cidade de S. Paulo 
da Afcenfaõ de Loanda do Reino de Angola, õcfallando- 
lhe naante-camera cm que coftuma dar audiência, a Rainha 
Ihepergútou, em que termos cftavao negocio do homicida, 
& a confulta do Conde Mordomo mor.- <J%ecretario lhe ref- 
pondeu, que para o homicida fer julgadojhavião de precedei 
algíías diligencias, & a confulta do Conde eftava no Con¬ 
felho de Eftado , que fallafle nella ao de Caftelmelhor: 

a Ra- 
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a Rainha eítranhou muito hum, & outro excelTo, ôclhe dif- 
feque elle havia faltado à fua obrigação, em alterar a fua or¬ 
dem, & em lhe dar aquelle arbítrio, que ao propofito que fi-, 
fera de não fallar ao Conde em coufa algúa,fe havia fcguido 
juramento: que elle encontrando tudo o que lhe tocava, a 
redufia a tão miíeravel eftado, que chegava a fer total pobre- 
fa,5c que fô para feu melhoramento lhe faltava poder : que 
havia oito mefes que não tinha com que fafer hííaefmolla, 
ôcfe lhe retardava a confignação q el Rei lhe dera de vinte 
mil crufados: & pois ella, em rafaõdasnecelíidadesdo Rei¬ 
no, não reparava no mais que fe lhe havia prometido no con¬ 
trato do cafamento , ao menos fe lhe devia fafer effe&ivo 
aquelle dinheiro, ôc que não faria cafo de fe lhe faltar com 
elle,fefe defpendeíTe em utilidade do Reino,5c alivio do po¬ 
vo: porém, quefe outras pelToas eftavão em fummaprofperi- 
dade, & com ineítimavel riquefa, não era rafaõ lhe faltalTem 
a ella com as coníignaçoens, aosfoldados comas pagas, aos 
religiofos, aosorphãos,às viuvas, aos fidalgos com os juros, 
5c com as tenças.- 5c que com arte lhe encubrião tudo, como 
fe ella,depois da pefioa d’el Rei, não folie a maisintereiíada 
em todas as matérias : 5c que fabendo muito bem o gofto 
que lhe havia de refultar da vinda do Duque do Cadaval pa¬ 
ra a Corte, pois, fem embargo de lhe faferem culpa dain- 
tcrceffaó,intercedera por elle repetidas vefes, lhe nãodeião 
conta da fua reftituiçãò: que baftava fallar, ainda que fofle 
juftamente, a favor de algúa pefsoa, para fe conjurarem cò- 
traella: ôeque emmoftr.ando algum defejo, fe lhe impofsi- 
bilitava o cffeito,ôc fô porque o tinha ,fe fafiaimpoffivcl, 
aindaquandoantecedentemente o tivefsem por fácil: que 
fe procuravão fe foubefee que ella não tinha parte no go¬ 
verno , ella o defejava também, porque nenhúa parte del- 
le felhe attribuifse: que não queria determinar os negocios, 
porém que por decoro, felhe havia de dar delles noticia: 
mas que fe lhe não guardava nenhum , &algúas pefsoas fa- 
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ílao gofto, & dcfvanecimento de a offenderem, & que tal era 
a foberba delias,que parece julgnvão, que nãoviera a Por¬ 
tugal parafer fua R linha, mas para ler íua eícrava; o Secre¬ 
tario quis defculpar o verein-íe os papeis por todo o Defem- 
bargo do Paço, (Sc Icvarem-fe ao Confelho de Eftado, & ref- 
pondeu, que o Conde, & íeus arr.igos náo cudavão,nem pre- 
tendião avais-que fervir , & aggradar a S. M. & que a falta 
que experimentava náo era culpa fua , a quem aquella maté¬ 
ria não tocava; que S. M. tinha rendas, & por ellas devia re¬ 
gular os íeusgaftos: que como a confígnação dos vinte mil 
çrufados.era nova, fempre havia difficuldude no aflentamé- 
to delia: & fentindo altamente o difcurfo que a Rainha fife¬ 
ra fobre afalra dasfuas coníignações, & a grande riquela de 
algúas pefiòas , inconfideradamente lhe diífe em altas vo- 
fes, que traíia junto de-íi quem a enganava: que todas ascou- 
fas de importância te lhe diliáo , &fe lhe náo communica- 
vãoas.de pouca ooníidcração:que como aCorteeftav.i chea 
de prétendenStííideíarefoados, todos iriáo pedir favor a S. 
M. parafuas pretenfoés, de que refultaria patiocinar reque¬ 
rimentos injuítos: que da vinda do Duque não podia dar ra- 
faõ, porque fora coufaque el Rei determinara : que náo fa- 
biáo como adiavião de aggradar, pois náo baftava falerem 
tudo quanto era poííivelpe 11a fervir que ella era rratada cõ 
tanto refpeito , que nenhúa outra Rainhativera tão grande 
império: que quem lhe difia o contrario, a enganava ,& ne- 
gando fe-lhe o credito* fe lhe devia dar o caftigo : & quando 
refpondeu à queixa que a Rainha fes, de que reduíiãoa efera- 
vidao, a fua foberania paffando do idioma Francês1, que atè 
então tinha fallado,ao Poitugues, repetiu ,com irreverente 
cólera, que junto a S. M. havia traidores: que não tinha rafaó 
de fe queixar dos Portuguefes, pois o refpeito que lhe tinhão 
paífava a fer adoração : aRainha lhe difle ,quefabia muito 
bem o como a trata vão os bons Portuguefes, que efle era o 
leu alivio, & o pefar dos que o não eraõ, & que fô de tres, ou 

X qua- 
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quatro tinha queixa ; q.ue ella tomaria conta das Tuas rendas, 
fem embargo que havia de defprafer a algúas peíloas que 
pofíuião parte da fafenda das Rainhas de Portugal, & tira- 
vaõ maiores emolumentos de feus oíficios, dos que tinhão 
no tempo das mefmas Rainhas: que conhecia que fallar com 
cll i era hum grande crime para qualquer pelToa, & que náo 
ignorava os procedimentos daquelles a quem dava o credito, 
nem as intenções dos de quem falia a queixa: que difccrnia o 
bem do mal, &aíh não havia de pedir o favor para as coufas 
i njuíks, nem injuftiça para as favoráveis, & lhe mandou que 
fallafle baixo: ao que o Secretario refpondeu, que fe fallava 
alto, era para que o ouvifle todo mundo : & mandando-lhe a 
Rainha que fe callaíTe,& que fe folTe, lhe não obedeceu: ven¬ 
do ella que não convinha àfua autoridade ouvillo.fe levam 
touparafe ir,& elle lhe pegou nas roupas, Ôcfem efperarque 
fe recolhefie, voltou para as Donas de honor, Damas,& Fi¬ 
dalgos que eftavão prefentes, dentro, & á porta da ante- came- 
p,.gritando, que aquella era hiía coufa indigna, que nenhum 
Rei tratáraavaflallo feu daquellaforte. 

Acabada, ou interrompida aquella pratica , foi o Secreta* 
rio fallar a el Rei, ôc elle á Rainha, a quem prometeu que pel- 
la fttisfafer, ocaftigaria: porém recolhendo fe , a poderofa 
inducção fes com que revogafte a Real promeifa : defta 
pratica que o Secretario de Eftado teve com a Rainha, da. 
mudança que fiferão em el Rei, fe vê manifeftamente como 
elle era dominado, &offendida ella :& porque fafendode re¬ 
flexão fobre huas,&outras rafoés, fe conhecerá a paciência 
de húa Rainha afli&a, õcafojeiçao de hum Rei incapacita* 
do , wão ferà digreffaõ inútil a ponderofa. confideração del¬ 
ias. . , 

Havia:a Rainha ordenado ao Secretario de Eftado, que 
mandaífe v.er os papeis do Conde feu.Mordomo mor, fo¬ 
mente por dous Defembargadores do Paço , & obfervárão 
tão mal as fuas ordens, que fe virão por todo o^Tribunal, 

& os 
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& os levarão ao Confelho de Eftado, & fobre efte exceffo 
fadarão a outro maior, perfuadindo-lhe qfallalTe ao valido: 
como o intento era autorifar o feu poder, ôc defautorifar a 
mngeftade da Rainha , iníinuarão lhe que pediflc, como 
pretendente, para queellea trataíle como poderofo: deven¬ 
do todos proftrar-fe parafabcremo em que a podião fervir, 
bufcavãomodo&para que ella fe Jhes viefle a humilhar: po¬ 
rém a Rainha, por não moftrar a indignidade nadèpenden- 
cia, não quis abjurar com o rogo a mageftade: nãolhefafe- 
rem effe&iva a ooníignação, não era falta do poder, mas da 
vontade, pois regulavão pella vontade o poder.- &bem fevê 
que fe lhe não dava conta de coufa algúa, pois havendo inter¬ 
cedido pella vinda do Duque , não íoube delia : como lhe 
havião eflranhadoa intercelíaõ por crime,recatarão a noticia 
por caftigo.-fe obfequiofamente a tratarão , fem duvida lha 
anticiparião, porém a negação , ou dilação daquelle godo, 
foi extincção, ou diminuição do obiequio : o certo he, que 
não a fiferão participante da liberdade do Duque , porque 
elle não entendeffe que lhe devia a fua liberdade: grande of- 
fenfafaíiaà opinião da Rainha quem lhe dava a entender que 
fe temia, que com a importunação dos pretendentes defare- 
foados, patrocinaria requerimentosinjullos: quem íignifica- 
va eíle temor, julgava que a fua fuperiordiferição não fabia 
difeernir entre os merecimentos ,& as ambiçoens.- nãoque- 
rião que feentendeíTe queas peffoasReaes tinhão parte no 
governo, porq juigvvaõquefe lhes diminuiria na foberania, 
o que a ellas fe lhes attribuiíTe no poder: como procuravaS 
fer fomente os idolos, não confentiaõque fe divertiíTem os 
holocauftos: & bem entendia o Reino, que a Rainha nao ti¬ 
nha parte no governo, porque fe a tivera , fem duvida,ou 
impedira , ou fatisfifera as publicas queixas: diferaõ lhe na- 
quelle incidente, que o refpeito que lhe tinhaõ, paliava a fer 
adoração, & em outras lhe quiferaõ perfuadir ,que era vida 
-m.iis com odio,quecom amor: por fe defeulparem, lhe di-: 
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fnó neftaoccaíiaõ qa adoravaõ, pella intimidaré lhe havíao 
dito em outras, q a aborreciaõ: nuca a Rainha duvidou q erx 
amada da Corte, & do Reino, & có eííe conheciméco, quádo 
eftavamais aífli&idos pefaresdo Paço, faia pella Cidade a re¬ 
ceber nas publicas demÕltraçoens de contencaméto o alivio 
das intimas affliçoens do Teu defgofto: fe lhe fallavaõ em al¬ 
tas vofes, fe naõ obedecíaõ aos feus preceitos, fe na fu a pre- 
fençach m.ivaõ traidores aos feus criados ,fe irreverente - 
mente lhe pcgaVaó nas veíliduras, naõ podem diferque di¬ 
gnamente a iefpeiravaõ:fe efte heo refpeito,qual poderá fer 
a offenfa ? Se as vofes altas para os proprios Reis que as di- 
íèm,#faó indecências, que feraõ quando os Vafsallosfallaõ 
ne 11 as aos proprios Reis? Se aquelles naó guardaõos precei¬ 
tos quecftes lhes impõem,ou lhes defconhecem,ou lhesne- 
gaÕ a magelíade: & quem lha nega,ou lha defconhece , he 
certo que a naõ refpeita: fe as palavras indecentes fe naõ di- 
fem na fua prefença , pouco decoro lhe guardou quem lhe 
difse raõ indecentes palavras.- fe o beijar as roupas à iiugefta- 
de das Rainhas de Portugal , naó he reverente fumifsaó, o 
que fe defculpa por cortelia,accufaõ todos por infolencia.-& 
fobre taõ manifeths offenías, era a Rainha adorada! era de- 
fagradccida! naõ podia chegara mais o defvanecimcnco hu- 
n: mo, que a ter as offenfas por facrifícíos, & efperar dos de. 
hdt>s grlardocns rdeftes termos fe pôde julgar,fe a pcífoa 
comq icm eíles fe ufavaõ,era tratada como Rainha,ou affli- 
ft i como eferava: mas faiba também o mundo, que fô aquel- 
Icsdequem ellafaíiaas queixas, eraô os que Iheneg ivaõos 
obfequios, «Seque os coraçoens de todos os mais, eraõ altares 
• m que cada hum rendia os decentes facrificios da real 
iulia, á «naisfoberana mageftade. 

Vendo a Rainha, queel Rei faltando à fua promefsa,& ao 
decoro que a ambos devia, naõ fes dem>nftraçaõ algúa com 
oSecrecario.-que pello confervara elle.a nãofatisfafia a cl!a, 
k patrocinando a hum vafsallo offenfor, fe efquecia do ref- 
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peito de hua Rainha offendida , teve o jufto fentimento 
que tão injuftas fem-rafoenspediaõ, 

Haviaó fe corrido no terreiro doPaço os primeiros touros 
com queoSenadodaCamera da Cidade de Liíboa coíluma 
feltcjar todos os annosfeu gloriofo patricio S Antonio,& 
eftando parafe correrem os fegundos , a Rainha os náoquis 
vêr com fentimento : porque elle fenão fifeífe publico, to¬ 
rnando por pretexto a fingida indifpoíjçãod’el Rei , fe não 
correrão: o mefmo fuccedeu ao outro dia em que fe fingiu 
femelbante efeufa, mas logo fe publicou a verdadeira ca-ufa/ 
tendo S. A. noticia delia, entrou na duvida do que havia de 
fafer na occafião prefente, porém confiderando , que nem 
el Rei, nem a Rainha lhe haviáofallado naquelía matéria, 
julgou, fe não devia introdufir nella/Sc quando fofie necef- 
fano, então interporia a fua autoridade em obfequío da Rai¬ 
nha, cuja juftiça,& fentimento tinha occupado a rafab de to¬ 
dos os juifos, Sc a commiferação de todos os corações : no 
terceiro dia fuccedeu o que no feguit lo , Sc no primeiro, 
crefeendo a publica murmuração em odio das peiToas que 
indufião a el Rei, que determinarão cedeffe a Rainha da 
fua queixa, fem que fe deífe algum caíligo ao Secretario: Sc 
no que fe fes com elle fem refpeito da Rainha , fe come¬ 
çou a exercitar , o que depois fe quis fafer com o valido, 
fem refpeito de S Ar parecia lhes que o feu valimento fe 
diminuía, fe contra o feu poder fiiilfé o Secretario da Cor¬ 
te, Sc não querião que houveíTe exemplo de que alguém fof- 
fe caftigado contra fua vontade : porém foi tanta a conítan- 
cia do lentimento da Rainha , que não foi poílivel dur.ir 3 

firmefa da obltinação d’èl Rei, Sc ulti namerree ,vendo-fe - 
negocio do Secretario no Confelho de Efta lo, pelb fua úi 
formação fe tomou por affento, que fe aufentalíe por pou¬ 
cos dias,Sc acabados elles foífe refiituida à Corte: nefta for¬ 
ma ficou tudo focegado, Sc fe eíperava que continuafiem as 
feitas,porém a providencia divina, que altera as diípofiçôes 
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•humanas, permitiu, Scdifpôs, que em lugar de feftas fucce* 
deflem perigofiflimas inquietações, a quedepois Te feguirão 
altiíTimas felicidades. 

Na manham de húa fexta feira i. de Setembro do anno 
xle 1667'. fe achavaS A.nofeu quarto às nove horas do dia, 
com oConde de Villar-maior,que eftava defemana ,com 
o daTorre, Dom Rodrigo de Menefes, & feu Meftre Fran- 
cifco Correá .de la Cetda, quando teve avifo, que o Conde 
deCaftelmelhor, petíôiadindo a el Rei que S. A. lhe queria 
tirar o valimento cõa vida dentro no Paço,& que D.Sancho 
Manoel Conde de Villa-flor,uo Confelho de guerra, que ti¬ 
nha fido Governador das armas da Província da Beira, Mef- 
tre de Campo General da de Alem-Tejo , & Governador 
das armas da raefma, & Luis de Mcndoça Furtado do C011- 
lelho de guerra , que fora Capitão mordas Naos da índia, 
Capitão General da Armada daquelle Eítado , & Governa¬ 
dor delle,havião de fafer a execução, fifera dobrar na noite 
antecedente as guardas que eílayão fóra.ôc dentro do Paço, 
mandara botar as iellas à cavailaria da Corte , meter no jar¬ 
dim d el Rei os valentes da patrulha baixa, armar a rodos a- 
quelles criados que affiftião a el Rei de noite, convocara feus 
parciaes, & os repartiradefdeo,quartodclRci , atéopateo 
daCapella,difpondo,qem fe apeando o Conde de Villa flor, 
ouLuisde Mendoça.travaíTem com elles algua pendencia,& 
òs mataflem : confiderando S. A. que fe aquelles fidalgos 
cafualmentefoiíem ao Paço.ou ao Conlelho de guerra,podia 
fuccederalgúa grande defgraça.lhes mandou fafcr avifo, por¬ 
que com acautela evitaííem a contingência: &fentindo fe, 
como era rafaõ, defta calumnia ,& de que cada dia fe fafião 
novas fabricas para o odiarem com el Rei, entrou na con- 
fideração, que fe ellas não caxiTem, elle fe havia de arruinar: 
julgava que aviftar-fe com el Rei para fe queixar, era o mais 
arrifcadoarbitrio, porque podia intentar algua violência: que 
não cra deçente ir bufcar, nem os ouvidos, nem as portas 

que 
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que fe lhe havião fechado: entrar pella da Capçlía, que eftava 
armada podia dar cauíaa algú grade rkço.cò a imaginação dç 
que ia executar o que fe receava; parecia-lhe,q fe a impaci¬ 
ência podia arrifcar a quietação, o fofrimento arrifcava o 
credito , tendo-fe a prudência pór pulilanimidade , & na 
Corte vulgarmente fe começava a.murmurar , queS. A.def- 
cudado do publico bem, não acodia, nem por fi, nem por el 
Reinem pello Reino; que tudo gemia debaixo do jugo: & 
neftaperplexidade, fe refolveu que o expediente maiô ajufta- 
do com a prudência r era queixar-fe a el Rei , & efgotar 
todos os meios fuaves,. antes de chegar a algum fim violen¬ 
to. 

Eftando 5>. A. em Quélus teve avifo que lhe intentavao 
dar peçonha, & aíh por rafaô delle, como pello que os zelo- 
fos do bem publico do Reino, lhe tinhão advertido accref- 
centou a vigilancia,& a camélia com que até aquelle tempo 
vivia , & deu a ella novaoccafiaó , ouvirem-fealgúas voícs, 
que fe o valido temia que S. A.intentaffe algúa violência 
çom a fua pelTòa,£jíia mal não a prevenir,ainda que fofle com 
a morte de S. A: não podia chegar a mais a abundância do 
odio, que paflar a ptoferillo a boca : ta ato pode o afíè&o, Si 
ointereiTe, que fe publicava por licito o facrificarem hum 
Princepe,em cuja vida confiília a Lude publica, fó porque 
fenao perdelTe húa pefíoa em quem fe tinha particular con¬ 
veniência: difficultofa coufa he , quando faõ grandes osaf- 
fe&os,naÕ manifeíhr a lingua o que fente o coraçaõ,& 
quando a naturefa pós no peito hum ,.&a outra na boca, os 
homens, ou com afing.elefa,oncomapaixaõque os. domina, 
alterando a organifaçaò da naturefa, poem o coraçaõ na lin¬ 
gua fem cautela , havendo de pôr a lingua no coraçaõ pa 
ra o recato:.& aíTi ociofamentefe defejavaque tivefíemno 
peito húa vidraça para que o coraçaõ le lhes vilfe, porque 
fendoas palavras indices dos affettos ,naõeraõ neçefTarias 
outras evidencias; & como os coraçoens sô fe vèm materi¬ 
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almente com os olhos , & fe ouvem vocalmente pellos ou¬ 
vidos .melhoros entende quem os ouve, que quemosy£. 

Haveôdó 5. A. de queix.tr--fe a el Rei , de -oválido armar 
o Paço, contra o decoro de fua peílba,fe refolveu a eiciever- 
lhe, faféndo-lhe eflas queixas. 

3N’a tarde da feda feira, em cuja noite fe armou o Paço, fa- 
iu o valido com algUm fid.tlgosem hum coche, & fe foi pa¬ 
ra o jardim que tinha nás caías da calçada da gloria, ou por 
defmentir o que tinha feito, ou por fe ir aliviar como coftu- 
mava , daoccupnçaõdo valimento , que na verdade era a 
maior que fe podia coníiderar , porque como naó dividia o 
poder, ficava-lhe fendo immcnío o trabalho: ôi ou pello gé¬ 
nio particular, ou pella publica importância ,fe naó negava 
a algum, antes com univcrfal admiraçaõ, o fopportava rodos 
a defafogada confiança com que faiu, depois de haver feito 
húa acçaõ taõ odiofa para S. A. o efcandalifou mais, & na 
perplexidade com qiíe eftavade fe fofer a queixa a el Rei, di- 
cidiuarefoluçaõdella: comòfe gaftafTe muito tempo riaquel- 
lacontroverfia.eraó nove para as des horas da noite quando 
o Secretario, Ioaó de Roxas de Afe vedo entregou a el Rei a 
íeguinte carta, eferitada propriamaõ deS. A. 

COm g-ade fertrimçfM meu.profirado aos pès de Vojfa Magefia- 
de (d que venero como meu lici,& Senhor,& refpeito com o 

amor de irnuío ) me obriga a exorbitância do Conde de Cafielme- 
Ihor, adifer a V- M. que havendo elle efgotado todos aquelies meios 
que a fua malicia cxcegttouem dam no da minha vida, como me 
confiou por rninifi os de toda a autoridade lo a minha cau¬ 
tela , & prevenção evitou,pajfou agora a fua infolencia a armar o 
proprio Paço de V. M. com o perjuadir que ett intentava violar 
o fagtado dclle, podendo inferir-fi bem dos antecedentes , que o fen 
intento feria atreve--fe-mc: efj:e-o eu da jtfiiçadeV M. queporefie 
atrevimento, execute hum tal caftigo , apartando de fi rfle vaffallo, 
que me nao ponha em necejsidade de bufear Rsinos tfiianhos, em 
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que pajfe a vida, como me feraforçefo, cm cafi que nao experimen¬ 
te em V. M.mjta occafuo aquelle amor efue fempre fòube, &faberei 
merecer a V. M. em toda a parle, cuja Real pcjjoa guarde Deos co¬ 
mo defejo, & bei mifier. Ejcrita em Lisboa a 2. de Setembro de 

1667. 

Efta carta,que por conter as queixas que S. A. fada do va¬ 
lido, fe devia occultar delle, el Rei lha entregou logo, come¬ 
çando defdeeftaacçaò a patrocinar a fuadefefa, & a defpre- 
far a queixa de S.A: recolheu-fe o valido para acafaemque 
tinha a fua decretaria, & diíle ajlguas pelToasque nellaef- 
tavaõ, que ja havia rebentado a mina: & fe a noite antece¬ 
dente armou o Paço, com imprudente receio, aquella o tor¬ 
nou a armar coin pânico terror, naõ fó com as armas particu¬ 
lares, mas também com as publicas , chamando a fí codas as 
peíPoas com quem tinha confiança,& multiplicando asguar- 
das dos íoldados: deu-fe logo da parte d'el Rei recado aos 
ConfelheirosdeEftado, & fem embargo que a Rainha efta- 
va jà recolhida,veio ao Confelho: lida nelle a carta,eftava dc 
húa parte o refpeito de S. A.q fe queixava do valido,da outra 
o d el Rei,q em codo o cafo o defejava cõfervar,& nefte anti- 
periftafis, procurarão os Cofelheiros hum arbicrio q podeftc 
conciliar hú,& outro refpeito, &fefe poderá achar, efíe era o 
mais conveniente: porém neftes termos , em que djp húa par¬ 
te eftava arafaõ de S. A. & da qutrao gofto d’elRei, quando 
o gofto fe nao podia conciliar com a rafao, por força fe havia 
de acodir a«fta , & faltar a aquelle. 

Tanto que o Secretario Ioão de Roxas de Afevedo entrei 
gou a carta a el Rei, voltou para.cafade S. A.& entenden- 
do.-feque fe não r.efponxkria logo aella,defpcdiuS. A. os fe- 
us-pfe ireis homens: masdepôièdiefe■haverem recolhido pa¬ 
ra fuas calas, tendo noticia do concurfo que havia noPaço. 
acoriifão-â de S. A: fabendo que o IConfelho de Eftado fe 
diftplvera>fem fe lUe mandar íepofta algúa, tendo na fua juf- 
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cificação, Sc no fcu valor, a fiia fegurança, não quis que-ellcs 
ficaiteui aíTiítindo-Ihe aquella noite , & fe ficou fô com o 
Conde dê Villar-paaiòr, que eftava de femana : porém ,fc 
hum húinem poc ter muitas virtudes, val.pbr muitos, o C& 
de, ancecipando os frutos âs efperanças , & tendo nos feus 
annos fafonadas as virtudes de todas as idades, fes, que fican¬ 
do S A.lô com ei:ie,não ficalfe fo: quem tem tantas,& tão 
eminentes partes , multiplica-fe no preílimo de'tantos , ÔS 
tão grandes homens,quantasellas faõ: bem pode hum mefmo 
fojeitofer hum Numa napax, hum Marte na guerra, hum 
Gatão na prudência, hum Scipiáo no valor. 

Conhecendo o valido ingenuamente pello primeiro di- 
6tame da rafaõ , que era juíto que el Rei o mandalTe retirar, 
fes hum papeiam que lhe pedia, por favor, o que S. A. 
•por juftiça : porem depois , indufido por alguns parciaes 
íèus':, fufendo reflexão na valia , & nofequito que tinha, Sc 
•que toda a deliberação daquelle negocio,fe havia de regular 
pelk dífpofição do leu arbítrio, mudou, com fatal imprudên¬ 
cia de parecer, &fedeterminou a defender com a força, o 
<jue não podia com a rafaõ : eíla mudança de arbítrio fes ar¬ 
guir o intento do ammo, pois pofto de hui paptfe.o haver St 
A. de Ciir do Reino, ou elle da Corte , fe refolveu abftina- 
'damenrea não fair da Corte , pondo a S. A. em perigodefo 
fair do Reino .• ôc juntamente femanifelfou a grande fojeição 
d’el Rei,&a lifonja de alguns, pois por confervara hum va? 
Jido-,não.reparavão em perderem hum Infante* &porcon- 
fequenciao Reino, pois na fua fuccelTaãfe havia .de efbabe- 
fecer a Monarchia:& quando fe não chegaíTe a eflestcrmos, 
ao menos eftimavão mais o eftabelecimento do valido, que 
oktecoro-deS. A: porque entre ambos não podia haver ac- 
commodamenco,que para S. A. não folie proftraçãa,&pa- 
ra o valido-foberania. 

Tardou a repoíla d'el Rei todo o dia de fabbado, & fende 
jà noite, mandou dífer vocalmente a S. A pello Marque- 
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■ de Marialva : Que por juftas rafeens ordenava , ft dcbntjtm as 
guardas, (Qqueo Marques, conto de.fi, procurajíe fabcr deS. A^feJe 
aggradaria, que o Conete fojjè a feus fes befjar-lbe a mão: diffeuu 
5. A. arepafta para o outro dia, & com a in-terpolação do tc- 
po, ficou o valido com efperança que S A. fe deííeporfaris- 
feito: vários forãoos difeurfos fobre a repefta que fe havia 
de daráquelle recado: djfcurfava-fe, que el Rei tomavafobre 
íi aquellaacção,porque S. A. não podefie queixar-fe della:q 
jquãdo efperava achar fatisfações da fua queixa,fôméte topa¬ 
da có mediações para fedifíimular a fua offenfa „• coníidcra- 
va-fe que el Rei fafia muito pouco cafo da vida de S. A.pois 
Jiavendo fe queixado que machinavão contra cila , fedava 
•por fatisfeitp-com a proíbração do criminado, cxmj-ttindo na 
duvida a averiguação , fendoque o mais duvidofo indicio 
daquelle crime,pedia a inquirição mais exa£ta:& não era ra- 
<íaõ que fe perdoaffe o delidto com fe omittir a averiguação, 
por não ficar o jufto com maior receio de fer offcncudo: di- 
iia-feque S. A.havia de aceitara propoíladel Rei ,porque 
com ella ceífaVa o empenho em que eftava, de que não po¬ 
dia fair be, porq como que o offendera era fenhor da võrade 
-d ei Rei, tudp fe havia de deliberar pella íua vontade:porèm 
.entreeftes difeurfos., todos refolviãp,queS. A. náò podiaçõ 
decoro ceder doque tinha eferito^ fenáo indp-fe o valido, 
-&.que pois aquella fora a fua propofta , efia. devia de fer a 
■fua refolução,porque d’outra ferte , tiraria elle utilidade da 
<jíFenfa.,.pois quando merecia .«.indignação de.S. A. ^vinha^a 
•ço rrfegu i r « fua be n ig n i d a. & j g at i ão ps^i qtncpspq u ejfj.Q - 
;isS. A. çeder,a tão. façikçnejijçyçra. fem devida,qpe.cõ, igi;, 
facilidade fe queixara: & que.ficarvdo o valido na Corte, •£> 
do-fe vpnçe^or da competenpia que tivera com 5, / 
Jria.com n2aiopefF1.ca.eia de^livi^r cJequein.jhp.jquifei a „deà 
emuhiçãq').::&.que/pois ps.j^çaqçn^ordina^^fiÇh6 C,$q- 
jnão aCQinpani.ar o, t.qe. .çrjtymphãCH,. tp.âoç. . .r/áp 
o vencedor, &. defemprrfriãqa $. A. co.mo y-enen.o':, fe- 
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guiu-fe " U opinião, porque S. A. entendia, que nas 
refoluções em que havia indignidade, não podia haver fegu- 
tança, & focinha porfeguras as generofas , &ao Domingo 
refpondeu: Que elle, (fiando livre daquelle cudado,tivera noticia 
que o Conde armara o Paço, difendo, que elle o queria ir matar, & 
que fendo publica aque/la impofiura, efperava que a jufiiça de S. M, 
f fejfe com o Conde a demonftraçao que ella pedia,& elle (icaffefatis- 
fetlo da nota, & dó defgofio qteelhe havia refultado. 

Tardou também arepofta defte recado , como havia tar¬ 
dado a da carta, porque os que aconfelhavão a el Rei,para cõ- 
íiderarem o que havilo de refolver, & não darem a S. A. tem¬ 
po para a confideração, fafiãoque elRei refpondelíe quan¬ 
do lhes oonvinha ,& a S. A. pedião que refpondefte logo*, 
difíe-fe, que como o valido viu que el Rei eftava dedarada- 
mente empenhado pella fua confervaçáo, teve refoluro fo¬ 
ra do Confelho de Eftado , em particular conferencia feita 
entre fi, & feus parciaes, obrigar el Rei, a qtre acompanhado 
dos Confelheiros de Eftado, fidalgos, & gente de guerra, íof- 
fepeftòalmente a caía de S. A. prendelío , & juntamente a 
feus Gentishomens: & nefta refolução fe via a injuftiçâ, a in¬ 
decência dofeu intento : fendo elle a quem prefumião cul¬ 
pado, queria que S. A.& feus criados foftem os prefos,refer- 
vando fepara fer arbitro de tudo , & tratar a fua culpa, co¬ 
mo innocencia , & a innocencia dos outros, como culpa:tan- 
ta era a immunidade do valimento, que faíia o valido culpa 
digna de prifaõ a queixa que fe fafia delle, & não reputava 
prr juftacaufa para o fepararem da Corte,queixar-fe S A.de 

ue machinava contra a fua vida : defta tyrannica foberania 
<r. ferirão os homens indifferentes, que fe S. A. não achava 
mítlRei recurfo contra o valido, antes fe lhe fafia crime de 
o pedir, que recurfo acharião elles de fuas injurias 1 que caf- 
tigo fe não féguiria a fuas queixas? & ficavãonadeféfperaçãò, 

- re el Rei não dava ouvidos a íeu ifmão, mal poderia ou- 
y. - us valTailos: & efta era a maior tyranma daquelle te m- 

po, 
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po, poisfe os validos, & feusparciaes foífem os offenfores,; 
não tinhao a quem recorrer os offendidos: com eftes arbí¬ 
trios que fe intentavão,juftificavaS. A. a rafaõ com que pedia, 
que o valido foíle feparado da Corte, para fe proceder con¬ 
tra elle com liberdade, pois he certo,que a náo tinhão os 
homens para teftemunhar, pois a queriáO tirar, & caftigar a 
S. A. porque fe queixava com ella. 

Também fe confiderou na mefma, ou em outra conferen¬ 
cia, que el Rei dilTeíTe, que os Gentishomens deS.A. tinhao 
caído em cafo maior, porque fafendo a aflerção d'el Rei, 
como dePrincepe fupremo,plenariaprova, podião ellesfer 
prefos, & caftigados, & com ifso , vendo-fe S. A. defempara- 
do, não teria meios para profeguir a fua queixa: como o fim 
era impofsibilitalla.ou extinguilla, naõ fe reparava em obri¬ 
garem a difer a el Rei húa falfidade contra o feu decoro, & 
faferem que pella fuaafserçaÕ caftigafsem capitalmente os 
innocentes: & com efte arbítrio fe manifeftava a in-habilida- 
de del Rei, & o pouco q na fua coníervaçaõ ía aos q cõ elle 
podião , fenaõ em ordem á do feu poder, pois eftavanofeu 
arbítrio fafellotiranno, & cõ a tyranniao punhaõ em termos 
dc perder a magfftadetno acõtecimento defta execravel im- 
pofttira, determinavaS. A. impedir asprifoés atodootranfe, 
Ôtcorrer com feusGentishomens toda a fortuna , por lhes 
falvaras vidas:&por entender que fôcom elles podia falvar 
a fua, não aceirar nenhuns outros, porque como elles ha- 
viaõdefer dados pella deliberaçaõ dos que governa vão a el 
Rei,a confiança que naqnella occafiaõ fafiaõ delks, o obri¬ 
gava a naõ ter delles confiança. 

Ao outro dia veio o Marques com outro recado d el Rei, 
efcriio,por afTi felhe haver pedido, & erao mefmoque jà fe 
íhe mandara, acrefcentando: Que efpemva que tudofe accomo- 
dajfe com aqutlU fegunda fatisfnçao, & o fcjfe ver, porque o defe- 
javumuito: Como efte recado não íatisfáfia a queixa deS.A. 
antes a juftrficava, pois em lugar de lhe deferir, tratava de a 

Y iij pôr 
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pôr cm lilencio,refpondeu ao outro dia por hum papel, qnd 
levou o mefmo Marques: f}ue ainda que as evidencias mojtra- 
vao que as armas for ao inlroduftias no Paço pellos oc cultos defi: 'os 
doConde,eria q aintioducção emanaria das ordes deS.M.pofq^.m. 
afsi o difia:porèm,que não perderia nunqua o fentimente de que,doa- 
onando-Je, para Jegurar a peffoa de S.. M. os confidentes do Conde, 
cjquecejfe afta peffoa, que por todas as rafoens era amais empenha¬ 
da na Jna vida: que o ir o Conde lançar-fe a feus pés,não era fatisfa- 
fao conforme àfua queixa: que pois por bua fofpeita que clle tiverade 
que o queriao defviar da valia, Je tirarão exaSliffiimas devajfas, & 
deferrarão illuftrifiimas pe(foas,não erajujlo q pellafuaojfenja fe na» 

ffeffem as me fusas diligencias, &cafligos , porque nao ficajjé de pe- 
ior condição o Infante,contra cuja vida fè machinavjfdo que c Con- 
de, cuja rui na Jonbara que fe pretendia : & que $. M. em ordem a 
fe inquirir com liberdade do delicio do Conde , o fujpendejfe do off- 
cio, & feparajfe da Corte com toda afegurança de fu a piJfoa, & fa¬ 
mília , a quem nao defejava ofender, mas só fegurar-fe a fi¬ 
que não podia ir ao Paço lançar-fe aos pés de S.M. comodcfejava, 
fem verqueeramais poderofo o fangue de hum irmão feu vaffalio, 
que o agrado de hum vajfallo feu minifro. 

Ià quando foi cfte recado eftava a Cidade confufa, & al¬ 
terada, vendo arrimados os terços no terreiro do Paço, do¬ 
bradas as guardas , multiplicadas as rqnd.is, prevenidas as 
tropas com tãobellicos eftrondos, que moílravacíhr tudo 
em fora de guerra: &tudofefafia, canto para intimidarem o 
Pcvo, como para perfuadicem que aíli era neceffario para 
impedirem arefoluçáq de S. A: nefte inefmo tempo efta.va 
elle na fua cafa em tanto focego, comofe no Paqo,<5t na Cor¬ 
te naó houvefse algúainquietaçaõ; de diaeraa/siftidodaNo- 
brefa, que naó era intimauaente intereísada com o valido: 
& de noite, mais por fi.nefa dos feus Gentishomens.que por 
determinaç ió de S. A- ficavao elles dormindo no (eu quarto* 
& feu Meftre, fem mais algúapefsoa, que os criados (jeputa- 
dos para o ferviço ordinário. Como S. A. tiqha entendido 

. ■ que 
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que o procedimento mais jufto, era a guarda mais fegura, 
& que, de balde fe cerca com as armas, quem fe naõ defende 
■com os affe&os , pareceu-lhe que na fua innoçcncia eítava 
incxpugiiavelinence fortificado , & com os affe&os dos ho¬ 
mens, fegur.unente defendido,&afsideixou as armas para 
quem queria fafer violências: mas o tempomoftrou, que nao 
importàraõaquellas, porque todos, deixando os eftandartes 
violentos da fem-rafaõ,feguiraõ as legitimas bandeiras da juf- 
tiça. 

Iulgando S. A. que a fua gueixa fe podia referir diverfame- 
mente do que elle a fifera, efcreveu aos Tribunaes, ao Sena¬ 
do da Camera, & Cafa dos Vinte & quatro, enviando-lhes as 
copias da carta do ultimo recado que elcreveu a el Rei: 
chamou os Confelheiros deEftado.Titulos ,<5cFidalgos: 
forão quaíi todos a lua prefenç\,ôc informados por elle da- 
quellefuccefso, obrigados de íua honra, ainda osmaisinte- 
refsados com o valido,pellos vínculos do fangue,pcllas obras 
de beneftcencia, difseráo que ellesferiáo executores docaf- 
íigo, fe elle fe havia efquecido das obrigações de feu naf- 
çi mento-. 

Foi mui ntil eíía diligencia, porque divuígando-fe geral* 
aiente a juftihcaçáo de S A. todos os que eftavão indifte- 
rentes, culpaváo o valido> de nao querer apurar a fua inno- 
cécia, como convinha a fua fama, «5c d'el Rei omittira averi¬ 
guação do cri me,contra o que importava a fua juftiça.-muito 
defejava Tiberio livrar da morte a Pifo, quando efte a deu 
com peçonha a Germânico, porem fempre fe moftrou indif- 
ferenre entre afuaaccufação, &a fuadcfefa : diftaCratéro a 
Alexandre, que cada hum dos parriculares podia dimittir 
magnanimamente a accufação dos que machinavão contra a 
fua vida: porém quando fe tratava do perigo doPrincepc,não 
fô era iniqua a omiflaõ,mas deviafer prompta a credulida¬ 
de: & como todos os que julgavio defapaixonadamente , o 
entendião afsi, todosfepoferáo da parte deS. A. feguindo a 
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fua rafa5,&acçufandoafem-rafaó d'el Rei, em a qual forão 
conhecendo fua incapacidade , pois viáo que por fegurar 
hum valido, queria perder hum irmão, & por confervar o va¬ 
limento, arrifcar hum Reino. 

Seguindo el Rei os mefmos di&ames, refpondeu ao reca¬ 
do antecedente de S A. por efcrito, quetrouxeráo os Mar- 
quefes de Marialva , de Sande, & Rui de Moura Telles: 
Que era fervido, lhe manifejlajfe a pejfoade quefoubera que o queri- 
ao matar,para fer examinada : &provando-fe que delinquira, cajli- 
gar aj> Conde, nao fcprovando,ao delator: &fifef[em entender a S.A. 
que ao Reino convinha haver entre ambos boa amiftde , & trata¬ 
rem igualmente daconfervaçao dos vajfallos: Etn todas asrepof- 
tas que S. A. tinha d’el Rei, via o animo com que eftava, po¬ 
is procurando conhecer o delator para o caftigar,ou aocri- 
minofo, mais era querer intimidar aquelle, que caftigar efte: 
o que feprovava, com haverem fido no mundo prefas mui¬ 
tas pefsoaspello crime de lefa mageftadc , & porque fc não 
provou a culpa, forão abfolutascom publica remuneração, 
& nem por ifso forão caftigadosos delatores:& com o eftyl- 
lo q o fenhor Rei D. Ioão o quarro guardava em cafos feme- 
lhantes, pois havendo noticias fecretas dadas por pelíòa par¬ 
ticular, que denunciava em fegredo, pedindo que feu no-: 
me não foífe publico, tomava a informação , & fe não havi> 
fofpeita defuga, ou perigo de o denunciado impedir a dili¬ 
gencia,fe não procedia á prifaó , fem primeiro confiar da cul¬ 
pa, & fe havia aquella fofpeita, ou aquelle perigo, fe procedia 
logo à fegurança : fe fe podia, ou naó, impedir a diligencia, 
julgue-o o mundo: & he certo, que quem julgar livremente, 
naõ poderá deixar de difer, que baftava para el Rei fe deter¬ 
ia mar àfeparaçaõ, o que para el Rei feu pae era fufficiente 
para proceder à fegurança: &que S. A. nao devia nomear a1 
peíToa.fenaódepoisda feparaçaõ, porque em quanto ellafe 
naó fifelTe, fem duvida fe procurava conhecer o delator, para 
fe lhe impor o filencio, & naó averiguar o culpado para fe lhe 
dar o caftigo. Com 
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Com èftas confideraçoens,refpondeu S, A. a el Rei-jjJ»* 

S. M. fora fervido mandar-lhe q nomeajfe a pejjoa de q foubera o cri¬ 
me que intentava o Conde, & que o nãopedia fafer, nem tratar fe 
da averiguação , fem elle fer primeiro depojlo do grande poder que 
tinha , & feparado da Corte aquellas legoas queparecefe conveni¬ 
ente, porque cm quanto exercitafe o/eu o ff cio , & eftiveffe nella, 
nao podião os homens depor, com liberdade , em hum tao grande 

negocio. 
Viftaa precifa clareia deite recado, fe tomou por expedi¬ 

ente, a titulo de juílificar os termos daquelle negocio, fafer 
com que el Reimandaffe convocar os Gófelheiros de Efta- 
do, o Chanceler mor, os Defembargadores do Paço,& dos 
aggravos, dous miniftros de cada hum dos outrosTribuna- 
es, os Iuifesda Coroa, o Procurador delia, & daFafenda, pa? 
ra confultarcom ellesa propoftadeS A.& na noite antece¬ 
dente ao dia em que haviáo de fer confultados, fe fiferão com 
alguns grandes diligencias afavor do valido, & elle lhes falla- 
va antes de entearem a ouvir a propofta > donde manifefta- 
mentefe via que em quanto alli eftiveffe, fe náo podia inqui¬ 
rir livrementedelle: pois começàráo a votar fem liberdade 
os méfmos miniftros que havião de deliberar fe eftando o 
valido naquelle lugar fe poderia inquirir com ella: forão 
todos à prefença d’el Rei, aonde fe leu a feguinte propofta. 

COm occafiao deS-.^M. mandar dobrar as guardas no Pa¬ 
ço por rafoes que para iffo teve , efereveu o fenhor In¬ 

fame a S. M. bua carta, fafendolhe prefente ofentimento que 
teve daquella demonJiraçao,drpedindolhe quepella chlpa delia, 
& porque o Conde de Cafelmelhor havia machinado contra fua 
vida, & nao poderá ter ejfctto, o exclui/fe de feu fetviço : em 
repofta defta cana, mandou S. M. declarar ao fenhor Infante, 
cue as prevenções de que fafia a primeira queixa,&de q forma¬ 
va culpa ao Conde , fe havido feito por mandado de S. M. & 
quanto à fegttnià, efidva S. M. prompto para mandar cafligar 

Z a pefoa 
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apeffot do Conde, como merecia tao grave, & detefíavcl crime, 
ainda imaginado, porém que para 0 fafer, era neceffario prece¬ 
der prova, & que para efie ejfeitofihe nomeajjè ãpefoa por onde 
lhe chegara aquella noticia. 

Da primeira queixa fe deu 0 fenhor Infante por fatis feito, 
depois de algu.ts diligencias, que por parte de S. M..fe fifer*ot. 
mas na jbaftarãoejlaspara deixar deperf/Jltr na fegunda,mj)an- 
do em que era prcafamente necejfario, fer 0 Conde depofto do 
feu lugar, dr do grande poder tom que 0 e xer citava y fatndo da 
Corte aquellas legoas quefojfe conveniente, & que afii 0 devia 
S.iJM. mandar,para que os ammos dos homens ficajjem com a- 
qiulla liberdade ncctjfaria para cntranm em tão grande ne¬ 
gocio.. 

Suppofto 0 referido, quer S. M.Je lhe diga ,fe conforme a dt~ . 
reito,fopella dita queixa,poderá jufiamente proceder a defief- 
ro doConde,dr (ufpenfao do exercício do feu lugar, confideran-' 
do por huapatte a falisfaçao hontfla , ç? decente, que convirá 
dar ao fenhor Infante em matéria de fia qualidade: da outra 
parte, fe he v; rofimil 0 delito arguido,ponderando a fidelidade, 
Jèrviços,&fclo do Conde,& a ojfcnfa do credito de fita pejfoa, 
& familiar no que também vai intereffadn ajufiiça ,& provir 

, dencia.com que S.M. deve proceder e m fimelhantes matérias, 
para que depois fe nao ache que. ofes fem bafiante fundamento: 
efi confideran do outro fi 0 damno dos negocios públicos, decoro 
da autoridade Real, confeqtiencias que poderão refitlt <r defia 

. novidade com as Nações efirangeiras, & muito prinçipalmente 
com os inimigos delta Coroa: drfe 0 receio que fe. aponta daaf- 
fittenciado Conde, para que as teflemunhas deixem de jurar li¬ 
vremente, fe evita,fendo elias examinadas naprefença de S.M: 
& efpera do %elo dos minifiros que votarem nefia matéria,òfa¬ 
ção com a attenção que devem a feu ferviço, ao bemgfi focegopu- 
blico, admimfiração da jufiiça,& à reputação da Coroa. 

Do teor deita propoíla , fe vè a fegunda intenção de quê 
a fés, 
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& fes, magnificando-fe dehua parte os incovenienteíi que ha» 
viãode refultar da feparação do valido, & omitcindo-fe da 
outra os que fe haviáo de feguir de fe não dar fatisfaçáo a S. 
A da partedo valido fe mandava ponderar a fuafidelidade, 
©sfeusferviços, ofeu zelo, aoífenfa do íeu credito,da fua 
familia,o damno dos negocios públicos, o decoro da atitori- 
dadeReal.as confequenciasque podiao refultar nas Naçoens 
cftrangeiras,a juftiça,3c providencia, colíi que elReidevia 
haver-fe para que não procedeííe fem baftantc fundamento: 
& beíla parte de S. A fó fe mandava conliderar, como à fua 
qrieixafe daria híía fatisfaçáo honefta,&decente.- de manei¬ 
ra que não havia que advertir ,que o crime que fe delatava 
era de lefa mageftàdcda primeira cabeça: que fem aifcredi- 
todeS.A. fe não podia entender que elle havia feito a quei¬ 
xa fem fufficiente informação: que da morte de S. A. haviáo 
de refultar muito maiores confequencias, que da feparação 
do válido: que mais importava a vida deS. A. q afamaalhea: 
& que^antei para fc apurar a fama , era neceílario que livre- 
mente fe averiguaife a innocencia: que não era inveroíimil 
intentarem-fe as mortes dos Prmcepcs, poisa experiência 
tinha moftrado , que as peçonhas fe inveftigàrão mais para 
as peffoas Reaes, que para as humildes: q não era decente a 
autoridade Real,nem à igualdade da juftiça,nem ao frater¬ 
nal amor, inclinar fe el Rei paraalgúa das partes, & poden- 
dofer,fenloinclinalfepara feu irmão: que emhumcafode 
que fe poderia feguir hum tão irreparável damno como a 
morte de S. A qualquer indicio era grande para fe proceder 
com juítificado fundamento.- & que não era pequ.eoo,a quei¬ 
xa de humPrincepe táoíincero,& tão catholico, para a fe¬ 
paração de hum miniftro, ainda que fofle tãofuperior: que 
cila era o meio da livre averiguação dos crimes, & a quefe 
ufava nefte Reino, & nos eftranhos: que no prefente gover¬ 
no, por menores caufas, fem legitima averiguação,Ôc com 
muito inferiores confequencias, fem advertir a nenhúas irn- 
.-ch Zi) mu- 
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munidades, fe mandarãoalgíías pelToas ecclefíafticas fair da 
Corte para lugares determinados: nenhua deftas coufas que- 
riaó que fe coníideraflem pellaparte.de S. A; Sc todas as ou¬ 
tras fe mandàraõ confiderar pella do valido : Sc finalmente, 
pedindo S. A. a feparaçaõ, fe mandou votar fobre o defterro:. 
& porque a propoíla foi efta, foi tão difFerente da queixa a 
decifaõ.. 

Ouvida a propoíla, votarão variamente os miniítros.- mui¬ 
tos di/Terão que S A nãoeraPrincepefupremo ,ôcaíli não 
fafia a fua affirmação plenaria prova: Seque o retiro, St fuf- 
penfaõ do Conde, não fô eracaítigo ,. mas caftigo afrontofo 
paraelle, Separa feus parentes: Seque pois a culpa fenão pro¬ 
vava, fe não devia proceder ao caftigo : que não era rafaõ 
que no mundo fe difleífe que o primeiro miniftro do Reino 
conípirava contra a peífoa de. S. A. Sc tiveflem noflos inimi¬ 
gos gofto de nos ver perturbados, Sc as Naçoens eftrangeiras 
occaíiáo para diferem, que eftavamos divididos .-que el Rei 
inquiriíTe pelloalmente daquelle cafo , St fegundoo quere- 
fuitaífe da inquirição , feria o procedimento que fe tivefle 
como Conde: como fe a queixa que S. A havia feito, Sc as 
armas que publicamente lê vião em toda a Corte, nãobaf- 
taífem patadivulgar aquelles acontecimentos: Sc o modo da 
liberdade, ou não liberdade da averiguação do crime, baílaffe 
para embaraçar a fama que jà naquelle tempo voava, nos 

vReinos!confinantes,Sc dahi paffava aos mais remotos : Sc o 
inquirir el Rei por li não folTeimpolTivel, Sc certo, que o va¬ 
lido havia de fafera inquirição pella vox d’el Rei : também 
houve qu--ua votou, que fe não perfuadiaque Português aU 
gum, Sc menos aquelle intentalTe hum tão abominável cri¬ 
me: que a queixa de S. A. devia de fer defeonfiança, Sc efta 
fe podia remediar , admitindo o ao governo, Sc a todos os 
Cõfelhos; os Doutores Martim Affonfo de Mello Deputado 
do S.Officio,da Mefa da confciencia, 5c Ordés,St Pedro Fer- 
nandes Monteiro, do Confelho d’el Rei, Defembargador 
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á© Paço* lais das Coutadas, & Ioáo de Roxas de Afe- 
vedo , votarão com magnanima liberdade , que o valido 
folíe feparadoda Corte,porque eftando como fummo poder, 
fe não poderia inquirir livremente contra elle , & que averi¬ 
guando- fe aculpa,feprocedelTe ao caftigo, & fe conftafle da 
innocencia , folie refrituido com galardão: accomodou-fe 
el Rei com a primeira deliberação, perfuadindo que o falia,: 
por ícr a de mais votos a raíáõ era porque favorecia mais 
os feus intentos, 

Acabada a Iunta, fe fes a confulta dos votos , para 
que os miniftros a afsinafsem .• alguns o naõ quife- 
raó fafer , por naõ ferem aquelles os negocios em 
que todos afsinaõ a deliberação que fe vence pellosmais, 
& afsi foi necefsario fafer outra confulta, & darem feus vo¬ 
tos empapei a parte, o Doutor Pantaleaõ Rodrigues-Pa¬ 
checo, do Confelho d’el Rci,& do geral doS. Officio, Bif- 
po eleito de Eivas, Francifco de Miranda Anriques, do Con- 
lelho d’el Rei ,& Deputadodo Santo Officio, Defembnrga- 
dorPaço, Pedro Fernandcs Monteiro, Manim Atfonfo 
de Mello, Matheus Mòfmho , Procurador da Coroa, 
Ioáo de Roxas de Aíevedo , <3t faferem dcclaraçoens na 
mefma confulta o Doutor Duarte Vas de Orta Oforio , do 
Confelho da fafenda , Domingos Antunes Portugal, & Io* 
fephdeSoufa de Caílelbranco,Dcfembargadores dos aggra- 
vos. 

Feita a CÕfulta,a mãdou elRei pellos mefmosCõfelbeiros 
deEftadoa S.A.& difer-lh e:x>uc conformeaella,mo devia,pelU 

fna queixa,Jèparar deJio Cdde,ôí logo chamou osGentishomens 
de S. A. todos os fidalgos , & Prelados das Religiões , ôc 
lhes diflTe, que eftava aconfelhado pellos mlnilfrosde Eftado, 
& letras, que não devia .fafer a íeparaçãoque S. A. pedia, 6c 
queaquella caufanão era do Conde, fenãofua: áalguns fi¬ 
dalgos (contraa refolução que fe tinha tomado no Confe¬ 
lho de Eftado) prohibiu expreíTamente que foffem a cafa de 
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5. A. a outros equivocamence, porque fe não difleíTe que 
de todo lhe prohibia a cómunicaçaõ da Nobrefa, & ficarem 
indeterminados na duvida, & em cafo que foliem, haver lu¬ 
gar para fc lhes pôr culpa, & quando naó, fubterfugio para fe 
negar a prohibiçaõ:& à alguns que lhepediraõ lhcsdecla- 
raflè a ptohibiçaõ, como naó eílava prevenido para arcpoíla, 
naÕ refpondia precifamente à pergunta , & fô diliaque lhe 
aíTiílilfem a elle : os Gentis homens de S. A. & outros fidal¬ 
gos que lhe aífiftiáo , refponderáo ingenuamente, que bem 
entendiãoque acaufa era de S. M. pois era de S. A. &que 
o amor, &os intereíles públicos afafiáo infeparavel: porém 
el Rei defenganando-os, com admirarão, 6c incredulidade 
dos mcfmosqueoouvião, lhes diíle, que náoeraaquella a 
rafaó porque era fua: & fô por fafer o valido innocencc, fe fes 
parte a fi, & reo a S. A. fendo que como Rei, naõ deviafer 
parcial, como h maò, o devia fer de S.A: o poder prcverteu 
tudo, & fes que el Rei fe efquecefse dasobrigaçoesda ma- 
geílade, dos vínculos do fangue, dasdifpofiçoés da lei: naõ 
podia chegar a mais a valia de hum vaflallo, nem a fojeiçaõ 
de hum Rei, que queixando-fe o Infante feu irmaõ, de que 
o queria matar o vafsallo ,el Rei defendefse ao vafsallo, & 
defemparafse ao irmaõ:fe aquelle eílava taõ immenfamente 
poderofo,qucfe atreveria a delatar o quefoubeíTc delle: fe 
elRei difia que a caufaerafua, quem havia de teílemunhar 
contra elle na prefença d’elRei: aqui fe vê, comofem a fe- 
paraçaõ, naó fe podia inquirir com liberdade, & como cl Rei 
naõ havia de inquirir livremente , pois eílava declarado por 
parcial do valido, por feuprote&or, por outro elle, oupello 
mefmo v ilido. 

Neíle mefmo incidente mandou el Rei chamar o Iuis, & 
Efcrivaõ do Povo, & depois de lhes haver eferito em abono 
do valido, os intimidou peílbalmente , &lhes difle palavras 
difladas pella fua cólera , mal merecidas do,zelo dos homens 
bons do Povo: mandàraõ-fe proprios a todas as Províncias, 

com 
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com avifo aos Governadores das armas, fafendo fe lhes en¬ 
tender, que o negocio naõ era o que là podia Toar a favor de 
S. A:fes-fe avifo à Armada,quefe recolhelíe,& fe efcreveu 
3oCondedeS.Ioão,quenaõ faiffe , nemdeixaffefair pefloa 
algúa da fuaProvíncia,fem ordem d’elRei: finalmentecom 
as armas marítimas, &terreftres, intentavaófafer guerra a S. 
A: porém a providencia divina , a juftificação da caufa , o 
prudente defengano dos homens,.foráo as armas que defen¬ 
derão a S. A. & comque venceu as deftrefas das cavilaçocs, 
a violência da injúftiça, Sc o poder humano,mas fe Deos ef- 
tava por S. A. porque da fua parte eftava a rafaõ, quem po¬ 
dia fer contra elle,que não folTe caftigado de Deosv 

Ouvido por S. A. o recado d’el Rei, & vifta a confulta 
dos miniftros , conheceu que ao valido fedavão todos os 
meios da violência , & a elle fe ncgavão'todos os da jufti- 
ça:que affi comoaquellealcançara não fer livremente accu- 
fado, aíli violentamente poderia confeguiro não fer puni¬ 
do: & que com decencia , & fegurança não devia ceder da 
fua primeira ,propoftção,.& que ainda que com generofa ma¬ 
gnanimidade omittifle a queixa,ou perdoafTe o crime, não 
podia extinguir o temor, nem evitar o perigo, porque, co- 
moCratèro aconfelhava a Alexandre, não extingue a mife- 
ricordia do offédido.o receio q tem-do offefor: &poisordr- 
nariaméte os homens aborrecem aos que offederão,a gran¬ 
de offenfa que felhe tinha feiro-, fafiaquafi irreconciliável, 
o odio, fe refolveu a pc ’ir a el Rei. mandalíe ver fegunda 
ves a íua propofta, & o fes geilopapel feguinte, 

PEllet Confelhciros de Fjlado os Marquefs de rJM.ariatvaT 
& Sande, & Rui de Moura Telles,foiV. M. fervido man- 

àar-mf_difer, que tinha rejolu/0t qtte o Conde de Cafelmelhor 
nao fyifie da Corte para ofrn de fe apurar a verdade da minha 
gueixa afundado nos pareceres dos homens letrados que V. M. 
foi fervido confultar f cujos votos me trouxerao : que me refol- 
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•vejfe arefponder logo,por quanto o Reino não podia efiarnaptr- 
turbaçao em que fe achava : &fuppofioq:teme deva accomodar 
com a refoluçao deV.M.como fis em todas usmmhas acçosns, 
fempre me fica falva a liberdade para pedir a V.\ M co todas as 
■veras ,fej t fervido tornar a mandar pejar esta m ateria,pois fen- 
do liei to, em-negocios de menor importância ,quantomais oferà 
nefie,cujas confèquencias levao tnfilivslmente a perder hu uni- 
co Infante, irmZ^&fidelifsimovaJfxllo de V.-JM. 

Defia re foluçao, fenhor,tiro,q o Code nao quer entrar em ave¬ 
riguar eáe delito, fenao co mão armada,&com todo aquellepo- 
der queV.M. lhe tem permitido, & que elle hoje mofiramais 
publico, para mats amedrontar os ânimos, querendo com a vio¬ 
lência difputarhna matéria civil, emqueos homens entrarão a 
votar para as diligenctas antecedentes , a fom de tambores, & 
iao aprejfada, & inconfidcradamente , que alguns nao percebe¬ 
rão a propofa,, romofe vc das declarações que fiferao , & os que 
votàrao a favor do Conde , tomar ao fundamentes contra a ver¬ 
dade do que eu pedia, & contra o ejfeiioque de o confeguir re- 
fultava: porque nem eu pedia que/è deficrrajfe o Conde, nem da 
fua retirada, lhe refultava perigo na honra:pedia abfienfao do 
grande poder que exercita, fe ndla fe provava a culpa , devia 
de perder honra,& vida,(efe r.ãoprovava^confervar hita coufa, 
& outra,&a continuação do (cu lugar , com que parece que òo 
preffa, & perturbação fe confiderarão os fundamentos, & pare¬ 
dão mais feguros os que exp, nderão os Doutores Martirn Af- 
fonfo de Mello, loão de Roxas det^Afevedo , & Pedro Fernan¬ 
des Monteiro, que mottrou com a pratica de vime&fete annos, 
em que tratou do crime da mageftude ojfmdida,dr com o exem¬ 
plo de Francifco de Lu cena, em que b a fiarão as queixas de huns 
fidalgos particulares,para, per eufiodia, o meterem bua prifao, 
& nao querem que baile a minha^parabua retirada do Conde de 
alguns dias, deixando por defenjòr da fua innccencia, nao me¬ 
nos que a autoridade, & favor de V.M. & afeus reaes lados,to¬ 
dos os parentes, confidentes,& feituras, cujo nttmero acrefcen- 
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teu nefe mefmo tempo da perturba ça > publica, achan do^que (ta 
melhor,ficar com a nota, cie que fugiu à averiguação,do que} o?- 
fe no perigo da prova, ó4 confeguiu que V. M. dcclarafie.fcr aiau- 
fà do Condeprópria dcV.M . fendo cu o contàr,dor,& queixe[o, 
mojlrando VM. na refoluçao, que erno infeçar aveis da Coroa, 
os interefes do Conde, ainda a re(peito meu, único Infante , hoje 
immediato faicefor aV.M. em quanto a fucuffao que dt V■ M. 
efpero, o nai alterar,que eraofeparavets da Coroa osinterej- 

fes do Infante, ainda a refpe/to do Conde: com que cobrou forças 
afua oufadiaç&paffou a que V.M.prohibijfe,que nao vicffem ao 
meu Palacio aqueiles fdalgos que o ujtumavao fafer, & os que 
vier ao a vox publica da minha queixa ,bufe ando pretexto com 
quepod-jfe esforçar o [eu intento,que/e defvanecen na obediên¬ 
cia que V.CW.nelles achou \pajfon a querer mofrar ao mundo, 
que V.M. nao podia fer Rei,fe elle Conde faltafe do Real lado 
de V .M. alguns dias fomente, inf mando por tflc mro a mi, Ó4 
a toda a Nobreft: aivna contra a minha pcffoa, infanteria, ó4 
cavalleria, jufifeando agora aquella minha primeira queixa, 
quepojlo que V. M. entendtjfc fora outra a caufa , moflra agora 
o fucceffo,que feria efe o pretexto com que perfuadiria a I. M. 
porque cemcvidenciafe alcança fer contra mi:por quanto, ou eu 
fou autor, & caufa do motim,cu entro no perigodelle:fe opii- 
meiro,contra mife armou fe ofegundo ,n aofou das peffoas Reaes, 
a quem fe devia defender? Porque me naomandarao chamarpa- 
ra me ajfegurar delle ? E at menos,porque me nao mandarab af 
fiflir, & defender o meu Palacio ? Porque fe me nao clã parte de 
que etefee o receio do motim que dã caufa acrefcerem as preven¬ 
ções no augmento das armas ? Contra o /nf ante, fenhor, contra 
o Infante arma o Conde de Caflelmelhor avilta da N obrefadef 
te Reino ,&do Povo delle, atemorifando, & perturbando o ej~ 
tado político, para que fe nao obre com o jui/o livre : nao ate- 
moiifào ao Infante Dom Pedro as ar mas,que a atemonfarem-no, 
rafgãraas veas para derramar aquelle fangue que nao conref- 
pondeffe ãs obrigações de feu najcimento, & ao exemplo dos Reis 

A a fetis 
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feus progenitores : fa/lo corifiderade o poder deixar em opinioes 
a eaufdde as-irbufcur: o Conde quis pôr efle negocio em termos, 
jui he incompatível a confirv, fdo de ambos ■,& em confcqucn- 
cia, o haver-fe de perder o Infante, ou faír o Conde: acho na re- 
foluçd. ) de V. M- antes perder o Infante, que faír o Condi ,/dcri- 
Jícando a minha vida, dos meus criados,& dos mais que afif 
tem d minha rafao,à violência do Conde : pondo-mc naquelU 
prccifa neccfsidade, q*e antevi, de bufcar o rctirot.por enten¬ 
der, pr o unico meio da quietação, drfocegopublico, pello qual 
ojferiçs todos os interejfès,& a mefma vida: defrnbaraçarJe- 
ha a Republica dos ejtrondos da guerra , & gofarà o Conde, 
fem fobrefáltes , a felicidade eom que confprva a fua vio¬ 
lência. 

Tanto que S. A. tomou a refolução de mandar a el Rei eí~ 
te papel, logo tratou de pôr cm execução a fua jornada, & 
em quanto naó deixava o Reino , por lhe moftrar o feu va¬ 
lor, efcolbeu para retiro da Corre, o exercício da guerra ,3c 
fe difpôs ir para a Província de Trusos montes, aili por fer a 
mais diftante da Corte, como porq nella eiaGovcrnadi rdas 
armas,o Conde deS. Ioáo,feu Gentil homem da Camera, 
& nella militavão ,com ospoftos de General da artilheria, 
& Sargento maior de batalha, Miguel Carlos de Tavoia, & 
Francifco de Tavora , irmãos do mefmo Conde com o 
valor defte marcial triumviraco , 6c dos mais Cabos, 5c No- 
brefadaquella Província, era tão grande a opinião das armas 
Portuguefas, que excedendo, & paliando a altura dos mon¬ 
tes, divulgando-fe admiravelméte em todo mudo, o mundo 
todo a exaltava até as eftrellas,& porq S. A fafia delia a ma¬ 
ior cftimação,defejava quocoma fuapeffoa fubilTe amais fu- 
perior eíphera. 

Ainda que as preparaçoens que S. A. &os que o haviãa 
de acompanhar fafião, erao occultas, como no mundo naó 
hacoufaquetoulmcnce ofeja, logofe divulgàraõna Corte, 

& ac*. 
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& arderão êm cólera os coraçoensdos homens, paliando o 
grande fentiméto de perder hum tal Infante a fer igual indi¬ 
gnação contra os que queriaõ qeHe fe perdeffe: &alíi fete- 
mia q os levantados incêndios da ira fe naõ apagaíTem,fenáo 
com altííTimasinundaçoens de fangue.-crefcia maisefíere¬ 
ceio, recitar-fe no povo, cuja inclinação dá quafi indubitável 
credito às tradições antigas,aquellaq de longos tépos paliava 
dehuas, ôtoutras memórias, q havia de haver occafiaõ em 
que na rua nova deLiíboa atolaíTem os cavallosem fangue: 
pelladifpofiçaÕ dos ânimos julgavaõ entaõ que naquellaoc- 
curencia fe havia de verificar aquella tradição, porém S. A. 
a defvaneccu: &porque indo-le manifeífamente.procuran- 
tio o povo detello obrigado de feu amor , ouel Rei impe. 
dil!o,inftigado daíua violência,podia fobreviralgú acciden- 
re mortal para todo o Reino, fe refolveu cm fe aufencaroc- 
cultamente, evitando toc4 a publicidade, íô por fegurar 
todo o focego. 

Nenhuns tempos foraõtaõ eíleris das virtudes,que fe naõ 
colheílem exemplos delias ; & nefta occaíiaõ foraõ muitos 
os bons, pelio numero de fidalgos que a todo o tranfe efh- 
vaÕ deliberados a acompanharem S. A: todos os fequafes 
da rafaõ queriaõ fer companheiros da fua fortuna, julgando, 
que acompanhando o , por evitar o odiodo valido ,&por 
naõ acharrecurfo em el Rei, era feguir a melhor caufa; & 
por efla rafaõ, a que Deos havia de proiperar: a todos eftes 
fidalgos , fendo amaveis por fuas partes , aborrecia ePRe-i, 
porque amavão a S. A. & S. A. os amava em rafaõ delias, & 
também porque el Rei os aborrecia : porque por força, co¬ 
mo dis Plinio, haõ de fer amados do bom Prinçepe , os que 
faõ aborrecidos do que o não he : oom o que>ficou fendo 
maior ocredito dos que el Rei perfeguiu , do que a fomma 
dos^uefaVóreceu: fer bem avaliado de- hum-gtíandcPrince- 
.pe, he a valia de maior valor, ainda quofeja fem nenhum va¬ 
limento.- fer bem-avaliado -delaumPrincepe indigno, aioçh* 

Aa ij cuc 
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qae feja com o maior valimento he valia- fem valor ai- 
gum.-aíh eftaváo de melhor partido os bem avaliados com 
eftim\içãOj.& fem fo'ttuna,que os muito validos com- fortu¬ 
na, & fem eftimação. 

Dous dias fepaífárão, fem que el Reirefpondelíe, ou de- 
feriíTe-ao papel de S. A, ôc no fim dellesveio a repofta fe 

.guince. 

MVtto honrado, & muito amado irfnaõi eu el Rei vos en¬ 
vio muito faudar, como aquelleque muito amo, &pre- 

fo: vi a carta que me efcrevelies de nove do corrente, drfempre 
tenho que agradccer-vos no accowmodardes■ vos à minha rejo- 
luçãoyficando-me o conhecimer.4o , de que entendeis que aquel- 
lasque eu tomo fo fempre as que mais convém a mi ,&a vos- 
amo-vos como filho y&quando nao houvera mais que efia ra- 
fao,poderofa fora par a. vos dtjcjsr oque melhor vos eHiveff; 
Jobre cfie particular de que me e/crevefiesfdvos mandei decla¬ 
rar, que efiavaprefiesparafafir yefitça logo que os documentos 
por onde a havia de fifèr,me chegajjem:& quanto a outra parte 
de intentar desvoffo retiroy.qucro que troqueis cfa.rcfolu(ai,& 
vinhaesamr, donde achareis fempre os braços abertos para vos 
receber nelles,com aquelte amor que pede a rafao de vos ter por 
ir ma,'>,por amigo ,&por filho, & fuccijfp.t de fies Reinos,em qua- 
lo Deosmos nao der , & m falta de os ter y me hei de confolar 
muito: permita o mefmo Senhor yquefijais vos quem ospofiua3 
quando fua divina Magef/ade for fervido. 

Lida efta carta,& vendo-fe ctaramente que em palavras 
aggradaveis queria dillimular os cautelofos fentimentos, po¬ 
is havendo S. A. ulcimamente eferito a el Rei, que fe ia do- 
Reino, porque o valido fe nâofeparava da Corte, & não ia 
ao Paço porque eftava armado contra a fua peífoa, el ReiY 
fem q fe defarmafle o Paço,fem q fe aufentafse o valido, lhe 
agradecia, que eftivelTem couformes, & lhe di/ia que ficaf- 
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íc no Reino, & o folfe ver, fes eíla difiimulaçao, ou deílrefa, 
maior a defconfiançideS. A .5c mais patente a in-habilidade 
d el Rei, pois o obrigarão a lhe difer palavras tao encontra¬ 
das com as próprias obras: ôt afli naõ fe perfuadiu S. A. que 
el Rei o amava como a irmão,5c como a amigo,antes ente- 
deu que o aborrecia como a inimigo, 5c o tratava como a 
eíhanho, 5c que o não efperava com os braços abertos, 
quem em Tom de guerra,o efperava com as armas na mão.* 
& que naquella forma moftrava que o não amava, ôc affit- 
mava que o temia: mas o certo he que havia quem fe enter- 
punha a hum, 5c outro Princepe com armas publicas, impe¬ 
dindo a união de ambos, porqueella naõ fofTe divifaõda 
fua fortuna.-eftimavaTiberio ver entre fidifferentesaDrufo, 
ScGermanico, porque entendia que com asfuasdifterenças, 
fegurava elle o feu Império : da mefma forte, porque os 
Princepes entre íife não concordaflcm, fe femeavaadifcor- 
dia entre elles, porém Dcosquefás colherem alegria o que 
fe femea em lagrymas, fes que fe arruinalTe em precipicios, 
o que fe fabricava em exaltaçoens, 5cS. A. com as confide- 
raçoens referidas, refpondeu ael Rei na feguinte forma. 

N/to podendo conf luir de V. M. que fe examtnafie de novo 
com. melhores tnformaçoens a minha queixa, fendo ella 

da qualidade que ay. M.&a todo este Reino heprefènte, tiro 
de fia refoluçao de y. M. que quis y. CM../epultar de todo omett 
uqierinientOytirando-mvporcfia viaomeiode 0 repetir, &af- 
-fipafio aheqaramaoay. <JM. pella honra que me fas na carta, 
que ultimamentefui V.M. fervido mandar-meefc^everydt oiao 
•voufaferpeffoalrnentepor ter tao juftificada ifcufi ,que t[pero que 
■V• M- a yilgtiepor talypois havendo y. M. pernt’tido quepre¬ 
valeça dentro no Paço com tanta autoridade, & poder hum ho¬ 
mem, que r ao fô foi delatado,que intentava tirar-rne avida->mas 
que elíemefmo fe confiitutu rêo>& esforçou a pnv i naprejum- 
pMjquedcu ao mundo.tirada de nao querer entrar na averigua- 

Aa iij fio 
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fd) daçulpttf nãoficd fendo lagar frguro,nem decente {ara o Tn* 
fante amefma cafa de feu Rei, &Jeu tmã,: mas pefoaV. M. 
■queira entender da Jihccridadc do meu animo , que im toda a 
parte hei de venerar como apae,& fervir como a Rei, & Senhor, 
a V* M. cuj i Real peffôa guarde Dcos largos , & fclices an¬ 
hos. 

Chegando aoscoraçoens dos homens a laftimofa certefa 
da refoluta aufencia de S. A. caufou hum horrível íencí- 
mento, & ainda aquellesminiftros que haviaõ defejado aac- 
commodaçaó das eOufas, fem feparaçaó do valido, vendo o 
ponto preeifo do retiro de S. A. & que ou hum,ou outro fe 
havia de precipitar, fe refolveraõem abraçar,&fe abraçarem 
•com S. A. para que fe naó foffe, ainda que faltaflc quera 
tiVefle mâõ no valido para que naó caiífe : & à Rainha, lhe 
pareceu acçaõ dignada fua prudência, & do feu zelo, inter¬ 
por á M.igefirade do feu Império,para impedir a aufencia de 
S A <5creduliraobftinaçaõdovalido:&afsiferefolveu,cora 
fegurança defte, Stdecencia daquelle, afer intercefsora de 
hum, & medianeira de outro: fe híía Rainha Santa de Por¬ 
tugal fe interpôs às inteftinas armas de hum pac, & hum fi¬ 
lho, a que agora reinava ,feguindo os mefmos di£tames,fe 
-fe naó interpôs ás armas de dous irmãos (não fendo menos 
a prefervação,queo remediojfes com que fe não vielsea el- 
las: porque fe o valido intentafie algúa violência conr as 
armas d'el Rei em S.A. por força S.A. fe havia de defeder da 
violência quecom ellaslhe quifeffecn faíer: finalmente man¬ 
dou a Rainha pellofeu Confeffor oPadre Francifcode Ville 
da Companhia de Iefus, entender de S. A. felevaria gofto 
que ella entrafse na mediação daquelle negocio, &que qui- 
fefse fufpender a fua jornada , em quanto fe tratava da ac- 
commodaçãodelle: tanto queS. A.Ouviuefte recado, & en¬ 
tendeu que a Rainha queria fer medianeira fua, logo a fua 
aufencia per fi ficou fufpenfa na felicidade de tão foberana 

media*. 
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mediação ,&agradecendo-lhe querer applicar ao Teu foce- 
go o real cudado,lhe mandou fegurar , que não podia deu 
xar de receber grandifsimo gofto de tão fuperior fortu¬ 
na, &que não feaufentaria, poisS. M. o mandava. 

A vocal repofta de S A. fuccedeu outro recado por eferito 
que a Rainha lhe mandou pello Doutor Pedro Fernandes 
Monteiro, difendo-lhe:^«e lhe agradecia oacehar a fiia media¬ 
ção, & fu (pender a [ha jornada-, que emeafo que el Reife conformaf- 
fe com o Conde fe fàir da Corte, em que forma queria S. A. que 
fojp,para que lugarcomo fe haviade fegurar a fuapejfoa:(fique 
vi (lo S. A• difer que depois da retirada do Conde fe punha nasfúas 
maos,queria entender, até aonde havia de chegar naquclle ponto. 
Continuando os me finos agradecimentos, & proftraçoens,. 
refpondeuS. A. à Rainha, também por efçrito.-.^g»* porref- 
peito de fua real autoridade, efperava confèguir o fim que pretendia 
com a brevidade que pedi ao os termos a que i hegdra aquelle negocio: 
Cr que V. M. podia declarar o lugar em que fojjefervida eflivcffe o 
Conde , còmattençaod difunda que (e cofiumava arbitrar em feme- 
lhanies ca(os: & que tile efiava prompto para fafer tudo o que S. M, 
lhe ordenaffe im ordem d fegtirança da pejfoa do. Çondc\(fi quefain- 
doifle da Cone, efiava pello que S. M. foffefervidaaifpor. 

Como a Rainha defejava a accommodaçáo daquelle ne¬ 
gocio* continuava officiofamente as diligencias delle, &afli 
tanto que S.A. lhe refpondeu, ella lhe mandou difèrporeC- 
.crito:jjue lhe agradecia a deliberação com.que efiava, em fe con.- 
formar com a fua difpofição, (fi lhe pedia, qkififfe declarar debaixo 
de fua firma real, que depois da faida do Conde da Corte, fegurava 
a fua pejfoa, (fi honra, (fi que na matéria da fua queixa fe nao falla- 
fia >/ á'< : (fi que vindo a carta naquellaforma, fe partiria logo o 
Conde,porq nao defejava mats que a graça de S.A• & que para o fafer 
mais defembaraçadamete,defiflÍadoofficio deEfcrivao da puridade,& 
afii lho mandava declarar: Deite recado que foiunanda^O/tr pe¬ 
tição do valido fe coliige, o mal açonfelhado que foi em 
todos os inçidentes defte negoçio , pois havendo, de procu- 
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íar híía eXa&a inquirição da culpa ,fô pretendeu fepufeíTe 
perpetuo íilencio na caufa.-tão frágil heo juifo humano,que 
tropeça nos erros, quando expeditamente lhe parece quefe- 
gue os acertos, ôc aíTi , fohcitando os applaufos, vem muitas 
vefes a confeguir fomente os vitupérios: não fesS. A cafo 
dadeixação que fe offerecia .• como fômente havia pedido, 
que para a averiguação da culpa do valido, o íufpendeffe do 
officio, eeve por intempeftiva , ócçavilpfa a offerta ,&aíTi 
mandou a Rainha o leguintç reçado. 

QVe S. A. proftrado aos reaes pesde S. M. lhe beija amao, 
pella grande honra, & mercê q/te lhefés de querer ejue com 

fua autoridade Real Je ajujlafe efie negocio: que vai a carta na 
forma que S. M. foi fervida ordenar-lhe idrquc no mais que S. 
M.lhe mandou de ciar ar nefie ultimo recado, cfpera S.A qS.M. 
difporà o que for mais conveniente ao férviço d'el Rei feu Se¬ 
nhor, confervaçao de feus Reinos, bem, & quietaçao defeus vaf» 
fallos. 

E juntamente remeteu a çarta feguinte. 

LOgo que V. M. houve por bem querer entrar nefie negocio; 
meposna obrigaça.) de haver dc obedecer aV .M. como.V. 

xJM.fofJefervida :& Jatisfafendo àquellaparte queF. M. me 
manda , de que fegitrea pejfoa,&honra do Conde, prometo a V. 

debaixo da minha fé, de nao intentar contra ellascoufa q as 
cjfenda-.&em ordem aejfe fim, &aque clle Condeconheça>quao 
foderofa foi a mediaçaodeF.M. quero que na minha queixa 
Jê ponha perpetuoftlencio,como fe a nao houvejfe intentado. Deos 
guarde a Real peffoa de V• M. largos,&felices ann.os,&c, 

w Em quanto entre a Rainha, & S. A. houve efta pratica ío- 
•bre a ãccommodação daquelle grande negocio, intentouo 
yalído ir-fe,levando el Rei para.o Exercito de Alem-Tejo,& 

vencer 
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vencer com as armas o que não podia conquiftar com as ra- 
foés: porém indo fallar a el Rei a quem havia parecido bem a- 
quella refoluçaò, o achou de muidifferente parecer, difticul- 
tando a jornada parâfôra da Corte, com entender que íe im- 
polTibilitava para os exercícios q tinha nella.dec ar. ndo indi¬ 
vidualmente as ociofas profanidades que lhehaviaõ de fal¬ 
tar, & os profanos divertimentos,fem que naõ podia viver:efi 
•tas eraó as caufas motivas da final refoluçaò d’el Rei,&foraõ 
as ultimas rafoés da defefperação do valido: & vendo que lhe 
faltava apromellã, entendeu que naõ havia maisque efperar, 
&quefe atè entaõ fabricara a defmedida grandefa defeu va¬ 
limento na fuaincapacidade, era impoflivel fuftcntarcaõgrã- 
de fabrica emtaõ enfermo fundamento : óc tendo-o o vali¬ 
do porfufficiente columna da Monarchia, elle foi oqueveio 
a publicar, que nem arrimo podia fer do feu eftabelecimen- 
to, & quandofaiu de lhe fallar,obrigado do feu defengano, 
veio dilendo que fc queria aufentar, porque naõ tinha Rei, 
que o houvelTedc defender. 

Era alta noite, quando S. A. mandou à Rainha acarta de 
fegurodoConde,&no mefmoinftante que eile a recebeu, 
defefperado de humPrincepe ,&fegurado de outro, fefaíu 

-da Corte, acompanhado dacavalleria delia, ôtfe foi para hum 
Morteiro de Religiofos da Província da Arrabida,fete legoas 
diftante de Liíboa: como S. A. viu que elle fe aufentava, deu 
por fatisfeita a fua propofta, &pof felixmente açabada a fua 

■queixa. -A.: i-c; :: • í; ■<., r.joi . ... : 
Com aafíiftencia de S. A. & a aufencia do valido, pareceu 

que fic.iííe tudo fõéegado, porém naõ fuccedeuafTi, porque 
elle, ainda q eftava dirta-nte da Corte,influía em el Rei os feus 
di&amcs, como-fe eftiverano mais intimo gabifietedo Paço: 
de forte, q fe herte fenão ouviao asi fuas1 palavras, eftavaUc d- 
bedecendo às fuas>fuggcftocs:&aquella mefma .obediência, 
que pouco tempoantes íe-guardava àvox , eflamefmafe ti¬ 
nha ao echo: porém, como efte,&aquellaeráono ar, ambos 

Bb fe 
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fc defvaneceráo, a refpeito da fua utilidade , & fe articularão 
para fentenças defeu extermínio; fe fe aufentára fem fe deixar 
íubftituido, certo era queà aquella breve aufenciafe não fe- 
guiraafua dilatada peregrinação, nem lhe faccedera cô S. A. 
oquefuccedeu a Dom Lopode Albuquerque Conde de Pe- 
namacor, Camareiro mor d'el Rei Dom Affonfo quinto, & 
feu valido, com el Rei Dom Ioão o fegundo: porém abufan- 
do da mediação-de húaRainha íuaprote&ora ,&da piedade 
de hum Princepe generofo, & aggravando com novas cauías 
as antigas, forao tantas,&taõ exorbitantes as machinações, 
que depois houve contra S. A. & contra os que lhe affiftiaõ, 
que quando fe acabavão húasgrandes-^alterações, entaõ feco- 
meçavaõ outras maiores. 

Indo S A. depois de retirado o valido , lançar-fe.aos pés * 
d'el Rei para lhe beijar a mão, elle o não recebeu com os 
braços abertos, como lhe prometera, nem refpondeu palavra 
algíía às que S. A. lhe diíTe: aíTi como as perfuações o tinhão 
feito immovel para os agafallios , o fiferaõ mudo para as re¬ 
portas: taõpoderofa era avalia com el Rei, q fe lhe naÕ tirava 
todos os fentidos, o fufpendia de alguns: & a verdade he, que 
os que valem com os Princepes, julgão q.ue não valem muito, 
fe a fua privança naõ he privação dos poderes da mageftade, & 
dosfentidosda pefíòa. 

Tinha-fe antecedentemente ajuftado,que elRei,& S.A. 
naõfallaffem no que havia precedido , & elRei, partando o 
parcial filencio a total mudês, pedindo-lhe S. A. licença para 
ir fallarà Rainha, naõ lhe refpondeu cora aboca.& lhedíffe, 
queíi, çom a cabeça: por lhe não refponder como irmão ,lhe 
fes acenos, como mudo: interpretando S.A. a licença foi 
fartar à Rainha, &lheagradeceuo que porfua caufahaviao- 
brador parece que a; providencia difpunba,qa SuaMageftade 
foiicitaíTe o focegodeS. A. na Corte,, pois hua ves o havia 
trafido do retiro para ciiá , outra, obrara que fe naõ fofsc 
delia dara o retiro. 

De- 
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Defejava S. A: frequentar o Paço, para confeguir o aggra- 

do de feu irmaõ, porém os que não querião que S A entrafle 
no coração d’el Rei, porque elles não faiffem do feu lado(ou 
para melhor difer, fegundoeraõantepoftos ) osquenao que¬ 
ria-') que S. A. eftiveffe ao lado d’el'Rei , por que .elles naõfaif- 
fem do feu coração, continuarão as calumniofas impofturas 
com que fafião que el Rei fe feparafíe de S. A : & porque a 
Rainha conheceu o animo com que el Rei eftava , mandou 
a S. A. hum recado, em que lhe difia , que fe quifeffe abfter 
de ir ao Paço, porque teria grande fentimcnto, de que entre 
elle,& elReihouvefíe coufa que os defgoftafíe. 

Do defaggrado com que el Reife houve com S.A. das 
.peífoasaquem dava ouvidos, de fe não haveremdefarrima- 
dos os Terços, de contraporem á cafa de S. A. mais algúas 

♦companhias deinfanteria, do recado que a Rainha lhe man¬ 
dou,fe entendeu, que eftes defvios. eftas preparações , eftes 
-confelkos, ecao expedições da guerra que fe queria fafer aS. 
A. aosfeusGentishomens, & aos mais fidalgos que lhe afíif- 
tião ,oque feconfirmava com diferem algúas lingoas das 
patrulhas d’el Rei, que emhúa manham, fafendo-fe na noi¬ 
te antecedente a entreprefa, havião de amanhecer cortadas 
as cabeças dos que fcfifeflem prifioneiros nella : as mefmas 
comminaçõesfafião os fa&ores da Rainha Dona Leonor.aos 
parciaes do Infante Dom Pedro: tão grande crime era aíliftir 
a hum Princepe, quefe queixava do valido, que os parciaes 
do valido punhão pena capital aos que afiiftião ao Princepe : 
porém não baftàrão todos-eftes ameaços, para que algum fe 
defviafTede S.A. porque além de que era generofamente 
intrépido o valor de todos, como tinhão a S. A. no coração, 
não lhes podia entrar o terror no peito. 

Com eftas noticias fe fufcitàrão contra os preverfores d’el- 
Rei, os clamores da Corte, & fendo eftes, trovões em feus 
ouvidos, temerão que em fuas cafas ,&pefiòas foífem raios: 
& fe S. A. o não impedira , fem duvida feriãofulminados 

Bb ij aquel- 
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aquellesqUeos vibravão contra elle, & contra os eminentes 
homens que o feguiáo: porém he certo,que nao podiáo cait 
em taõ fuperiores eminências, porque eftao livres dos raios,, 
os Olympos.- óc alèm diíTo, os louros que coroavaô a huns, 
os defendiaó,5ccom as fombras aos outros que ainda fe naõ 
coroavaô com elles. 

Nefte tempo deu hum accidéteem Anrique Anriques de- 
Miranda, taõ mortal, que foi reputado por morte, mas tam¬ 
bém fedilTe, que por fugir delia,elle proprio fe dera o acci- 
dente:duroua convalefccnça.ou diííimulaçaõ alguns dias, 
& nas noites delles, o li el Rei ver, 5c confultar.- 5c como fe 
fabiique era abfoluto fenhor da vontade d’elRei> 5cfe divul¬ 
gou, que contra o que devia ao bem publico do Reino, & á 
verdade da promefía que fifera a S. A. o punha no odio d’el 
Rei, caiu na indignaçaõ do povo,de tal forte, que fe affirmou 
que alguns homens levados da paixaõ defeuzelo,o bufcáraõ 
para o matarem, & que el Rei o quifera levar configo para o 
Paço: porém por falvar a vida fe aufentou da Corte,5c fican¬ 
do elReifem eile,ôtíem o Conde.,ficou a valia ,5c o-poder 
no Secretario Antonio'de Soufa de Macedo, 5c Manoel An¬ 
tunes, que foraõ as ultimas columnas que na mefma hora 
cairaõ por terra, deftruindo a rafáò o: que linha fabricado a 
tyrannia. 

Com os temores que tiverao os que pervertiáo el Rei, 
por evitarem os perigos que delles fe originavaõ, refolvcrão 
que S, A. fofie aol. aço, para que o foubeffe a Corte : porém 
que el Rei o naõ chamafíe, porque S. A. naõ lograffe elíade- 
monftraçaó: 5c afsi pello Conde Mordomo mor da Rainha, 
veio hum recado feu aS. A; que lhe fafiaa faber, qucnaquel- 
le dia havia Confelhode Eftado,que levaria goíto fe achaíTe 
nelle : da novidade defte recado , da alteraçaõ do eftylo com 
que S. A. era chamado para o Confelho , fe entendeu logq, 
que por publica fatisfaçaõ, queriaõ que S. A.fofse à prefença 
d el P^ei, 5c por odio partiçular., naõ queriaõ que elRei o 
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chamafse a ella: &que eftando el Rei verdadeiramente fepa- 
rado de S. A. moftrafse apparencemente que eftava unido: 
porém S. A. entendendo, que as apparencias da uniaõ,. erao 
tramoias da política , desfes as tramoias, & defvaneceu as 
apparencias: & venerando as finceras attenções daRainha> 
fe naó deixou ferir com as políticas deftrefas dos validos, re¬ 
parado- fe com o mefmo efeudo da prohibiçaõ que lhe haviaõ 
pofto: & afsi refpondeu à Rainha por hum eferito, que levou 
o mefmo Conde feu Mordomo mor, na forma feguinte: 

Q Fepor ordem da Rainha fu a Senhor a ■> trafida peito mefmo 
C onde emvtnte & dotis do corrente mes de Setembro ^ra¬ 

tificada por eferito afiinado pello Conde , que S.<^A. tinha em 
feu poder, foraS. M.fervida mandar dtfer a S.^A. que quifefi 
fe abfier-fede ir ao Paço,por quanto fentiria que entre el Rd 
feu Senhor, & S.A. houvcff confia que os defgoHaffe : çf porque 
S. A.fupoem que ao recado da Rainha fuá Senhora,havia S.M. 
ao menos, de dar confentimento , fintira fummamente que el 
Rei fu Senhor,depois âe lhe haver concedido a honra de ir afe- 
uspcsi fem acrefccr caufade novo que oftfeffc indigno delia, lhe 
prohibijfe lograr da felicidade de eftar a todas as horas , & im 
todo o tempo, aospèsde feuirmao, feu pae,&feu Rei, pena que 
excedia todo 0 de hão, nao havendo em S.- A. outro algum, mais 
que 0 cudado incerto com que andava, nao do modo com que de¬ 
via aggradar a S.M- mas domodocc.n que S M. fe haver i apor 
bem fervido de S.lA : & que neftes termos pedia à Rainha fu a 
Senhora, quifeffe ponderar-somo etfava em pé ainda aquella con- 
fideraçaodeS. M,do perigo de não acertarS. a dar gosto a 
el Rei pois 0 recado que S.M.lhe mandava agora, nao continha 
levantamento daquelUprohibiçaogeral, nem que tinha cefiado 
a caufa delia, fenao como a Confelheiro de Eftado, fendo quenaq 
eftava para aconfelhar a el Rei, quem parece eftava nà fuatn- 
dignação, fej.t com caufa, ou fem ella-. & fem emhargo que S.A. 
defeja dar comprimento a todas as ordens da Rainha fua Senho- 

Bb i:j ra-, 
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ra, entende, pefandoeíle recado com o primeiro, tjue S. M. ha 
defèr do mejmo parecer, achando rafao a ejlafua duvida, nafci- 
.da do grande refpeitoque tem àsordens deSS. MM. conhecendo 
S. <M./êr necejjario que el ReiJeu fenhor, o rcjlituaàquellepri¬ 
meiro e(lado de liberdade que S. M.foi fervido tirar-lhe de po¬ 
der ir ao Faço, porque defja forte podtrà a todos os infantes tf 
tar aos pis de SS.lMM. que he.fó o que deftjaJempre parafer.vir,, 
ò4 af iflir a SS.MM. como deve. 

Tardou efta repofta de S A. & em quanto tardou, vierão 
alguns recados pellos moços da camera , que noConfelhe 
•eftavão efperando,porém comonãovinhão da parte d-elRei, 
nem com a formalidade coftumada, S. A. os não ouviu,ou 
defattendeu : todos os que entenderão a cavilofa política 
que com elle fe ufava, louvarão a prudente refolução em que 
períiftia, julgando que não era jufto que foífe ao Paço , como 
miniftro, aquclle a.quem oPaçofe prohibia fendo Infante : 
vendo os que então aconfelhavão a el Rei, que a fumma pru¬ 
dência deS. A. fruftrava a fuagrande aftucia,fe não-mudàrão 
os defejos dos fins alterarão o arbítrio dos meios, & por hua 
carta que levou Antonio de Mendoça, CommilTario daSãta 
Crufada, Prefidente da Mefa da Confciencia, Arcebifpo elei¬ 
to de Braga, &ulcimamente de Lifboa,doConfelho deEfta- 
do, efcreveuel:ReiaS.A'difendo-lhe afli.- 

MVito honrado Infante, meu muito amado, çfiprefado ir¬ 
mão. Eu cl Rei vos envio muito faudar, como àquelle 

que muito amo,&prefu:pareceu-me ordenar-vos porefta carta,, 
que venhaes hoje fallarme ,& e/limarei que feja logo ,porque 
vos queromofirar,drque todos entenaao, como herafao, aeili- 
maçao que faço de vojfapeffoa,conforme as olrigaçocsem queme 
poem o fer vojjo- R-et , vojfo irn.ãi,& ter-vos em lugar de filho, 
dr àefia maneira ireis continuando, na forma que me pedijles 
per via da R ainha, minha, fobre todas, muito amada, çfprefada 
mulher. Não 
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Não deixou S. A. de fafer algum reparo em ir aoí>aç©* 

femembargod’el Rei o chamar,porém coníiderando q ha¬ 
via mandado difer à Rainha , que não ia ao Confelho , por 
rafaó da prohibiçáo; & citando eíta, não fôexpreílamente le- 
vantada,masobfequiofamente removida,podia julgar-fe, que 
a feparaçáoque el Reififera delle, elle a continuava coma 
que fafia d^elReij&paffar-fe a juílificaçãode húacaufa pera 
a outra,fe refolueu em ir aoPaço,&afsio fes, & achou em 
elRei o mefmo defaggrado ,que na primeira ©ccaíuo, ôc 
na Rainha toda a urbanidade queâS. M era decente. 

Ainda que el Rei não fes a S. A. aquelle acolhimento que 
a rafaó pedia, com tudo , como lhe havia confentidoiráfua 
prefença, ficou com efperançade que podia entrar na fua 
graça , & poderá acontecer fer o fucceílo conforme a efpe- 
rança, fe asfegundas intençoens de huns, nãopreverteráo as 
difpofiçoens íinceras de outros : & afliquando fe efperava 
o publico focego,fobre-vierão maiores, & mais perigofas in-- 
quietaçòens. 

Como o Secretario Antonio de Soufa de Macedo era fei¬ 
tura do valido, & o mais acérrimo defenfor da fua parcialida¬ 
de, procuraváo, que viefse para a Corte, & para o Paço, ou 
fe manifeftafse, porque fempre fe entendeu que occultamen- 
te eftiveraem húa, & outra parte: havia el Rei ja feito algúas 
inftancias à Rainha pella fua reftituição, porém ella, adver¬ 
tindo ao decoro da Mageftade, querendo permitir o regrck 
fo,por fe lhe não accufar a vingança, deixou de o conceder*, 
por manifeítar que fe lhe guardava refpeito : mas el Rei, 
habituado a dar defgofío às ReaespeíToas, fe efqueceu do 
aggravo da Rainha, fô-por fafer favor ao Secretario: & afsi 
eftando tão levantada a tormenta contra S. A. fe levantou 
outra mais furiofa contra a Rainha , &em cada qual delias, 
eftcveoReino a pique de fe fubmergir inteiramente.. 

Porfiava elRei com todo o defabrimento pella vinda do 
Secretario, & porque a Rainha naõ tinha por fuffiçiente fa 
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tisfaçaó da fua queixa, aquelle breve retiro, ou fingida au- 
fencia, lhe difse por ultimo defengano, que com feu poder 
abfõluto, o podia reftituir, masnaõcom beneplácito da fua 
vontade - porque S. M faria violentamente o que quifefse, 
mas cila naó queria fenaõ o que fe devia fafer juftamente: el 
Rei por juftificara fua refoluçaõ, quis que afsicomo o Secre¬ 
tario fora defterrado poraffento doConfelho de Eftado,fof- 
fe reftituido na forma delle, .& mandou à Rainha a fua co¬ 
pia: porém quando julgou dar-lhe fatisfação, encaõlhe acref- 
centou a offenfa : era o afiento, fenão efcrito, fem duvida 
diftado pello mefmo offeníbr, porque o eftylo da efcritura 
com que aqueriaõ convencer , era o mefmo, que o da pra- 
ftica , com que a chegácaõ a defgoftàr, & indigno de qual¬ 
quer vulgar refpeito, quanto mais de hua taô foberana ma- 
geftade:& porquecom elle juftificou a Rainha afuaqueixa, 
& delia nafccraõas grandes acçoés que ao diante fe feguiraõ, 
he força que a juftificacaôo manifefte, quando o aggravope- 
de que fe íepulte, & difia afs.i: 

PRopondu-fe aosminiftros abaixo afsinados, a pratica que 
o Secretario de Eftado tntonio de Soufa de Macedo, leve 

com a Rainha nofta Senhora,que confta dopapel que o dito Secre¬ 
tario deu: & como a dita Senhora affirma, em que o Secreta¬ 
rio lhe perdeu o refpeito, pareceu que nao obftante juftftcar.fe 
o Secretario, em que feria mal entendido da Rainha Tf. S.pois so 
o %elo fora de defperfuadtr a S. M. de que a Tfaçao Portuguefa, 
procurava so venerara S.M. & não tratalla como refere o papel, 
deve S. M. mandar que o Secretario de Eftado fi retire fóra da 
Corte,por efpaço de des, ou dofe dias, dr que nefles venha fer- 
vir o fèu officio Antonio CaVide: & que deve el Rei N.S, fafer 
prefenteà Rainha N.S. que fas efta demonstração so por lhe dar 
gosto,& q cm fèmelhantes occaftoes fe nao empenhe,pellas ruins 
confequenciaiqdeliaspodem refultarao eftado das coufas,aftide 
prefente,comopara o future. Lisboa ^l.de^Agofto de i66y. 

Lendo 



DE PORTVGAL. >01 

Lendo a Rainha o referido afsento, confiderandtí, qoefe 
davamais credito à enganofa affirmaqão do Secretario que à 
infallivel verdade da fua queixa: que fe advertia mais à falfa 
informação que elie dava , que à irreverente exorbitância 
que cometera: &fcm embargo de ella affirmar que lhe havia 
perdido o decoro,fe lhe admitia por defeulpa o que a refpei- 
to de húa Rainha, era offenfa; que por fatisíacão de hum tão 
grande .crime , fefiferahúa tão leve demonftração, que não 
era caftigo: que el Rei lhe diha que mandava o Secretario, 
não pello caftigar, mas pella aggradar; que em femelhantes 
oceafioens fe não empenhafle, porque da fua queixa podião 
refultar tuins confequencias, entendeu que ella era reputa¬ 
da por injufta,&o Secretario por innocente: que fe lhe iníi- 
nuava, que quando fe lhe perdefle o refpeito,fofrefle mu¬ 
damente aperda delle: que as confequencias que fe tinhão 
porprejudiciaes, erão fô as que podião prejudicar ao efta- 
belecimcnto dos validos.-& finalmente , que le reputava a 
fua queixa, como delido, & fe lhe punha por lei a paciência*- 
porque a tyrãnnia do valimento não triuphaíTe da Magefta- 
dedefvalida,mandou por Manoel de Soufa da Sylua Veador 
de fuaCafa, aelRei, eílandono Confelho de Eftado, o pa¬ 
pel feguinte. 

NÁofis mais cedoprefinte a V. M. & noCovfilho deEfia- 
do, a jufia caufa de meu Jentimentoo efiranho motivo 

de minha queixa , por atègora cauttlofamente feme occultar a 
refioluça junta , que Jè tomou no Conjtlho de Estado, a qual, 
fendo-me mofirada,me deixou ci m fumma admiraçao, & ff eu 
tivera noticia delia, logopn curara reprefentaraV.UM. a ma¬ 
goa, & dor, a que a minha confie n cia, a minha honra,jufiiça, 
rafao,&verdade, me obrigou : agora, Senhor tquc Jvube da re- 

folução do Confelho, me queixo a I'. M. com a confiança de Ra¬ 
inha, com a humildade de Vajfalw ,& com ajuftiça di huapef- 
foaparticular, da porfia cem que i^intonto de Soufa de \Maçe- 

C c do 
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do fe atreveu a calumniar^me ,'&a engnnatnlcivof mente os 
Confeiheiros, {egurando-lhes cjue na pratica que comigo tivera, 
eu lhe faliar a contra toda a Na^ao Portuguefa,Çabendoelle mui¬ 
to hem, corno cu aqui o declaro a V. M. cm fé, & palavra de Ra¬ 
inha, que eu lhe faliei muito ajufiadamente ao fentimento, ó“ 
intereffede toda a me/ma Naçao, contra o procedimento do mefi 
mo Antonio deSoufa, ejede dous, ou.tres amigosfens,que me tra- 
tavao indignamente: r,ao fepode ver coufa mais efpantoía, que 
atrever-fe efle homem,por meio de hua falftdade, que nem a me« 
nor apparencta podia ter de verdadeira, & de hiía tao groffita, 
Ó“ mentirofa calumnia, a procurar ,& acon/èguir Jubtepticia— 
mente no Confelho.de Eflado, hita refoluçao tao injuriofa contra 
hua Rainha:pois he certo que não me chega menos ao coraf ao o 
agradecimento das dimonslraçoes de amor, de refpeito , '& de 
compaixão, que em todas as occafocs conheço em todos os Portu- 
guefis-,os quaes e,fiimo, & amo, como meus filhos s do que me 
chega a expcrienciaque tenho da maldade, &durefa com qucef 
tes dous, outres homens me tratarão fempre: os quaes me obri- 
gao com fitas infolencias aos condenar, como meus capitaes ini¬ 
migos. Sobre tudo. iJlo,Senhortdepois àe eu haver declarado,& 
proiefado, como de novo faço, que eu nao poderei j.t mais fat¬ 
iar a Antonio de Soufa de Macedo, nem ver hum tal homem, que 
com hum falfo teftemunho alcançou cautelpf mente,contra meu 
credito, hua refoluçao tao odiofa, de que fefes hum tao efeanda- 
lofo ajfento, cheio de reprehenfoes, & de ameaços:peço humilde■ 
mente,profirada aos Reaespès de V-.M. reparação da minha vera. 
dade, áfitisfaçao daminha queixa, ordenando F.M. que An¬ 
tonio de Soufa de Macedo feja julgado,& cafligado conforme as 
leis eflabelccid.K- contra ot criminofòs delefa magcflade, çf que 
dle,prirneirode tudo,peça ptràar, dr declare afJftdade de fua 
propoftano Confelhp de Ejl ado,pois dentronelle ojfendeu a Deos, 
a V.M.a mi,d: aos Confilheiros que elle enganou, a juitiça, & 
a verdade, com divcifas mentiras maliciofas ,df cheas de rebel-. 
didt&trajfaQ; à que. ejje principio de. fat is fação fe efereva, & 

me: a 
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m(ta no lugar do afoento perniciofo ,que fe pôs nos registros do 

Confelho de Eftado. 
Senhor: ferva fe V. cM. de mandar confoderar a grandefa 

defte crime, pois fo a reputação offendida de huapefooa parti¬ 
cular requere bua grande Jathfação, qual Jerà a com que fe deve 
reparar o credito de hua Rainha, que he infoparaveldodeV.M. 
& de jua foberana autoridade-, lufo iça peço, Senhor, poi parte de 
V' M .pdla minha,&pclla defeus Confelbeiros de Eftado,que ca- 
vilpfamente enganados, afoinaiao efoa refoluçao,quefo r.ao deve- 
ratomar contra qualquer yaftallo, quantomaislonpra hua Eai- 
nha,femprimeiro for ouvido,mas a violência,*& artifociofots tra¬ 
ças, juntas ao poder, fafemobrar efoaí cottfas, efo fervem de efeu- 
f.i 4 injtfiiça delias. 

Prevenido el Rei, porque o Confelho de Eftado não vo- 
taffenafatisfaçãq que pedia tão jufta queixa, fem quefelef- 
fe, recolheu o papel da Rainha , & aíTi não foi muito, que 
pois fugia do confelho da prudência, caifte no da ruína : & 
fem dar repofta alguaao referido papel,inftavapelloregrelTo 
do Secretario.- como o tinha jàno Paço, innovando a often- 
fa, procurava que fe omittiíle a queixa: porém a Rainha,co¬ 
nhecendo que fe não devem perdoar as culpascõmettidas 
contra a mageftade , ainda que fe efqueção as que fe com- 
metterão contra as pefloas^pão quisafíentir na reftituição, 
por não íacrificar o decoro : & vivendo no feu fentimento, 
ou agonifando nelle, fe negou a toda a communiçação,fe- 
chando-fe configo , &prendendo-fe aft mefma pella culpa 
de fua infelicidade.- & defta forte palfou muitos -dias, pprque 
o defgofto a obrigava a fe ofcukac, o horror a perfuadia a fe 
prevenir: & finalmenteforão ta# iji decepes palavras que 
el Rei lhe dilTe , tão horríveis as commiiiaçóes que lhe fes, 
fem mais caufa, que a da fua cólera, que a Rainha totalmen- 
:çe d ^confiou dos priyilegios. do fexo., & das immunidades 
daMageífade. ; r 

-Com eftesaçcidcntes fe fdferàrap todas as artérias do cor- 
Cc ij .pó 
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po-politico, aom cáo notáveis intercadencias, & tão mórtaeS 
fynchomas , que agonifando na interrupção dos alentos, 
quafique expirou nodesfiHecimentodosefpiritos: vendo-o 
5 A. monbundo,defejava, femacrefcentaro perigo da mor¬ 
te, rcduliilo .io eíhdoda vida: & não fô tinha efte defejo em 
ordem à faude publica do Reino, mas também a reípeito da 
jufta íatisfação da Rainha, porque além de que a obrigação, 
&o empenho que fe devia ter com húa Pxincefa eftrangeira„ 
6 perfeguida, pediáo que todos folicitaffem o feu decoro,, 
era também juftó, que aíTi como a Rainha mediara,para que 
S A. não (YiíFe do Reino, que o valido faiflfe da Corte,devia 
S A. procurar que o Secretario fe foife da prelénça d’el Rei„ 
para que a Rainha n.áo ficaíFe com Caó grande fentimento; 
porém como S A. conhecia, pello odio em que o tinhão- 
pofto com el Rei, que a fua intervenção mais o havia de ob« 
ftinar, do que perfuadir, deixava de faíer por receio , o que 
queria obrar por obrigação , Sc crefcia mais a difficuldade, 
ver que afli como o feu offenfor havia fido Iuis da fua quei¬ 
xa, alfi também o SecretariOjde quem a Rainha eftava fen- 
tida, feria o arbitro de feudentimenro ôcneftasconfidera- 
'ções, o defejo de acertar a refolução, era impedimento para, 
fe refolverna perplexidade: porém a violência que fe prepa¬ 
rava contra S. A. o fes prevenir contra efla mefma violên¬ 
cia-. 

EntendendòoSecretariodeEftadò , que a força , & não a 
juftiça o havia de defender, & temendo que a juftiça fe va- 
leíle conrra êlle da força, fe fortificou no Paço , aonde era 
vifto-com armas, como fe nãofofíenrrhais offenfivasasfen- 
tenças que fulminava, que as piftolas com que fe cingia: de£ 
tas monftruofidades fe inferiu, que elle havia de influírem 
el Rei maiores ferefas.-o-que fe confirmou com fefaber,que 
elle determinava fair da Corte , & levando configo toda a 
eav.illeria delia, chamar os fidalgos que afsiftião a S. A. Sc 
quando cllçs o não deixafsem,entrar na Cidade pondo tu- 
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do a ferro, & afogo, & jà fe tinha entendido, quepofera a 
rol as cabeças que havia de cortar: com eftas noticias, que fo- 
bre ferem veroíimets, tiverão afserções de verdadeiras, refol- 
veu S. A. por confervar o Reino , por remediar el Rei , por 
fatisfafer a Rainha, por fegurar a fua pefsoa, as dos feus Gen- 
tishomens, & dos mais fidalgos que lhe afsiftiaó, romper por 
todas as difficuldades: ácconfiderando que a refolução pode¬ 
ria fer principio de algum rompimento ,que no fim viefse a 
fer eftvago.pello evitar, efcolheu hum meio, a quem a infe¬ 
licidade reprovàraem outra occafiaõ, &neftaoapprovou a 
felicidade: alsi como os infortúnios infamaó as deliberações, 
afsi asprofperidades asacreditáo: porém a racionavelcenfu- 
ra dos grandes varões, melhor avalia as refoluções prudente¬ 
mente improfperas, que os fuccefsos cafualmente felices: 
porque eftes faõ effeitos da fortuna, & aquellas, meios da pru¬ 
dência, & maior eftimaçaó fe deve fafer da prudência, que da 
fortuna. 

A mefma rafaõ que a Rainha Regente teve para lançar do 
Paço a Antonio de Conti, porque pervertia el Rei, teve S. A. 
para lhe ir pedir, que lançafse de fio Secretario que eftava 
fubvertendo o Reino , & como aquella acçáo havia de fer 
grata aos que zelaváo o bem publico, ainda que fofse defa1^- 
gradavel aos que íó tratavaõ do bem particular da fua parcia¬ 
lidade: como era expulfaõ de hum ÍÕ homem, & com ella fe 
havia de facisfafer a Rainha , & fe havia de focegar o Reino, 
pareceu que fe devia obrar, porque qualquer particular in¬ 
conveniente fe compenfavacom a geral utilidade. 

Suppoílo que eftas rafoés perfuadiaõ a S. A. aquelle arbí¬ 
trio, com tudo, corno a honra, & a conferencia, eferupulifaó 
as offenfas, ainda entre os merecimentos, o efcrupulo fes por 
muitas vefes repetir a perplexidade : porémocempo precifo, 
necefsicou a acçáo .porque naõ fofse intempeftivo o reme¬ 
diou em-quanto-S A. a pode dilatar, naÕ a aprefsou, tanto 
que a n-ão-pode efeufar, naõ a diffe-riu : oinevitavel foi certo- 

Cc iij ia- 
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jndice do involuntário, com o que S. A. fe juftificou, pré»- 
vandoque a urgente necefsidade obrara., o que rcculavae 
vontade livre. 

Era hua quarta feira, em quefe contavao cinco deOutu- 
brode 1667. notável dia parao inclyto nome de S. A.pel- 
lasacçoensque nelle obrou em gloria fua: namanhamda- 
quelle dia foi S. A. aoPaço, feguido da maior.parte da No- 
brefa da Corte , & vendo-o o povo, não fô por'novidade, 
mas por benevolência. , accrefcentou -o íequito , & efte 
innundoti illuftre , & vulgarmente o Paço : fendo tão nu- 
merofo o concucfo, com tanta moderação fe houve S. A. 
que oque a multidão podia fafer tumulto, fe obroucom to¬ 
do o focego. 

Eftava el Rei ainda recolhido, & efperando S.A. queabrif- 
fem aportadacamera,& q chegaiTemalgus Confelheirosde 
Eílado,entrou juntamente com ellesnella, & fallou aelRei 
tão decorofa, & efticaxmenre, que poderá perfuadir com as 
rafoens,&obrigarcom osobfequios a todo oanimo,& juifo 
que não foffe indócil.- porém elRei feiroucom tão arden¬ 
te efcandefcencia, que em vofes que fe ouvirão nas cafas ex¬ 
teriores gritou,que lhe delfem a efpada:ouvindoS. A. que 
elle a pedia, tirando do tahali parte da própria, lha offereceu 
pellos punhos, difendo.- Senhor, fe a efpada he para mi, aqui tem 
V. M.ejla,fchepera outrem,ella bafa para defender aV. M. 

Se os panegyriftas de todas as idades louvarão efta aeção., 
ainda que não fâoccupàrão,mascõfummirão todo oefpiri- 
to, & toda a vox , não a poderião louvar cabalmente^ qujs 
Germânico atraveíTar com a própria efpada o proprio peito, 
fò porque as legioensRomanas lhe oftereciãoo Imperio.-deu 
Trajano, quandofoi adoptado por Nerva,a efpada.ao Pre- 
íidente de Roma, para que fe governaíTe juftamente, odefen- 
deíTe,fe tyrannicamente., o mataíTe.: porém nenhúa;defl:as 
aeçoens que a antiguidade engrandeceu luramamente, he 
;maior queeftadeS, A.&as excede tanto, quanto vai do que 
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fè pòde engrandecer, ao que fe não pòde magnificar, aquel* 
las podião fer maiores, por i-ffo forão engrandecidas da an¬ 
tiguidade, não pode fer maior efta, por ifio em nenhúa ida¬ 
de poderá fer magnificada, com o que, excedendo os limites 
da magnificação ella fe fas elogios nas exçellencias dafua 
imtnenfidade. 

Não quis el Rei pegar na eípada , ou pella temer, oupellá' 
refpeitar, <5t deixando as armas, continuou as vofes, fem ad¬ 
vertir ao Real decoro de S. A. nem aos illuftres refpeitosdos> 
Confelheiros de Eihdo: todos pore diilimulàráoas ©ffenfas 
pello conhecimento que tinirão doofienfor , que como'fe 
náo fabia guardar afio decoro,não era muito que o perdef- 
fea outrem; quem ignorava o que fe devia a fi, como Rei, 
mal podia conhecer o que lhes devia a clles, como vaífal* 
lbs. 

Vendo a Rainha ctconcurfo,& ignorando o fuccefio, aco- 
diu varonilmente àcamerad’elRei,aquem procurou appla- 
car com prudentes rafoens,&reverentes rogos, porém, não 
o pôde cõfeguir,porque elle eftavatão abrafado em ira,que 
quem mais lhe procurava mitigar o ardor, lhe excitava mais 
©incêndio: perfuadiu-fe que havião morto ao Secretario, & 
ainda que lhe affirmaváo que era vivo, ihfifiia em quefô á 
fua vox daria credito da fua vida : & porque com o feu tefte- 
munho ficaíTe certificado , o foi o Duque do Gadaval 

■* bufear a húa cafa em que fe fechara , & feguiando-lhe 
a vida com a promelfa, logo a fatisfes fô com a autoridade: 
paffando para a camera dJel Rei por entre aquelle concur- 
fo,&vendo alguns homens impetuofamente valerofos, que 
por fua caufafe perdia el Rei odecoroafià Rainha, a S. A. 
aos maiores Senhores do Reino, & naquelle inftante tinha 
poftaa Monarchia emhut fatal contingência ,quiferã©exe- 
cutar na fua vida a própria cólera porém o Duque, virando 
feveramenteo roftro, diflequeo Secretario ia com elle, & 
©sfocegou: tanto obrarão aquelias autorifâdas palavras, cjue 
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depuferão a cólera daquelles homens: baftou para conter o 
povo Romano barbaramence enfurecido, difer-lhe aquelle 
grande Conful, que elle fabia melhor qual era a conveni¬ 
ência do mefmopovo , do que elle, que tumultuofamente 
clamava pellafua utilidade; & fe naquella occafião fe focegou 
hum povo furiofo , nefta derão as poderofas palavras do 
Duque , entre aquelle colérico concurfo, arefplandéçente 
viftadarafaõ, à mais calliginofa cegueira da ira. 

Chegou o Secretario à prefença d'el Rei, com o que elle 
ficou convencido, porém não focegado : a Rainha , fe re¬ 
colheu ao feu quarto, S. A.fe faiu da camera, Ôctodos fiçà- 
raõduvidofosdofimquehaviade ter aquella acção: eftando 
nefta duvida, correu hua vox, divulgando repetidas vefes, 
que tudo eftava bem: foi ella ouvida com geral concentamc- 
to, porque fe entendeu, queo Secretario querendo emendar 
o erro que contra apropria política, & a publica convenié- 
cia, conametteraem vir para o Paço , perfuadira a cl Rei, 
que para o bem commum o deixalle fair da Corte, porem 
náoeraaffi: ordinariamente fe engana o juifo humano,quã- 
do difcurfa que fe ha de fafer o que era bem que íe fifelTe, 
porque.como os homens fafem dafua vontade, & dofeu in¬ 
ce ré (Te a fua rafao ,hum, & outro affedo o deftrue, & por 
iiTo quem com ella difcurfa, não acerta com as determina¬ 
ções de quem obra fem ella, & não prevem os difcurfos racio- 
naveis as tefoluçóes precipitofis. 

Aquella vox que divulgou, que tudo eftava bem, chamou 
outra ves a Rainha, & aS. A. à ante-camera d’elRei, & fa- 
indodellacõo Secretario â fua ilharga chamãdo fempre por 
elle,fe pós com a Rainha, & S. A. a húa janella que caia 
fpbre o terreiro do Paço, para que fe focegaffe o povo: en¬ 
tendendo elle , que as peftoas Reaes , pois eftavão .juntas, 
eftavão também vnidas , deuael Rei muitos vivas, em ap- 
plaufo da união que cntendiáo havia até então faltado da fua 
parte : recebidos aquelles applaufos, fe tornou a recolher 
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por entre o concurfo que eftava nas ante camaras,&diante 
fe íadifendo, que el Rei perdoava a todos : teve-fe grande 
fentimento daquella vox, porque o perdáo, fuppunha culpa, 
& não havia culpa fobre que caiffe o perdáo : & Dom Ioão 
Mafcarenhas, Conde do Sabugal, Meirinho mordoReino, 
General que fora da Cavalleria no Exercito daProvincia de 
Alem-Tejo, com louvável impaciencia,&refoluçãoinfigne, 
"vendo que fe reputaváo por crimes, os ferviços, perdoando- 
íe o que fe devia agradecer, dilTea el Rei cm clara vox, que 
no mundo ferà fempre efclàrecida, que não querião perdão, 
mercê, íi: el Rei affirmou, que concedia o perdão , porém 
ouvindo que o Conde o recufava , & inftava pella merce, 
diíTe, que hua, & outra eoufa .-não forãoos ditos de Manlio 
Torcato, de Caio Pupilio , de ScipiãoEmiliano, de Publio 
Rutilio, tão celebrados da antiguidade Romana , dignos de 
ferem mais applaudidos,que efte : porém fe não tiverão ma¬ 
ior e-xceilen.cia, tiveraõ em feuefcritor maior applauío. efte 
.quetem menor applaufo no efcritor, tem, a refpéicodos ou¬ 
tros, mais cxcefliva gloria na conferencia. 

Eftandoas coufas neíle eftado , não tinhao permanência, 
porque el Rei, fem refolução algúa, o quehaviãode fer de¬ 
centes palavras de fua deliberação, erão defeompoftos gritos 
defua ira: & quando mais tranfportado eftava delia, fediver- 
,-tiaem acções da mais nimia puerilidade: quando Alarico 
tomou Roma, eftava o EmperadorHonorio em Ravéna,en- 
tretendo-fepuerilmence com húa galinha: quando o Reino 
eftava em contingência de fe perdtr,ouel Rei de perder o 
Reino, eftava tocando hum afíovio, & perfuadindo a hum 
dos maiores de feus vaflallos, que fifefle o mefmo: vendo,& 
ouvindo os prefentes, os pueris divertimentos, &osfurio- 
fos gritos, entenderão , que hua tão grande diffonancia dos 
affeáos, nafeia de húa grande falta de armonia nos concei¬ 
tos. 

Sendo os fucceífos daquelle dia tanto contra as efperan 
D d ças 
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ças de todos,.quis t> innato fentimentodos homens, que ei 
Rei foiredepofto,&S.A. acclamado: porem elle o não con- 
fentiu, porque ofeu intentoeramoderar ael Rei, & não go¬ 
vernar o Reino: & ouvindo junto de fi difer : Ora acabemos, 
prendamolo-r voltou eom coléricofemblante,&baftou aquel- 
la acção para que emudefceíTe aquellavox.-tão efíicax ener¬ 
gia, tão a&ivo valor, tem os roftros dos heroicosPrincepes, 
que elles fomente obrão grandes acçoés : atcmorifou Au- 
gulto íó com o afpe&o as legiões Aftiacas: S. A. fó com o 
femblante impediu a colérica deliberação dos homens : co¬ 
mo tinha offerecido a fua. efpada a el Rei para o defender, 
defendeu com. o femblante afuadepoíição: &fe elle fe não 
depufera a li mefmo, deftruindoo Reino, que devia eftabe- 
lecer, ainda hoje fe obedeceria ao feu domínio, aíTi como fe 
«■efpeita a fua mageftadc.- & de tal forte juílificou S-. A. a fua 
moderação , & o feu intento em todasas occurrencias da- 
quella acçaõ, que algunsdosmaisfavorecidosd’élRei,con- 
fdTataõpublrcamente.que lançando elle a Coroa fora da ca¬ 
beça , & caindo na de S» A S. A. a tomou a pôr. na d'el'. 
Rei. 

Como a detetminaçáo>deS.A. era que o Secretario faifle 
do Paço,refoiveu náofaicdelle,atèanão cófeguir:& pordar 
fim ao empenho a. que dèra principio , mandou fafer todas 
as prepasaçoem nccelFarias para ficar alli aquella noite: te¬ 
me odo o Secrecarioque ella foífe para elle a de maior def- 
vello, ou a primeira do eterno fomno, mandou difer a S. A. 
que porque corria rileo a fua vida, fe não ia logo, porém q 
em anoitecendo, o faria :&obrigando-fèLoureçode Soufa 
de Menefes, Apofentador mor<PéI Rei,Sargento mor de 
batalha doExercitodaPtovinciade Alem-Tejo,Generalda 
Cavallem do Reino de Algarve,ao pielenre,CondedeSan- 
âiago, & D. Pedro de Almeida Capitão mor que foi das Nã¬ 
os da índia, & Almirante da Armada pella execuçãodaquel- 
la promefia, S. A. lhe conçedeu o termo que pedia: no mef¬ 
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me tempo mandou Manoel Antunes faferamefma petição, 
àqualfirlhedeferiu benignamente, fendo queo feuobftina- 
do atrevimento reque a , que o que era. liberal con- 
ceflaòdo feu tetiro, foífe fevero caftigo da fuaperveríida- 
de. 

Era efte homem filho de hum cãpainheiro da Mifericordia 
de Villaviçofa,& do officio dc Rcpoíteiro.que alcançou na 
cafa d'el Rei,paliou a Moço da carnera com o habito de 
SanóHago , & outras mercês : &te.ve grande introducção 
com elRei.porque dava entradaàs indignas peíToas de quem 
elle fe fervia para feus illicitos jntertenimentos : corren¬ 
do com 03 gaitas queíe chamavão fexretos , & o prodi- 
go luxo, & ignaranteprofufaõ jfiferao' públicos: chegou o 
feu poder, & o feu atrevimento a tanto, que animofamente 
criminava a S. A.& fivorecia aos validos, porém S. A.pie- 
dofamente generofo, lhe perdoou a culpa de o criminar, & 
o cri m ede os,favore.çe r ,&o mefmo perdão alciçàrão os que 
<c.uráo,nOímefmo<erro: porque-íe Luis duodécimo do nome, 
Rei,de iFrança rnão caíligou as ioftenfas,que lhe havião feito, 
fendo Duque d’Orleans ,:S. A. não fô as perdoou para o caf- 
tigo ,onas também as perdeu da memória, & efquecendo-as, 
-a Eefpeito da fua.peííoa, fô a juíliça lie quem as lembra, em 
ordem aconfervação da Monarchia. 

Comeftas promelTas,& feguranças,fe recolheu S. A. fen¬ 
do jaquafi noite, para a Corte-real, acompanhado da ma¬ 
ior parte da Nobrefa da Corte,& de ipnuraeravcl concurfo 
do povo: como naquelledia tinha levado os olhos, os cora- 
çoens, Sc os entendimentos dos que feguião a fua rafaõ, en¬ 
tão forão levados, arrebatada masfuavemente ,da fuapef- 
foa,que fafendo-fe amar com heroicas gentileías , fe fafia fe- 
guircomfeguros, & in-evitaveis paífos : não fe fallava,em 
publico, nem em fecreto, fe não na fua prudente direcção, 
no feu generofo animo , na prejudicial pertinácia d el Rei, 
na fua apEehcnfa5.defeftuofa,cam que os louvores que fe 
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davão a S.A. repctiáo para acclamações, &os difcurfos que 
fe faíiaõd’el Rei não fe diftinguião de clamores.-porcm S.A. 
nem aos clamores, nem às acclamações dava ouvidos, fenão 
para fuprir com fuapeíToaaos prejudiciaes defeitos d’el Rei, 
&augmentar em li as Reaes virtudes. 

Amanheceu ao outro dia, & achando fe el Rei fem o Se¬ 
cretario, &fem Manoel Antunes, que furtivamente fe ha¬ 
vião fardo do Paço, & da Corte , os procurou para os cafti- 
gar, poique fe foráo fem oconfentir : & querendo com o 
leu nome autorifar a diligencia para os bufearem , a não lo¬ 
grou, & defautorifou o nome: mandando que por fua ordem 
fe efcreveile a todos os Prelados dos Conventos-da Cidade, 
que o avifalfem fe algum dos dous fe havião recolhido nel- 
les, os fes bufear pellos lugares do termo , por Gonçalo da 
Coifa de MenefesMeftre de campode hum Terço de infan» 
teria da Corte, & por lofeph de SoufaCid, Meftre de campo 
doTerço da guarnição da praçadeCafcaes,General da artilhe- 
ria do Brafil, <& nem-em húa, nem em outra parre forão acha¬ 
dos: tendo noticia-que Manoel Antunes havia paliado para 
a Província de Alena-Tejo , mandou a Diogo Luis Ribeiro 
Soares Tenente General da cavalleria da Corte , com carta 
para Dinis de Mello de Caftro , General da cavalleria , & 
Meftre de Campo General da mefma Província, que o buf- 
caífe, & o remeteftfe.- entendendo S. A. que aquelle homem, 
que era publico perverfor d’el Rei, podia fer de prejudiciaes 
confequenciaspara o Reino , lhe impediu o regreífo, por 
lhe atalhar o precipício: & voltando o Tenente General fem 
a:prefa que el Rei lhe mandara fafer, correu com elle grande 
perigo, &lhe ordenou a tornaífe a bufear, porque em quan* 
to não vielfe, fe não havião de correr os touros: tão firme 
eftava el Rei ncfte appetire, na inffabilidade de tão perigo» 
fas inquietações, que por muitos dias eftiverão aquellesbru. 
tos no terreiro do Paço ,, &fe conferváraõ os palanques por 
muitos mefes, çom grande perda da fabrica, &dos artífices* 
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porque con'.o o terreiro era também campanha, & os palan¬ 
ques-alojamentos de Toldados, elles os tratáraó como aloja¬ 
mentos de campanha, a quem as inclemências do tempo ti- 
nhaõ feito defabrida, & defabrigada. 

Náo fôfe enfureceu el Rei contra o Secretario,& Manoel 
Antunes-, por fe haverem ido, mas também contra os que 
os havião expulfado , principalmente contra S. A: porém 
afíi como houve quem na noite antecedente induíiffe a el 
Rei contra elle,não faltou quem naquellamanham o avifaf- 
Te que lhe íeria conveniente não ir ao Paço: aííi como ha 
peffoas que malignamente concitão os Princepes , ha outras 
que fabiamente eílorvão as Tuas concitaçoens.fempre a fabe- 
doria de Pifo fe oppôsàperverfidade de Seano.- recebeu S. 
A.aquelle avifo,& como o feu defignio era pacificar as pre- 
fentes turbulências, & não continuar tãoarrifeadaspertuba- 
çoens.feabftevede ir à prefença d’el Rei, por não arriRar 
nella o decoro de ambos. 

Não querendo el Rei aífentir rrns refoluçoens do Com 
felhode Fftádo;& refolvendo-fe em não affiftir nelle, ficou 
a nao da Republica fem governOjfafendo no temporal pre- 
fenteincontraftaveisos máres da tormenta, deixando o nor¬ 
te da raíaõ o leme da expericncia, defattendendo às vofes 
dos experimentados , efetuando os gritos dos inexpertos, 
confundia o governo1, & flu&uando a Republica, inevita¬ 
velmente naufragava : não deixaváo com tudo aqueiles, a 
quem tocavãò os públicos clamores, padecendo búa tetn- 
peftade tão desfeita, de lhe pedirem que os falvaife,&delhc 
advertirem, como poderia vencer as altas, & perigofas on¬ 
das que fe havião levantado nas tempeftades publicas: po¬ 
rem el Rei, que cftava mais furdo, & mais embravecido,que 
oproprio^mar, o me fmo era arbitrar-Hie os meios da publi¬ 
ca filvaçáo, que julgar qúe' eraõos do particular naufrágio* 

Entendendo os- vaílallos mais experimentados , & com 
elles todos os que erão muito zelofos, que o Reino fe per- 
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dia, entraraõ em novos pcnfamentos, ou os novos:penfa- 
mentos, violentando .a refiílencia,deifeus ânimos , fe intro- 
dufirãopoderoiamenrenelles :<5cíafendo reflexão,que ainda 
que fe haviaconfeguidoa feparaçáo doConde,aaufencia de 
Anrique Anriques de.Miranda, o retiro do Secretario,a fuga 
de Manoel Antunes»nem por iflo deixava el Rei de iníiíhr 
na reftituiçaõ de todos: & fupofto ouvia as interccfloés da 
Rainha, os rogos de S. A. as advertências dos Coníelheiros 
de Eftado ,asperfmções dos fidalgos zclofos, as naõ efcuta- 
va.nem lhes deferia: vendo que eíbrvatudo totalmente de- 
ftituido de governo,paradas as expedições militares, os expe¬ 
dientes políticos impedidos,confumidas as rendas Reaes,dif- 
ficultadas as contribuições dos povos,o erário publico ex- 
haufto : que a pródiga profufaõ d el Rei era mais exceíliva,, 
que a defpefa da guerra.: que as calamidades do tempo eraõ 
grandes, naó-menores as perturbações interiores: & quequã- 
do, entre •ta^ tcmpeftuofas ondas, corríamos fortuna,podiáo 
noilós inimigos, fe não v.ento cm popa*,ao,menos com ma¬ 
ior bonança, navegar para a nofla .conquifta, pareceu aS.A: 
à maior parte dos Miniftcos de Eftado,que para fe.tomar por¬ 
to em navegaçaõ taõ arrifca.da ,eraneceflario alterar , para 
melhor governo, por fe naõ chegar a remover o piloto : & 
julgando-fe que.o mais decocofo, & o niaisefficax ,arbitrio, 
er^ convocar o Reino em .Cortes , & aqueila faíaõ, a mais 
opportuna, pois com .a.entrada do inverno , havia cefíado a 
guerra,fe refolveu,q com os Senados dasCamerasdoReino 
fe nfeíTe taõ boa diligenciaíobre aquellc particular,q podeífe 
fet origem da boa fortuna : & o Senado daCamera de Lis¬ 
boa, julgando que como a cabeça do Reino, lhe competiaõ 
asrefoluções mais prudentes, &diftribuir os prudenciaes ef- 
piritos arodasas partes do corpo político, levou húa ponde- 
rofa confulta a el Rei, na qual, expendendo 4rgamen*e as 
rafoés que havia para fe convocarem,lhe pçdiu as Cortes: era 
taõ odioío para et Rçi cite nome, quanto o foi para o Pov.o 
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Romano, o deRei,&afíi recolheu a confulta, fem a comu¬ 
nicar ao Confelho de Eftado , &divulgpu que as naõ havia 
de haver, porque fabia para que fe queriaõ convocar: havia 
muitos tempos que lh.e tinhãoperfuadido, queaquelle con- 
grefloera mais poderofo- que toda a regalia, & que aíTilhe 
naó era conveniente, porque o poder dos povos, ou dimi¬ 
nuía, ou embaraçava oReal:&que ofeufeconfervava com 
a induftriados validos, coma dcfenfa dosvalenres, & que os 
votos das Cortespodiaõ fer facrificiosde huns, & outros.*que 
como todos tinhaõ os corações em S. A. fe podia recear, 
que os tres braços lançaífem maõdelle, &que nefle cafo, ne 
elle fe poderia defaíir de raó triplicadovínculo, nem haveria 
força, ou arte, que o podelle romper, nemdellruir. 

Com eftas perfuações, por mais inftancias que lhe fes o 
Senado,lhe naõ deurepofta algúa.húasvefeso naõefcutava, 
outras lhe não deferia determinando hora certa' para que 
vielTe bufcara refoluçáo^quando vinha, lhe náo-fallava, ou 
quando lhe fallava, o defcompunha: tal vesdifia, quefe fiíef* 
fem as Cortes, logo,que fenão fifeflertt: era era fim, tama a 
inconftanciadospareceresvquanta era a variedfode dos affe- 
£fcos: defconfiando o Senado do arbitrio d^lReiyôcdefefpe- 
rado da fua repofia,efcreveu a todososCabidoSj.étCameras 
do Reino, dando-lhes conta, doque havia obrado , & repre- 
íentando lhes o quanto importava ao-bem: particular de ca¬ 
da hum-,& à univerfal confervaçáo' do Reino,efcreverem a el 
Rei, pedindo-lhe, que eonvocaíTe Cortes: como todos defe- 
javáo o que fe lhes advertia, & promptamente fe executa o 
que cfficaxmente fedefeja-., vieráo com toda a brevidade, 
concorrendo as cartas : porem, nem o zelo dos feus rogos» 
nem a juftificaçaõ das fuas rafoes, baftàraõ para que el Rei 
lhes deferiífe: como lhe faltava a benignidade, &a prudem 
cia,quanto mais o rogavaõ,&operfuadiaõ, tanto mais óen- 
fiirdefciaõ, & obftinavaõ. 

Defde o principio defte grande negocio, todos os meios 
* que 
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que fe applicarao para a direcçao, & eftabélecimentõ d'el 
Rei, elle os dividiu, &eftragoufatalmente:&comono tem¬ 
po do governo do valido, confufamente fe tinha vifto ,& 
agora dilfin&amence.fe.experimentavaafua total in-habilida- 
de,& fem fubcerfugio algum fe conhecia,que náo governara 
núca períi,né.per.fifo era habilparagovernar,fe refolveu,q 
havendo.de fer governado por outrem, era rafaô queofoífe 
pellas pefloas Reaes, como mais conjuntas,&mais interef- 
fadas coma Mageftade, a quem aquelle modo dc governo 
era mais decente, porquefendo ellas as que o dirigilTem, fe 
podiadifer., que governavão com el Rei, & qualquer outra 
que foífe, fe havia de affirmar que governava por elle : alem 
de q, com maior cudadoq os outros,procurariaS. A.a con- 
fervaçãodo Reino,que fe náo era feu na poífe , opodia fer 
na fucceííao: porém elRci nunca quisadmittir tãoconveni- 
.entesconfelhos, cegando os olhos , & endurecendo o co¬ 
ração, correu cegamente para o lugar do precipício: ôcpofto 
no eminente extremo delle, quando todos o querião.impe¬ 
dir, forcejava obftinadamentepara fe precipitar como a pro¬ 
videncia divina lhe queria dar o caltigo, elle mefmo efcolhcu 
osdefcaminhos que o levarão à perdição. 

Iulgandoos que encontravão o congreflo das Cortes, 
que poderia Xucceder haver votos que as contradiíTeffem.fc 
convocou o Confelho de Eíbdo , &.aífiftindo el Rei nelle, 
coma Rainha,& S. A.fe refolveu, fem drfcrepanciaalgúa, 
q se ellas fe não podiãorefarcir, ou remediar os dãnos públi¬ 
cos do Reino : como el Rei viu aquella uniformidade, pare- 
ceulhe conjuração do odio,o q eraconcordia dozelo,& per- 
íiftiu em não conceder o remedioque fe lhe fafia recear co¬ 
mo perigo: <5c foltando .contra os que o aconfelhavão pala¬ 
vras indecentes, perdendo-lhes o refpeito, fe diminuía a íi 
a autoridade , de forte que chegou a diminuição delia a fa- 
fer-fe total defeito , ôcatè o difcurfo do tempo julgou que 
não era capax do poderia regalia, quemfe perdia o decoro 
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à Mageftade: porém ainda aíh,todos defejavãõ, que elle co> 

■brade pellos obfequiosde cada hum, o que perdia pellos feus 
defeitos, &por fofrercm a tyrannia , a equivocavaÕ com a 
enfermidade: & ainda que femoftravamais irado com quem 
o fervia maiszelofo, naõ houve quem não fofrefle a ira,an¬ 
tes parece que no incendiodella pretendiaõ apurar mais o 
zelo: o Marques de Sande, obrigado do bem comtnum, do 
amor da patria, da autoridade dos Princepes , a quem havia 
fervido na pax,&na guerra, no mar, & na terra, dentro , & 
fora do Reino, com aefpada, com o fangue, com a penna, 
& com o juifo, offereceu em outro Confelho de Eftado, htí 
papel, em que, com efficafes,& reverentes rafoés, perfuadia 
a el Rei, que trataíTe a Rainha como amor,& com o decoro 
que devia a húataõ Real Efpofa,& a S A. com o aggrado,& 
comadecencia que pediahumtaõ unicoirmaõ: que chama- 
do-os a fi, governaífe com elles, dando-lhes aquella parte, 
ou aquelle todo, que atè cntaõ alienara: porque mais deco- 
rofo era para elle, & para feus vaíTallos, o governar,ou gover- 
nar-fe com asReaes peííoas,que comofuaMageftade, eraõ 
eminentes a todas, do que deixar-fe dominar de hum valfal- 
lo, quefe tinha feito fuperior dos mais,&naõ fôexcediaà 
igualdade da juíla vaflallagem , mas queria exceder a gran- 
defa da Real foberanía: que confentilfe S. M. nas Cortes,por 
que nas juntas delias fepodiaõ articular as vniões do Reino; 
que era forçofo convocar aquelle congreflo , porque nos 
grandes males, quando o remedio he hum fô, he força appli- 
callo, como unico. 

Todos os que eftavaõ no Confelho de Eftado, louvàraõ a 
zelofa refolução do Marques, &pellafeguir,&autorifar, affi- 
nàraõ o papel, & o levàraõ ael Rei: porém elle, devendo-lhes 
agradecer o conveniente, & virtuofozelo,os increpou, co¬ 
mo fe fofle culpável, & prejudicial advertência , & ficou com 
capital odioao Marques, fabendo que elle fora o autor da- 
quelle arbitrio: porém o Marques, conhecendo que era mç- 
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lhorpadecer dísfavores, por difer verdades, que lograr sa¬ 
grados, por difer lifonjas, eftimou os dísfavores,mais que o& 
aggrados: porque amava mais a fua fama, que a fua fortuna* 
fes maior que a fua fortuna, a fua fama, Sc o ícu mereciméto» 
maior que afama, Seque a fortuna. 

Como os miniftros de Eftado, Sc os zelofos do Reino, por 
confeguiremos.intereffes públicos, fe efqueçião das particu* 
lares offenfas, facrificando ofencimento proprio pelloge- 
ral alivio, cortando cada hum peE fi, para que o corpo da Re¬ 
publica viveíle, nãobaftàrão osefcandalosque el Rei lhes dà-» 
va para omittireinasinftancias quelhe fafião,Sc as repitiráo 
de forre, que elle, fe não de convencido, de importunado, af- 
fentiu em que houvefte Cortes,com condição que fe não ha- 
vião de celebrar, fenão quando vieiTe de Salvaterra, para on¬ 
de determinava partir na fafaõ que coftumava. Falia- fe efte 
tão relevante requerimento nomes de Novembro^dc 1667. 
Sc fegundo o computo dos tempos,havia el Rei departir para 
Salvaterra em defenove de Ianeiro do anno vindouro , Sc 
voltar para Lifboaem quatorfe de Fevereiro dò mefmo an¬ 
no: Sc não advertia que em tanta incerpofição' de tempo, fô 
perdia a fafaõ de tudo, Sc não podia durar aindeciíaó,porque 
nasdilaçoensdos remedios ,fe fafiáo mortaes os males com; 
as intercadencias: taes eráo osfeus defeudos, Sc os feuscuda- 
dos, que defattendendo ao eftado da Republica, fô-fe appli- 
cavaâ execuçaõde feu divertimento:Sc naquelle tépoem q 
fe fora pofsivel,toda a memória fe havia de applicar áscõve- 
niencias do Eftado, às preparações da guerra , âs difpoftções 
da pax,à quietaçaÕ das turbulências interiores,eftava roda a 
fua applicaçaõ, em que fenaõdefmanchaffem os palanques, 
emquefecorreíTem os touros, em ir gaftar a Salvaterra grof- 
fifsimas fummas de dinheiro,preferindo eftes damnos,ao re- 
medio das Cortes, que fe fora pofsivel,fe haviaõ de celebrar 
no mefmodiaemque fepediraõ: como elRei tinha enten» 
dido,quc o fer Rei, çra fer fenhor do feu gofto,naõ pode, 
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nem quis fogeitallo â rafaõ : efta he a roais perigofa liberda¬ 
de dos Príncipes,devendo ferfenhores da fua vontade para a 
dominarem,faõfenhores delia fó pera afaferem,com o que 
fe troca a liberdade em cativeiro,& quando a vontade devia 
eílar fogeita-á rafaõ, eftà a rafaõ dominada da vontade, & os 
Príncipes,que deviaõ ferfenhores de feus affeftos , fe fafem 
éferavos do (cupropriogoílo, porem aonde a rafaõ reina, 
dominaõ os Principes a tudo , Sc. naõ ha quem os domine a 
clles. 

Nefta ocçafiáo houve fufficientes fundamentos para íe 
entender, que el Rei, com os valentes das fuas patrulhas, 
fe queria fair da Cidade,5c juntando-fe com-' validos,&os 
parciacs de todos, porem cm exccuçaõ algum intento def- 
efperado, o que fe confirmou com a noticia, de que repartia 
os cavallos da fua cavalleriça, determinando individualmcn- 
te cada hum a cada particular pefToa, & com avifo de que nas 
praias do terreiro do Paço, & do ficio do Grilo, eíiavaõ deti¬ 
dos muitos barcos, de que fe podia prefumir que queria paf- 
far à Província de Alem-Tejo, preveniu S. A. o que lhe pare¬ 
ceu conveniente, para com toda a prudência, & promptidaõ, 
impedir efFcaivamente aquelle movimento d'el Rei,& qual¬ 
quer outro, confiderando os que elle podia fafer, Sc os im- 
pedimentoscom que fe podiaõ eítorvar: porem todas as cau- 
ías deite receio, fe defvaneceraõ, ou porque a v-igilancia de 
S. A. lhe impediu os effeitos, ou porque a variedade d’el Rei 
os naõ procurou: mas o certo he, que a providencia divina, 
lhe impediu aqu.ella refoluçaõ , porque difpondo as couías; 
forte , &fuavemente, quis as cxecutaffem çom efficacia, Sc 
fem violência. 

Havendo-fe vencido , como em batalha, que fe convo- 
caííern as Cortes, naõ foi neceffario menorvalor, menor in- 
duíiria,nem menor perigo para fe entrar em outra, & ven¬ 
cer que o primeiro dia de fua celebraçaõ, folie o primeiro 
do futuro armo de 1668. & depois de grandes debates tomou 
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el Rei, ou confentiu naquelle arbítrio: porém , como não 
períiftia, nem no proprio,nem no alheio, fafendo-fe as car¬ 
tas para as Cameras as não quis aftinar , revogando , com 
qualquer aprehenfaõ, tudo o que tinha determinado, ou con- 
fentido, fem mais occafião, que a inconftancia do feu en¬ 
tendimento; com o que, com toda a publicidade fe viu que 
o corpo político necelfitava de cabeça em que os difcuríos 
nãofoíTem delírios.- porque os que experimenta vão naquel- 
ies dias críticos, faíião recear irremediável o perigo de hua 
tão mortal doença , que fe exacerbou para mais mortal, 
com humaccjdente quenaquella fafaõ lhe fobreveio. 

Tanto que a'Rainha chegou ao Reino, logo conheceu o 
eftado em que elle eftava, porque o feu incomparável juifo, 
lhefaíh perceber o que fe lhe pretendia occultar: bem viu 
q a Mageftade d’el Rei eftava redufida a fervidão , com o ij 
pronofticou qtãbem havião de querer redufir a fervidão a fua 
Mageftade mas como a fua foberania fe não podia fojei- 
tar a indecécias de dominada,não faltãdo a el Rei corn os ob- 
fequios de efpofa, fe lhe queixou-muitas vefes de que lhe 
faltavão comtmefpeitos de Rainha porém , como elle era 
in-habil.para as obrigaçoensdothalamo,&fe defcudavadas 
veneraçoens do throno,nao impedia o indecoro de ambos: 
defta ineríia, ou incapacidade, refuhárão maiores confianças 
nós que devendo fervir aos Princepes tinhão poftotoda a 
atenção em os dominar; em quanto a paciência não implicou 
com o decoro, diftimulou, &fofreu a Rainha, porém tanto 
que chegou a offenJer ao refpeito, não pode deixar de per¬ 
der o fofrimento.afíi como el Rei, & os validos, nas palavras; 
& nas aeçoens, moftravão a indignidade com que a tratavão* 
fe defviou manifeftamente delles, &'fedefcnganou,aíTipel- 
las feparaçoens do tòro conjugal, como pellas indecências 
da Mageftade, que el Rei a não amava como a efpofa, nem 
aeftimava,como aRainha:& vendo finalmente,que comas 
yofes, ôccom as armas,punha era perigo o feu decoro,a fua 
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Vida,& máis q tudo,afuaconfciécia, confiderandoqueafa- 
ma he a alma da honra , a alma vida da immorcalidade , Sc 
que a vida f<5 ferve para immortalifar a fama , & a alma para 
eternifar a gloria, tratou da alma,da gloria, da vida, & do de-, 
fengano do Reino, fafendo publico, com a fua refolução, 
que das vodas que fe havião celebrado nullainente entre 
ella, & el Rei,íe não podia efperarReal defcendencia. 

Coftumava a Rainha vificar algúas vefes os Conventos das 
Religiofas da Cidade, principalmente o da Efperança da Or¬ 
dem de S. Francifco, aonde eftão profeífas muitas Senho¬ 
ras da maior Nobrefa de Portugal:& na tarde de húa fegunda 
feira, que fe contaváo vinte hum de Novembro, com o cof- 
tmnado acompanhamento , faiu do Páço, & mandou guiar 
para aquelle Convento: tanto que efteve das portas a dentro 
fe fechou na Cafa de Deos, por não eftar patente aos perigos 
do Paço:& li go pelloConde feu Mordomo mor, mandou 
a el Rei por eferito, o recado feguinte. 

DEixei a patria, a cafa, os parentes , & vendi minha fafenda 
por vir acómpanhar a V. M. com defjo de o fafer muito a 

fuafatisfação, & tenho fenl ido muito a defgraça de o não poder con- 
Jèguir,p'ormais que o procurei : & obrigada da minha confciencia, 
me refohi cm tornar para frança nos navios de guerra que aqui 
chegarão: peço aV. M. me faça merce de d arme licença para i(fo,& 
de me mandar entregar meu dote,pois que V. M.fabe muito bem q nao 
ejlou ca fada com elle: & efpero dagrandefa deV. M. me mande fa¬ 
fer , afi entrega de meu dote, como em tudo ornais o favor que 
merece huaPrincefa eflrangeira, defemparadanejlesReinos, & 
que veio bufear a V. M. detao longe. 

Mandado efte recado, chamou a Guarda maiot, as Donas 
de Honor,Damas, & Senhoras,que a acompanhàraõ,& lhes 
fes prefente a refolução com queeftava de ficar naquelle 
Convento, deçlarando-lhes, que afii como não era cafada 
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contei Rei,-mo era Rainha de Pottugalj &fe podiaõ rec<*: 
ihec para fuas cafãs, certificadas, que ainda que a fua fortuna 
a feparava delias, fafia grande eítimação de conhecer que el- 
las a queriãõ acompanhar em coda a fua fortuna. 

Com taõ impenfadofuccefio ficàraõasSenhorasquefer- 
yiaõ, & acompanhavão a Rainha, confufas., Sc fentidas , & 
não fepodendo apartar delia com o fencimento&confu- 
faõ, paíláraõ aquella noite, & grande parte do outro dia , na 
daufura, porèra, faindodelia,porcaufa da Religião ,naõ fe 
■apartàraõ pella uniaõ do amor, & para a fervirem ficarão ce 
cila, Donã Antonia da Sylva, Dona de Honor, Dona Anto- 
nia Mauricia da Sylva , 6c Dona Ifabel Francifca da Sylva, 
Damas fuas, frequentando as mais Senhoras o Convento, 
com a rnefma pontualidade , & decoro com que continua- 
vaõ no Paço; aifi como havia© afíillido à Rainha mãe, quan¬ 
do el Rei a prendeu em hum Convento,afsiftiaõ agora a efta 
Princefa,que fe prendia naquelle por fe defacar das prifoés 
d’el Rei: & a providencia divina difpós, que quem prendera 
fua mãe, fe difTolveíTe delle a fua efpofa. 

Chegou o recado da Rainha a el Réi, a tempo que elle 
citava preparado para faír ao campo, como coftumava, a ma¬ 
tar . ou efpantar os timidos, & domeíticos coelhos dc hua coe¬ 
lheira: tanto que lhe lerão as rafoés que continha o recado, 
íem confideraçaõ algua, arrebatado do primeirofmpeto,def- 
ceo do Paço, & metendo fe em hum coche, mandou guiar 
com toda a furia parao Convento, indo em feu feguimento 
os que efiavaõ deftinados para o acompanharem na faida do 
campo: o tumulto, & eílrondo com que el Rei pafTou pella 
porta de S. A. naÕ indicou novidade algua, porque fempre 
faia pella Cidade com femelhante eftrondo,& igual tumulto: 
porém depois de pouco tempo,chegou a nova da refoluçaõ, 
& do recado da Rainha, & que el Rei eftava batendo furiofa- 
mente nas portas do Convento,&afíi fe refobeu S. A. a ir 
impedir, que entre hua,& outra Mageftade fuççedelfe algua 
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defgraça,& partiu a toda a prefla, levando cõfigo os fidalgos 
que fe achavaõem fua cafa: á voxdaquellaaufencia,&à vifta 
deites concurfos, fora5 concorrendo para o Convento, pef- 
foasdetodaa efphera: havia-fe a Rainha rendido a hum ac- 
cidente, pedia el Rei machados para quebrar as portas,& che¬ 
gando S. A. com as rafoésque lhe deu, & com as de àlguns 
Confetheiros de Eílado, &da mais Nobrefaque afii fe acha¬ 
va, feapplacou da ira , fe divertiu do empenho , fe apartou 
do Convento, «Scfe recolheu para o Paço, aonde ficou fem 
fentimento, mas naõfempafmo: porém durou lhe taõpou¬ 
co a memória daquelle fucceflo, que com o fomno da noi¬ 
te parece que afepultou no efquecimenco , &ao outro dia 
pella manham, em acordando, perguntou,com infenfível 
defacordo, fe fe havia dado palha aos touros, que em depo- 
fito tinha no teneiro do Paço, para fe correrem no fim da- 
quellas inquietações: com que o vulgo , fuperfticiofamente 
veio a augurar, que ellas-naõ haviaó de ter fim , cm quanto 
no terreirodo Paço eftiveíTera aquelles brutos, pronoítiçaiv* 
do da fuaferefa, asferefasque el Rei fafia. 

No fêguinte diaao em q a Rainha fe recolheu, mádou re¬ 
cado a S. A. q lhe quifefíe fallar,.& havédo S.A. permifiaõ d'el 
Rei, lhe foi obedecer: a Rainha lhe deu conta da fua refo- 
luçaõ,& lhe pediu quifeife aíhftir i fuacaufa, que por fer de 
húa Princefa eftrangeira, &defemparada,. merecia a univer- 
fal piedade, «5c a fua favoravel afTiftencia: S. A. lhe reípon- 
deu com aquelle obfequio que pedia a decencia , & alafli- 
ma, & o ouvir,como rogos, as rafoés, a que eílimava obe¬ 
decer, como a preceitos: &recolhendo-fe,vcio aoPaçofal- 
lar a el Rei, a quem fes prefente o requerimento da Rainha: 
naõmoftrou el Rei delle fentimento algum , &fó prorom- 
peu obfcenamente em exagerações da fua virilidade: mafi- 
dou a Rainha também chamar os Confclheirosde Eftadó,6c 
os Titulos que eftavaõ na Corte, & os informou do motivo 
que tivera para fe recolher naquelle Convento, 6ta deter¬ 
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minaçáocom que.êftava dc fe ir para França, annuladopri- 
meiro o matrimonio: fcsfeu Procurador ao Duque do Ca- 
daval, & efcrcveu ao Cabido da Santa Sè Metropolitana de 
Liíboa, na feguinte forma; 

AT ar teime da companhia de S. M. que De os guarde , por 
naohavertido efeito o matrimonio em que nos concerta- 

mos, &por naopoder fifrermais tempo os efcrupulos de minha 
confciencia, que o amor que tenho, & mc merecem efes Reinosf 
mefes difsimularatégora: efpero que S. M. como melhor tefte- 
munha da minha rafao, a declare, para me recolher brevemen¬ 
te a França, fem embargo à minhapejfoa: & ao Cabido da San¬ 
ta Se defia Cidade, a quem por feus miniflros toca o ferluisdef- 
ta caufa, rogo muito a queiia> mandar abreviar, quanto for 
pofsivel, favorecendo cm tudo o que for \ufto, a hua ejlrangena 
magoada da dcfgraça de nao poder viver na terra que veio de 
iao longe bufar com tanto gosto : & pode muito confíadamente 
entender de mi o Cabido , que cm toda a parte faberei reco¬ 
nhecer, & agradecer a cortejia com que me tratar. Lisboa vin-, 
te&dousde Novembro de 1667. 

Jdaria Francifca Ifabel de Saboia. 

Iuntou-fe o Cabido, & lida nelle acarta, refpondeu ael- 
la na forma que fe fegue. 

LEu-fe neste Cabido com grande fentimento a carta de 
V. M. efrita em 2.1. do corrente , por ficarmos entendendo 

4 refoluçao que f'. c.M. havia tomado, de fe recolher ncffe Con¬ 
vento , com tenção defe voltar a França,defemparando a Por¬ 
tugal, aonde he tao amada, & venerada: &deprocurar fe an- 
nulleno juifi da Igreja 0 matrimonio contrahido entre el Rei 
7Y.S.&V. CM¬ 

OS termos, Senhora, ordinários da juftiça, que fepermitem 
4 qualquer pejfoa particular, mil fe pódem negar a V. ML. quan¬ 

do 
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do as COufas cheguem aefle efiado:porém concorrem nefc nego¬ 
cio tantas circunfiancias, dignas de ponderação, cjue pedimos a 
V. M-licença,par a que antes de entrar nellc,o encomendemos 
& façamos encomendar a D. os, par a que [e firva de o encar. 

ri, bar a feufànto interno, 1‘ v «*■; rs-fál defle Re:>io,& conjt 
tuaç.Zo de V. M, a quem c mefmo Senhor guarde por fc-: Sc - % . 
hcigos annos, como todos lhej/cdtmos ,& dejejamor. 

'Recolhida a Rainha, & principiada a caufa da nullidadc, 
mandou a França d ir conta do eftado de dias coulas , por 
Luis de Verju, Cavalleiro Francês, que por fuas grandes par¬ 
tes, &fuperiores inrelligencias , afttftia naCoric por Envia¬ 
do dos Princepes da cafa de Vandoma : logo que (e come¬ 
çou o litígio, fe teve por certo, que fe havia de annullar o 
matrimonio , porque a notoriedade com que conftava da 
impotência d’el Rei, falia infallivel a fentençada feparaçaõ: 
comefte fundamento, começarão os bons Portuguefes, de- 
fejofosdafucceííaõ Real.adifer, que S.A. devia cafar com a 
Raiiíha, coníiderado, que fegando o eftado do Reino , era 
impolíivel, poder-fe reftituir a numerofa fumma de taó gra¬ 
de doce: que fc havia de perder muito tempo em fe ajuftar 
o cafamento com outra Prmcefa: que fe fariaõ grandes def- 
pefascomafua conducçaõ: que naõfem particular providé- 
cia,recufaraS. A o primeiro cafamento, &fe lhe dilatara, & 
difficultára o fegundo: que parecia que çom myfterio fe havia 
propoftoaquella Princefa para cafar com S.A.-que alíi como 
naõ era nova coufa no mundo fufeitar hum irmaõ na efpofa 
do outro, a fua gèraçaõ , como fuccedeu aos Reis de Polo- 
nia Segifmundo, & loaõ Cafimiro , que ambos cafáraõ com 
Luifa MariaGor.zigaPrincefa de Nevers, fuccedendoo fe¬ 
gundo irmaõ ao primeiro, no reinado, & no matrimonio: õc 
contrahir-fe elle entre enteado, & madrafta , comopreten* 
deu a Cidade de Lilboad elRei D.Ioaõo III. perfuadindo-o 
a que cafalíe com a Rainha D.Leonor: afli fe podia, annulla- 
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dás.as primeiras vodas , paíTar a fegundas, & contrahir-fe.O’ 
matrimonio entre a Rainha, &S. A: levando Luis de Verju a 
França, a intima noricia deites difcurfos, & infallivel certcfa 
do animo com que eítavaõ os Portuguefes, & tendo depois 
avifo- cerro do citada da c'”f> irwpeíc;: ~-Tlluítriilimo, <*_c 
Emintncíflimo Senhor Gardcal Luis Duque de VrHoc?o-,na 
hum Breve, em que,,ufando eile aa faculdade que lhe h., via 
d ;.;o aSan&idadedoPàpa Clemente IX. ao prefente , Pon¬ 
tífice da Igreja Catholica, por óccafiao do baptifmo do DeR 
phim, diípcnfavano impedimento da publica honeitidade, 
entre csPrincepes D. Pedro, & D. Maria Francifca Ifabel de 
Saboia: depois chegou eíte Breve a tempo , em que parece 
que a providencia divina o trouxe: ficando fe entendendo, 
que fe o Legado do Sumo Pontific.e, com asfuas vefes con¬ 
cedera a difpenfaçaõ, a mefma providencia de Deos,çom ad¬ 
mirável opportunidade foranaquelle tempo quem difpen- 
íára o breve. 

Naõ baítàraõ os eítrondofos acontecimentos que el Rei 
citava ouvindo, para que elle defpcrtaíle de feus adormeci¬ 
dos dcfcudos : devendo a vexaçaõ dar-lhe entendimento, 
com as occafiõesde cair. em fi , tropeçava ncllas: repetindo 
os precipícios, igualmente com as palavraSjôc com as acções 
perfuadia a.todOsoqueelies mefmosnaõ queriaõ imaginar, 
& quando impediaõ à imaginaçaó o que a rafaõ lhes pedia, 
el Rei mefmolhes intimava, que era julto que fe lhe fifeffe 
violência, pois punha o Reino naquelles termos, em que a 
força contra o poder, era a rafaõ contra a tyrannía. 

O inteiro conhecimento da publica ruina; a urgente ne- 
ceífidadeda confervaçaõ do Reino : o ver-fe que el Rei fe 
defobrigava de feus vaífallos, com faltar à obrigaçaõ de os 
confervar: o manifeílo dèfengano da fu a total incapacidade.' 
a-infallivel certefada fuffíciencia deS. A: a confideraçaó de 
que na fua pelToa eltava o direito da fuccelTaõ, ou do gover¬ 
no, pella morte,ou inhabilidadc d’el Rei: a dilaçaõ que 

havia 
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havia para fe celebrarem as Cortes .• precedendo o parecer 
de pefíoasdegrandc.doutrina, prudência , ôtvirtude ,quea 
S. A. incumbia tomar o governo do Reino , náofô pcllas 
conveniências de Eftado, mas pellas obrigaçoensdaconfci- 
cncia , fiferão refolver os Confelheiros dc Eftado , a parte 
principal do Nobrefa, &o povo de Lilboa,queS. A. tomaf- 
fe poffeda regencia: porque fe na menoridade d’el Rei Dom 
Affonfo quinto, eftando o Reino pacifico,governando a Rai¬ 
nha,: havendo na Cafa Real tres Infantes, foraconftrangido 
o Infante Dom Pedro, a tomar a mefma regencia, agora que 
o Reino eftava com guerras confinantes, com inquietaçoens 
interiores: que el Rei arruinava a Monarchia: que a Rainha 
havia deporto a Coroa : que náo havia mais que hum In¬ 
fante, era maior a rafaõ para que fe fubftituifle no governo, 
&fefifefle com o Infante Dom Pedro ,pella incapacidade 
d’el Rei Dom Affonloíexto, o que fefifera com o outro In¬ 
fante Dom Pedro pella menoridade d’el Rei Dom Affonfo 
quinto, pois pedia maior remedio o impedimento ,que era 
perpetuo, que aquelle que fomente fora temporal. 

Refiftia S. A. a todas eftas rafoens ,por juftificarfuperabu- 
dantementeo feu procedimento, & comeííefim, comofe 
andalíem em competência, quando el Rei lhe dava maisre- 

-pulfas , lhe fafia maiores obfequios: quando S. A. mais pre¬ 
tendia obrigallo, ellefe defobrigava mais de S. A: a mefma 
fortuna corriaó osMiniftros de Eftado,os Grandes do Reino, 
os Religiofos de virtude, os Cortefoens zelofosyos homens 
bons do povo, & governo da Cidade : porém não obrarão 
as dignas,& autorifadas diligencias de todos, mais que fafer-fe 
publicamente manifefta a obftinada incapacidade d'el Rei: 
com o que -ós miniftros do Senado da Camera de Lifboaí& 
os da Cafa dos Vinte &quatro,cõ magnanima deliberação,#: 
cõ zelofo intento, forão pedir licença a S. A. para no dia fe- 
guinteoiré bufcar,& levar ao Paço, 6c acclamar o feu gover¬ 
no, quando não podeffem comfuavidade, com violência- 

Ff ij Não 
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Não admitiu S. A. efta propofta, parecendo-lhe fpellode- 

fejo que tinha de falvar a Real autoridade) que el Rei quere¬ 
ria, ficando com toda a mageftade do Império, encarregallo 
de todo o trabalho do governo, & difte ao Senado da Ca- 
mera, & Cafa dos Vinte & quatro ,que eftiveffem juntos aa 
oucro dia, para que fe parecefle conveniente, o acompa- 
nhaffem.-antes de outra refoluçaõ tinhaõosConfelheirosde 
Eftado determinado ir faferael Rei a ultima, & a mais aper¬ 
tada inftancia para lhe perfuadir,q pois atè então deixara go¬ 
vernar o Reino defpoticamente pello valido* & ao prefente 
o deixava perder com a in-habilidade de o governar, entre- 
gaffe ao Infante feu irmão a regencia, &adminiftraçaodelle. 
&alTi era conveniente,porq attribuinío S. A. a elReiasdef- 
poíições do Império confervava no mundo a opiniaõ da Ma¬ 
geftade : & correndo por conta do cudado, & prudência de 
S. A. asdirecçóes do governo feriaõ ellas as que convinhaó 
àconfervaçaõda Monarchia. 
Na mãham do dia em q os CòfelheirosdeEftado haviaõ de 

fâfer com elRei efta diligencia,amáheceu noPaço o Marques 
de Cafcaes,& naÕ lheimpediraõ ospefadiffimos achaques dos 
muitos annos, ferem aquelle dra o primeiro.- antes parece,q 
como a diligencia era em ordem aodefengano d’elRei, jul¬ 
gou a fuazeloiapremeditação, que preeminentemente com- 
petia à fúa maior idade. Entrando na antecamera, difte aos 
Moços da Guarda-roupa, que queria fallar a el Rei, & ref- 
pondendo-lhe elles, que eftava ainda recolhido, bateu alta¬ 
mente na porta da camera, de forte, que o defpertou? porém 
fe o eftrondo o fes acordar do fomnoem que dormia,a inér¬ 
cia fes, que ficaffe adormecido no defacordo com que fe in- 
habilitava: chegou o Marquesa camad’elRei,& com arden- 
tiffimo zelo, & reverente liberdade, entre outras coufas que 
naõ podemos eferever, porque não cabe a fua alta deferição 
na noffa humilde eferitura, lhe difte, que era tempo de acor¬ 
dar, naõde dormir, porque fe naõ defpertaffe do letargo em 

que 
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que vivia, em breves horas perderia o Reino que arruinava* 
& pois era in-habil para o governo ,& inútil para o matrimo¬ 
nio, fifeíle por fua vontade, <5c feu decoro , o que era precifo 
£c fifeffe por força, ainda quecomeftragodadecencia: que 
ehamalfe a fi o Infante feu irmão,&lhe entrcgaffe o gover¬ 
no, porque com iflo feguraria a fua mageílade, &.fe confer- 
varia o Reino : a efta particular diligencia do Marques, fe- 
guiu a publica dosConfeliíeitosde Eftado, porém, nem hua 
nem outra, baftàrao para que el Rei percebefTe a fua própria 
conveniência, nem a gèral utilidade: como não tomava, r.e 
recebia confelho, ficou ufandodó proprio juifo>com que 
bufava de tudo.: & não podendo , nem deixando governar, o 
Reino, elle fe perdia pella fua impoiíibilidade , & pella re¬ 
pugnância de S.A. &afli chegando as coufasà ultima,àpre- 
cifa, á fatal, ou para melhor difer,à providente neceflidadc, 
foi forçofo obrar húa aceáó involuntariamente executada, 
&por involuntária,com infelix felicidade confeguida. 

Defenganados os Confelheiros de Eftado, que a inftaneia 
que fe falia comei Rei ,era inoíficiofa ,&que com elle naò 
havia outra algúa que fe podeffe fafer, fe encarregou o Du¬ 
que do Cada vai de ir difer a S. A. o ultimo eftado defta gran¬ 
de negocio, com o que S. A. fe refolveu a ir ao Paço, <5c c5 
dar principio àfua regencia, fuftentar o Reino, que eftava 
no final extremo do precipício. 

Era em hua quarta feira, em que fe contavaó vinte & tres 
de Novembro de 1667. & na tarde daquelle dia , de que fe 
deixou gaftar tanta parte por dar a el Rei todo o tépo polh vel 
para feu acordo, & S. A. dilatar em quanto fofíe pofíivel a fua 
refoluçáo, & chegar aquella inevitável hora em q, fafendo-fe 
o perigo na detença , fe bufeafte oremedio.ina promptidão, 
acompanhado S.A. do Senado da Camera.&Caíàtios Vinte 
& quatro da Cidade de Lilboa , da maior parte da Nobrefa, 
de innumeravd gente popular, entrou no Paço, aonde o ef- 
peravaõ os Confelheiros de Eftado na varanda contigua cõ 

Ff iij a fala 
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a fala dos Tudefcos: ia S, A. com. tanta inteirefa,& igualdade 
de animo,que fe não fora a pena que fentia daquella refolu- 
ção,que o eftado do Reino faíia p'recifa,não fe divifára nelie 
algumaffe&o: porém o quc^então fe advertiu,foi final para o 
applaufo, & não nota para a calumnia, porque com moftrar 
o fencimento que daquella acção tinha , fes maioragrandefa 
daquella acção: chegando àante-camera d'el Rei, depois de 
hua breve conferencia que nella teve com os Confelhei- 
ros de Eftado, fe lhe-fechou a portada camera, & todas aquel. 
las por onde podia fair: não entendeu elle o eftado em que 
eftava: como não conhecia a culpa,defconheceuo caftigo, 
& fofeãO'grande o«aftigo, porque fe havia proporcionado à 
obftitiação da culpa: a juftiça divina compenfa a tardança do 
fuppiicio , com a gravidade da pena; afTi, quãto mais a diffe- 
riu com a dilação, tanto mais a aggravou cõ a grandefa.-em 
fim, alli-ficou el Reicom alentos para a vida, & fem vida para 
os.poderes,, vendo o mundo para efearmento , que o jufto 
juifo de D.eos fepultàra, antes dè morto, quem haviafepulca- 
doa fua mãe viva. 

He certo que íe não devem obfervar fuperfticiofamente 
dias fauftos, nem infauftos, mas também parece que nãoha 
.duvida que ha no mundo alguns femelhantemente notaveis: 
em hua quarta feira fará el Rei do quarto da Rainha mãe, 
para o feu, com manifefta defobcdiencia fua : em outra 
quarta feira,com ã méfmadefobedienciá fe faiu do Paço fur¬ 
tivamente para Alçantara: em outra lhe foi S. A. & a prin¬ 
cipal parte do Reinopedir ,& obrigar à expulfaó do Secre¬ 
tario de Eftado: em outra foi recolhidopor uniforme deter¬ 
minação de todos.-& combinando huns, & outros dias, não 
fuperfticiofa, mas doutrinalmence,parece que a culpa da def- 
obediencia da primeira quarta feira r.fuccedcu o caftigo da 
terceira, na expulfaó do Secretario,& ao crime dafeparação 
dafegunda quarta feira, conrefpondeu à pena da depofição 
quefe executou nefte ultimo dia : & ainda entre fi guarda- 
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ráo maior proporção, pois a menor culpa,teve menor pena,& 
o-crime maior, teve maior caftigo. 

Ciiamou S. A. logo para Secretario de Eftado ao Doutor 
Pedro Vieira da Sylva, que o havia fido d’el Rei D. Ioáo, 
& da Rainha mãe, Sc déftérrado pella expulfaõ de Antonio 
de Conti,& com aslàrgas experienciasde hum,& outro tem¬ 
po, juntas à fua capacidade, fe havia feito naquella occupa- 
çáo, pellocommum íuffragio, preeminente a todos: feselle 
logo hum papel, em quefummariamente expendeu asrafoés 
que houvera para fé obrar aque 11a acção , & convocado o 
Confelho de Eftado , a quem já todas erão manifeftas, fe le¬ 
rão, Sc approvàrão nelle : tratou-fe logo do lugar em que el 
Rei havia de habitar , daformaem que o ha\ o de fervir, 
& fe aflentou , que em quanto fe não determinava aquel- 
le que fofle mais' acomodado a fua vida, & ma is convenien¬ 
te para a geral quietação , habitafle no quarto em que fem- 
pre eftivera, ScfofTe fervido pellas peflbas de que mais fe ãg- 
gradafle, Sc felhe aftiftiífe com tudo o que foife neceftario, 
para a commodidade, & regalo da vida, para a aucofidade,& 
decencia da mageftade: porém elle tratou,Sc trata cão impia- 
méce os q o ferve,que alguns fidalgos que fe nomeâraõ para 
lhe afliftirem, fe efcufáraõ, afli por evitarem os perigos, co¬ 
mo por obviar as defconfianças. 

Depois da reclufaõ d’el Rei, eftando ainda S. A no Con¬ 
felho de Eftado,lhe trouxe Antonio Cavide efcrito daíua 
letra, & pella delRei affmado o papel feguinte. 

EL Rei noffo Senhor, tendo refizi to ao efiado em que o Reino fe 
acha, & ao que em ordem a ijfo lhe reprefentou o Confelho de 

Efiado, & a outras muitas caufas, & rafoens que a ifio o obrigarão, 
defeu ruo tu proprio,poder Real,&ahfoluto, hapor bem faferdeftfien- 
cia defies feus Reinos, afii, & da maneira que os pojfue, de hoje em 
diante para todofempre, em a pcffoado Senhor Infante Dom Pedro feu 
irmão, & em feus legítimos defeendentes: com declaração que do me¬ 

lhor 
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ihor parado das rendas delles , referva cem mil cruftdos de renda 
enteada bii anno, dos quaes poderá tejlarporfua morte por tempo de 
des annos E outro fi referva a Cafa de Bragança co todas (uasperten- 
fas:& em fé, & verdade de S. M. afii o mandar, cumprir, & guar¬ 
dar, me mandou faferefie, & firmou. Antonio Cavide o fes em Lif 
ioa a 2f. de Novembro de i66y. 

REI. 

S. A. fe conformou com o que el Rei pedia , entendendo 
que o mandava, & fes paliar os defpachos neceflarios,fô não 
aceitou o que el Rei lhe dava: como nunca tivera intento de 
lhe tirara Coroa , não quis confentir que el Rei lha deíTe, 
porque a aceitação le não equivocaffecomodefpojo: &por 
parecer que alfi convinha , ficou logo no Paço , aonde o 
acompanharão os Confelheiros de Éftado, grande parte da 
Nobrefa,& do Povo,& ainda queS. A. rogou a algunsCon- 
íelheiros, que em rafao defuas idades ,& achaques fe reco- 
lherfem, comofe defvellavão por S. A. eítimàrão asdnco- 
modidades da noite para faíerem afinefa dodefvello: S. A. 
fe recolheu muito tarde,ôedepois de eftar ja lançado na cama, 
lhe mandou el Rei pedir, que mandaffe para a fua compa¬ 
nhia a Ioão dos cães,que por curar delles, tinha aquella alcu¬ 
nha: S. A.felaítimou tanto com aquelle recado, que não po¬ 
de reprimir as lagrymas,de fentimcto.-difculpouCaio Veleio 
Paterculo, eferever húa nimiedadc porque era altiffimacir- 
cunftancia; nôs referimosefta , porque com ellafe prova o 
defacordodel Rei,a piedade de S.A.a juftificacaô dos Por- 
tuguefes, pois manifeftamente fe vê, que não podia gover¬ 
nar como Rei , quem naquella occaíiaó tinha cudados taõ 
difeordes da rafaó,& taõ indignos da mageftade,&ainda al- 
fife ficou venerando a Coroa naquella mefma cabeça, a 
que faltava acordo para a direcçáo do Sceptro. 

Depois de obrada aquella acção, deu 5. A conta delia a to¬ 
do o Reino, &afíinando as cartas que le havtão éferito em 

no- 
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, nome d’el Rei, convocou a Cortes para o primeiro de Ianèi- 
ro:& porque o papel que el Rei, depois da fu a reclufaó, man¬ 
dou a S. A. dava occafiãoparafe entender, que elle pella re¬ 
nuncia, podia tomar o titulo de Rei,& grande parte da No- 
brefa, &Povo, com zelofo intento o defcjaváo,& S. A.com 
alta moderação do animo, o não queria, rccufando em fi a 
mageftade que venerava em elRei: para fe efcufar cõ fun¬ 
damento, das inftanciasque lhefafiao, mandou ver a renun- 
ciaçáopello decreto feguinte: 

DOm Rodrigo dr Mcnejes Gentilh ornem da minha carne- 
ra,& meu Estribar o mor, faça recado da minha parte 

aos-Doutores Pedro Fernandes Monteiro , do Confclbo á'tl Rei 
meu Senhor i dr feuDefcmbargador do Paço , M artim^fonfò 
de Mello, Deputado da Mefa daConfciencia, dr Ordens, Iojeph 
Pinheiro do Cenfelho da Fafenda , Luis Fernandes Teixeira, 
luis dos feitos da Coroa, loa o Lamprea de T'r.rgas, Corregedor 
do Crime da Corte, loao de Roxas, dr Afcvedo, meu Secretario, 
Ó" Defernbargador dos aggravos da Cafa da Supplicação, para 
que fè achem na cafa que o dito Dom Rodrigo oecupa no Paço, 
dr me digío, com a confideraçao cjue a matéria pede , fe, con~ 

forme ao estado em que fe acha apeffoa d'el Rei rneti Senhor,dr 
efies feus Reinos, hei de continuar nas Cortes , drpafadas elias, 
o governo, com o titulo de Curador de S. M. dr Governador dei¬ 
te r Reinos, jue he o de que ategora ufei , cu fe devo cohf ntir, 
que me dem o titulo, dr m.iis qualidades de Rei, dr fè devo ufar 
da nnnnciaçao que S. M.me f s do direito de li a Coroa, pouco 
depois de estar reclufo, ou do que o direito di/poemparaaspef- 
foas incapafes, por qualquer -titulo, para governar feus brns: 
advertindo que quando tomei o governo dejles Reinos , nao foi 
com cobiça,ambição , ou outro fim meu particular , fenio fô por 
acodir afandepublica, dr ao remedio, dr cenfirvaçao do Retno, 
livrando os vaffallos das mole fias que lhes via padecer, drpor 
darfatisf ção às infianiiM que continuaminte me fafiao';. & me 

Cg dv/db 
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dirão por eforito o que lhes parecer ,fom difoiticças de votos 
declarando fo o que pella maior pàrtefe vencer, cm Lisboa A 
des de laneiro de 1668» 

INFANTE. 

Xuntaraõfe os miniftros para a conferencia daquelle ne*» 
goeio , Scpailados alguns dias, fiferaõ hííaconfulta a S, A. 
com os votos de cada hum , para o que tiveráo fegunda or¬ 
dem, a qual lida na prefença deS. A. na de feus Gentisho- 
mens , & de alguns fidalgos de íua maior confiança ; 
pareceu à maior parte dos que nella votarão, que S. A. náo 
devia ufar da renunciação, nem tomar o tJtulodeRei,de 
que S. A. recebeu grande contentamento , por fer aquel- 
la deliberação conforme com oleudefejo,& efcufar, com 
aquelle arbítrio , as inftancias que fe fafiáo à íua modefr 
da. 

Haviãoja neífe tempo chegado à Corte os procuradores 
dosCabidos , Cidades, &Villas do Reino,& juntos os Tres 
Eftados em vinteiete de laneiro de 1668. na falia grande 
dos Paços da Ribeira, em a£to publico folemne, foiS, A. ju¬ 
rado por Princepe, nafeguinte forma. 

IVramos aos Santos Evangelhos, corporalmente com ftofías 
maos tocados,& declaramosy que reconhecemos , & recebe¬ 

mos por noffo verdadeiro, & natural Princepe , & Senhor, ao 
muito alio, & muito excellente Princepe D. Pedro,filho legitimo 
d'elRei D»Icã) o IV.& da Rainha D. Lttifa fua mulher, & ir¬ 
mão do muito alto, d/ muitopoderofo ReiD.i_s4jfonf>Vl. S. 
[eu verdadeiro,&natural fuccefor na Coroa deites Reinos-. & 
como feus verdadeiros, dr naturaes fubditos ,& vaffillos que fo¬ 
mos, lhe fafemos preito, dt omenagem , & prometemos que de¬ 
pois dos dias de S.M age/t ade, falecendo Jem filhos legítimos, o 
reconheceremos, &receberemot for nofo verdadeiro,& natu¬ 
ral Rei, & Senhor defoes Reinos de Portugal, & dos ^Algarves, 

daquem 
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daqucm ,& dahmmar em África, Senhor de GuitíetÔ dacon- 
quifia, navegação , comercio da Ethiopia, i^Arabia, Perjia , & 
da Incha, &c. & lhe obedeceremos em tudo, & por tudo, & a 
feus mandados, drjuijòs, no alto , & no baixo, & faremos por 
elle guerra, & manteremospax a quem nos mandandr nao obe¬ 
deceremos,nem reconheceremos outro algum Rei, [alvo a elle: 
dr todo o fobre dito juramos a Deor,&a ejla Crux,& aos San¬ 
tos Evangelhos, em que corporalmente pomos noffas maos,deafi 
em tudo, &por tudo o guardar’. &em final de fojeiçao, obedie - 
cia,&reconhecimento do dito Senhorio Real» beijamos a mao a 
S,A. que ejlà prefente. 

Depois de feito o juramento aoPrincepe , tiverao princi¬ 
pio os congrefíos de çada hum dos Tres Eítados do Reino: o 
da Nobrèfa, na Cafa profeffa de S. Roque da Companhia de 
Iefus: o dos Povos, no Convento de S, Francifco da Cidade, 
daobfervançia: o do Clero, no deS. Domingos, da Ordem 
dosPrègadores: &no primeiro dia em quefe juntarão, man¬ 
dou S. A. a cadahumdellesafumma deite manifeíto, &çom 
cila o Deçreto feguinte: ^ 

VEja-fe no Ejlado dos Povos opapel que fe me ojfcreceu, & 
fera, inclufô nefe Decreto , que he feito com relação ver¬ 

dadeira do quepajjoti na occajião em que tomei o governo das 
caufas que tive para iffo, & titulo dt Curador dapcjjoa d'el Rei 
meu Senhor, & Governador de feus Reinos, com que recolhi fu a 
real pejfoa-.&çorque bua, & outra coufa Je jujhfica bem com as 
rafies daquxlíe papel, encomendo a cite efiado,as approve,& de¬ 
clare, fe hei de continuar o governo, comaquelle titulo, &fe lhe 
parece que feja com outro, & ^l\ & cenformando-fe, no que re- 
fiolverern, cornos outros braços, como efper o,feito, & tomado af- 
fentoda refoluçao que tomaum,jurarei os foros,& ifiençces def 
tes Reinos, na forma. cofilumada,&ellesme jurarão lealdade, dr 

ohdisncta cm ^uant0 me durar o governe. 
* Gg ij Com-. 
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Compoem-fe os Tres Eítados doReino de diverfas peffoast 

porque o da Nobrefa (e conftitue de trinta Títulos, Confe- 
lheiros d’elRei, Alcaides mores, Senhores de terras, eleitos 
por codosos que deitas hierarchias <e achaòprefentes: o dos 
Povos, de dous Procuradores de cada híía Cidade, ôcVilla do 
Reino, que tCm votos,elegendo de entre fi, numero certo,a 
que chamaõ Diftinidores: o do Ecclefíaltico , doS Bifpos, <5c 
Prelados do Reino , ôc na falta delles, que neíta occafiáo 
houve, dos Procuradores dos Cabidos. Lido em cada hu 
dosElladoso Decreto deS. A. no dos Povos, quafi todos os 
Procuradores, obrigidos das inítigações de feu amor, vota¬ 
rão logo, que o Princepe folie jurado por Rei: no da Nobre¬ 
fa, 6c no do Eccleíiallico, fe não tomou no primeiro congref- 
fo refolução: 5c no fegundo, lhes mandou o Eítado dos Povos 
propor pello Marques de Marialva, & o Doutor Pedro Fer- 
nandes Monteiro, Procuradores da Cidade de Liíboa, a que 
tinha comido,&fe venceu no Eítado Ecclefíaltico, que na 
formado Decreto , fe juralTe o governo: no da Nobrefa fe 
allentou, que para fe votar naquella matéria, que não fó era 
de Eítado, mas também de direito, ouviiTem primeiro homés 
de grande integridade, 6c doutrina, que juridicamente os po- 
deífem informar em hííacontroverfía de tão relevante coii* 
fideração, 5c mandando-o propor alíi a hum, 6c outro Eítado 
pello Duque do Cadaval ,ôc pello Conde do Prado, no Ec- 
cleíiaítico, como todos eraó profeffores da fciencia , naò ad- 
mittirão a propoíta : no dos Povos, a refutáraõ tumultuofa* 
mente, 8c diltin&amente acclamàraô a el Rei D.Pedro. 

Soube S. A. da deliberaçaõ da junta da Nobrefa, 6c qee o" 
Varo.es doutos que haviaõ de confultar, era5 o Padre Nuno 
daCunha da Companhia de Iefus , Vara5 verdadeiramente 
Apoítolico, bem conhecido no mundo por fua virtude., fci¬ 
encia, ôequalidade: o Padre Fr.Valeriode S.Raimundo,Re- 
ligiofo da Qtdcm dos Pregadores , Prior do C^-vento de 
S. Domingo? de Liíboa, Reg ente <^ue £o re 
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da Cidade de Evora,Deputado do S. OfFicio:o Padre Fr.Fer- 
nandoSueiro, da mefma Religião, Meftre em Theologia,& 
Prègador d’el Rei: Fr. Ioaõde Mello, da Ordem dos Ere- 
mitãesdeS. Augoftinho, Diffmidor, Vificador, Cõmiflario 
Apoftoliço, Provincial, eleito pello Sumo Pontífice, da fua 
Ordem, Meftre delia, & da Sagrada Theologia : os Douto¬ 
res Ioaõ Velho Barreto, Collegial de S. Paulo na Vniverfi- 
dade de Coimbra, Chanceler mor do Reino: Manoel Del¬ 
gado de Mattos, Lente de Leis, Collegial no mefmo Colle- 
gio, Sc Chanceler da Cafa da Supplicaçaõ : Luis Gomes de 
Bafto, Confelheiro da Faíenda: Duarte Vasde Orta Oforio, 
Lente da mefma faculdade, Collegial no mefmo Collegio, Sc 
Vniverfidade, Confelheiro da Faíenda: ChriftovaÕ Pintode 
Paiva, Collegial de S. Pedro na mefma Vniverfidade, Depu- 
tadoda Mefa da Confciencia, & Ordens, Sc por feu Meftre 
Francifco Corrêa de la Cerda, lhes mandou difer, que o feu 
intento naõ era fer Rei, mas remediar o Reino , St que com 
0 titulo de Governador, fe confeguia o publico bem que fe 
procurava, ScaíTi vocaftemnaquella matéria com aliberdade 
que pedia a gravidade delia: não houve pefloa algúa, a cujos 
ouvidoschegàraó aquellas palavras, que fe lhe naõ arraíaflem 
de lagrymas os olhos: ouvindo o Princepeque tinhaõ.fc ce- 
gàraõ amorofamentepor elle,porém naõ lhes cegou oamút 
os entendimentos para deixarem de ver oquehaviaõ die vo¬ 
tar: Sc foi notável' coufa ,quc naõ votaíTem todos que S.A. 
fecoroalle, porque parece que era fuperabundante mereci¬ 
mento para fer Rei, a informação que por aquelle recado 
tiveraõdo Princepe: porém a inteirefa da juftiça,a inflexibi¬ 
lidade do entendimento , fes que a língua contradilTefíe o 
coraçaõ, Sc vencendo-fe a fi mefmos, fe venceu por todos os 
votos, excepco o de Manoel Delgado de Mattos, & Duarte 
Vasde Orta Oforio , que por adoecerem naõ voràraõ,Sc o c > 
Chanceler mor, que foi de contrario parecer , que aincL 
uue o amor tinha inthronifado a S. A. no.coraçàcdê tcdo* 
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na5 era judo, nem decente defpojarfe a el Rei doSceptrò, 
porque ainda que naò exercitafle na vida os poderes da re¬ 
galia, crarafaõ que levaife à fepultura asiníignias damagef- 
tade. 

Ouvidos os Letrados, fiferaõ os tres braços as confultas fe- 
paradas com a diítincçaó dos votos, per que fe venceu no 
Eccleíiaftico,ScnaNobrefa, queS. A. naõ deviatômaro ti¬ 
tulo de Rei: Senados Povos, que por mais decencia,St fegu- 
rança, o deviaõ colocar no throno : viu S A. as confultas, 
& differindo pot alguns dias a repofta,refpondeu, que fe con¬ 
formava com acommúa opiniaõdoEçclefiaftico,Scda No- 
brefa, Sc conhecendo em todos igual zelo do feu eílabeleci- 
mento, & da lua exaltaçaõ, lhes agradeceu o animo com que 
o perfuadiaõ, naõduvidandoque todosoaconfelhavaõbem, 
pois todos lhe aconfelhavaõ o que entendiaõ : a felicidade 
dosconfelboseftà no acerto delles : o acerto dos Confelhei- 
ros, eftàno animo com que daõ os çonfelhos : quem dis o 
que entende, fempre aconfelha bem, ainda que naõ acerte: 
quem dis contra o que entende, ainda que acerte, naõ acon¬ 
felha bem : poderá lograr a fortuna no acerto, porém naõ 
ir.oítra o zelo no arbitrio : afsi o difia Darío , afsi o entendeu 
S. A: eftimoufummamente o zelo de todos, porem foi força 
<çonformar-fecom alguns. 

Naõ bailou, com tudo, a repofta de S. A. para fe reduílrem 
àquelles quevotàraõ que fe coroaffe, antes com o ardente 
defejo que tinhaõ,fafiaõ políticos difeurfos , Scarrafoados ju¬ 
rídicos, em prova da fua opinião: os que fe guião a outra, di- 
liáo, que náo fendo maiores as rafoés da fegurança, Sc fendo 
problematiças as de direito, tomando S. A. o parecer de fe 
naocoroar, feriáo mais confpicuas no mundo as gentilefas 
da fua deliberação: chegou a tanto o empenho zelofo dos 
cortefoés, que S. A. receou fe fifelTe por publica acclamaçaõ 
da Corte, o que elle não aceitaya, por uni verfal fatisfação do 
inundo; & afsi, quando faia fora fafia com que as pelToas que 

nas 
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oas Cortes, & na Cidade, erão autorifadamente refpeitadas, 
impediffcm os alvoroços que podeflem fer occaíiõesde tu¬ 
multos: muitos Princepes,para-ferem Reis, folicitáráo as fe- > 
dições dos Povos, & as fuble vações dos foldados: afsi fucce- 
deu a Pifo, quando fe levantou contra Vitelio: porém a in- 
íigne moderação de S. A. para não fer Rei,folicitou o uni-. 
'verfal focego. 

Quando as Cortes tratavao de ajuftar efte grande nego¬ 
cio, lhes fobreveio outro de altifsima confideração , porque 
parece que para o tempo do governo de S. A. fe refervàrão 
os maiores intereiTesda Monarchia, ou porque o tempo foi 
fecundo delles, ou porque a providencia os quis proporcio¬ 
nar com a capacidade do Princepe que os havia de refol- 
ver. 

Havia-fe no principio do verão do anno antecedente de 
1667. concluído, fem fe communiçar ,nem aos Confelhei- 
ros, nem ao Reino, quebrando os foros, & liberdades delle, 
húa liga offenfiva, Ôcdefenfiva contra as armas Caftelhanas, 
entre as duas Coroas de Portugal,& França: & efta, poroc- 
çaíiãodefuaspretenfoés aosEftados de Flandes,comafegu- 
rança da noifa diverfaõ , rompeu naquelles Paifes a guerra 
comfelicesfucccíTos: obfervando-os política,& militarmen¬ 
te os Princepes intereíTados com as duas Coroas,Catholi- 
ça, & Chnftianifsrma, fe introduíiu a pratica de accommoda- 
mento: &aindaqueobellicoeftrondo , eraakifsimo ruido 
da Europa , não deixou de fe ouvir a pratica: & el Rei de 
Frãça fesavifo a Melchiorde Harod^Senhorde Sennevas,& 
de S. Maurício, Barão de S. Romsin em Iarais, &c. Abbade 
da AbbadiaReal deCorbigny , Cavalleiro da Ordem de S. 
Lafaro, Confelheirod’el Rei no feu Confelho de Eftado, & 
Privado, que foi Commiflario Deputado ccm faculdade , 
no Tratado da liga, hojefeu Embaixador ào Princepe ;N- S. 
fifeiíe a faber ao mefmo Princepe, da abertura havia.de 
pax^para q mandafíe quem afsiftiile ao ajuftamento.de!! .1: em 
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■ordem ao q , mandou S. A.confultar com os Miniftrosde 
Eftado , a peííoa a quem .havia de enviar com a plenipo- 
tencia para afliftir naquelle congreiTo , quando pella cau- 
fa feguinte, fe impediu a nomeação, que quaíi eftava pre- 
fente; 

Foi prifioneiro na memorável batalha do Canal, com que 
os valerofos braços Portuguefes, debaixo do vitoriofo Baf- 
tão de D. Sancho Manoel,Conde de Villa-flor, tirarão de en¬ 
tre as garras dos leões de Hefpanha a Província de Alem- 
Tejo, DomGafpar de Haro, Guzman, & Aragon, Marques 
del Carpio,& de Eliche, Conde de Moronte,Conde Duque 
de Olivares, Duque de Montoro.- & efte, tantas vefes, entre 
outros illuftriísimos, grande prifioneiro, fes mais illuftre, & 
mais infigne aquella vitoria: afsiftindo elle noCaftello de S. 
Iorge da Cidade de Liíboa , como lhe nãoerão occultas as 
occurrencias da Corte, começou a moftrar cartas da Rainha 
deCaftella, & ainfinuar poderes para tratar com grande de¬ 
coro, & conveniência, de ajuftamentos entre aquella Coroa, 
&ade Portugal: divulgada efta vox por todo o Reino, íoq.u 

aggradavelmente no coração de todos, tScfefes appellidar 
com geral fuavidade .• difficultava porem a efte Tratado da 
pax, o da liga, porque alèm de que o Princepe a defejavaob- 
fervar, em rafaõ da officiofa aliança que fempre tivera com 
el Rei de França, «Seda infigne fama quedelle corria, inftava 
o Barão de S. Romain.com todas as rafoes de eftado,quefe 
não alteralTem os ajuftamentos: porém, conhecendo Caftel- 
la,que aquella era a mais conveniente fafaó do tempo em 
que fe podia ajuftar com Portugal, & que el Rei da Grão-Bre¬ 
tanha havia ofterecido affe&uofamente a fua mediação ,fes 
com que vieffea efte Reino Duarte Monraigu, Conde c'e 
Sandwich,Embaixador Extraordinário da Mageftade Britan- 
nica na Corte Catholica, & entrando quafi inefperadamen- 
te na de Portugal, deu, com a autoridade de feu Rei, grande 
çalor ao negocio da pax. 
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Defejava S. A. dar fatisfação a França, & accommodar as 

conveniências do Reino, & como havia vinte & oito annos 
que elle eftava em turiofa guerra, procurava efJicaxmente a 
focegada pax • & afli por le não perder aquellamefma occa- 
íião que os Cafteihanos havião fabido bufcar,fafendo ocon- 
curfodos ânimos de húa,&outra Nação,&a conveniência 
dos intereíTes de ambas, opportunamenre precif® o tempo 
de Te ajuftarem, fes cada hum dos Trcs.Eftados do Remo, 
&oSen.ido da Camera de Lifboa , fua coníulta ao Prince- 
pe, & a Cafa dos Vinte & quatro , hum -requerimento cm 
que, com toda a ponderação das rafoés políticas, com toda z 
effk.cia dos vehementifsimos defejos , pedião a S A. que 
.com a pax fifelTe faufto., & felice o ptancipio do íeu gover¬ 
no. 

Coníiderando S. A. as autotifadas rafoés das confultas,& 
do requerimento: vendo os grandes datnnos que no Reino 
íiaviaíeito aguetra : prevendo as maiores calamidades que 
de havião de feguir, fe.ellafe continuaffe, entendeu,que pois 
fe lhe oífcrecia hum ajullamento com todo o decoro pofsi- 
•vel, St com roda a fegurança moral , era obrigado cm con - 
fcienciaa refaixir os paliados damnos,a remediar os prefen- 
íesmales,.&a obviar os futuros perigos: dcafsi refolveu.naf- 
cendo para o governo dos homens , dar ao Reino a pax, 
que na £ce ml o entre os homens , deu ao mundo o Rei dos 
Reis:com efta determinação, nomeouparaPIcnipotencia- 
rios,aoDuque do Cad.ival.-a DomVafcoLuis da Gaina,Mar¬ 
ques de Nifa.Conde da Vidigueira,Almirante da índia,Vea- 
dor da faféda,Embaixador extraordinário q fora de Frãça.-aos 
Marquefes de Gouvea,& Marialva : a Anrique de Soufade 
Tavares daSylva, Conde de Mú anda,Governador da Rela¬ 
ção,& CafadoPorco, & das armas da mefma Cidade, & feu 
diftri&o, Embaixador extraordinário q fora aos Eíhdos das 
Províncias unidas,& de preféte o he naCorteCatholica,todos 
doConfwlhodeEftado; & o Secretario delle o Doutor Pe- 

H h dro 
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dro Vieira da Sylva: juntarão-fe eftes Plenipotenciários, cõ 
o Marques de Eliche, ôcoConde de Sandwich, que tinhão 
os poderes de feus Reis para o Tratado, 5c mediação da pax: 
&depoisde varias conferencias, feveio a concluir có glo- 
riofa utilidade, na forma que anda manifeftamentc imprell?. 
em trefe de Fevereiro de 1668. ôcfolemnemente publicada 
em des de Março do mcfmo anno. 

Crefceu no Reino incomparavelmente o amor do Prin- 
cepe, vendo as felicidades em que prudentemente trocara 
as cal unidades da guerra.ôc os contentamentos a que placi¬ 
damente reduíira as cribulações di Republica .• com o que, 
os que haviáo (ido de opinião que elle fe coroalfe, lhes pa¬ 
recia que devia tomar a Coroa como própria , pois a 
libertara do perigo de fer alhea: porém elle, para que lobre- 
faiíTe altamente a fua moderação, quando viu o Reino mais 
eftabelecido, então quis que na cabeça d’elRei ficaííe a Co¬ 
roa maisfegura; & afsi controvertia as novas rafoés que lhe 
davão para a coroação, com novos fundamentos para a fua 
modeftia. 

Fafendo S A. a pax entre Portugal, ScCaftella, unindo cõ 
feparaçao concorde as duas Coroas feparadas , confeguiu o 
maior bem que podia alcançar pellas armas : porque maior 
felicidade he viver com os Reis confinantes em pax,do que 
dominallosbelligeramente na guerra: todos os grandes Ca¬ 
pitães entenderão, que o mais infigne credito das vitorias, 
era não ferem rubricadas cõ o patrício fangue , & maior glo¬ 
ria era vencer com a rafaõ, que com a efpada: S. A. fc não ef- 
creveu com fangue as vitorias, extinguiu fôcom a tinta to¬ 
das as guerras: fe não venceu com as armas, triumphou com 
os confelhos :& tanto vai de vencer com o valor, a trium- 
phar com a prudência, quanto vai do bom ao melhor: tendo 
S. A. todo o valor que anima o coração humano, teuetoda 
a prudência que cabe no humano entendimento : fendo pel- 
la fortalefa varão forte * ôcpellafabedoria varão fabio, nefta 

occafiaõ 
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occafião, emquefe houve valerofamcnre prudente , & pru- 
dentemente valerofo, confeguiu a applaudida excellencia 
com que as fagradas letras canoniíaõ por melhor , o varão 
prudente, que o varão forte: fendo grande em todas as fuas 
acções, nefta fe fes, pellas proefasda raíaõ , excellente às fa¬ 
çanhas da valentia: fe o Marques de Marialva venceu a ba¬ 
talhadas linhas de Eivas,o Conde de Villa-flor a do Canal, o 
mefmo Marques, a de Montes claros,-Pedro Iaques de Maga¬ 
lhães , a de Caftel rodrigo debaixo dos aufpicios d’el Rei D. 
Affonfo, no tempo de fua tutoria,& reinado , eftas vitorias 
foião obras dos grandes Generaes que teve: o mefmo fucce- 
deu a Vitelio com Antonio Primo, a Nero com Domicio 
Corbulo, a Doiniciano com lulio Agrícola , a quem eiles 
grandes Generaes ganharão grandes vitorias: porém S. A. 
pella própria direcção, nosfeiicifsimos aufpicios de feu Prin¬ 
cipado, fe não venceu ..com as armas as batalhas , que he 
menos, venceu com as pafes todas as guerras, que he muito 
;mais:vencer as batalhas he felicidade do valor, vencer as 
vitorias he valentia da modeftia, vencer todas as guerras he 
triumphar das vitorias, & das batalhas: he o maior triumpho 
que fe pôde celebrar entre a gloria humana: he o que pôde 
faferámmortal o gloriofo nome. 

Corria entre tanto acaufada nullidade do matrimonio da 
Rainha, proccíTan Jo-a D.Francifco de Si tto-maior,Bif. o de 
Targa, Coadjutor, & Provifor do Arcebifpado da Sè Metro¬ 
politana de Liíboa , os Doutores Valentim Feio da Motta, 
Conego damefma Sé, & Vigiiro géral do mefmo Arcebif¬ 
pado, Pantaleão Rodrigues Pacheco, doCcnfclho d’el Rei, 
do géral do S.Ofticio, Conego Doutoral na cita Sé, Bifpo 
que então era eleito de Eivas, & por feu falecimento, Antão 
de Faria da Sylva, Conego da dita Metropoli, Deputado do 
S.Officio,&da Mefada * onfciencia, & Ordens :efcrevendo 
nella SebaftiáoDinis Velho, Defembargadorda Relação Ec- 
çleíiaíliea, Prior da Igreja do S. Marinha: &obfervados todos 
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os termos legaes, conclufo a final o preceito, relatado peito 
BitpoCoadjutor, votando os que o a&uàrSo & Manoel de 
Saldanha,Sumilher da cortina d’el Rei,eleito BilpodeVifen, 
Frácifco Barreto do Cófelhod'el Rei , dogéraldoS.Officicv 
Bifpo eleitodoAlg irve,Pedro de AtaidedeCaftro.Inquifidor 
da Inquifiçãode Coimbra ,Conegos da ditaSé Metropolita¬ 
na, NunodaCunha de Eça,Çonego Magiftralda mefmaSé, 
que com louvável, & fuperior modcftia , recufou o Bifpado 
de Miranda, & os Defembargadores da Relação Ecclefiaf- 
sica, os Doutores Gonçalo Peixoto da Silva,Conegoda dit* 
Sé, Gafpar Barata de Mcndoça, Prior da Igreja de S Engra- 
cia, Ioão de Paços de Magalháes da de S.Iuliaõ.Ioáo Serráo, 
da de S Thome,Iuifes nomeados pello Reverendo Cabido 
na Caía delle, & cm prefença de todos os Capitulares .exami¬ 
nado tudo antecedenteméce por cada hu dos Iuifes com di¬ 
ligente inquirição,& confideração madura, em vinte quatro 
de Março de 16-68- proferirãoa fentença feguinte: 

A Corado em Relaçao feita em prefença do Cabido, eftandopre- 
fentes, alem dos minifiros ordinários delia, os luifes nomeados 

pello Cabido para votar na caufa &c: ejueviftosejles autos,1/b'tllo da 
liainha N. S. Maria Trancifca ifibelde Saboia, cjue lhe foi recebido: 
contejlaçao,per neqaçao, do Promotor,em defeito de payte , na forma 
do efly’o: prova dada: moftrafe,ejue a dita Senhora contrahiu matri* 
monto de prefente, infacie Ecclejie, com o Se*enifirntr Senhor Dom 
Afjonjojcxto Rei de Portugal, em vinte, & fete de Punho do armo de 
16 > 6. na Cidade-da Roohela Reino de França , donde a dita Se¬ 
nhora veio a <Jla Cidade , & nella no Palacio Real os ditos Senho¬ 
res viverãopo>- c(paço de defefeis mefes , fafendonrfie tempo vid* 
marital. Mofha fe que no efpaço delle,intentando ambos confumar o 
dito matrimonio, o nao poderão f‘{cr , applica* do a diligencia moral, 
que fomente de direitoJe requere,{por caufa da impotência do dito Se¬ 
nhor, procedida da enfermidade que o dito Senhor teve, fendo me¬ 
nino na dita idade incurável,-jr ja agora ir removível, por ane huma¬ 

na,- 
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jfa. 0 que tudo fe prova fuperabundantemente pellos meios approvx- 
dos por direito, com os quacs o dito impedimentojf, a em termos de 
cerlcfa,ao menos, moral: nosquaestermos fenav requereinfpecçao, 
nem experiecia trienal,ou de outro tempo arbitrário:o que tudo.vijlo, 
com o rnais dos autos,& difpoftyto de direito, julgao o dito matrimo¬ 
nio cont abido entre os ditos SerenisftmosSenhores-, por contralnao 
de fado, drnao de direito, & o declataopor nullo,& que os ditos Se¬ 
nhores poderão fàfer de fio que bem lhes parecer , & que haja divt- 
fio de bens na forma de feus Contratos „ 

Foi o dia em que effa fentença fe proferiu, Sabbado, vef- 
pera de Domingo de Ramos ,& em outro tal, finco annos 
antes foi a Rainha defunta, tirada do Paço , fe parando-a de 
fiel Rei feu filho: & como Deos falia ao noflo defengano 
pella voxdosacontecimentos do mundo,& hum dia he a pa¬ 
lavra do outro dia , pòde-fe entender, que na combinação 
deftes, nos dilfe, q-ue feel Rei, por maleficio, (eparàrade fi 
em hum fabbadohíía mãe de tão reaes virtudes, em outro-, 
por caíligo, fe feparàra delle hua efpofa de táo reaes par¬ 
tes. 

Defatada a Rainha do vinculo conjugal, mindòu dar com. 
aosTres-Eftados do Reinoda nullidadede feu matrimonio, 
& dadecerminação com que eftava de fe voltar para França, 
& que pois o dote com que havia cafado, fe tinha confurm- 
do, pedia juridicamente a reftiruição delle: ouuirão os Tres 
Eftadosdo Reino-avo* da aufencia da Rainha com grande 
fentimento, & fafendo, febre a magoa , as reflsxoens políti¬ 
cas que pedia aquella refoluçáo , & fe confideraráoquando 
ella fe recolheu noCotivenro,& fobre tudo, que aquella Prin- 
cefa, por todas as cõveniécias de Eftado, por todos osdotes 
da alma,portodas as perfeições da naturefa , era a rnais pro- 
pra,a mais conveniente, a mais digna, a mais amavel Efpo¬ 
fa que o Princepe podia defejar , & confeguir, fes cada hum 
dos Eftados fua çonfultaao-Princepe jem que-expendendo 
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•todas as rafoens de conveniência que havia para contrahir o 
matrimonio com a Pnnceíã , lhe peyjáa quifefte,deferindo 
aosfeus rogos, conformar-íe com os feus defejos: o Senado 
da Carnera fes a melma fupplica: ôc S. A. tefpondeu a todos, 
queeftava difpoftopara fafer oque le julgailc por mais con¬ 
veniente para o bem publico do Reino : & dando conta ao 
Confelho de Eftado da propofta das Cortes, & do Senado, to¬ 
dos os Confelhehos dclle approvàtão cõ os rogos, o que fe 
lhe confultava para os acertos: com a reporta que S. A. deu 
aos Tres Eíhdos do Reino, & ao Senado daCamera, foiça¬ 
da hum, no corpo que repreíentava, fafer à Princefao mef- 
mo requerimento, pedindo-lhe que pois dominava nos feus 
coraçoens, não quiíeffe deixar de dominar nas fuaspeíloas, 
& dar fatisfaçáp ag prorentocom que veio a Portugal, caian¬ 
do com aquellc Princepe para quem no entendimento,& no 
coração dos Pomiguefes, forafempre deftinada, & pretendi¬ 
da para Efpofa.- que na felicidade deitas fegundasvodas, e- 
mendaria.a infelicidade das primeiras, & faria,o Reino ditofo 
com a fua Real fucceíTaó. 

Confiderando aPrincefa, mais que asjrafoens do feu efta¬ 
do, as dosnoffos intereífes, ôc o amor que o Reino lhe mof- 
trava , não quis voltar para a própria patria , & com celcfte 
infpiraçaó, deu o feu beneplácito para.que fe tratafle do ca- 
íamento entre ella, ôc o Princepe : com o que fendo Procu¬ 
radores defte o Marquçs de Nifa , ôc Dom Rodrigo de Me- 
nefes, «ScdaPrincefa, o Duque do Cadaval , ôc o Marques 
de Marialva, íe ajuftàraõ os contratos do cafamento 

Tanto que fe começou adifcurfar (obre o cafamento dos 
Princepes, logo íe principiou a dileutir, fe podiaõ licita, ôc 
v.ilidamence contrahir, ôc confúmar o matrimonio,fem dif- 
penfação do impedimento da publica honefti iade:&foi ma¬ 
ior efta controverfía depois da fentença da nullidade , ôc 
quando fe ia aflinando por muitas pertoas de grande religi¬ 
ão, 5c doutrina, hum paçecer pellaparte aífirmativa,chegou 

Luis 



DE PORTVGAL 147 
Luís de Verjucomo Breve dadifpenfaçaõ,quetemosreferi- 
do:com o que ceifando a controveríh.ôc removida a duvida, 
fendo Procuradores doPnncepe o Marques de Marialva, 
ôc. daPrinceía o Duque do Cadaval ,os recebeu por procu¬ 
ração , o Biípo Deaó em hum Oratorio particular do Paço. 

Divulgando-fe a certefa da difpenfação, & do cafamento, 
fe entendeu que Deos, removendo as difficuldades, aprovara 
aquellas vodas: porque naò ficalTe o cafamento em opinio- 
ens, acodiu pellaopiniáodo calamento:ótdecidindo a pro¬ 
videncia divina o que controvertia a (ciência humana,fes que 
o que era-queftáo controvertida , folie cotnmúa lentcnça de 
todos os juifos, ôc applauíb geral de todos os ânimos: bem 
podia fucceder vir eafuulmente a difpenfaçao quando era 
maior a difputa, mas ha acafos taõ femelhantes com os myf* 
terios , que parecem myftcriosos acafos: quemvendoa dif¬ 
penfaçao naquella fafaó, poderá deixar de entender que che¬ 
gou taóopportunamente porque Deos a mandou, naõfô pa¬ 
ra difpenfar no impedimento-,mas também porfenaó dilatar 
o matrimonio.* fe he licito dilello alTi, chegou o Breve em 
tempo taõ opportuno, porque com alta predeltinaçaó,eílava 
approvado aquelle caíamento: 

Palfadosalguns dias,íe determinou aquelle em que a Prin- 
eefa havia de fair do Convento :&nofegundo de.Abril pri¬ 
meira oitava de Pafchoa de flores, no principio da tarde, ifaíu 
oPrincepedo Piço.acÕpmh ido los TituloSiFidalgos,& No- 
brefa da Corte,& de tanto concurfo,que com a difficuldade 
de romper o caminho , chegou á Efperança ta-õ tarde , como 
fe ella eítivera mui diftante do Paço .* chegou.em fim à por¬ 
ta do Convento, &com asceremonias coftumadas, fe me¬ 
terão ambos os Princepes no coche, & com o meítno acom¬ 
panhamento tomàraõ o caminho para a Qujnta deAlcátara.* 
eftavaó as ruas, & cafas da Cidade defertas, & deshabitadas, 
porque fó na que vai do Convento atè a Qujnta,eftavaõ todos 
os habitadores da Cidade: quando Trajano entrou em Roma, 

neohíía 
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nenhua idade,nenhú a indifpofição, nenhum fex0 impediu, 
nem retardou que todos ioíTem vèr aquelle grande Prinçepe, 
atè aquclks lugares queeraõ infláveis com os perigos, fo- 
raõoccupados pellaspefloas .* aíTi fucccdeu nefta occaíiaõ, 
hum, & outro fexo, os doentes, os velhos, os moços,os me¬ 
ninos, todos quileraõ vèr com os íeus olhos aquellesPnn- 
cepes que impetavaó em feus coraçoens,& em quemviaõ 
o nupcial vmculo da maiorfelicidade, & efperavaõ a mais fe- 
lice íuccefTaó da Real origem: & ainda que os tinhaó vifto 
com feparaçáo não difcorde , era maior o defejo de os vèr 
depois da cafta, bem que amorefa uniaõ: porque unidas as 
duas almas, fe circunftanciàraó para o amor ,& para aadmi- 
raçaóasduasReaes.pteíenças: chegados àQuinta lhesláçou 
em hú OratotiooBifpoDeaõ asbenções matrimoniaes,&fen 
t^ell a com o decente thalamo oPalacio mais feflivo de Hy- 
menèo , os coraçoens dc todos osPoituguel.es toiao as mais 
ardentes tèas daquellas Reaes vojdas. 

Sem embargo da boa fé com que os Princepes :hav; 10 
confiam raado o matrimonio , em virtude do Rreue da dil- 
penfaçaõdo impedimento da publica honeflidade de juftiça, 
que havia concedido o Illuflriííimo , & Eminentiflimo 
Senhor ■Cardeal Luis Duque de Vandoma Legado à iatere 
do Summo Pontífice Clemente IX. a el Rei Chriftia- 
nilímio, (upplicaraõ por maior obfequio da Sé Apoftoli- 
ca pello Padre Francifco de Viiles da Companhia de Iefus a 
Sua Santidade , proueffe naquella matéria em forma que 
naõ ficafle efcrupulo na coníciencia,&da remoçaó delle fe 
feguiflea maior tranquilidade do Reino : ouvindo a fuppli- 
ca dos Princep scom paternal amor, & pontifical benigni¬ 
dade,lhes mandou deicrir pello Breue incluía. 

AOS 
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AOS AMADOS FILHOS, 
Diogô ■de Soufà primeiro Inquiíidor no officio 
da Inquifição contra os Herejes nos Reinos de 
Portugal, & dos Algarves: Antonio deMendoça 
CommiíTario geral da Bulia da Cruzada,& Depu¬ 
tado no mefmo officio da Inquifição : Martim 
AfFonfo de Mello Deão da Igreja Metropolitana 
de Evora , & Deputado no mefmo officio da In- 
quifição, Luis de Soufa Deão da Igreja do Porto: 
& Manoel de Magalliães de Menefes Arçediago 
da dita Igreja de Evora. 

CLEMENTE PAPA IX. 
Mados filhos , faude , & apoflolita bençao. Fede o cargo 

x\ do officiopaflorai ,queDeosnos tem dado, que por quanto 
nos he concedido do Ceo,fegundo as leis dajufiiça,dr da prudên¬ 
cia,, procuremos de prover ao efiado, & quietação de todos osfitis 
de chriffoy & particularmente das peffoas altas. Eporque o con¬ 
teúdo de htia petição que nos foi dada ha pouco tempo, por parte 
do muito amado filho varão nobre Pedro Princepe de Portugal, 
& da muito amada em Chriflo filha mulher nobre Maria lfabel 
de Saboia Princefa de Nemours, que a dita Maria lfabel Prin- 
cefa, depois de haver contrahido cafamento por palavras depre- 
fente com o muito charo em chriitofilho ncjfc <^sljfcnfo Rei dlu- 
Jlre de Portugal, & dos algarves, & viver com tila por efpaço 
de defefèis mefes em forma de cajados, havendo experimentado 
a impotência dtllepara confutnmar o matrimonio to ccpula car¬ 
nal: & havendo julgado que a dita impotência era perpetua, foi 
«td.taprincefa ntee/sitada defua conjctecia a intentarjuijo Jo- 

li éi< 
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bre a invalidade do dito cafamento diante dos amados filhos ty 
Vigário Capitular da Igreja de Lisboa, Deputado- legiumamen- 
te naquella Se Archieptfcopal vagante,dr diante do Capitulo, & 
Conigos da mefm t Sé de Lisboa, que por rapieda dita sé fèr va- 
ga tinha.-) ajurfdiçao ordinaria,& diante de outros luifes De¬ 
putados peito mefmo Capitulo, & Conigos juntamente com o dito 
Vigairo Capitular por melhor conhecimento do negocio, dr por 
mais madura determinação da caufa , fdiu delles hua fenter.ça 
declaratoria danulhdade do dito matrimonio-por caufa da fo- 
bre dita impotência: a qual fentença fendo Lida, & mamfefiadx 
ao ditç Rei ^Ajfonfo foi par elle Rei em vox,& em efcrito acei¬ 
ta. Demais que querendo,& confentindo a mcfma Maria ifabel 
Princefa ,(jrodito Pedro Princcpe, irmão do dito Rei Affonfo, 
contrahir matrimonio entre fi a.rogo das Cortes do Reinoque en¬ 
tão efiavao juntas na Cidade de Lisboa , para procurar por ejte 
meio aquietaçaií&riratoqutluTade dò mefmo Reino: & havendo 
duvidado às ditos Piinctpes qwequenao contrahir, fe do primei¬ 
ro matrimonio,podia refultar entre tiles algum impedwunto de 
publica Ironefiidade de jujliça, recorrera) ao amado filho nojfo 
Luis deVandoma Cardeal da Santa Romana Iqn j -,que então era 
Legado a latere nojfo , çfida sê Apoitolica, ao muito chato em 
Cbnjlo filho nojfo Luis Rei GhriHiamfimo de França : o qual 
Cardeal Legado, havendo concedido o Breve da dfpenffic que 
fe lhe pedia, fobre o impedimento da publica honefttdadè dcjuf- 
liça, dirigido ao dito Vigairo Capitular,& ao Official de Lisboa-, 
& a cada hum delles infohdum , foi difenjado por hum de lies 

fobre o mefmo impedimento dapuhltca honefiidade de jujliça co 
os ditos Pedro Princcpe,&Maria Princefa: os quaes depois con¬ 
trahir a.o com boa fé o-matrimonio entre fi na fi-.Ce da Igrcji, & 
na formadofagrado CtnctlioTridentinoo confummàrao com 
copula carnal com próxima ejperança de futura fú-ccijfae: ma* por 
que (como a mefmapetição afia) os ditos Pedro Princcpe,& Ma- 
•tia ifabel Princefa5 como muito obfequibfòs, & muito devotos 
jfilhos nojfo í, (fida Sé Apojloltc a dejejao Jurnmamcnte , que por 
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xis fe dé algua provifo em tudo 0 que nosfifeiao expôr parafi- 
garidade da confciencia deães ,drjuntamente pella tranquili¬ 
dade do dito Remo. Nòshavendo primeiramcnte confultado ti 
grande madurefa tudo ifto com alguns dos 'veneráveis irmãos 
nofos Cardedes da mefma Santa Romana Igreja, & com outros 
varões gravifimos,d? eminentes nadoflnna dos J,agrados Ca- 
nones,drTheologia, na fabedoria,prudência, & negocias muito 
ver fados : & querendo por quanto podemos em Deos favorecer 
benignamente os ditos Pedro Princepe, & Maria ifabel Princefa 
abfdvemos, &por abfolvidas julgamos cm virtude deftas letras 
ambas as pejsoas dos ditos Princepes de todas as excommunhoes, 

fufpenfoes, interdiãos^ & de todas asmais ecclefiajltco* fenten¬ 
ças, cenfuras, & penas, ab jure, vel ab homine,que em qualquer 
occafão, ou por qualquer caufa foffem encorridos f fe -em algua 
maneira poder a. > en correr)para quepoffao J0mente confeguir 0 
ejfeito de (las nojfxs letras. 

E havendo nos por bem confentirds petições,que em nome del¬ 
ias nos for ao hnmildemente reprefentadas , & confiando muito 
em Deos da vofafe, doutrina, prudência, & inteirefa,para com 
nofo, & com a mefma Sc Apoflolica: dr nao tendo nos noticia 
certa de tudo 0 afim a dito., que em nome dos mefmos Princepes 
nos foireprefentado. ordenamos, & mandamos a voffa deferi- 
çao,emviltude das prefèntes letras, que vós todos juntos, ou ao 
menos tres de vós ,fe algum for legiiimamente impedido , & 
não poffa afiffir , tomeis do que fe me tem reprefentado 
diligente inquirição , & exafia informação, & fe pella 
dita inquirfa), & informação vos confiar da verdade do 
mefmo que fe nos reprefentou; & particularmente que 0 dito 
primeiro cafamento entre o dito Affonfo Rei , dr a dita Maria 
Jfabel Princefa, comofe dis contrahido, nunca foi confummado 
com copula carnal, fobre e que encarregamos gravemente a con¬ 
fciencia de cada hum de vos., com autoridade nofia apoflolica 
em quanto for necejfxria rafgueis., diffÓlvais, rompais, dr an- 
nulleis, ainda contra a vontade do dito ^Affonfo Rei 0 vinculo 

li ij do 



i5i Catastrophe 
do primeiro dito matrimonio contrahido,como fe dis,entre adita 
Maria Ifabel Princefa,dr o mefmoAjfonfReifiepois declarado 
nulloy nem confummado nunca com copula carnal,& também em 
cajò que confiou no principio, dr de pre/ente corfia,ou em algum 
tempopojfa parecer que confiou, & confie que fff,&fcja vali- 
do. E vos mandamos também que com a mejma nojfa autori- 
dade dijpenfeis os ditos Pedro Princepe,dr a Maria ifabel Frin- 
cefa nefie impedimento, de publica honefiidade de jtfiiça , em 
tal maneira, quepoffao livre, dr licitamente continuar no dito 
fegundo cafamento, nao obstante o mefmo impedimento,&tudo 
o mais referido afiima , dr quae/quer outros impedimentos que 
podeffem haver em qualquer maneira, ou que podeffim refultar, 
dr apparecer em algum tempo: nao obfiante também quacjquer 
confhtuiçocs apostólicas de Concílios Geraes , Provinciaes , dr 
Synodaes , & qualquer outra mais efpecialou geral que feja. 
Queremos também que vos determineis com a mefma noffa au¬ 
toridade, que tudo o afiima dito,que haveis de fafer, dr conce¬ 
der em virtude dasprefentes letras, aproveite, & valha,em tu¬ 
do, & por tudo aos ditos Pedro Princepe, dr Maria t/abel Prin- 
cefa, do dia que fe contrahiu o dito fegundo matrimonio, d"como 
fe eftas prefentes letras forao concedidas antes do contrato del\ 
le, dr executadas porvos, na forma ,dr conteúdo delias-, decla¬ 
rando,pronunciando, dr determinando por legitima a fiuccef 
f ao concebida, ou nafcida,dr também a de conceber-fe,ou nafeer 
do dito fegundo matrimonio contrahido, como fe distem boa fe, 
dr na face da ígreji •, porque nos com todo o poder apostolico vos 
damos, dr concedemos, em virtude defias letras, faculdade pa¬ 
rafafer, todas, d’ cada hua das coufas afsima referidas. Decre¬ 
tamos mais^que ainda que o dito^fiffonfo Rei,ou outras quaefi 
querpefoas dignas de fer cxprtffas, dr nomeadas, efpecifica, dr 
tndividualmente ,por ter em as ditas coufas algum intereffe, ott 
que pojfioem qualquer maneira pretender de havelo, nao haja» 
confentido, nemffío eftados, chamados, citados,dr ouvidos: dr 
ainda que as caujàspcllas quaes forao dadas estas letras, nao 
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fyxo fuffcientemente verefcadas, & jufifcadas : ou per outra 
qualquer canfalegitima,jurídica, & privilegiada, ou por qual¬ 
quer cor, &pretexto, tirado ainda do direito,eftas prejentes le. 
tras , & tudo o conteúdo nellas, nunca, & em nenhum tempo 
pojfaofer notadas, retratadas ,ou violadas com algum pretexto 
de fubrepçáoyobrepçao, ou nulhdade-.ncm por qualquer defeito 
da noffa intença/, ou do conjenfo dos que tem, ou podem ter in- 
tereJfe,oupor qualquer outro defeito por grande, drjubttancial 
que [ejt,&que requeira huaparticular individual declara¬ 
ção, nem contra ellas qualquerpejfoapoffa intentar, ou impetrarl 
nenhum remedio de direito de faão, ou de graça, nem valer-fe, 
& aproveitar-fe delle, feja impetrado ,-feja concedido de motu 
proprio,ó com total poder de autoridade apoftolica : mas que¬ 
remos, & decretamos, que eftas mefmas letrasf 'quempara fempre 
frme fi&valiofas,&tenhão [eu inteiro eJfito:&que valhão em 
tudo,& por tudoyfem limitação ao dito Pedro Princepe, & Ma¬ 
ria Ifabel Prince/a, & a todos os mais que deprefente , & em 
qualquer outro tempo pode prctencer. E ajsi, & nefe fo, & nao 
em nenhum outro modo, queremos que fe julgue , & determine 

Jobre o afim a referido por todos os Iuifes Ordinários^Delega¬ 
dos, fejao Auditores das caufas do Palacio apojlolico, fjio Car- 
deaes da Santa Romana Igreja, ainda Legados de latere,ou Nu- 
cios daSé\^poftolica,oti quaefquer outros que tenhão ,iupoJfao 
ter qualquer prctmin<ncia,&poder, aosquaes, dr a cada qual 
delles tiramos toda a faculdade, &autoridade de julgar, & de¬ 
terminar em outra maneira, E declaramos vao ,& nnllotudo o 
quefe atentara[obre efias coufas, por qualquer peffoa, com qual¬ 
quer autoridade [ciente, ou tgnorantemente : na obftavte todas 
as coujas a[imaditaS)(jr a regrada nofja chancellaria apoflolil 
ca de jure quafito nou tollendo da bemaventurada memória de 
Bonifa ia PapaV 11I .nofo predecefor ,por hua parte da dita re¬ 
gra, & do Concilio geral por duas partes,&todas as mais cvnf- 
tituiçoes,dr ordenaço.s apottolicas, feitas nos Concílios Gerai s, 
ProvinciaeSy&Synodaes, & quaefquer outras eoufas em con- 
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tr.trio. Dada em Roma perto de Santa Maria Mator,debaixo ia 
anel pifeatorio , aos des dias de Defembto de 1668. &de ncjfi 
Pontificado o anno fegundo. 

Iuftificadas as premiffas do Breve derao os Iuifes delle a 
feguinte fentença. 

Chrifti nomine invocato. 
Vjfiosefles autos, Breve de SuaSantiàade pello qual nos comettt 

a difpenfaçao do impedimento publica honcflatis, de que nelle 
Jèfas menção, artigos juftificativos,& prova a elles dada,documentos 
juntos , & rnais certidoens juntas. Mojlra-fe , que fendo cafado 
o Sereniftmo Senhor Rei Dom Afionfe VI. de Portugal, érdos Al- 
garves co a Serenipma Senhora Princefa de Nemours Dona Maria 
Francifcaifabelde Sabota, adita Senhoraobrigaâa de fua confcien* 
cia propôs em juifo a nullidade do dito matrimonio que de facto havia 
contrahido como dito Serenifsimo Senhor Rei Dom Affonfo,por cau- 
fa da impotência perpetua que nelle havia , para poder consumar o di¬ 
to matrimonio como em effeitonao havia cofummado em difeurfo de 
defefeis mefes que viverão como marido, & mulher,a qual cauja cor¬ 
reu diante do Vigário Geral defie Arcebifpado de Lisboa ,& dos mais 
Juifes nomeados pello Cabido Sede vacate, a quem pertencia o conhe¬ 
cimento delia conforme a direito. Moftra-fè que na dita caufa fe 
procedeu ate final fentença,na qualfe julgou, &declarou por nullo o 
dito matrimonio contrahido entre os ditos Senhores por caufa da dita 
impotência perpetua do dito Senhor Rei D. Ajfonfopara poder con- 
fummar o dito matrimonio, co a dita Serenifsima Senhora Princefa 
Maria Francifca ifabel de Saboia : Mofira-fe que efia fentença foi 
publicada,& notificada judicialmente ao dito Senhor Rei D. Affonfo, 
o qual declarou por termo feito pello Efcrivao dos autos, ér afinado 
pello mefmo Senhor, que queria que fe cumprijfe, nem queria apellar 
da ditta fentença. Moftra-fe que os tres Eftados do Reino de Portu- 
- ’ ojL 
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gal, # dos Algarves que eftavão no dito tempo juntos em Cortes pe¬ 
dirão,# requererão ao Serenifsimo Senhoris. Pedro Princepe de Por¬ 
tugal,# Regele do Reine,quifjfe cafar co a SerenifsimaSnraPrin- 
cefa DMaria Fracifca ifabel de Sabota,para quieta fio do Reino,# 
fegurança defua Realfucce(jao,#omefmerequenméto,# petição, fi- 
fe'ao a dita SerenifsimaSenhora Princefa. Moflra-fe qem rafao do 
impedimento publica bone(latis que havia para o dito Serenijsimo 
Senhor Princepe Dom Pedro contrahir ejle matrimonio com a dita 
Senhora Princefa,(e rt correu aoEminentiJsimo Senhor Cardeal Van¬ 
do ma Legado a lateredefua Santidade ,# da Santa Se Apoftolica, 
ao muito Chriflianifsimo Senhor Rei de França jara que difpenfajjè 
ncfte impedimento publica honejhtis. Moflra-fe que vindo o Breve 
dadifpenfaçao do dito Senhor tminentifsimo Cardeal comettido ao 
Vigário Geral, ou Official do Arcebifpado de Lisboa, fe aprefentouao 
Bifpo de Varga,que no dito tempo fervia de Provijor ào dito Arce¬ 
bifpado, o qual conforme aos poderes que lhe etão comeltidos,# fri¬ 
fe ndo at diligencias cojlumadas ,difpcnfou no dito impedimento pu¬ 
blica honeflatiscom. os ditos Senhores Princepes. Moflra-fe que em 
virtude dejla difpenfação, # com boa fé delia fe recebeu o Serenifil¬ 
mo Senhor Princepe Dom Pedro na forma do fagrado Comiliolri¬ 
de aúno,com adita SerenifsimaSenhora Princefa Dona Maria Fran- 
cifca ifab l de Saboia,# conftimmarão o matrimonio, do qual falhe 
nafeeu huafilha. Mofrafe que cjlando os ditos Senhores Princepes em 
boa fé enfados, # recebidos em face de Igreja, fafèndo vida marital 
para maior fegurança de fuas confciencias,#fè livrarem de èferupu- 
los, # quietação do Reino, recorrerão a Sua Santidade, para que 
approvajfe, #confirmaffe, # ratificajfe o dito matrimonio, tirando- 
lhe todos os efcrupulos que delle poderiao rcfultar, o que Sua Santi¬ 
dade lhe fes graça coceder pello Breve junto,comettendo cfta caufa aos 
Iuifes nelle nomeados, para qachando q foi:verdadeira-a fupplica dos 
ditosSerenifsimos Senhores Princepes impetrãtes,#fa(cndo asdiltge- 
cias,#informaçoens ncceffarias para fe informarem da verdade cicl- 
la,podejfem áfpenfir no dito impedimento publica honefiatis com os 
ditos Senhores Princepes, # outros quaefquer impedimentos que re- 
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fultarem cajfando, extinguindo , & declarando por nullo o vinculo 
do primeiro matrimonio contrahido entre o Serenifiimo Senhor Rei 
Dom Ajfonfi, & a Serenifsim.t Senhora Princefa Dona Maria Fran• 
cifca lfabel de Saboia. O que tudo vi fio , & confiderado , &o mais 
que dos autos,&doappenfojuntoa ellesconjla Authoritate Apojloli¬ 
ça a nos comettida,havemos a narrativa da fupplica dos ditos Serenifi 
fimos Senhores Princepes impetrantes por verdadeira, & as premijjàs 
por jufiificadas, & na forma do dito Breve difpenfamos com os ditos 
Serenifsimos Senhores Princepes,para quepoffao ratificar,continuar, 
& permanecer no matrimonio que tem contrahido valida , & li- 
citamente fim embargo do dito impedimento publica honefiatis, que 
refiultou do primeiro matrimonio nullo,&declaramos por legitima,& 
nafiidade legitimo matrimonio a Senhora Infanta que Dees Nojjh 
Senhor foi fervido q naficeffe dejle figundo matrimonio,&por legíti¬ 
mos , & de legitimo matrimonio nafiidos todos os mais filhos que 

delles nafierem daqui por diante, fiem embargo de quaefquer ordena- 
çoens , & confiituicoens apofiolicas em contrario. Lisboa iS. de fe¬ 
vereiro de 6 6 9. 
Diogode Soufa. Antonio de Mendoça. Martim Ajfonfi de Mello. 

Luis de Soufa. Manoel de Magalhães de Menefis. 

Vltimamente gratificando S. A. a Sua Santidade a parti¬ 
cular benignidade, & paternal affe&o, que ufára com elle,& 
com efte Reino , & manifeftando-lhe o feu filial animo , & 
obfequiofoamor para com a Sè Apoftolica, Sua Santidade 
fe dignou de lhe mandar eferever nafeguinte forma. 

AO 
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AO MV1TO AMADO NOSSO FILHO EM 

Chrifto o Princepe D. Pedro , Irmáo d'el Rei de 
Portugal, & dosAlgarvcs. 

CLEMENTE PAFA IX. 
MVtto amado filho no/fo emChnfio ,faudc s & apoflolictt 

bet./io. Certamente obramos em vojfii pre/ente caufa com 
todo aquelle favor,que os /agrados Cânones permtttem: & ft- 
hendo agorapor vofia carta o muito que agrade cefies efie ponti¬ 
fical beneficio, recebemos defia fignificafío de vo/Jb ammo,g ran*. 
difsimocontentamento* Porémas graças , que nao menos piat 
que ajfetfuofamente nos dais, o me/mo negocio requere , (jr nos 
/'istamente-vo-lo-pedimos, as queirais pnncipalmente dever à 
benignidade defia Santa Sè , & reconhecer delia o beneficio re¬ 
cebido,-o que comprireispcrfeitamente,fc moflrardes,como ver¬ 
dadeiramente fafeisi ter cadavesmator cudado ,Ó‘ ofii-içãopa¬ 
ra, com as -atufas pertencentes d mefma Santa Se ,Ó d Religião 
Catholica, imitando ntfio a antiga devoçiodos Prtnepes dePor- 
tugal,é- a gloria que pojtrao em obedcier 4 mefma s’e. Porque 
fe foi em algum tempo nut/Jaric procurar de rcftituir as coufas 
tocantes d Igr.cja, & ao culto divino , a /eu primeiro efplendor, 
hoje particularmente o requerem a munafita de Pafiores^&os 
tempos de hua guerra ião prolongada. OMas confiamos que bre- 
vementt/e reparar ao todos tfies detrimentos, tom o fingnlar%e- 
lo, &prudencia , com que haveis de ajudar nofios cudados, & a 
appltcação dos Bt/pos. 2go tocante d mi/fio de hum Embaixador 
de obedtencia , de que efrtvets, quando chegar o receberemos 
com boa vontade,drhonorificamintt,como he juPto. Entretanto, 
muito amado (ílho, vos damos com o mus fincé>e ajfctto que po¬ 
demos a apofioltca benfio. Efcrito em Roma, junto a S. Pedro, 

Kk fob 
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fob o anel do Pefcador, aos dous dias de Abril, o itnno do ScnhdY 
de 1669. à' oftgundode nojfo Pontificado. 

F. FLORENTIN. 

Confiderada a felicidade do cafamento,Scque paraelle ha- 
viáo concorrido tantas, & taó myfteriofas circiíftancias, os q 
haviaõfido de opiniaõ, que fe coroalTe o Princepe, inftavaó,. 
q fó por haver efçolhido taõ digna efpofa, eramais digno de 
fe coroar,expédédo,qpois na occafiaõ das Cortes do anno de 
í^j.feinclinavaõosdifcurfos dos homens a que S. A. foíTe 
jurado por Princepe em rafaõ da enfermidade u’el Rei, ago¬ 
ra, pois a fua incapacidade fe julgava pella notoriedade delia, 
deviaõ determinar as Cortes que fe coroalTe por Rei o Prin¬ 
cepe: & que pois aquelle havia renunciado o Reino nefte, & 
queria, com toda a folénidade em direito necelTaria ratificar, 
& revalidar a renunciaçaõ, fe devia ella por em pratica, quan¬ 
do naõ por meio totalmente neceíTario, por formalidade juf- 
tificadamente fuperafcundante : & esforçavamais o ardente 
aftecto deftas rafoens , o ver-fe que Deos profperava aquelle 
matrimonio, pois a elle fe feguirão logo os infalliveis aufpi- 
ciosdequenafelice hora do Real mfcimento,que anciofa- 
mente efperavamos, & jà logramos felixmente ,fe cumprirá 
a divina prornelía que Chrilfo Senhor nolTo, fes ao noíTo 
primeiro Rei Dom Affonfo Anriques : 5c que o rnefmo Se¬ 
nhor, olhando para a atenuada geração daquelle Rei,a veja, 
& a faça,como as eftrellas, numerofa, ôctãofauíla, como as 
mais benignaseftrellasr 

Defta maneira fe difeurfava, porém S. A. mais attento ao 
purifiimo efplendordo feu nome , que ao efpeciofo titulo 
de Rei, confiderando que o Sceptro lhe não era infígnia de 
maior decencia, nem columna de maior fegurança, julgando 
fãp grandes homens, que comfe coVoar , coroava »odas as 
fuas acções, entendeu, que não fe coroando, fe çoroava glo- 

riofa- 
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riofaraente com tod.is cilas: com o que, ainda que opodero- 
fo braço dos Povos forcejou por lhe pôr a Coroa , não o 
coufeguju porque o feu Real, & inflexível braço teve mão 
nella na mefma cabeça, que, cu a não podia luftcncar, ou a 
fafia cair. 

Vendo S. A. que os Tres EftadosnaõeftavaÔ conformes, 
&havédo refoluto por muitas vefes feguir osdousque o ef- 
tavaõ, lhes fes por hum Decreto entender, que em nove de 
Iunho de :6?8. lhes havia de jurar os foros do Reino,&re¬ 
ceber o juramento do governo delle,& que para efle effeito 
fe achaflem naquelle dia na falia grande dos Paços da Ribeira: 
ôc chegado elle , com todas asceremonias dam -geftade, & 
todas as folemnidades de direito,fecelebrou.com feftivo de¬ 
coro aquelle aóto,em que oPrinçcpe jurou neíta forma. 

ÍVro, & -çrometc 'âe,eom a graça de Deos ,vot reçer ,drgo¬ 
vernar bem, drdireitamente, d" vos adminiftrarjnttirame- 

te juffiça, quanto a humana fraque fa permi.te ,d? dt vosguar- 
darvojfòshons coflumes,puvilegios,graças, nnrcès , liberda¬ 
des, & frar,quefas,quepeitos Reis meuspreduejfores vos foi ao 
dados, outorgados, & confirmados. , 

E os Tres Eftados do Reino, fiferao a S. A. o juramento 
feguinte. 

IVramos aos Santos Evangelhos corporalmente com noffas 
rrãys tocados,q rcconhecemos.drrecebemospor noffo Governa¬ 

dor, dr Regente de fies Reinos, pello impedimento perpetuo de 
S.M. naforma que 0 temos julgado, ao muito alto, & muito ex- 
cellente Princepe D. Pedro, filho legitimo d’tl Rei D. loao 0 IV. 
& da Rainha D. Luifa fua mulher, irmão ,dp curador do muito 
alto,çfimuito excellenteRei O. ^yijfonfoV 1 .feuverdadeiro, & 
naiUral fucceffor naCoroa dettes Reinos : & comc verdadeiros, 
& naturaesjubditos, que fomos de S. ^yi.lhe f - rernos preito, & 

Kk ij orne- 
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omenagem, afsi,&da maneira c/ue a fifemos a el ReiD.Ioao 
IV .feupae,çjr a el Rei D. '^yúffonfo feu trmdo , t/tte agora, por 
fcus impedimentos, privamos do governo com a mifinaju- 
Ttfdifao,poder, & autoridade com ejtte fempre fe jwhao os Reis, 
& Senhores defia Coroa, & obedeceremos em tudo, &portudo,a 
fcus mandados, & juijbs , no alto, & no baixo, Arfaremos por 
elleguerra, ^manteremospax a cjuem nos mandarnaí obe+ 
deceremos, mm rtconheceremos outro algum Rei , & Senhor, 
[alvo a elle. E tudo o fobredito juramos a Leos,(fi aefia Ctux, 
& aos Santos Evangelhos, em ejue corporalwentepomos nojfas' 
n aos,& afsi,.emtudo, &por tudo o guardar: & em final da fo¬ 
fa ç ao , obediênciayfj? reconhecimento do dito Senhorio,&jnrif- 
dif o Seal, beijamos, a mao, a S. A, cjue efiàprefente. 

Feitos os juramentos, fe paflarão, em nome do Princepe 
(como Governador, ôcRegente do Reino, pello perpetuo 
impedimento d’el Rei) todas asordens , 6c defpachos ,na 
mef na forma que fe fafia quando o Infante Dom Affonfo,. 
Conde de Bolonha, pella incapacidade d’el Rei feu irmão,, 
foi Governador do Reino; & com o poder aftual que os Tres- 
Eftados, reparando a deftruição da Republica, & fabricando 
ofeueftabeleciméto,derão ao Princepe, ficou elle abfoluto, 
& pacifico Governador, & Regente dos Senhorios, & Rei¬ 
nos de Portugal, fem contradição algua, reconhecendo-o- 
por tal os Reis de França, Caílella , & Inglaterra, donde 
forão recebidos os feus Embaixadores* & Enviados,com ro¬ 
das as preeminencias que fe concedem aos proprios Reis. 
Depois daquelle a&o, fe continuárão os congrelTos das Cor¬ 
tes, aonde fe concluirão os maiores negocios da Monar- 
chia, &ellas fe difolveráoem o primeirode Agoftode 1668, 
com altiflima gloria dos Cortefoens, & geral vtilidade dos 
vaífallos/ôt pellas grandes couías q nellas fe tratarão,& con¬ 
cluirão, ferão asmais gloriofasde Portugal, & as mais ceie* 
bradas do mundo. 

Efta* 
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Eítas forao as caufasda reíoluçaõ dos Portuguéfes,& cilas 
as juftificaçoens da fua-refoluçaõ : & ainda que o particular 
defcontentamento de algus, que na incapacidade, ótlojeiçao 
d cl Rei íeguravaõ a fua maior fortuna > avogue contra a 
fua depofiçaó, naõ pode haver rafaõ- algua que juftamente 
a contradigaiporque haver-fe privado do governo a el Rei pel- 
las caufas referidas, & por outras muitas, que íc nao maniiel- 
taõ, naõ fófe juítificacom as rafoens, mas também com os 
exemplos: aíli fuccedeu em Portugal a DomSanchoII. em 
França a Kelderieo,Phelippe,- & Theodoric0i.em Inglater¬ 
ra a tres Duartes,em Germania a Carlos o Gordo, em Dina¬ 
marca a Chriftierno, em Nápoles a Carlos, & outros em di- 
verfos Reinos,que naõ referimos: & aíli naõfe dev.emjulgar 
eftes fucceííos pellas apparencias dos difcurfos , mas pellas 
realidades dos fundamentos : bem fabe o mundo, que naõ 
pode haver Princepe por peor que feja, que naõ tenha par- 
ciaés.nem Princepe a quem faltem- detratores,ainda que (e^ 
ja o mais juftificado: certo he ,queNero foi humtalEmpe- 
rador, que ficou por antonc &ia dosPrincepes cruéis, & 
houve quem defejafle o feu governo: certo he, que Auguf- 
to foi hum tal Princepe, que ficou por renome dos grandes 
Emperadores, & mais houw quem calumniafTe o feu Im¬ 
pério, &por efta rafaõ naõ filtaõ nunca lifonjeiros aos Prim 
cepes ty.rannos, nem detratores-aos Princepes juftos. 

Defde q a urgente necefsidade do Reino,& o evidente,Sc 
de outro modo in evitável perig,o da fua fubverf.iõ,obrigarão 
a recolherei Rei,fempre fecudou no lugar,& forma em que 
havia de eftar-, defejando-fe , que foífe para a-mageftadc o 
maisdecenre, o mais livre para a vida ,&par-a o bem publi¬ 
co o mais util: o defejo de fe ajuftarem eftas convenienciasj 
que eraõ os fundamentos da refolução , a dilatou : pedia el-i 
Rei varias coufas todas cõformes cõ a fua condiçaõ,porém 
3inda que as pedia a intemperança do genio, naõ perfiftia> 
nellas a inconftancia do juifo : atè que. ultimamente pre- 

Kk iij cedendo 
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cèdendo o (eu rogo, que chegou a fer importunação, coníi- 
déradas com ponilerofa advertência todas as circunílancias, 
fe refoiveu que toíTc para a IlhaTerceira, porque fegundo as 
commodi <ades delia , com liberdade para os juítos diverti¬ 
mentos, & fem rifcõ das conveniências publicas,eftaria com 
toda a decencia , & afsi.fe .exccutou com a íuavidade , <5c 
grandefa.que pedia.a.Tua-Real peiloa , & ao eftado do Reino 
erão pofsiveis , fendo acompanhado pello Conde do Prado 
na Armada em que paliou para Italiaa dar a Embaixada de 
obediencia<de S A. à Santidade do Summo Pomifíce Cle- 
mence IX.-& ainda que fe queira cegamente equivocar o 
intento defta refoluçaõ,mudando-fe-lhc o nome,porq fe lhe 
náo pode pieverter a eílencia, a verdade he,que ellafoi tão 
volútaria.qel Rei a pediu,&lendofua ainftancia foi deSA, 
o confentimento:ôcnaõ ha duvida, que foi acçãotaõ piedo- 
fa,que a muitos pareceu menos policica , porém concilian- 
do-fe a piedade coma conueniencia, quando o mundo,a 
.coníidere com aquella neutralidade , com que.as,ac(Çpes hu¬ 
manas faõ juíhmente ceníu, das , .ha de julgar que.quem 
íente que el Reipor.feu deffeito naõ adminjíhe.o Império, 
defeja, que pois naõ logra-o Império, naõ finta na comrno- 
didade algum deffeito: Seque fendo ímpollivel ter liberdade 
n.dteReino,-fciu /dainno publico, fe bufeou parte em que 
fem o pubiico:damno podelle eftar com a liberdade polsi- 
vel: & bem ie yè que as mefmasrafoés .que houve para re¬ 
colherem a el Rei, ha para o naõ porem em fua to¬ 
tal liberdade: porque fe a reclufaõ. foi em ordem à confer- 
vaçáo do Reino , a liberdadc Rrácaufa da fubverfaõ delle: 
cO'no a fua incapacidade, não fô he n.ifcida da lefaõ do en¬ 
tendimento , mas como fe tem vifto,da ferocidade do ani¬ 
mo, com os dcfatinos da fua incapacidade, & comas cruel- 
d.id^s da fua ferefa, fem duvida, pofto em feu arbítrio, con¬ 
fundiria, & alTolaria o Reino: o havelo recolhido para o rór 
na antiga liberdade, fora reter o impeço fô para lhe esforçar 
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a faria, principalmente quando fe tem experimentado, que 
fiem diminuição dos mais affe&os -vai em atigmentò a fua 
crueldade: tirar a efpada da mão do furiofo , he convenien¬ 
te acção da prudência, tornar-lha a meter na mão,fem haver 
ceifado a furia, he a&o da imprudência maior, he errar o que 
fe acertou: dar a el Rei a liberdadeque tinha, he querer per¬ 
der o que fe procurou confervar: atégora não tinha capa¬ 
cidade para governar o Reino, 5ctinha liberdade para o 
deftruir; agora fô lhe falta liberdade para o deftruir , afsi- co¬ 
mo não tem capacidade para o governar: & he certo , que 
fe lhe naó tirou mais liberdade, que aquella com que arrui¬ 
nava a Monarchia, porque elle naó tinha outra, & naó fe lhe 
pode reftituir, porque elle a naó torne a. arruinar: atè o tem¬ 
po da reclufaó d’el Rei eraó fenhores dò governo os que o 
eraõ da fua peíToa*, agora he fenhor do governo quem he 
lucceíTor do Reino com taõ uniforme applaufo dosTres 
Eftados delle, que naó houve contradiçaõ algua que não fof- 
fe para maior approvaçáo, pois fô fe repugnou a modeftia 
com que recufou o titulo de Rei: governa em fim hú Ptirr- 
cepe tãobenignOJquefendoSenhor de feus vaífallospellafu- 
perioridade; fe ias igual a todos pella benevolencia .• deTra- 
jano fe diffe,queera tãq amado porque afsi tratava aos feus 
vaífallos, como trata hu pae aos filhos: & S A. por^trata co¬ 
mo filhos aos vaffaliosj elies o amão como a pae: quando ren¬ 
dem maiores proftraçõesa fua grandefa , então fas maiores 
demonftrações de fua igualdade : o mefmoTrajano feguro 
da fua fuperioridade, a augmentoucom a fubmifsaõ: afsifuc- 
cede aS. A : fendo reahnente maior que feus vafsallos,com 
fe lhe igualar decentemente fe fasfuperior à preeminencia 
que entre elies tem : & naó pode deixar de fer húa notável 
excellencia defte Princepe, naó fe referirem as fuas acções, 
fem virem à memória as deTrajano,que foi naó fó Empe- 
radordas Dições do Romano Império, mas oPrrncepe das 
mais mageílofas, & das mais celebradas acções do mundo: 
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& a rafáô porque fe conferem logo as de S. A com as cfa- 
qucllePrjncepe, he porqueS. A fe fielmente as retrata, ca- 
tholicamenteas excede: & conhecendo, que mais facilmen¬ 
te íofrem os homens hum Princepe deffe&uofamentenafci- 
do, que hum erradamente eleito , havendo viafci do perfei¬ 
tamente pella naturefa, reina admiravelmentepelladeiçaõ. 

Ordinariamenteos Princepes fe illuftrão com oefplendor 
das Coroas, & poem em outrem (náo fem defdouro feu)o 
pefo delias: S. A. gravando-fe do pefo , deixou em el Rei o 
efplendor: he o centro do ma.geftofp circulo das Coroas, o 
ponto em que .confiftem os maiores cudados: S. A. recon- 
ccntrando em-fios cudados maiores deixou em el Reipun- 
tualméte toda a Mageftadcdo Real circulo: houve quê,dan- 
do-íe-lhe a.Coroa,a deixou cair,ou pordefprefo,oupor inep. 
cia: S. A. tédo-a,pefia de maior preço,& tédoparaellaama- 
ioraptidãojfasédodafua aptidaõ facrificio.para oReino,não 
fes para íi nenhíia utilidade do preço: recufouTrajano 0 R0- 
mano Império,q ultimaméte aceicou,&foieftaacçãohúa ce¬ 
lebrada parte do feu panegyrico: recufou S. A. a Portugue- 
ía Coroa, que ainda agora recufa: que panegyrico poderá ce¬ 
lebrar defta acção algún parte / quem aceita o que recufou, 
pode equivocar a modeftia com a ambição: quem não acei¬ 
tou o que recufava, aftegura que não he ambição a modeftia: 
muitas vefesfe recufa o que fe defeja, porque com maior 
empenho fe offereça: bem defejava Tiberio o Principado, 
& quando o aneJavacom maior defejo,então o recufava com 
maior inftancia : S. A. excedendo as grandes acçoens de 
Trajano, reprovando as cavilofàs deftrefas de Tiberio,recu¬ 
fou a Coroa,por caufa da fua moderaçao,não a aceita,porque 
a recufou por aquella caufa :& híía, & outra acção nafce do 
relpeúoqueteiiià mageftade d el Rei, &defe naõ querer 
perdera li o refpeito, deixando >-quivocaçoens na própria fa¬ 
ma :com o que , náo fe coroando com o melhor ouro , fe 
vem a coroar da maior gloria. 

Tão 



DE PORTVGAI. *6} 
Tão grande foi eftaacção, que medindo-fe com todocu- 

dado, fe julga que a não pode haver tão grande, potèm fe fe 
combina com outra, não íofe lhe acha igual, mas também fe 
duvidafehc a outra maior: logo fe offerece aquella queftão, 
fe fes mais a Rainha era deixar a poffe daCoroa, fe S. A. em 
não aceitar óofferecimento delia: & ha rafoens que afafem 
problemática. Quem deixa o que poíTue, alcança dediparafi 
fiuagrande vitoria, pois fe defpoja no que deixa: quem não 
aceita o que fe lhe offerece, ainda que de íi para íi alcança 
hum grande vencimento, vençefcicra que fe defpoje: ef- 
tas rafoens per fu adem, que mais fas quem deixa o que logra, 
-que quem não aceita o que fe lhe offerece, principalmente, 
fendo o mefmo o que fe offerece,que o que fe deixa: pella 
parte contraria eftà, que quem fe defpoja do que poffueno 
mundo, deixa o que dà a fortuna, Sc ordinariamente o que dà 
a fortuna, fe mal logra: qué não aceita o que no mundo fe al¬ 
cança, fem nenhum mào logro, não quer o que lhe offerece 
a fortuna,Sc femprehe mais o que afortuna offerece, do que 
o que dà. Também fe pode coníiderar , que aaeção da Rai¬ 
nha, foi original, Sc a de S. A. a copia, Sc quefempte a copia 
he precedida dooriginal; mas ve-fe, que he delle tão ift* 
diftinda, que não ha diferição que a poffa difeernir: Sc defta 
equivocação fe pode argumentar a igualdade. Dir-fe-ha tam. 
bem que a acção da Rainha precede à de S. A. Sc quefe 
não tem o exceflb da maioria, tem a qualidade da prcceden- 
çiaj porèmnãoha duvida que a de S. A.fe não tem asprefe- 
rencias da primaíia, tem as qualidades do maior primor; mas 
quando a individuação diílingue eftas acções,a união não as 
fepara, com o que não fô fe explica, mas tãbem fe extingue 
efte problema: duas almas, de que fe compoem húafô alma, 
de duas aeçoens fiferão húa acçáo: bem pode hum fôattifi-’ 
ce fafer de duas partes húafô Coroa: bem podemdous árti- 
íicesfaferhúa fó Coroadeduas partes: feparadoseftes dous 
Princepes, çada hum não quis a Coroa: unidas em húa •eftas1 

L1 duas 
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duas almas, hua íoveioa fer a que a não quis: &comeftà 
união deixarão de feras aeçoensduas, &forão húa,& eíla a 
mais fuperior do mundo : &bemfe vè a igualdade com que 
ambos a obrarão , porque húaacção, pella fua fuperioridade, 
pode exceder-fe a íi, porém de nenhúa maneira podedeíi* 
gualar-fe de fi mefma. 

S. A. por moítrar que aceitava o governo do Reino, fó 
por fe encarregar do trabalho dadirecçáo,fem lograr a utili¬ 
dade do reinado,fes comas rendas Reaes a maior bifarria a 
que podia chegar a moderação mais auftera, não quis , nem 
toma delias partealgúa,& difendo-felhe inílantemente que 
não devia militar com os proprios eítipendios, elle eníinan- 
do a mais alta doutrina, não quis que aquella doutrina mili-* 
taííe nelle, & tomando os encargos da mageílade, lhe dei¬ 
xou os emolumentos: para. todos os Princepes he de fua na- 
turefa o reinar húa fervidaõ efplend-ida, porém os mais delles, 
defnaturalifando com os exceffos as regalias, livrando-fe da 
fervidão, livrão o efplendor na prodigalidade : affro fiferáo 
qs Caligulas,.os Cláudios, os Neros, osOthos, os Vitelios, 
os D o-mi cia nos, & ainda os que fe não livrarão da fervidão, 
naodeixàraa deíer eferavos da avarefa, como fuccedeu aos 
Vefpefianos, refundindo no proprio thefouro o erário pu¬ 
blico: S. A. porém , naõ fó melhor Princepe que os màos, 
mas melhor que os melhores, fogettando-fe ao cativeiro da 
regalia, não livrou nellaconveniência algúa da mageftade.* 
ficando as rendas Reaes intaítas, as mefmas que gaitava em 
Infante, gaitou emPrincepe, & em Regente, fe naó he que 
também podemos difer, que atalhando o luxo com as leis 
fumptuarias, & esforçando-as com o exemplo, naógaftafen- 
do Princepe , & fendo Regente aquellas rendas que gaitava 
fendo Infante.- naó podÍ3 chegar a mais o fupremo definte- 
reífe de hum Real animo, que a confumir o proprio eftado, 
por defempenhar, & enriquecer a Monarchiaporém, pois 
© bom nome, como felênas fagradas letras, he melhor que 

as 
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as muitas riquefas, S. A. com fc empobrecer, enriquece o 
feu nome,ôcdefcobrindoos in-exhauftostheíourosda fama, 
logra as inconfumptiveis minas da riquefa, que naôfô dura 
com a vida, mas paliando além da morte, fe gofa por toda a, 
temporal eternidade. 

Afli como S A. moftrou que fe encarregava do governo 
fem a própria utilidade, afli manifeftou,também, que tomara 
a Regencia, fô por aliviar ao Reino, & a primeira acçaõ que 
fes, fòi levantar os tributos: a fegunda, pagar aos Eftrangci- 
ros: para pagar aos foldados , fes a neceflidade licitos os tri¬ 
butos, & S. A. tirando os tributos, fes poflivel a paga dos Tol¬ 
dados: o que outros naõ faíiao cõ as contribuições, fes S. A. 
lem ellás.-quem nuca chegou a fafèr tanto/ verdadeiro axio¬ 
ma he, que o mais rendofo fifco, he a mais parca frugalida- 
dade; porém naõ pode deixar de admirar-Te,que em taó pou¬ 
co tempopodefíe a parCmonia tanto: foi taõpoderofa, por¬ 
que qualquer virtude em humPrincepe obra admiráveis ef- 
feitos.- a parfimonia nos outros homens livra fucceflivamen- 
te dos empenhos, a de S. A. logo extemporaneamente livrou 
dos empenhos o Reino,&efcufou os tributos: contentava- 
fe o povo Romano, com que os Teus Princepes lhe não fifef- 
fem mercês, com tanto que lhe naõ lançaííem contribuições: 
S. A. fes mercês com tirar os tributos, &fobre os tirar, naõ 
deixa de fafer mercês: húa das mais admiráveis acções de 
Trajano,foi faber-fe,que dando o congiario ao povo, o do¬ 
nativo aos Toldados, os alimentos aos pobres, naõ dava a hús 
o que tirava aos outros, afli fuccedeu a S. A. pagou aos Ef- 
trangeiros, fem que opagaflem os Povos: & quem comtaõ 
admiravel fatisfaçaõhe alivio de todos, afli como Theodo- 
Í10 foi a delicia do povo Romano, não pôde deixar dc Ter 
a delicia de todo Portugal, & vir a fer , fendo hum fô o paf- 
tor, &hum Tó o rebanho, o mundo inteiro total Dição de 
feu eterno Império. 

F I M. 



EStà conforme com feu o 11'ginal. Liíboa Trindade em 
io. de Iunhode 669. 

Fr.Felippe da Rocha. 

VIfto eftar conforme com o original, pôde correr efte 
livro intitulado, Cataílrophe de Portugal. Lilboa ir. 

'de Iunho de 669. 
Diogo de Soufa. Fr. Pedro de Magalhães. 

Manoel de Magalhães dc Meneses. Alexandre da Sylva. 

TAxao efte livro em papel em doze vinteis. Liíboa 8.de 
Iunhode 1669. 

Marques F. Lemos. Miranda. Carneiro.. 
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